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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR Juiz DE DIREITO DA 9.* VARA CÍVEL
DA COMARCA DE GOIÂNIA - ESTADO DE GOIÁS.
Autos n*: 2008.018.483.55.

BANCO ITAU S/A, já amplamente
qualificado nos autos acima
epigrafados da h.ção de

Recuperação Judicial, que move em face de L F DE CASTRO E CIA
LTDA, também qualificado; vem por sua advogada que esta subscreve,
requerer a juntada do instrumento procuratório e substabelecimento em
anexo, bem como manifestar interesse no prosseguimento regular do feito.

Requer, outrossim, seja determinada a baixa
dos procuradores constituídos anteriormente; e vistas dos autos fora de
cartório para fins de mister, requerendo ainda que doravante as intimações
sejam feitas aos advogados, ora constituídos, sob pena de nulidade.

Nestes termos, pede deferimento.

Goiânia, 02 de abril de 2012.

è

Wandefti Fernandes de Sousa
OAB/GO. 8.522

Itau x L F de Castro e CIA. tTDA Bruna Essetin
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Procuração bastante que fazem;
RANÇO BANERJ S.A. e outras „ „ A , -, „

2° Traslado
SAIBAM quantos este público instrumento virem que no ano de dois mil̂  do*ej20T2) aos dfcfftWfàí-dfe íJojmês dejaneiro
nesta cidade de São Paulo, na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha n° 10%, onde eu, escre\fente^a,bititaíáo, á chamado vim,
compareceram corno Outorgantes BANCO BANERJ S.A., com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n° 100, Torre
Conceição, 9° Andar, Jabaquara, São Paulo/SP( inscrito no CNPJ/MF sob o n0 33.885.724/0001-19, com seu Estatuto Social
Consolidado aprovado pela Assembleia Gerai Extraordinária realizada errj 30/11/2004, registrada na Junta Comercial do
Estado de São Paulo - JUCESP sob NIRE n° 35300360800, em 25/08/2008 e Alteração Estatutária aprovada pela Assembleia
Geral Extraordinária e Ordinária realizada em 30/04/2009, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP
sob n° 229-552/09-2, em 01/07/2009, das quais cópias autenticadas estão arquivadas nestas notas, em pasta própria sob n°
846/11, representado por seu Diretor Vice-Presidente MARCO AMBROGIO CRESPI BONOMI. brasileiro, casado, economista,
identidade RG n° 3.082.364-X, CPF n° 700.536.698-00 e por seu Diretor MARCO ANTÓNIO SUDANO. brasileiro, separado
judicialmente, administrador de empresas, identidade RG n° 11.757,496, CPF n° 077.938.298-67, residentes e domiciliados
nesta capital, eleitos através da Assembleia Geral Ordinária realizada em 29/04/2011, registrada na Junta Comercial do Estado
de São Paulo - JUCESP sob n" 235.272/11 -5, em 20/06/2011, das quais cópias autenticadas estão arquivadas nestas notas,
em pasta própria sob n° 1104/11; BANCO D1BENS S.A., com sede na Rua Boa Vista, n° 162, 6° Andar e 7° Andar, Parte,
Centro, São Paulo/SP, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 61.199.881/0001-06, com seu Estatuto Social aprovado pela Assembleia
Geral Extraordinária realizada em 27/02/2009, registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob n°
180.635/09-8, em 25/05/2009, da qual cópia autenticada está arquivada nestas notas, em pasta própria sob n° 898/11; neste
ato, de conformidade com o artigo 18°, parágrafo primeiro, letra "b", de seu referido Estatuto Social, representado por seus
Diretores Executivos JACKSQN RICARDO GOMES, brasileiro, casado, engenheiro, identidade RG n° 9.418.884, CPF n°
019723.148-90 e MARCO ANTÓNIO ANTUNES, brasileiro, separado judicialmente, engenheiro, identidade RG n°
7,669,530-X, CPF n° 002.975.098-96, residentes e domiciliados nesta capital, eleitos através da Assembleia Geral Ordinária e
Extraordinária realizada em 29/04/2011, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob n°
254.362/11-4, em 30/06/2011, da qual cópia autenticada está arquivada nestas notas, em pasta própria sob n° 1216/11;
BANCO FIAT S.A., com sede na Avenida António Massa, n° 361; Centro, Poá/SP, inscrito no CNPJ/MF sob o n°
61.190,658/0001-06, com seu Estatuto Social aprovado pela Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em
29/04/2011, registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob nQ 235.285/11 -O, em 20/06/2011; neste ato,

11 de conformidade com o artigo 8°, letra "d", de seu referido Estatuto Social, representado por seu Diretor Executivo MARCO
- S ANTÓNIO ANTUNES, brasileiro, separado judicialmente, engenheiro, identidade RG n° 7.669.530-X, CPF n° 002.975.098-96 e
f por seu Diretor FLÁVIO KITAHARA SOUSA, brasileiro, casado, engenheiro, identidade RG n° 7.712.892. CPF n°

11 014.368.908-88, residentes e domiciliados nesta capital, eleitos através da Reunião do Conselho de Administração realizada
k ern 29/04/2011, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob n° 235.286/11-4. em 20/06/2011, das
^ quais cópias autenticadas estão arquivadas nestas notas, em pasta própria sob n° 1102/11; BANCO INVESTCRED

'-. | UNIBANCO S.A., com sede na Rua da Passagem, n° 170, 6° Andar, Botafogo, Rio de Janeiro/RJ, inscrito no CNPJ/MF sob o n"
3 61.182.408/0001-16, com seu Estatuto Social aprovada pela Assembleia Geral Extraordinária realizada em 02/07/2008,

registrado na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro - JUCERJA sob n° 00001839302, em 15/09/2008; neste ato. de
conformidade com o artigo 19°, parágrafo primeiro, letra "b", de seu referido Estatuto Social, representado por seus Diretores
Executivos JACKSQN RICARDO GOMES, brasileiro, casado, engenheiro, identidade RGn° 9.418.884, CPF n° 019,723.148-90'
e MARCO ANTÓNIO ANTUNES, brasileiro, separado,judicialmente, engenheiro, identidade RG n° 7.669.530-X, CPF n°
002 975.098-96. residentes e domiciliados nesta capital, eleitos através da Reunião do Conselho de Administração realizada
em 30/04/2008, registrada na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro - JUCERJA sob n° 00001816392, em 08/07/2008,
das quais cópias autenticadas estão arquivadas nestas notas, em pasta própria sob n° 899/11, BANCO ITAUBANK S.A., com
sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n° 100, Torre Conceição, 9° Andar, Jabaquara, São Paulo/SP, inscrito no
CNPJ/MF sob o n° 60.394,079/0001-04, com seu Estatuto Social aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária realizada em
30/06/2009, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob n° 138.743/10-1, em 23/04/2010; da qual
cópia autenticada está arquivadas nestas notas, em pasta própria sob n° 844/11. neste ato, de conformidade com o artigo 4°,
parágrafo 8°. de seu Estatuto Social, representado por seus Diretores JACKSON RICARDO GOMES, brasileiro, casado,
engenheiro, identidade RG n° 9,418.884, CPF n° 019,723.148-90 e MARCO ANTÓNIO ANTUNES, brasileiro, separado
judicialmente, engenheiro, identidade RG n° 7.669.530-X, CPF n° 002.975.098-96, residentes e domiciliados nesta capital,
eleitos através da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 29/04/2011, registrada na Junta Comercial do
Estado de São Paulo - JUCESP sob nQ 261.031/11 -9, em 08/07/2011, da qual cópia autenticada está arquivada nestas notas,
em pasta própria sob n° 1225/11; BANCO ITAUCARD S.A., com sede na Alameda Pedro Calil, n° 43. Vila das Acácias.

l: Poà/SP. inscrito no CNPJ/MF sob o n° 17.192.451/0001-70. com seu Estatuto Social Consolidado aprovado pela Assembleia
Geral Extraordinária realizada em 08/04/2005, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob n°
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i° 11.460.083, CPF n°8Í43.210.248-20
capital, eleitos através da Reunião de Sócios realizada em 15/04/2010, registrada na Junta Co
-UUCESP sob n° 176.954/10-7, em 24/05/2010, das quais cópias autenticadas estão arquivadas i
própria sob n° 835/11; CIA. ITAÚ DE CAPITALIZAÇÃO, corn sede na Avenida Eusébio !

Hasía

Pinheiros,

São Paúlo/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 23.025.711/0001-16V com seu Estatuto Social Consolidado aprovado pela:
Assembleia Geral Extraordinária realizada em 31/03/2010,̂ registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP,
sob n° 380.742/10-0, em 25/10/2010, da qual cópia autenticada está arquivada nestas notas, em pasta própria sob n° 837/11;
neste ato, de conformidade com o artigo 4°, item 4.8.,~de seu referido Estatuto Social Consolidado, representada por seus
Diretores ANTÓNIO EDUARDO MÁRQUEZ DE FIGUEIREDO TRINDADE, brasileiro, casado, securitário, identidade RG n°
23.480.881-0, CPF n° 425.467.707-30 e MARCO ANTÓNIO ANTUNES., brasileiro, separado judicialmente, engenheiro,
identidade RG n° 7.669,530-X, CPF n° 002.975.098-96, residentes e domiciliados nesta capital, eleitos através da Assembleia
Geral Ordinária realizada em 31/03/2011, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob n°
236.980/11-7, em 21/06/2011, da qual cópia autenticada está arquivada nestas notas, em pasta própria sob n° 1115/11;
CREDITEC S.A. - SOCIEDADE DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, com sede na Avenida Eusébio Matoso,
n° 891, 15° Andar, Pinheiros, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 60.898.608/0001-07, com seu Estatuto Social

s aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária realizada em 26/02/2009, registrada na Junta Comercial do Estado de São
Í Paulo - JUCESP sob n° 164.989/09-2, em 15/05/2009, da qual cópia autenticada está arquivada nestas notas, em pasta própria
! sob n° 911/11; neste ato, de conformidade com o artigo 11°, parágrafo primeiro, letra "b", de seu Estatuto Social, representado
1 por seus Diretores JACKSON RICARDO GOMES, brasileiro, casado, engenheiro, identidade RG n° 9.418.884, CPF n°
: 019.723.148-90 e MARCO ANTÓNIO ANTUNES, brasileiro, separado judicialmente, engenheiro, identidade RG n°

7.669,530-X, CPF n° 002.975.098-96, residentes e domiciliados nesta capital, eleitos através da Assembleia Geral Ordinária e
', Extraordinária realizada em 29/04/2011, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob n°
i 271,306/11-7, em 18/07/2011, da qual cópia autenticada está arquivada nestas notas, em pasta própria sob n° 1289/11,

DIBENS LEASING S.A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL, com sede na Avenida António Massa, n° 361, Centro, Poá/SP,
! inscrita no CNPJ/MF sob o n° 65.654.303/0001-73, com seu Estatuto Social aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária
; realizada em 25/07/2011, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob n° 340,198/11-4, em"

26/08/2011, da qual cópia autenticada está arquivada nestas notas, em pasta própria sob n° 1491/11; neste ato, de
conformidade com o artigo 20°, parágrafo primeiro, letra "b", do seu Estatuto Social, representado por seus Diretores Executivos
MARCO ANTÓNIO ANTUNES, brasileiro, separado judicialmente, engenheiro, identidade RG n° 7.669.530-X, CPF n°

; 002.975.098-96 e MARCOS VANDERLEl BELINI FERREIRA, brasileiro, casado, bacharel em direito, identidade RG n°
37.127.867-3, CPF n° 203.593.732-91, residentes e domiciliados nesta capital, eleitos através da Reunião do Conselho de
Administração realizada em 29/04/2011, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob n°
289.611/11-8, em 25/07/2011, da qual cópia autenticada está arquivada nestas notas juntamente com seu Estatuto Social
Consolidado; ESTREL - ESTUDOS, REPRESENTAÇÕES E ADMINISTRAÇÃO LTDA., com sede na Rua João Moreira
Salles, n° 130, Bloco A, Nivel II. Jardim Monte Alegre, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 33.191.602/0001-22, com
seu Instrumento Particular de Alteração e Consolidação do Contrato Social datado de 30/09/2011, registrado na Junta
Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob n° 438.632/11-4. em 03/11/2011; neste ato, de conformidade com a cláusula
10a, parágrafo primeiro, letra "b", de seu referido Contrato Social, representado por seus Diretores LEILA CRISTIANE
BARBOZA BRAGA DE MELO, brasileira, casada, advogada, identidade RG n° 20.187.093-9, CPF n° 153,451,838-05 e
MARCO ANTÓNIO ANTUNES, brasileiro, separado judicialmente, engenheiro, identidade RG n° 7.669.530-X, CPF n°
002.975.098-96, residentes e domiciliados nesta capital, eleitos através da Reunião de Sócios realizada em 25/04/2011,
registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob n° 191.193/11-2, em 20/05/2011, das quais cópias
autenticadas estão arquivadas nestas notas, em pasta própria sob n° 1823/11; FIAT ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS
LTDA., com sede na Avenida António Massa, n° 361, Centro, Poá/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 42.421.776/0001-25, com
seu Contrato Social Consolidado datado de 30/07/2010, registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob
n° 370.515/10-9. em 13/10/2010; neste ato, de conformidade com a cláusula 4a, parágrafo 8°, de seu referido Contrato Social
Consolidado, representado por seus Diretores FLÁVIO KITAHARA SOUSA, brasileiro, casado, engenheiro, identidade RG n°
7.712.892, CPF n° 014.368.908-88 e MARCO ANTÓNIO ANTUNES, brasileiro, separado judicialmente, engenheiro, identidade
RG n° 7.669.530-X, CPF n° 002.975.098-96, residentes e domiciliados nesta capital, eleitos através da Alteração Contratual
datada de 30/04/2009, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob n° 303.926/09-0, em 28/08/2009,
das quais cópias autenticadas estão arquivadas nestas notas, em pasta própria sob n° 840/11; FINANCEIRA ITAÚ CBD S.A.
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha. n° 100, Torre
Conceição, 9Ô Andar. Jabaquara. São Paulo/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 06.881.898/0001-30, com seu Estatuto Social
aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária realizada em 28/06/2007, registrada na Junta Comercial do Estado de São
Paulo - JUCESP sob n° 266.24V07-4, em 31/07/2007 e Alteração datada de 03/04/2009. registrada na Junta Comercial do
Estado de São Paulo -JUCESP sob n° 145.512/09-5. em 27/04/2009; neste ato. de conformidade com o artigo 6°. item 6.5 , de
seu referido Estatuto Social, representada por seus Diretores J_AÇKSON RICARDO GOMES, brasileiro, casado, engenheiro,
identidade RG n° 9.418 884, CPF n° 019,723 148-90 e MARCO ANTÓNIO ANTUNES, brasileiro, separado judicialmente.
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'.010, registrada na Junta Comercial do Estado de São
330.833/10-8, em 14/09/2010; neste ato. de conformidade com o artigo 4°, item 4.8., de sua
mencionada, representada por seus Diretores COSMO FALCQ. italiano, casado, administrador,
W-554003-N, CPF n° 607.554.078-49 e RICARDO LIMA SOARES, brasileiro, união estável, técnico de contabilidade e de
estatística, identidade RG n° 9.990.200-X, CPF n° 031.983.788-26, residentes e domiciliados nesta capital, eleitos através da
Assembleia Geral Ordinária realizada em 29/04/2011, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob n°
292.572/11-6, em 28/07/2011, das quais cópias autenticadas estão arquivadas nestas notas, em pasta própria sob n° 1318/11;
ITAÚ UNIBANCO S.A., com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha. n° 100, Torre Olavo Setúbal, Jabaquara. São:

Paulo/SP, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 60.701.190/0001-04, com seu Estatuto Social Consolidado aprovado pela Assembleia
Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 29/04/2011, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP
sob n° 403.520/11 -3. em 05/10/2011, da qual cópia autenticada está arquivada nestas notas, em pasta própria sob n° 1671/11;
neste ato, de conformidade com o artigo 5°, de seu Estatuto Social Consolidado, representado por seu Diretor Vice-Presidente
MARCO AMBROGIO CRESPl BONOMI. brasileiro, casado, economista, identidade RG n° 3.082.364-X, CPF n°
700.536.698-00 e por seu Diretor Executivo CAIO IBRAHIM DAVID. brasileiro, casado, engenheiro, identidade RG n°
12.470.390-2, CPF n° 101.398.578-85, residentes e domiciliados nesta capital, eleitos através da Assembleia Geral Ordinária e
Extraordinária realizada em 29/04/2011, registrada na Junta Comercial de São Paulo - JUCESP sob n° 403.520/11-3, em
05/10/2011, ratificada pela Assembleia Geral Extraordinária realizada em 05/09/2011, registrada na Junta Comercial de São
Paulo- JUCESP sob n° 414.537/11-7, em 17/10/2011, da qual cópia autenticada está arquivada nestas notas, em pasta própria
sob n° 1755/11; LU1ZACRED S.A. SOCIEDADE DE-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, com sede na Rua
Amazonas da Silva, n° 27, Vila Guilherme, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 02.206.577/0001-80, com seu Estatuto
Social aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária realizada em 11/03/2011, registrado na Junta Comercial do Estado de
São Paulo-JUCESP sob n° 405.693/11-4, em 07/10/2011; neste ato, de conformidade com o artigo 20°, parágrafo 1°, letra "b",
de seu referido Estatuto Social, representada por seu Diretor Geral MÁRCIO DE ANDRADE SCHETTINI. brasileiro, casado,
engenheiro, identidade RG n° 5492490-7, CPF n° 662.031.207-15 e por seu Diretor MARCO ANTÓNIO ANTUNES, brasileiro,
separado judicialmente, engenheiro, identidade RG n° 7.669.530-X, CPF nQ 002.975.098-96, residentes e domiciliados nesta
capital, eleitos através da Reunião do Conselho de Administração de 29/04/2011, registrada na Junta Comercial do Estado de
São Paulo - JUCESP sob n° 405.695/11 -1, em 07/10/2011. das quais cópias autenticadas estão arquivadas nestas notas, em
pasta própria sob n° 1721/11; MAGNÓLIA HOLDINGS S.A., com sede na Avenida Eusébio Matoso, n° 1375, 6a Andar. Parte,
Pinheiros, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 04.051.122/0001-68, com seu Estatuto Social Consolidado aprovado
pela Assembleia Geral Extraordinária realizada em 29/06/2011, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo -
JUCESP, sob n° 327.079/11-3, em 12/08/2011, da qual cópia autenticada está arquivada nestas notas, em pasta própria sob n°
1449/11; neste ato, de conformidade com o artigo 15°, parágrafo 1°, letra "b", de ssu referido Estatuto Social Consolidado,
representado por seus Diretores MARCELO LUÍS ORTICELLl. brasileiro, casado, administrador de empresas, identidade RG
n° 12.993.534, CPF n° 040.509.508-20 e MARCO ANTÓNIO ANTUNES, brasileiro, separado judicialmente, engenheiro,
identidade RG n° 7.669.530-X, CPF n° 002.975.098-96, residentes e domiciliados nesta capital, eleitos através da Assembleia
Geral Ordinária realizada em 30/04/2009, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob n°
194.031/09-3, em 03/06/2009, das quais cópias autenticadas estão arquivadas nestas notas, em pasta própria sob n° 938/11;
MAXFÁCIL PARTICIPAÇÕES S.A., com sede na Francisco Eugênio, n° 329. Sala 701, Parte, São Cristóvão, Rio de
Janeiro/RJ, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 08.077.294/0001-61, com seu Estatuto Social aprovado pelas Assembleias Gerais
Ordinária e Extraordinária realizadas em 30/04/2007, registrada na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro - JUCERJA,
sob n° 00001713931. em 16/07/2007; neste ato, de conformidade com o artigo 17°, parágrafo 3°, de seu referido Estatuto
Social, representado por seus Diretores FERNANDO JOSÉ COSTA TELES, brasileiro, separado judicialmente, engenheiro,
identidade RG n° 5.469.376-7, CPF n° 858.058.237-72 e MARCO ANTÓNIO ANTUNES, brasileiro, separado judicialmente,
engenheiro, identidade RG n° 7.669.530-X, CPF n° 002.975.098-96, residentes e domiciliados nesta capital, eleitos através da
Reunião do Conselho de Administração realizada em 29/04/2011. registrada na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro -
JUCERJA sob n° 00002189505, em 31/05/2011. das quais cópias autenticadas estão arquivadas nestas notas, em pasta
própria sob n° 932/11; MEGBENS ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA., com sede na Rua João Moreira Salles, n° 130, Bloco
A, Nível l. Jardim Monte Alegre, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 59.556.704/0001-98, com seu Contrato Social
Consolidado datado de 30/07/2010, registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP. sob n° 333.857/10-0,
em 17/09/2010; neste ato, de conformidade com a cláusula 10a, parágrafo primeiro, letra "b" de seu referido Contrato Social
Consolidado, representada por sua Diretora LEILA CRISTIANE BARBOZA BRAGA DE MELO, brasileira, casada, advogada,
identidade RG n° 20.187.093-9. CPF n° 153,451.838-05 e por seu Diretor MARCELO LUÍS ORTICELLI. brasileiro, casado,
administrador de empresas, identidade RG n° 12.993 534, CPF n° 040.509.508-20, residentes e domiciliados nesta capital,
eleitos através da Reunião de Sócios realizada em 17/09/2008, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo -
JUCESP sob n° 333.063/08-9, em 06/10/2008, das quais cópias autenticadas estão arquivadas nestas notas, em pasta própria
sob n° 948/11; MICROINVEST S.A. SOCIEDADE DE CRÉDITO A MICROEMPREENDEDOR, com sede na Rua Boa Vista. n°
162, 10° Andar, Centro, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 05.076.239/0001-69, com seu Estatuto Social aprovado
pela Assembleia Geral Extraordinária realizada em 01/10/2010. registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo -
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COMARCA DE S AO PAULO - ESTADO DE SÃO PAULO
TABELIÃO AVELINO LUlS MARQUES J

n° 264.610, CPF n° 324.152.858-89; RODRIGO DA SILVA FALEÇO, brasilei

<3

(OAB/SP
2B.158.479-5, OAB/SP n° 261 ..162, CPF n° 300.931.838-36, aos quais^confere poderes para ^ ^
ftfocessos perante juízos ou Tribunais, com( todos os poderes da cláusula "ad judicia", peçánte rei5arí!çoes públicas,
autarquias, empresas públicas e sociedades', de economia mista, podendo, ainda, requerer falência,'Tíabilitar crédito em'
concordata e falência, requerer instauração de inquérito policial, Administrativo ou judicial, apresentar e ratificar queixa-crime,;
tomar vista em processo, apresentar fiador, cancelar, protesto, efetuar levantamento, recebe? e dar quitação, desistir, transigir, |
ceder crédito, confessar, ratificar ato; assinar autos de adjudicação.larrerriatação e de depósito, bem como representá-los,;
inclusive na qualidade de preposto^ prestando depoimento pessoaj ou decidindo sobre propostas conciliatórias ern audiências;
de instrução ou ;julgarnento, nos termos dos artigos 447 e 448 do Código de processo Civil, requerer a habilitação como:

assistente do Ministério Público, nos termos do artigo 268 e seguintes do^Código £|e Processo Penal, requerer medidas T
assecuratórias previstas no artigo 125 e.seguintes do Código de Processo Penal e praticar, enfjm, os demais atos inerentes ao;
desempenho do mandato, inclusive substabelecer. Poderão, também, mas sem direito a substabelecer, qualquer um dos
Outorgados do GRUPO II: 1)receber citação inicial, intimação ou notificação; 2) constituir mandatários para prestar depoimento:

pessoal de qualqJer natureza, com poderes para declarar ou ratificar, confessar, transigir, requerer a instauração de inquérito \, bem como ratificar pedido dessa natureza; 3) revogar este mandato em relação aos demais, inclusive substabelecidos

ou, ainda, revogar mandatos conferidos nos termos desta procuração, exigindo, dos mandatários ou dos substabelecidos,
prestação de contas. FORMA DE REPRESENTAÇÃO: Os poderes serão exercidos por qualquer um dos Outorgados,'-.
isoladamente, independentemente da ordem de nomeação. O(s) Outorgado(s) ora constituí do (s) fica(m) ciente(s) de
que ao se desligar(em) do quadro de funcionários do Conglomerado Itaú Unibanco, do qual faz(em) parte, não mais

£ poderà(ão) exercer quaisquer poderes constantes neste instrumento, ficando sem efeito os atos praticados após o
^ seu desligamento, sendo inclusive responsável (is) por perdas e danos causados pelo uso indevido dos poderes
| revogados em decorrência do seu desligamento.. Esta procuração vigorará pelo prazo de 1 (um) ano a contar desta data. -
§ Declaram os Outorgantes que uma cópia da presente está arquivada na Superintendência de Assuntos Corporativos conforme
* registro sob o n° UNIFICADA-Q07/20Í2-51. ÓRGÃO DE DÉBITO 644062.- De como assim o disse, dou fé me pediram que lhes
r lavrasse este instrumento o qual foi feito, lhes li em voz alta, aceitaram e assinam.- Ao Tabelião: R$ 1.595,16, Estado: R$ .
| 452,92, Ipesp: R$ 335,90, R.Civil: R$ 83,68, Tribunal: R$ 83,68, Sta. Casa: R$ 15,68, Total: R$ 2.567,02. Eu, JOSÉ ROBERTO'
^ PAULO, escrevente habilitado, a escrevi.- Eu, ANA RODRIGUES MARQUES PIOLI, Substituta, a subscrevo.- (aã) MARCO
| AMBROGIO CRESPI BONOMI / MARCO ANTÓNIO SUDANO / JACKSON RICARDO GOMES / MARCO ANTÓNIO ANTUNES
| / FLÁVIO KITAHARA SOUSA / MÁRIO LUIZ AMABILE / ANTÓNIO EDUARDO MÁRQUEZ DE FIGUEIREDO TRINDADE /
3 MARCOS VANDERLEl BELINI FERREIRA / LEILA CRISTIANE BARBOZA BRAGA DE MELO / MÁRCIO REZENDE DE
5 CASTRO PCAIO IBRAHIM DAVID / COSMO FALCO / RICARDO UMA SOARES / MÁRCIO DE'ANDRADE SCHETTINI / '

MARCELA ÍUIS / _ .
" ~ ~ " ~ ~ mais, dou fé. Trasladada em seguida,

cohferi e assino em público e raso.£ Eu.

13Q Tabelião desta Capital
Valor devido por este instrumento

Ao Tabelião R$ . 26,71--"
Ao Estado : \$ .7,59
Ao Ipesp ' R$ .5,62
Ao Registro Civil R$ .1,41
AoTribunal J^S . 1,41
A Santa Casa RS .0/26
Total R$ .43,00

Em testemunho da

AUTENTICAÇÃO
CONFERE COM Q QRÍQ1NAU

„ Tabelião de Notas
_ ..^ da Capital-SP

ANA RODRIGUES MARQUES PIOU
SUBSTITUTA oo TA.SEL.IAO

Rua Princesa isattef. 36_3^&ao P™'° - SP

RUA PRINCESA ISABEL 363 BROOKLIN
SÃO PAULO SP CEP 04601-001
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SUBSTABELECIMÊNTO

Substabeleço, com reservas de iguais, os poderes constantes da procuração lavrada
em 12/01/2012, livro 4.287, Páginas 065/072, no 13° Tabelião de Notas da cidade de
São Paulo, exceto fazer cessão de crédito na(s) pessoa(s) do(a)(s) Dr(a)(s),
WAIMDFRl l FFRNANpFS DF SOUSA inscrita na OAB/GO sob o n° 8.522 e ALUISÍÒ
BORGES DE CARVALHO, inscrítoiTa OAB/GO sob o n° 6.242. São Paulo, 23 de
Março de 2.012.

~g G\y ReqistroCivilelabÉJíiatoíe dotas
RuaGT.n*,.. a

Goi4nWO.POWi3a.VWai

11 ABR. 2012
jSCTEVBgS

A U T E N T I C A Ç Ã O
r-nm n ORIGINAL

rigo da Silva Fat990
Advogado

OAB/SP-261.162



Sousa e Carvalho Advogados Associados
CNPJ/MF 03.586.423/0001-23

Inscrição OAB/GO. 344
Wanderli Fernandes de Sousa Aluísio Borges de Carvalho
OAB/GO 8.522 OAB/GO 6.242
Sandoval R. Mendonça Neto João Miguel

OAB/GO 27.699 OAB/GO 22.791

Rua 103, n.° 304, Setor Sul, Goiânia - GO. Fone/Fax (062) 3224-7760 e-mall: sc.advoaadostSiuQl.conn.br

SUBSTABELECIMENTO

Substabeleço, com reserva de iguais poderes a mim
conferidos, ao Dr. JOÃO MIGUEL NETO, brasileiro, solteiro, advogado,
inscrito na OAB/GO sob n ° 22.791, ao Dr. SANDOVAL
RODRIGUES MENDONÇA NETO, brasileiro, casado, advogado,
inscrito na OAB/GO sob n ° 27.699, e ao Dr. INÁCIO VINÍCIUS
SANTANA NASCIMENTO, brasileiro, solteiro, inscrito na
OAB/GO sob o n° 30.142,fodos estabelecidos profissionalmente, no
endereço constante do timbre, todos os poderes inerentes ao mandato conferido
pelo BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A.

Por ser verdade firmo o presente.

Goiânia, 14 de fevereiro de 2.012.

WANDERLI FERNANDES DE SOUSA
OAB/GO 8.522

substabelecimento geral -
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TATIANA CARHONA FARIA
LIVIO I>£ VIVO
Í1ARC1A ]>L' í-rVU^. ANDRADE
HARCti..O 3 r H1 • rADILHA
FERNANDO RUDGE (J LIE NETO
LUT7 ANTÓNIO SOHIERQ JÚNIOR
HELENA COSTA MARQUES CARNEIKU í-i!.ií.aRO:
GABRIM^ PAMOr!' GQMIERQ
A0AQ ALVES 11.1 Xt; I RA
PAULO TUfcl ALVES TEIXEIRA
GERALDO S10REIR& DE MENDONÇA
FILIPfc. MARCELIMQ DE SOUZA
GILHA HAHIA H. C. ARAÚJO
WAH!>i-i;ít. i t-tRNANDES DE S &U1EIDA
ALUISIQ BORSE3 DE CARVALHO
JOÃO íii^í;;;. ICTO
GISELE GOMES MAIOS
«ARCOS CÉSAR GONÇALVES BE OLIVEIRA
CARLOS I1ARCIQ RISSI MACEDO
LÚCIO FíAVlO SIQUEIRA BE PAIVA
REINALDO CLÁUDIO DE SOUZA
LEANDRO MCDEIROS DE HOURA
SAHDRA REGINA {1IRAMDA SANTOS
RANULFQ CARDOSO FERNANDES JÚNIOR
HARIA MADALENA GONÇALVES PQRAWGABA
blILLIAN MARCONDES SANTANA
CARLOS AUGUSTO COSTA CAMARQTA
ALESSANDRA FRANCISCO
DANIEL SANTORQ JÓIA
VIVIEN LYS PORTO FERREIRA DA SILVA
CARLOS ALBERTO HIRO DA SILVA FILHO
CARLOS ALBERTO «IRQ DA SILVA

JUIZ í A) s ABÍLIO WQLNEY AIRES METO

Bata ao Expediente; 30/03/2012

DiariG da Justiça. 3 00001038

pagina do 'B.J.' s 00000

Dispanibilizada SÍBS 03/04/2012

Publiuaçao ; 09/04/2ÔÍ2

Folhas í 6711

Certifico que o extraio destes autos exarado na data

supra explicitada, foi publicado no Diário da Justiça acina

2012 .
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 9a

VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA, ESTADO DE GOIÁS,

Protocolo ; 184835-66.2008.8.09.0051 (2008.01.848355)

Natureza : Recuperação Judicial

Requerente : L F de Castro Ltda.

Interessado : Banco do Brasil S.A.

200801848355

s

BANCO DO BRASIL S/A, nos autos da Ação de

Recuperação Judicial de L F DE CASTRO E CIA LTDA, vem, com o costumeiro

acato à presença desse Juízo para opor:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO1

com fundamento no art. 535, inciso l e II, do CPC, e Súmulas 282 e 356 do

STF, bem como Súmulas 98 e 211 do STJ, fazendo-o nos termos e pelas

razões seguintes:

l "Dá-se, excepcionalmente, efeito modificativo aos embargos declaratorios, quando manifesto o erro de
julgamento, ou quando houver erro material no exame dos autos" (RSTJ 39/289, STJ-RJ 185/54, RSTJ
47/275).
"Quando, por exemplo, o acórdão de apelaçãoo tenha se descuidado da questão principal do processo,
esquecendo-se de examinar a prova produzida, os embargos podem ter efeito modificativo do julgado",
(STJ - 3a. Turma, Ag. 19.937-PR-AgRg., rei. Min. Nilson Naves, DJU 15.06.92).

Avenida Goiás n.98Q -7° andar- Centro -Goiânia - GO - CEP 74010-010

Tel. (G2) 3276-5546 - Fax (62) 3216-5060 - e-ma/7: ajurego@bb.com.br
Mod. 0.03.007̂ 1 - SiSBB 99176
Nov./2011 - Grafi Rio
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1 - RESUMO DOS FATOS:

A empresa RECUPERANDA requereu liberação de hipotecas,

alegando que quitou o débito para com o Banco do Brasil, que restou

"determinado" no "Plano de Recuperação".

Vossa Excelência determinou a baixa das hipotecas, sem

ouvir o Banco, como parte interessada.

Manejado AGRAVO DE INSTRUMENTO, após deferimento

do efeito suspensivo, o ACÓRDÃO de fls. 6641/6656 cassou a decisão que

determinou a baixa das hipotecas.

Entretanto, em folhas 6.711 Vossa Excelência manteve a

decisão (que foi cassada pelo Tribunal):

"Assim sendo, mantenho a determinação de fís.6.639, retificando-a tão somente para

determinar a expedição de carta precatória para as comarcas de Vianópolis-GO e

Orizona-GO, determinando ao respectivos CRI que procedam anotação nas

matrículas dos imóveis descritos à fl. 6.096, consignando a existência de discussão

judicial nos autos da presente ação, referente a baixa das hipotecas registradas em

favor do Banco do Brasil S.A."

Tal medida, data vénia, fere os princípios procedimentais do

processo.

2 - OMISSÃO E ERRO IN PROCEDENDO:

A determinação de precatória para se fazer simples anotação

de discussão judicial sobre a baixa das hipotecas, não é suficiente para atender

ao comando da decisão do Tribunal de Justiça, POIS A DECISÃO ANTERIOR

FOI CASSADA, não tendo como ser mantido parcialmente algo que não

existe.

Avenida Goiás n.980 -7° andar- Centro -Goiânia - GO - CEP 74010-010

Tel, (62) 3216-5346 - Fax (62) 3216-5060 - e-mail: ajurego@bb.com.br
Mod 0.03.007-4 - SISBB 99176
NovY2011 - Grafi Rio
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Assim, deverá Vossa Excelência determinar a expedição de rt

PRECATÓRIA para o fim de se fazer anotação de revigoramento das hipotecas,

para que atenda a decisão superior, qual seja, voltar ao status quo antes.

A não expedição de precatória para revigorar as hipotecas

(averbação de cancelamento da baixa efetuada). ocasionará omissão do iuízo e

incorre em erro de procedimento, que PEDIMOS QUE SEJA SANADO.

chamado o processo à ordem para trazê-lo ao status quo antes. Também

poderá gerar nulidade pela desatendimento de ordem superior.

Termos em que,

Pede deferimento.

Goiânia-GO, 13 de abril de 2012.

Luiz Goniagá Soares Gil
OAB-GO 24.200

Avenida Goiás n.980 -7° andar- Centro -Goiânia • GO - CEP 74010-010

Tel. (62) 3216-5346- Fax (62) 3216-5060 - e-mail: ajurego@bb.com.br
Mod. 0.03.007^1 - SISBB 99176
Nov,/2011-GrafiRio

,



BANCO DO BRASIL

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 9a

VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA, ESTADO DE GOIÁS,

Protocolo : 184835-66.2008.8.09.0051 (2008.01.848355)

Natureza : Recuperação Judicial

Requerente : L F de Castro Ltda.

Interessado : Banco do Brasil S.A.

200801848355

BANCO DO BRASIL S/A, nos autos da Ação de

Recuperação Judicial de L F DE CASTRO E CIA LTDA, vem, com o costumeiro

acato à presença desse Juízo para expor e ao final requerer:

OS FATOS E O DIREITO

O cerne da atual controvérsia é sobre a regularidade de

decisão judicial que manda liberar garantias hipotecárias, estas que inclusive

pairam sobre bens imóveis de coobriqados (não são imóveis da empresa em

recuperação) (does. Fls. 6569/6581).

Os autos registram que, com o Plano de Recuperação

Judicial a empresa Recuperanda obteve a homologação do mencionado Plano

com abatimento de 80% do crédito do Banco do Brasil S/A, entretanto, esta

homologação ainda não transitou em julgado em razão de pendência de

Recurso.
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BANCO DO BRASIL
Antes de adentrar aos fatos não se pode perder de vista que, f ̂ >10 j*

ao mesmo tempo em que o Legislador buscou preservar a empresa ""í-

Recuperanda, em relação aos coobrigados de débitos dela resguardou os

credores por meio do artigo 49, § 1°, da Lei 11.101/05, verbis:

"Os credores do devedor em recuperação judicial conservam

seus direitos e privilégios contra os coobrigados, fiadores e

obrigados de regresso".

Conforme certidões cartorárias já mencionadas (does. Fls.

6569/6581) os imóveis de matrícula 7.151 é de propriedade do coobrigado LUIZ

FERNANDO DE CASTRO e, o bem de matrícula 5.153 é de propriedade dos

coobrigados LUÍS AVERLANDO DE CASTRO E LUÍS FERNANDO DE CASTRO

In casu, apesar da Lei de regência resguardar ao credor

receber dos coobrigados a integralidade de seu crédito (descontado o que

receber da Recuperanda), o Julgador liberou hipotecas dos coabrigados. mesmo

com a cassação da decisão pelo TJ GOIÁS, em julgamento do agravo de

instrumento.

A alegação de que já foi quitada a dívida constante do plano

de recuperação não é suficiente por si só para a liberação das hipotecas, pois o

Banco pode executar a dívida inteira em face dos coobrigados/garantes, por força

do artigo 49, § 1°, retromencionado.

Ademais, consta das alegações de pagamento, QUE A

DÍVIDA FOI QUITADA PELO SÓCIO BENEFICIÁRIO DA BAIXA DA

HIPOTECA, O QUE NOS LEVA A CONCLUIR TRATAR-SE DE FRAUDE EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, pois se a empresa não consegue pagar o que foi

planejado em sem "plano de recuperação", DEVE SER DECRETADA SUA

FALÊNCIA e não ter a dívida liquidada pelo sócio, COM O ÚNICO

INTERESSE DE VER IMÓVEL LIBERADO DA HIPOTECA.
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BANCO DO BRASIL
DAS ALEGAÇÕES MOTIVADORAS DAS

LIBERAÇÕES DE GARANTIAS HIPOTECÁRIAS

Para obter a liberação de hipotecas de bens em nome da

Empresa Recuperanda e de seus sócios/coobrigados, a Requerente apresentou

em Juízo uma planilha de cálculos da qual o aqui peticionário discorda.

Em seu petitório de fls. 6.093/6.096 apresentou uma planilha

elaborada de forma unilateral (fls. 6.097/6.098) mais um comprovante de depósito

judicial (fls. 6.099), para aduzir que:

a) efetuou pagamento de parcela de R$ 315.365,40 com uma aplicação de

RDB quando da entrada com o processo de Recuperação judicial;

b) pagou outra parcela de R$ 529.083,71 com títulos em cobrança "existentes

na entrada com a RJ;

c) quitou a quantia de R$ 137.415,80 com recursos em conta corrente no

Banco do Brasil e que foram retidos indevidamente por este após a entrada com

a RJ.

Ora, A RECUPERANDA provou que o RDB em comento

PERTENCE AO SÓCIO, então, se quer LIQUIDAR A DÍVIDA, deverá fazê-lo

pelo TOTAL, pois SOMENTE A RECUPERANDA está acobertada pelo direito

da Lei 11101/2005 - recuperação judicial e que de forma ilegal obter desagio

de 80% das dívidas para com o Banco, quando na verdade, a Lei prevê

desagio de ENCARGOS FINANCEIROS e não de principal.

Da forma como feito, desnatura a recuperação judicial,

para se transformar em verdadeiro CALOTE aos credores.

Se não bastasse o "desagio", vem os SÓCIOS "liquidando" a

dívida da empresa, DEMONSTRANDO QUE ESTA NÃO POSSUI possibilidade

de RECUPERAÇÃO, ainda mais, com proposta de modificação do PLANO.
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BANCO DO BRASIL
que consolida a PROVA DE QUE DEVERÁ SER DECRETADA A FALÊNCIA—
DA RECUPERANDA. de imediato (ver. Does. De fls.6692/6710).

Não há como se utilizar de RDB em nome de um dos sócios

da Recuperanda (Luiz Averlando), porque sem autorização da pessoa física

d i ré ta me n te no BANCO não é possível débito na conta.

O fato de a Recuperanda ter obtido a anuência dos sócios e

ter previsto expressamente a utilização do referido RDB para amortização da

dívida em Assembleia da RECUPERAÇÃO, esta assembleia tem força apenas na

Recuperação Judicial, não fazendo efeito no âmbito de relações particulares

entre Banco e Cliente.

E, se se está utilizando recursos PARTICULARES DOS

SÓCIOS PARA SOLVER as obrigações do PLANO DE RECUPERAÇÃO

JUDICIAL, isto prova que este è inviável e deverá ser convolado o plano em

falência.

Além de cálculos incorretos, diz a Recuperanda que, em

razão do plano não prever a atualização dos créditos devidos ao Banco do Brasil,

com juros de 1% ao mês, a atualização feita inicialmente em seus cálculos não

seria devida e, por isso, apresentou "recalcules" onde aduz que teria pago seus

débitos a maior, da ordem de R$ 12.273,51 e, por isso, nada mais deveria ao

Banco.

Assim, MESMO QUE FOSSE LIQUIDADO O QUE FORA

HOMOLOGADO NO PLANO DE RECUPERAÇÃO, A DÍVIDA DOS SÓCIOS

CONTINUA EM VIGOR, diante do que estatui o artigo 49, §1°, da Lei

11.101/2005, tendo em vista que O Banco não concordou com a assembleia

que em tese aprovaria o "deságio", mesmo porque, o JUDICIÁRIO JÁ SE
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BANCO DO BRASIL
MANIFESTOUO QUE TAIS ASSEMBLEIAS NÃO SÃO SOBERANAS para

causar prejuízo aos credores.1

Isto posto, pelo meu voto, conheço do recurso e, de ofício, decreto a
nulidade da deliberação da Assembleia-Geral de Credores qc/e aprovou
o plano de recuperação judicial, determinando-se o cumprimento, na
íntegra, deste julgado, com observação (AI n° 0136362-29. 2011. s. 26.0000, TJ SÃO
PAULO) .

Destarte, para evitar DANO IRREPARÁVEL DE BAIXA DE

HIPOTECAS, resultante de determinação da decisão agravada/cassada,

dissipação das garantias hipotecárias localizadas em comarcas do interior de

Goiás, requer desde já a concessão de URGENTE RETRATAÇÃO da decisão

que determinou a anotação de discussão judicial sobre a baixa de garantias

hipotecárias, determinando a expedição de PRECATÓRIA àquelas comarcas com

o fim de restaurar as hipotecas baixadas, mediante averbação de cancelamento

de baixa.

Termos em que pede e

aguarda deferimento.

Goiânia-GO, 13 de abril de 2012.

Luiz Gonzaga Soares Gil

OAB-GO 24.200

'AGRAVO DE INSTRUMENTO n°oi36362-29.2011.8.20.0000, REIATORIA DO DESEMBARGADOR MANOEL DE
QUEIROZ PEREIRA CALÇAS
^ 5
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30a Promotoria de Justiça da Comarca de Goiânia
Rua 23 esq. c/ Av. B, Jardim Goiás - Goiânia - Ed. sede do MP-GO, 2a ahdar, Saía 254

www.30promotoria@mp.go.gov.br-telefones 062-3243-8357 e 3243-8358.

Protocolo n° 200801848355
Autos n°
Origem:
Natureza:
Requerente:
Fase:

1850/2008
9a vara Cível
Recuperação Judicial
L F de Castro e Cia Ltda. - em recuperação judicial
Manifestação Ministerial

Meritíssimo Juiz/

Instado a manifestar nos-presentes autos, verifico a

existência de duas questões posta em debate a merecer apreciação do

Órgão ministerial comarcano.

O primeiro faz referência ao pedido formulado pela

empresa em recuperação LF.DE CASTRO & CIA LTDA, encontradiço

às fls. 6.685/6.691, acompanhado do plano/ de recuperação

modificativo de fls, 6.692/6.710, onde a empresa, alegando escassez

de capital de giro, bem assim, entraves outros surgidos no curso da

presente recuperação judicial os quais inviabilizam o cumprimento do/' , ( " • '
plano de -recuperação judicial aprovado, requer, no sentido de

salvaguardar o interesses dos credores, e ainda evitar que a crise se

agrave, seja convpcado pelo Juízo, assembleia geral, a realizar-se com

os credores remanescentes relacionados às fls. 6.690, para o qual,

pede seja designado local, dia e hora, a fim de ser submetido à



apreciação e deliberação dos .referidos credores, o plano de•\
recuperação modificativo. , - • - . ' ,

O segundo, diz respeito aos fundamentos utilizados

pelo credor Banco do Brasil S/A., na impugnação ao pedido de

liberação das hipotecas dos coobrigados sócios proprietários e avalistas* •"
da empresa em Recuperação LF DE .CASTRO E CIA LTDA, LUIZ

AVERLANDO DE CASTRO e LUÍS FERNANDO DE CASTRO, fundamentos,

estes, agora não mais sob o acicate de que 3 empresa recuperanda

hão teria quitado o seu o débito conforme constante no plano de

recuperação aprovado, mas sim, sob b acicate de que a dívida dos

sócios continua em vigor, diante do disposto no artigo 49, § 1° da Lei

11.101/2005.
1 •.

Pois bem, no pertinente ao pedido formulado pela

empresa LF DE CASTRO & CIA LTDAf encontrãdiço às fls,

6.685/6.69Í; referente à convocação pelo Juízo de assembleia geral de

credores, a ser realizada com os credores -remanescentes para

apreciação e deliberação de proposta de modificação do; plano de

recuperação judicial em vigor, sob 9 ângulo de visada ministerial, não

há qualquer óbice legal ao seu deferimento, até porque, embora já

tenha transcorrido mais de 2 (dois) anos da concessão da recuperação

judicial da referida empresa, até o presente momento não houve a

decretação por sentença do enceramento da recuperação. ,

Inobstante a.esse fato, o disposto contido no art. 35,

inciso I, letra "a" da Lei 11.101/2005, possibilita a modificação do plano

de recuperação apresentado pelo devedprf a qualquer momento,

desde que seja realizado através de deliberação assemblear, senão

vejamos:



Art 35. A açsembleia-geral de credores terá por
atribuições deliberar sobre:
l-na recuperação judicial:
a) aprovação, rejeição ou modificação do piano de
recuperação Judicial apresentado pelo devedor: (grito nosso)

Assim, considerando,que, a Assembleia ,Geral dos

Credores na recuperação judicial é o órgão supremo dos interesses da

empresa devedora e dos credores, onde reside a maior fonte de poder,

cujas atribuições são de natureza .deliberativa, dentre elas, aprovação,

rejeição ou modificação do Plano de Recuperação Judicial (art. 35,

inciso I ^ *a",- da Lei 11.101/05), o representante do Parquet,

manifesta favoravelmente ao pedido formulado pela empresa em

recuperação LF DE CASTRO & CIA LTDA., desde que, obedecidas

todas as formalidades insculpidas nas disposições contidas nos artigos

36 e 37 da Lei 11.101/05. l
\o que pertíne aos argumentos utilizados pelo credor

Banco do Brasil S/A, em oposição ao pedido formulado de liberação

das hipotecas de bens da empresa recuperanda e dos coobrigados,

sócios proprietários da empresa em Recuperação LF DE CASTRO E

CIA LTDA, LUIZ AVERLANDO'DE CASTRO e LUÍS FERNANDO DE

CASTRO, ouso dele dissentir* porquanto, em que pese o erudito

entendimento do nobre patrono do Banco credor, não prevaiem no meu- . N
sentir as alegações usadas como escudo para o indeferimento.

Volvendo-se_á peça de inconformismo do Banco

credor, verifica-se que sob dois fundamentos se opõem a liberação das

sobreditas hipotecas:

A um, sob o argumento de que a RDB a que se
* i • •' - »

refere a recuperanda è que foi utilizada para quitação da dívida da

empresa, pertence ao sócio da empresa em recuperação, sócio este



que segundo afirma, não se encontra acobertado pela Lei 11.101/05,

tão somente a empresa recuperanda, logo, ern querendo ele quitar a
^

dívida da empresa, deveria tê-lo feito na sua totalidade e não

utiWzando-se de deságio de 80%, os -quais segundo o seu

entendimento, só é previsto na lei para Encargos financeiros e não de

principal.

. ' - . , > - .
A dois, afirma ainda, que,; mesmo ha improvável

hipótese de considerar liquidado o débito da empresa recuperanda pelo
i

valor homologado no plano de" recuperação, a dívida dos sócios para

com o Banco, continua em vigor, diante do que estatui o artigo 49, §

1°, da Lei 11,101/2005, tendo em vista que o banco não concordou

com a aprovação do plano de recuperação'quando da assembleia geral

de credores. Assim, a baixa das hipotecas na forma pretendida,

ocasionaria danos irreparáveis ao banco credor que teria ação

regressiva contra 05 coobrigados, razão pelo qual, pugnou no sentido

da permanência das sobreditas hipotecas. ,

v Ora, é apenasmente absurda a alegação do credor

Banco do Brasil S/A, de que os sócios da empresa em recuperação, não

podem utilizar de recursos próprios no caso RDB, para quitar dívida da

empresa em recuperação junto ao banco credor, nos patamares

estabelecido no plano de recuperação, só podendo fazê-lo na

integralidade da dívida sem o deságio ali estabelecido.
• j . x • . •

t ' • . \ l • .

Aliás, se bem analisada a questão frente a legislação

de regência, não há qualquer vedação legal a esse procedimento, muito

pelo contrário, após a aprovação do plano de recuperação judicial, o

qual implica em novação e moratória dos créditos anteriores ao

pedido, todos os esforços sejam dos sócios 'da empresa,' do

administrador judicial e da própria empresa em recuperação,



.- - • • -convergem a um só objetivo, qual seja, o cumprimento de todas

obrigações assumidas 'no* referido plano, sob pena de assim não

proceder, ser convqlada ta recuperação em falência (art. 73, inciso IV

da Lei 11.101/05).

Logo, se o sócio abre ,mão de economias própria

(RDB), para pagamento de parte da dívida da empresa recuperanda

nos patamares estabelecido em decisão assemblear, tal situação,. • •
jamais poderá ser considerada "fraude em Recuperação judicial", como

afirmado pelo Banco impugnante, até porque, referida transação teve
f!

anuência dos sócios, além do que, a utilização desse .recurso para
v

amortização da dívida (RDB), restou previsto expressamente na

decisão assemblear, sem contar o fato de que, na situação em testilha,

a utilização de referido recurso veio em benefício do próprio banco
1 ' , • -

impugnante, propiciando o recebimento de seu. crédito estabelecido na

decisão assembíèar, muito antes do prazo fixado no plano de
1 ' ' ' • , . • -

recuperação aprovado.i , . ' ' . . ,

Também não encontra fomento jurídico, diante da

robusta prova documental abojada nos autos, a alegação de que o

sócio LUIZ AVERLANDÓ DE CASTRO, pessoa física, detentor da RDB,

deveria ter autorizado diretamente no Banco, o resgate para o

pagamento da dívida da empresa recuperianda.

De registra-se, primeiramente, que, conforme já

dissemos linhas volvidas, a utilização do recurso individual do sócio
' . • • • • ' • ' . ' • . ' ' , - • , "

(RDB) para amortização de parte da dívida da empresa em

recuperação, contou com anuêncig dos sócios, como também, restou

previsto expressamente na decisão assemblear, fato aliás que é

confirmado pela próprio impugnante às fls. 6.732, in verbis:



"O fato de a Recuperanda ter obtido a anuência dos sócios e ter
previsto expressamente a utilização do referido RDB para
amortização da dívida em Assembleia da RECUPERAÇÃO, esta
assembleia tem força apenas na Recuperação judicial, não
fazendo efeito no âmbito das relações particulares entre Banco e
Cliente".

Fríse-se, em linha de princípio, que à assembleia de

credores, desde que observados os diversos quóruns - de Instalação" e

deliberação - exigidos nos artigos 37 e 45 da Lei 11.101/05, é

soberana. Cabe ao credor, mesmo o que se considere injustiçado e com

perdas, a eía curvar-se e aguardar o cumprimento da recuperação. Di-

lo GladSton Mamede1 em pronunciamento que é secundado por Fábio

Ulhoa Coelho: . '
• ^ , .- * •

"Em principio, todos os credores anteriores ao.pedido de
recuperação judicial estão sujeitos aos efeitos do plano de
recuperação Aprovado em juízo. Mesmo que haviam se oposto
ao plano e votado a sua rejeição devem se curvar à decisão
judicial respaldada na maioria dos credores. Não tem outra
alternativa. Se no plano aprovado em juízo é prevista a"
substituição de determinada garantia real por outra de menor

^ valor, o credor atingido simplesmente não tem meios para se opor
ao mérito dessas medidas, por mais que considere segs

" interesses injustamente sacrificados2

Pois bem, se a utilização do recurso individual do

sócio,(RDB), para amortização da dívida da empresa, contou com

anuência dos sócios e restou previsto expressamente na decisão

assemblear, que é o órgão supremo dos interesses da empresa

devedora e dos credores, despiciendo se. torna, novamente autorização

da pessoa física diretamente ao-banco para a realização da operação

em questão, até porque, um simples pedido de liberação ao Juízo é o

suficiente para que seja convertido os valores do RDB na amortização

das dívidas da empresa recuperanda para com o Banco impugnante.

Logo, se o banco impugnante assim, não procedeu, ã empresa em

1 Falênia e Recuperação de Empresa, Sà"o Paulo, Atlas, 2006, p'.248; -
2 Fábio Ulhoa Coelho, in Comentários à Nova Lei de Falências e de Recuperação de Empresas, S3o Paulo,

Saraiva, 2005, p. 169; • ' '



recuperação, não ipode ser responsável pela incúria da instituição

bancária. , •
~ *..

I n obstante a esse fato, colocando uma pá de cal na

referida discussão, encontra-se o documento acostado às fls. 6.368,

onde o próprio banco impugnante, através das pessoas dos. Srs. José

Nelson Quadrado (Gerente Geral) e Alexandre Siqueira (gerente de

setor), ao encaminhar correspondência ao Administrador Judicial,

informou não só a existência do RDB ,em questão, como também,

respectivo valor, senão vejamos:

"Conforme solicitado, informamos abaixo os valores (objeto
de garantia/mecanismo de auto liquidez), bem como as
respectivas operações: l) CONTRATO CE ABERTURA DE
CRÉDITO FIXO (Capital de Giro) n° 338.800.941 - a) a clausula
sétima menciona acerca da RDB em nome de Luiz Avelardo;

' b) atualmente o saldo desse RDB é de «$ 315.365,40; c) vale
lembrar que o RDB em nome de Luiz FERNANDO já foi
resgatado (a pedido do próprio cliente);"

Nesse toar, sob o ângulo de visada ministerial é de

ser rejeitada a argumentação, do Banco credor acima mencionada,

porquanto totalmente destituída de amparo legal.

Por derradeiro, resta-nos apreciar o cerne da

controvérsia, que reside na alegação de que a dívida dos sócios para

com o Banco, continua em vigor, diante do que estatui o artigo 49, §

10, da Lei 11.101/2005.

Na verdade, muito se tem discutido sobre a

responsabilidade dos coobrigados diante do processamento de pedido

de recuperação judicial e defalência.

A anterior legislação que disciplinava^ falência e a

concordata, Decreto-lei 7661, de 21.6,1945, trazia disposição expressa



• ' • ' : • • • • "•":. • ' • J
e clara em seu artigo 148, estipulando que "a concordata não produz

novação, não desonera os coobrigados com o devedor, nem os fiadores

deste e os responsáveis por via de regresso7'. Ante a clareza 'do, . > * - .
dispositivo legal formou-se sólida jurisprudência/de tal forma que tanto

na falência quanto na concordata era pacífico o entendimento no

sentido de que, mesmo habilitado o crédito, podia o credor ajuizar a

execução contra os copbrigados, fossem de natureza cambial por aval

ou endosso, fossem de natureza civil por fiança ou decorrente de

direito regressivo.

Em decorrência da necessidade de adequar o direito

.concursal à realidade das empresas, bem como aos objetivos

constitucionais, foi introduzida em nosso ordenamento jurídico a Lei

11.101/2005, conhecida como a Nova Lei de Falências e Recuperação

Judicial, que revogou o Decreto Lei 7.661/45.

Com a revogação do Dec. Lei 7661/45 pelo art. 200

da Lei 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, a matéria não sofreu

qualquer dificuldade de interpretação e aplicação no que diz respeito à .

falência, permanecendo intocadp o pacificado entendimento anterior no

que dizia respeito aos coofcrtgados do devedor que viesse a falir. No

entanto, dúvidas surgem no que diz respeito à recuperação judicial,

figura nova em nosso sistema relativamente à anterior concordata,

instituto este que foi abolido na nova legislação. *

É que, dentre as disposições da inovadora Lei, a

regra do art. 59 dispõe que: *ò plano de recuperação judicial

implica na novação dos créditos anteriores ao pedido, e obriga o- ' . \ , *
devedor e todos os credores a ele sujeitos, sem prejuízo das

garantias, observado o disposto no §1° do art. 50 desta Lei".



Com efeito, a novação, conforme o art. 360/ inciso I

do Código Civil, ocorre quando o devedor contrai com o credor novat
dívida para extinguir e substituir a anterior. Assim, inequívoco na

doutrina e na jurisprudência que se trata de forma extintiva da

obrigação jurídica. ^ .

Nesse contexto, a discussão que se ergue é quanto

aos efeitos que a novação, disposta na Lei li.101/2005, produz na

relação entre credores e coobrigados do devedor.

Diante das incertezas que o tema apresenta, creio

que à melhor solução é a análise conjunta dós artigos 49, 59 e 61'da

Lei 11,101/2005, que tratam da novação e responsabilidade dos

coobrigados na recuperação judicial,

O art. 49, çaput, dispõe que estão sujeitos à

recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido,

ainda que não vencidos. No § 1° diz que os credores do devedor em

recuperação judicial conservam seus direitos e privilégios contra os

coobrigados, fiadores ,e obrigados de regresso. Ou seja, o intuito do

legislador foi garantir ao credor a possibilidade de perseguir seu crédito

face aos devedores solidários através de ação autónoma.

A regra do art, 59-. estabelece que o plano dê

recuperação judicial implica novação dos créditos anteriores:ao pedido,

obriga o devedor e todos os credores a ele sujeitos, sem prejuízp das

garantias, observado o disposto no § 1° do art, 50 desta Lei.

E o art. 61 diz que proferida a decisão prevista no
' < / - ' • ' • • " ' . • - • • ,

art. 58 desta Lei, o devedor permanecerá em recuperação judicial ate

que se cumpram todas as obrigações previstas no plano que se

vencerem até 2 anos depois da concessão da recuperação judicial. E no



§ 2° que decretada a falência, os credores terão reconstituídos

seus- direitos e garantias nas condições originalmente-. • t
contratadas, deduzidos os valores eventualmente pagos e

ressalvados os atos validamente praticados no âmbito da

recuperação judicial.
* . ' ' * • > ' •

Da análise conjugada doo referidos dispositivos

constata-se que a novação se dará, tal qual o disposto no art. 360,
í • • " . ' ' * ' ' •

inciso I do Código Civil, com o cumprimento de todas as obrigações

previstas no piano durante o biénio em que a empresa estará sob a

supervisão judicial, ou seja, está condicionada ao cumprimento do

disposto no art. 61 da Lei.
v ,.

. Nesse cenário, o legislador ao estabelecer uma causa

de solução resolutiva, trouxe à recuperação judicial uma figura anómala

de novação. Daí porque vale citar doutrina de Fábio Ulhoa Coelho que

diz que "as novações decorrentes da recuperação judicial são

sempre condicionais"3.

' Nesse passo, quando a Lei diz que o credor conserva

seus direitos contra coobrigados e fiadores, qgeP dizer que, apesar da

novação e moratória concedida, apesar do credor .ter habilitado seu

crédito no plano de recuperação, se, este não for integralmente pago, e

se o xlevedor vier a falir, aí sim, poderá ò credor executar o saldo dos

coobrigados e fiadores.

Nessa plana de ideias, sobre o tema, colha à fivelete

rememorar as observações feitas por Teixeira Fortes - Advogados

Associados (www.fortes.adv.br), no artigo publicado com o titulo

"Imunidade dos Fiadores e Avalistas na Recuperação Judicial", o qual

por retratar situações jurídicas consimilis ao caso solvendo, peço vénia

para transcrevê-lo, in verbis:

3 - Fábio Ulhoa Coelho, in Comentários à nova Lei 'de Falências e de Recuperação de Empresas, Ed.
Saraiva, ed. 2005; t ,



"Ir além das evidências ê tarefa tanto odiada quanto á

necessária, é o veneno de Socratesem ambos os sentidos (o quô
falou, e o que lhe deram de beber para cumprimento da pena
capital). '

Ê neste sentido que quero analisar o artigo 49, o
parágrafo primeiro do artigo 50, o artigo 59 e, o parágrafo
segundo do artigo 61, todos da Nova Lei de Recuperação Judicial
e Falências.^ \

O caput do artigo 49 dispõe que estão sujeitos à
recuperação judicial todos os créditos (e guardem bem este
termo; CRÉDITOS) existentes na data do pedido, ainda que não
vencidos. E no parágrafo primeiro reza que os credores do
devedor (guardem bem este termo: CREDORES DO DEVEDOR)
em recuperação judicial, conservam seus direitos e privilégios
contra os coobrigados, fiadores e obrigados de regresso.• i. .

Conforme as evidências, pode-se interpretar, de
chofre, que deferido o plano de recuperação judicial, o portador
de crédito garantido por av'al ou fiança pode persegui-lo contra os
garantidores, independentemente de habilitação na recuperação
judicial.

A doutrina v$i no sentido.<de que é o devedor que
obtém o beneplácito da dilargação do pagamento, mediante plano
de recuperação, portanto, se o crédito é garantido por fiança ou
aval, fiadores e avalistas somente podem ser executados, quando
efetivamente vencida a dívida no prazo originário,, em oufras
palavras, o que se ensina é que quem obtêm o beneplácito é a
pessoa do devedor e não o crédito, não ocorrendo, portanto, ó
vencimento,antecipado em relação aos avalistas e fiadores.

Então, a evidência é que fiadores e avalistas podem
ser executados independentemente do plano de recuperação
desde que vencida a dívida e não paga. -

Mas Quero ir contra essa evidência. Se a
interpretação do parágrafo primeiro do artigo 49 da Lei de
Recuperação Judiciai, é a de que os credores podem executar
seus créditos contra fiadores e avalistas, ante o termo
"conservam seus direitos," pergunto: Por que então o parágrafo V
segundo do artigo -61 da Lei em comento reza que os credores
terão reconstituídos seus direitos e garantias nas condições
originalmente contratadas, se decretada a falência ?

Ora, o que são o aval e a fiança senão garantias ?

Observe-se ainda que o artigo 61 não está falando
das garantias do parágrafo terceiro do artigo 49, nem das do
parágrafo primeiro do aVf/go 50, pois tais garantias sequer se
sujeitam á recuperação judicial. ,



.
Assim, as garantias que são reconstituídas somente

podem ser as que, por óbvio, deixaram de existir ou ficaram
suspensas vez que sujeitas à novação do crédito garantido, nos
termos do artigo 59. - -

O artigo 59 é claríssimo ao dispor que o plano de
recuperação judicial implica novação dos CRÉDITOS anteriores a
ele sujeitos, ou seja, se há novação, não há como se executar os t

garantidores.

Mas se ocorrer a falência, aí sim, nos termos do
artigo 61, o crédito e garantias retornam às suas características
originais. Seria a reversão da novação.

Se a Lei diz que os CRÉDITOS são novados, como
então executar os> garantidores se novos prazos foram
concedidos? Como executar garantidores se foi concedida em
termos práticos, a moratória ao crédito?

Não há quq se falar em execução dos garantidorès,
se com a novação, o inadimplemento deixa de existir.

*~ '
Ê neste ponto que quero fazer um parêntese para

f alar na natureza jurídica da Recuperação Judicial.

Waldemar Ferreira em .seu tratado de direito
comercial, falando da natureza jurídica da concordata, ensinava
que "por ela não se tem contrato, nem convenção. Antes, resulta
de sentença judicial. Sua obrigatoriedade para os credores
advém do poder que o juiz possui, eman&do da constituição do
Poder do Estado. Não é a maioria que condena a minoria a
aceita, é o Poder Público. A sentença não ratifica direito criado
mediante contrato, senão que cria esse direito".

E mais, ensinou que "concordata é autêntica ação
de curso especial pela qual, o devedor insolvente, a fim de evitar
a falência intenta contra seus, credores o reajustamento
financeiro. Ê o reajustamento judicial da situação financeira do
comerciante insolvente independentemente da vontade de seus
credores".

j ; .• ; .

A/o mesmo sentido, é a lição de Waldo Fazzio
Júnior, quando identifica a natureza jurídica da Recuperação
Judicial. "

Ele ensina que a ^recuperação judicial é uma ação
de conhecimento constitutiva. Inaugura uma -nova conjuntura
jurídica modificando a índole das relações entre devedor e seus
credores, A bilQteralidade é substituída pela pluralidade. Busca
um favor legal que a lei atribui ao Poder Judiciário, o poder de
concessão. Ê uma solução anómala de obrigação permitida pelo
sistema jurídico para uma situação também anómala. É a
satisfação impontual dos credores. Ê um favor legal concedido



pela via judiciária ou no mínimo, que tem como condição de
validade do um provimento jurisdicionaL

Neste femios, conclui-se que a Recuperação
Judicial nada mais é do que a busca de uma ordem de novação
ou mais especificamente de moratória, pois o deferimento do
plano judicial implica na concessão de prazos mais dilargados
para o devedor quitar seus débitos

E o que é moratória ?

Ora, nada mais é do^que a concessão do credor ao
devedor para pagamento em prazo, forma ou lugar diversamente
do convencionado. Ora, se houver concessão de prazo-diverso,
por força do plano de recuperação judicial, não se poderá
executar avalistas e fiadores, porque se concedida a moratória, a
mora, por lógica, deixa de existir.

Frise-se, no caso da Recuperação Judicial, a
moratória é concedida pelo Poder Judiciário, ao deferir o plano e
neste ponto, a sentença sobrepõe-se à vontade do credor.,

» \.
Assim, se há moratória, não há que se falar em

mora, e se não há mora, não se pode falar em execução ante a
falta dê interesse de agir.

E ainda, se a Lei diz que os CRÉDITOS são
novados (artigo 59), não se poderá, então, persegui-los contra
fiadores e avalistas, pois a novação constituiu outras- condições
para o pagamento do débito, mesmo contra a vontade do credor.

E veja o termo utilizado pela Lei: "Os CRÉDITOS
são novados", ou seja, não se trata da pessoa do devedor, trata-
se do crédito em si.

E pouco importa se o crédito é.garqntido por aval ou
fiança, pois ambos são formas de garantias, e uma garantia só
pode ser executada se sê constatar® mora. - '

Fiança, como é cediço, é contrato acessório, dando-
se quando uma pessoa se obriga por outra, para corn seu credor,
a satisfazer a obrigação caso o devedor não a cumpra.

- ' '
Sem maiores dificuldades, ehtende-se que o

contrato de fiança, por ser acessório, segue o destino do
principal. Se houver novação nó contrato principal, ou se houver
concessão de moratória, o fiador se beneficiará nos termos do
artigo 838, / cio Código Civil.

No que tange ao aval, maiores dificuldades também
não have^râ. ^ .

Éunápio Borges ensina que aval é instituição do



direito cambial que tem por finalidade garantir o pagamento da
letm. Ê, portanto, uma garantia cambial.

Ensina ainda, que a natureza jurídica do aval é a de
que a responsabilidade do avalista subsiste mesmo quando nula
e juridicamente inexistente a òJbnĵ açâo garantida.

Mas no caso vertente, não se está falando de
declaração de nulidade ou inexistência da obrigação e nem
mesmo que p avalista não está responsabilizado pelo pagamento
como se fosse o próprio avalizado. No caso vertente, o que se
verificado simplesmente uma novação dos créditos e uma
moratória quanto aos prazos, como se o fosse concedido pelo
próprio credor. v

Assim, volto a perguntar: Ê lícito ao credor que
concedeu jnoratóría, cobrar avalistas como se não a tivesse
concedido ? Por certo que não.

•Por isso ê que, quando a .Lei diz que o credor
conserva seus direitos contra coobrigados e fiadores, quer dizer
que, apesar da moratória concedida, apesar do credor ter
habilitado seu crédito no plano de recuperação, se este não for
integralmente pago, e se q devedor vier a falir, poderá o credor
executar o saldo dos coobrigados e fiadores,

De fato os credores não estão inibidos de
promoverem a 'execução de seus créditos contra fiadores e
avalistas (e endossantes), todavia, poderão fazê-to somente se o
devedor vier a falir - nós termos do artigo 61 - ou se não pagar
integralmente o débito na recuperação judicial, porque enquanto
os créditos estiverem sob o efeito da moratória, não poderão ser
executados. i .

Em síntese, não haverá interesse de agir para a
execução contra //adores e coobrigados, por crédito objeto de
concessão de moratória em virtude do plano de recuperação
judicial".

Por outro ângulo, é dê se ter em mente, que, nos

casos em que os sócios são avalistas da empresa, como. np caso

solvendo, tem eles (sócios) responsabilidades solidárias à da empresa

em recuperação, o que faz com que eles'sejam de fato considerados

sócios solidário; nós termos do-artigo 6° rtcapt/t"e parágrafo 4° da Lei

11.101/05.



Aliás, uma visão teleológica da Lei de Recuperação

Judicial e Falência aponta para este ponto de vista, uma vez que a

recuperação das empresas deve beneficiar todos os envolvidos — os
.' . • , " • • ' ' " • '

trabalhadores, credores, fornecedores (artigo 47), mas também os

próprios sócios da empresa, que se obrigaram solidariamente à

empresa para obter capital para o crescimento desta.

O maior argumento utilizados por aqueles que não

querem permitir esse entendimento em relação aos sócios avalistas é a

redação do artigo 49, parágrafo 1°, da mesma lei, no entanto, a

jurisprudência embora ainda embrionária sobre o assunto, vem sé

inclinando no entendimento, de que: .

Ementa: Execução por título extrajudicial - Ação movida
contra a pessoa jurídica e sócios, na qualidade de devedores
solidários - Recuperação judicial homologada
Inexigibilidade do titulo tanto em face da pessoa jurídica,
como de seus sócios, devedores solidários - Inteligência do
art. 6° da Lei n° 11.101/05 - Recurso improvido — Embargos
Infringentes 7.166.479-6/02, Barueri, 21a Câmara de Direito
Privado, por maioria, Rei. Dês. António Marson, j. 03.12.08

Por tais razões, o entendimento objeto da

impugnação do Banco credor, de que a recuperação é da empresa não

atingindo os sócios devedores solidários, deve ser analisado com multo

cuidado, pois, caso contrário nos levará a duas situações no mínimo,

injusta/ injurídica e totalmente discricionária, senão vejamos: A

primeira, porqye, nos conduz a uma consequência no mínimo absurda

de que os sócios passam a ter mais resppnsabilidadevpelo empréstimo

do que a própria empresa em recuperação.

A segunda, porque em alguns casos, pode levar à

vedação prática da utilização da recuperação judicial. Afinal, por que; os

sócios de uma empresa iriam desejar a recuperação desta se seu

próprio património terá que responder pelos débitos? Onde está a

limitação da responsabilidade? Além disso> os sócios de empresas que



desejam obter empréstimo passarão a pensar duas vezes antes de

serem avalistas, o que pode levar à descapitalização de muitas

empresas que não têm outro modo de garantir suas dívidas.

Estas situações poderiam até mesmo ter efeitos\ - •
sobre o crédito, tendo em vista que as instituições financeiras

passariam então a ter duas opções: não mais emprestar dinheiro para

as empresas, já que seus sócios não mais concordarão em ser
^. , " ' ' •

avalistas, ou continuar emprestando sem o aval, o que-sem dúvida

alguma levaria ao encarecimento do crédito, em decorrência do

aumento do risco.

aqui exaustivamente

expostas e, em verificando pela documentação acostas aos presentes

autos, haver a empresa em recuperação liquidado q seu débito para

com o banco credor (Banco dó Brasil S/A), na conformidade do

estabelecido no plano de recuperação aprovado na assembleia geral de

credores, fato este a impedir seja convolada a recuperação judicial em

falência. Em constatando, outrotanto, que, diante de posicionamentos

doutrinários e jurisprudenciais, não prosperam as alegações do referido

banco credor, de que mesmo após haver a empresa recuperandá

liquidado o seu débito para com ele (Banco), a dívida dos sócios

avalistas-continua em vigor> consubstanciado no estatuído no artigo 49,

§ 1°, da Lei 11.101/2005, a rejeição da impugnação levada a efeito

pelo Banco credor e constante de fls. 6.729/6.733, sob a ótica
\ ' ;

ministerial é medida que se impõe.

Ex positis, o representante do Parquet, manifesta

favoravelmente ao pedido formulado pela empresa em recuperação LF• i -• . ^
DE CASTRO & CIA LTDA., de convocação pelo Juízo, de assembleia

geral a fim de ser submetido à apreciação e deliberação dos credores

remanescentes relacionados às fls. 6.690, o plano de recuperação



modificativo, desde que, obedecidas as formalidades insculpidas nas

disposições contidas nos artigos 36 e 37 da Lei 11*101/05.
' ' - , . > '

Oficia ainda, pélas razões exaustivamente

demonstradas linhas volvidas, no sentido de 'ser improvido a

impugnação do credor Banco do Brasil S/A., e provido o pedido

formulado pela recuperanda, de baixa em definitivo das hipotecas

dadas em garantia pelos coobrigados sócios proprietários e solidários

da empresa em Recuperação LF DE CASTRO E CIA LTDA, LUIZ

AVERLANDO DE CASTRO e LUÍS FERNANDO DE CASTRO, porquanto,

sob ò ângulo der visada ministerial, com a liquidação do débito para o

banco credor suso mencionado, não há qualquer possibilidade de

conversão da -recuperação judicial em faíência, não subsistindo assim,

razões plausíveis no sentido de justificar referidas hipotecas.

*
É a promoção, como sempre, sub censura,

Goiânia - GO., 28jJg abr j í ._de 2 012.

VagnerJèrson <5ar
Promotorde Justiça



PODERJUDICIÁRIO
Comarca de Goiânia
9a Vara Cível

na

Protocolo n.Q 200801848355
Natureza: Recuperação judicial

D ESPACHO

f

- 4~ Intime-se o credor BANCO ITAU S/A, na pessoa de

seu Procurador judicial, para juntar aos autos o saldo atualizado da conta

qual se encontra depositado o valor a ser levantado.

£ Dê-se vista ao Senhor Administrador judicial, pelo

prazo de cinco dias.

y, Ouçam-se as partes sobre o Parecer do Ministério

Público.

Após, conclusos para apreciação dos demais

requerimentos formulados.

Intimem-se.

joiân^a-GO, 26 dejunbo de 2012

^ — r^
tybílio Wolney Aires Neto

Juiz de Direitoj

Av. Assis Chateaubriand, 195, St, Oeste, Goiânia Goiás - CEP 74280-900 -
3216-2141 - www.tigo.ius.br

efefone (62)3216-2000 - Fax (62)



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 9a VARA

CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA.

RECUPERÇÃO JUDICIAL

AUTOS N9 0000761/2008

Processo n.Q 2008.801.848.355

r-jm

K?

@1848356620038090051

LF DE CASTRO E CIA LTDA, empresa em

recuperação judicial e BICBANCO S/A, ambas devidamente qualificadas
• i

nos autos em epígrafe, por seus advogados, Io fine assinados, vêm

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, expor e requerer o

quanto segue:

Em Tazão da empresa recuperanda não ter

cumprido, em relação ao BlCBANCOr\ que foi estabelecido no plano dê

recuperação devidamente aprovado em assembleia de credores e

.homologado por esse ínclito juízo, e, ainda, por reconhecer que por uma
n v!

dificuldade administrativa não teve e não terá conexões de adimpiir/a;

seguintes parcelas:'



- Parcela ns 30/42 - vencimento em abril de

2012;

- Parcela n9 31/42 - vencimento em maio de

2012;

- Parcela n9 32/42 - vencimento em junho de

2012

Dessa forma requereu ao BICBANCO e este

consentiu que o pagamento dos valores correspondente a cada parcela,

acima citado, com as devidas correções, seja prorrogado para o final do

contrato, ou seja, deverão ser pagas juntamente com a parcela de número

42/42 com vencimento em 30/04/2013.

^ Como visto, o presente requerimento é uma

concessão do credor (BICBANCO) a recuperànda no intuito de manter o

plano de recuperação judicial vigente, atingindo o escopo maior da lei

11.101/05, que é manter a manutenção da ftínte produtora, o emprego de

seus trabalhadores, preservar a empresa, sua função social e, sobretudo,

estimular a atividade económica.

Independentemente de homologação do presente

acordo e da manifestação futura do limo. administrador judicial, a empresa

irá retomar o pagamento dos valores devidos ao banco por força da

homologação do plano de recuperação judicial (aditamento) .

Este acordo tem a finalidade única e exclusiva

para prorrogar as parcelas acima destacadas. Em hipótese alguma há

alteração do que restou aprovaçlo em assembleia de credores com a

consequente homologação por esse operoso juízo.
i

Diante ao exposto, RE.QUER que V.Exa., se

digne em receber o presente acordo, intimar o administrador judicial para se

manifestar quanto ao aqui disposto.



Após a manifestação do limo. Administrador

Judicial, requerer a homologação do presente acordo para que produza os

efeitos necessários a dar segurança jurídica às partes aqui envolvidas.

Nestes Termos,

Pede Deferimento.

Goiânia, 15 de máfo de 2012.

AdVogado da B1CBANCGLS/A

Macedo Lobo

OAB/GO- 14.615

Esta pagina (4/4) é parte integrante do acordo

firmado entre o BICBANCO e a empresa em recuperação LF DE CASTRO E

CIA LTDA.'
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WanderVi Fernandes de Sousa
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Inscrição OAB/GO 344
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CÍVEL DA COMARCA GOIÂNIA - ESTADO DE GOIÁS.
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BANCO ITAÚ S/A, já devidamente
qualificado nos autos supra referenciados
da Ação de Recuperação Judicial que
lhe é movida por L F DE CASTRO E

CIA LTDA, também qualificada, através de seus procuradores que esia
assinam, vem à este juízo expor e ao final requerer o que se segue.

Em atendimento ao despacho de fls. 6.750, vem o
Banco Requerido carrear aos autos o saldo atualizado da conta na qual se
encontra depositado o valor a ser levantado, tudo conforme decisão constante
da ATA DA ASSEMBLE1A GERAL DE CREDOR! <,S N A
RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA L E DE CASTRO & CIA LTDA.

Repisa-ac que instado á manifestar acerca do
requerimento de levantamento do depósito, o Autor (empresa em
recuperação) concordou com o requerimento feito pelo Banco Requerido,
conforme fls. 5.717 e 5.723-5.727.

Da mesma forma procedeu o ilustre membro de.
Parquet, onde às fls. 5.774-5.780 proferiu manifesto favorável ao
levantamento pretendido pelo Banco Itaú.

Assim, o ora petkionanre REQUER que, se digne
esse juízo em determinar a expedição do pertinente alvará para levantamento
do valor total depositado com seus rendimentos, por irai ar-se de direito

Itaú x L F de Castro e Cia Lida



Sousa e carvalho Advogados Associados s/s £7* r
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Inscrição OAB/GO 344
Wanderll Fernandes de Sousa Aluísio Borges de Carvalho
OAB/GO 8.522 OAB/GO 6.242
João Miguel Sandoval Rodrigues Mendonça Neto
OAB/GO 22.791 OAB/GO 27.699
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liquido, certo e exigível, obtido através de ato jurídico límpido e perfeito, ao
qual inexiste qualquer entrave que impeça o seu IMEDIATO
DEFERIMENTO,

Outrossim, para que não paire qualquer dúvida,
nesta oportunidade também KC faz carrear o comprovante de depósito judicial
no valor de R$ 23.876,00 (vinte e três mil, oitocentos e setenta e seis
reais) efetuado cm 30/12/2009, agência/conta creditada
2535/040/01.518.978-7, da Caixa Económica Federal, cujo saldo
devidamente atualizado, até a data de 28/06/2012, perfaz o total de R$
84.510,49 (oitenta e quatro mil, quinhentos e dez reais e quarenta e nove
centavos), consoante extratos anexos.

Requer ainda que o aludido alvará seja expedido em
nome do advogado DR. SANDOVAL RODRIGUES MENDONÇA
NETO, OAB/GO 27.699, consoante cópia do substabelecimento anexo, já
constante dos autos.

Nestes termos, pede deferimento.

Goiânia, 28 de junho de 2.012.

Wanderli Fernandes de Sousa
OAB/GO 8.522

João Miguel Neto
OAB/GO 22.791

Sandoval TftoOTÍgues Mendonça Neto
OAB/GO 27.699

Itaú x L F de Castro e Cia Ltda Marcos Vinícius
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PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Goiânia
9§ Vara Cível

Protocolo ne 200801848355
Natureza: Recuperação Judicial

DESPACHO

Após manifestação do Administrador judicial,

providência já determinada à fl. 6.750, apreciarei os pedidos

pendentes.

Intimem-se.

âânia, 03 de julho de 2012

elo Fagundes
\^efn substituição

Av. Assis Chateaubriand, 195, St Oeste, Goiânia Goiás - CEP 74280-900 - Telefone (62)3216-2000 - Fax (62) 3216-
2141 - www.ticto.iu5.br
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&

Guimarães

ADVOGADOS - OAB-GO n,° 22.998 e 12.104

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 9a

VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA - GOIÁS,

Processo n. 200.801.848.355
Recuperação Judicial
LF de Castro & Cia Ltda

O

Norberto dos Reis Guimarães, OAB-
GO n. 12104, administrador judicial do processo supra
mencionado vem à presença de Vossa Excelência
expor e ao final REQUERER.

No dia 19.05.2008 (f. 257/259 - Vol.
01) de acordo com o art. 51 da Lei 11.101/2005 foi
concedido o processamento da presente recuperação
judicial.

^ Às fl. 4595/4615 - Vol 07, com a
publicação em 12.06.2009, encontra-se a sentença que
concedeu a recuperação judicial. Tendo isso em mente,
verifica-se que o art. 61 da lei referida dispõe que:

"Proferida a decisão prevista no art. 58
desta Lei, o devedor permanecerá em
recuperação até que se cumpram todas as
obrigações previstas no plano que se vencerem
até 2 (dois) anos depois da concessão da
recuperação judicial."

Rua 10 n.° 109 - Sala 307 - Edf. Gold Center - Goiânia - Fonefax: 3942-3869
belchior.guimaraestfft.vahoo.cofn.br
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ADVOGADOS - OAB-GO n.° 22.998 e 12.104

Destaca também que o art. 63 da
mesma Lei, dispõe que:

"Cumpridas as obrigações vencidas no
prazo previsto no caput do art 61 desta Lei, o
juiz decretará por sentença o encerramento da
recuperação judicial e determinará:

"l - o pagamento do saldo de honorários
ao administrador judicial, somente podendo
efetuar a quitação dessas obrigações mediante
prestação de contas, no prazo de 30 (trinta)
dias, e aprovação do relatório no inciso III do
caput deste artigo:

II - omissis...
III - a apresentação do relatório

circunstanciado do administrador judicial, no
prazo máximo de 15 Squinze) dias, versando
sobre a execução do plano de recuperação pelo
devedor;

Desse modo, informa que o douto
juiz que concedeu a recuperação judicial entendeu por
bem que a prestação de contas fosse feita
mensalmente e assim foi procedido encontrando-se nos
autos todas as prestações de contas mensais referentes
à atuaçâo do administrador e apresentadas durante os
dois anos, a partir da concessão da presente
recuperação judicial bem como, as manifestações do
administrador em todas as impugnações dos credores,
apensadas.

Encontra-se também, nos autos, o
relatório final e circunstanciado, informando com
consistência e detalhes os procedimentos adotados e os
resultados da operacionalização do plano de
recuperação/LF de Castro aprovado na assembleia
geral de credores.

Rua 10 n.° 109 - Sala 307 - Edf. GoW Center - Goiânia - Fonefax: 3942-3869
belchior.QuimaraesfiBvahoo.com.br
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Assim frisa, que em razão do círculo
virtuoso apresentado pela recuperaçõo/LF durante o
período de dois anos (art. 61 Lei LRJ) aliado ao trabalho
ostensivo do administrador judicial no desempenho de
suas tarefas típicas, bem como, considerando o prazo
legal extrapolado em razão do pedido de adiamento
da assembleia geral de credores, o administrador
judicial requereu (fls. 5668/5672) a majoração de seus
honorários, sob o crivo do douto magistrado que
concedeu a recuperação/LF de Castro Ltda.

A empresa recuperando
manifestou (fls. 5757/5758) e concordou com o pedido,
formulando uma proposta de honorários de comum
acordo com o administrador. O Ministério Público
Estadual, por sua vez, (fL 5774/5780} concordou com a
majoração pretendida peio administrador, nos termos
do seu parecer nos autos.

Registra por último que a empresa
recuperando cumpriu todos os prazos e pagamentos
dos valores definidos em sua manifestação (fl.
5757/5758), exceto o pagamento das "duas" últimas
parcelas, das "cinco" acordadas, no valor de
R$20.000,00 (vinte mil reais) cada uma, perfazendo o
montante de R$40.000,00 (quarenta mil reais). A última e
terceira parcela paga, das cinco prometidas, foi
quitada no mês de novembro/2011.

Cumpre ainda dizer mais, que tem
conhecimento por informação verbal que a empresa LF
de Castro, após os dois anos em que esteve sob a tutela
judicial vem enfrentando dificuldades financeiras e
operacionais, não vividas durante o período legal de

Rua 10 n.° 109 - Sala 307 - Edf. GoM Center - Goiânia - Fonefax: 3942-3869
belchior.quimara6s<a>vahoo.corn.br
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sua recuperação e, que isso motivou novo pedido de
assembleia geral dos credores no afã de alterar o plano
de recuperação original e, que já houve o parecer
favorável do Ministério Público, no entanto, sem a
manifestação do administrador judicial sobre o falo e
finalmente sem a apreciação do pedido por Vossa
Excelência.

Ocorre douto julgador que por
motivos particulares e de foro íntimo, não há interesse
desse administrador judicial, em cumprir as novas e
eventuais tarefas típicas previstas na lei com o
desencadear do referido pedido, claro, se for
concedido por Vossa Excelência, entretanto, estará
sempre disponível e atento para se convocado prestar,
por força da lei de recuperação, os serviços
relacionados com o período dos dois anos em que a
empresa ficou ern recuperação judicial.

Posto isso, considerando a falta de
interesse em prosseguir na qualidade administrador
judicial no eventual período com marcado com possível
assembleia geral para apreciar o pedido formulado
pela empresa LF de Castro Ltda, vez que, já foram
cumpridos todos os atos previstos para administrador na
fase para a qual fora nomeado, REQUER

l - A determinação de pagamento
pela LF de Castro do restante dos honorários ao
administrador judicial no valor de R$40.QOO,QQ (quarenta
mil reais) corrigidos na forma da lei, desde
dezembro/2011 até a presente data, para o efetivo
cumprimento do acordo nos autos (fl.5757/5758);

Rua 10 n.° 109 - Sala 307 - Edf. GoW Center - Goiânia - Fonefax: 3942-3869
belchior.guimaraesgftvahoo.com.br
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2 - Seja decretado e dado por
encerrado os atos do administrador judicial/LF de Castro
Ltda, vez que, já cumpriu todas as suas tarefas
relacionadas com a nomeação inicial e, por não haver
interesse de continuar na pretendida nova etapa da
empresa/LF consistente no pedido de alteração do
plano de recuperação com a realização de nova
assembleia geral de credores e consequentes atos.

Nestes Termos Pede e Espera
D E F E R I M E N T O
Goiânia, 10 de julho de 2012

Rua 10 n.° 109 - Sala 307 - Edf. Gold Center - Goiânia - Fonefax: 3942-3869
belchior.guimaraes@vahoo.com.br
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Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da 9a Vara Cível da

Comarca de Goiânia - GO.

Processo n° 200801848355 (184835-62.2008)

2BBBG1848355

L F DE CASTRO & CIA LTDA, em recuperação

judicial, já qualificada nos autos da ação em comento, via de seus

advogados e procuradores infra-assinados, vem à douta presença de

Vossa Excelência, com a vénia e o acatamento devidos, para expor e

requerer o que se segue:

Conforme se depreende dos autos, em função da

quitação integral da dívida junto ao Banco do Brasil, a empresa autora

requereu a liberação dos bens dados em garantia à aludida instituição

financeira.

Além disso, a recuperanda também requereu a

designação de nova assembleia de credores para dispor sobre a

modificação do plano de recuperação em relação aos credores

remanescentes, bem como sobre a venda da unidade produtiva isolada
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da empresa, localizada no município de Vianópolis - GO, com aplicação

do valor apurado na quitação das aludidas dívidas.

Ao receber os pleitos da autora, o nobre

Julgador concedeu vista dos autos ao Ministério Público, cujo parecer foi

juntado às fls. 6.734/6.749.

Posteriormente, Vossa Excelência intimou o

administrador judicial e as partes para se manifestarem sobre o aludido

parecer do órgão ministerial.

Após este breve relato dos fatos, impõe-se expor

as razões pelas quais a empresa autora entende que o parecer

elaborado pelo Ministério Público deve ser acolhido in totum.

Inicialmente o Parquet analisou a questão

pertinente à designação de uma nova assembleia geral de credores

para dispor sobre a modificação do plano de recuperação e a venda da

unidade produtiva isolada da empresa, tendo emitido parecer favorável

a tal pleito, fazendo-o sob o argumento de que:

1) "embora já tenha transcorrido mais de 2 (dois) anos da concessão

da recuperação judicial da referida empresa, até o presente

momento não houve a decretação por sentença do encerramento

da recuperação" (fls. 6.735 - parecer ministerial);

2) O art. 35, I, da Lei n° 11.101/2005 admite, a qualquer momento,

a modificação do plano de recuperação apresentado pelo devedor,

desde que realizada por meio de assembleia geral de credores.

Pois bem!
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Analisando com cautela a questão, tem-se que

razão assiste ao Órgão Ministerial, pois, como bem explicitado, a

modificação do plano de recuperação é uma das atribuições conferidas à

assembleia geral de credores, tal como dispõe a alínea "a", inciso I, do

art. 35 da Lei n° 11.101/2005, que assim dispõe:

"Art. 35. A assembléia-geral de credores terá por atribuições
deliberar sobre:
I - na recuperação judicial:
a) aprovação, rejeição ou modificação do plano de
recuperação judicial apresentado pelo devedor;" (art. 35, I, wa"
da Lei n° 11.101/2005) - g.p.

Ao comentar o dispositivo legal suso aludido o

doutrinador Fábio Uchoa Coelho1 elenca tanto a questão pertinente à

modificação do plano de recuperação, bem como outras matérias de

interesse dos credores como sendo de competência da assembleia geral

de credores, In verbis:

"Já na recuperação judicial, a competência da Assembleia dos
Credores compreende: a) aprovar, rejeitar e revisar o plano de
recuperação judicial; (...) e) deliberar sobre qualquer outra
matéria de interesse dos credores.
Como se percebe, as mais relevantes questões relacionadas ao
processo de recuperação judicial inserem-se na esfera de
competência da Assembleia dos Credores."

Portanto, como as propostas de modificação do

plano de recuperação e venda da unidade produtiva industrial da

empresa autora são matérias que afetam diretamente o interesse dos

credores, as mesmas devem decididas em assembleia designada para

tal fim.

Desta feita, tem-se que nenhum óbice ao

acolhimento do parecer ministerial e ao deferimento do pedido da

1 Comentários à Nova Lei de Falências e de Recuperação de Empresas. 3 ed. São Paulo: Saraiva, 2005. P. 87.
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autora de designação de assembleia geral de credores para dispor

sobre: i) a modificação do plano de recuperação em relação aos

credores que ainda não receberam a totalidade de seus créditos; ii)

proposta de venda da unidade produtiva isolada da empresa para

quitação dos referidos débitos.

Ultrapassada esta questão, impoe-se, agora,

discorrer a manifestação do Ministério Público em relação à liberação

dos imóveis dados em garantia ao Banco do Brasil.

Conforme se depreende dos autos, a empresa

recuperanda após quitar a dívida junto ao Banco do Brasil requereu

judicialmente a liberação dos imóveis dados em garantia da mesma, o

que foi deferido pelo nobre Julgador.

Irresignado, o Banco do Brasil interpôs agravo

de instrumento em face de tal decisão, fazendo-o sob o argumento de

que não foi previamente intimado para manifestar-se sobre o pedido de

liberação das garantias, bem como que não houve a quitação da dívida.

Em que pese o fato da autora ter demonstrado

documentalmente que a dívida foi quitada, e que a alegação contrária

do Banco do Brasil era inverídica, o agravo de instrumento foi acolhido,

e a decisão que determinou a liberação das garantias foi cassada por

falta de manifestação prévia do aludido banco.

Instado a se manifestar novamente nos autos

sobre a liberação das garantias, o Banco do Brasil se opôs novamente

ao pleito da autora, porém agora sobre outro foco, o de que a novação

decorrente da aprovação do plano não se estende aos sócios

garantidores.
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E justamente sobre este prisma que o Órgão

Ministerial se manifestou.

Como bem explicitado no referido parecer de fls.

6.734/6.749, o inconformismo do Banco do Brasil reside nas alegações

de que:

1) A empresa não poderia se valer do RDB do sócio para quitar a

dívida junto ao Banco do Brasil, bem como que não há

autorização expressa do sócio em relação à liberação de tais

valores;

2) Ainda que liquidada a dívida nos moldes do plano de recuperação

aprovado, os sócios garantidores continuam responsáveis pela

dívida, e a liberação dos imóveis obstaria o recebimento da

mesma.

Ao dispor sobre a primeira objeção do Banco do

Brasil o Ministério Público refutou-a, pois, não há na lei nenhuma

objeção ao fato do sócio se valer de património próprio para

salvaguardar a empresa, o que além de contar com a anuência do

próprio sócio, também foi aprovada na assembleia geral de credores.

Por outro lado, como a proposta de pagamento

contida no plano de recuperação judicial foi devidamente assinada pelos

sócios, não prospera a alegação do Banco do Brasil de que o sócio não

autorizou a liberação do RDB para quitação da dívida da empresa.

Na verdade, o Banco do Brasil ao invés de louvar

a atitude do sócio que dispôs de património próprio para salvaguardar a

empresa, fez foi repudiá-la; o que somente deixa ainda mais em

evidência o interesse do mesmo em ver decretada a falência da

r
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empresa autora, o qual se contrapõe ao objetivo maior da Lei n°

11.101/2005 (art. 47).

Ademais, se o Banco do Brasil tinha alguma

coisa a se opor em relação à forma de pagamento contida no plano de

recuperação aprovado, devia ter se manifestado à época, e não agora,

depois de já transcorridos mais de 3 (três) anos da concessão da

recuperação judicial (22.05.2009).

Relativamente à segunda objeção do Banco do

Brasil, o Parquet demonstrou com brilhantismo as razões pelas quais a

irresignação do banco quanto ao pedido de liberação das garantias não

merece ser acolhido, pois, a dívida já foi quitada integralmente e não

houve a decretação de falência da empresa autora, o que por si só

afasta a possibilidade de responsabilização dos sócios em relação à

mencionada dívida2.

Por outro lado, como bem explicitado no artigo

de autoria de Teixeira Fortes - Advogados Associados - o qual foi citado

no parecer do Ministério Público (fls. 6.742 e ss), a recuperação judicial

consiste numa moratória concedida ao devedor, o que impede a

cobrança da dívida antiga dos fiadores/avalistas/coobrigados e

garantidores de um modo geral.

Não bastasse a concessão da moratória, ainda

tem-se o fato de que a aprovação do plano de recuperação judicial

implica em novação do crédito sujeito à recuperação, inclusive perante

2 "Nesse passo, quando a Lei diz que o credor conserva seus direitos contra coobrigados e fiadores, quer

dizer que, apesar da novação e moratória concedida, apesar do credor ter habilitado seu crédito no plano de

recuperação, se este não for integralmente pago, e se o devedor vier a falir, aí sim, poderá o credor executar

o saldo dos coobrigados e fiadores." {fls. 6.742 - parecer ministerial).
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os coobrigados, entendendo-se por novação a extinção da dívida antiga

mediante a criação de uma nova (art. 360, I, do CC/2002).

Nesse ínterim, não é concebível que a novação

decorrente da aprovação do plano de recuperação judicial não se

estenda aos sócios coobrigados e garantidores, visto que, entender de

tal forma conflita com o próprio conceito da novação (art. 364, do

CC/20023), sendo inconcebível a criação de uma nova espécie de

novação, na qual os efeitos são irradiados somente para a devedora

principal, permanecendo os garantidores obrigados à satisfação da

dívida antiga.

Ou seja, não há como se admitir a existência de

uma novação parcial. De duas uma, ou a novação ocorre e irradia seus

efeitos a todos os envolvidos na relação jurídica, inclusive aos

garantidores, ou então a novação não ocorre.

O que não é possível e muito menos lógico é que

a novação crie uma nova dívida perante a devedora principal, e ao

mesmo tempo preserve a dívida antiga em relação aos garantidores.

Na verdade, o que se observa pela leitura

conjunta dos arts. 6°, 47, 49, § 1°, 59 e 61, § 2° da Lei n.

11.101/2005, é a criação de uma novação com condição resolutiva, que

somente terá eficácia plena, em relação à devedora principal e seus

garantidores, caso as obrigações vencidas nos 2 (dois) anos

subsequentes à concessão da recuperação judicial sejam cumpridas

pela recuperanda; do contrário, a novação restará prejudicada e os

3 "Art. 364. A novação extingue os acessórios e garantias da dívida, sempre que não houver estipulação em

contrário. Não aproveitará, contudo, ao credor ressaltar o penhor, a hipoteca ou a anticrese, se os bens

dados em garantia pertencem a terceiro que não foi parte na novação." (art. 364 do CC/2002}.
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credores terão restaurados seus direitos e garantias em relação à dívida

antiga (art. 61, § 2° da Lei 11.101/2005).

Logo, embora a novação referida na Lei

11.101/2005 seja distinta daquela prevista no Código Civil Brasileiro

(art. 360 e seguintes) por ser condicional4, e por manter inalteradas as

garantias, os efeitos da mesma atingem também os garantidores e

devedores solidários; sendo certo que, a manutenção das garantias tem

como objetivo único e precípuo assegurar ao credor, em caso de

falência, o restabelecimento da dívida antiga, com todas as suas

garantias.

Portanto, somente em caso de descumprimento

do plano de recuperação judicial é que a obrigação retornará ao status

quo ante, e os credores terão reconstituídos os seus direitos e garantias

primários, conforme preceitua o § 2°5 do art. 61 da Lei n. 11.101/2005.

Nesse sentido, tem-se a decisão do Superior

Tribunal de Justiça, segundo o qual a aprovação do plano impede os

credores de prosseguirem com as execuções individuais, propostas em

desfavor dos avalistas da empresa recuperanda, ipsis litteris:

4 Condiciona a novação ao cumprimento das obrigações previstas no plano de recuperação.

5 "Art. 61. Proferida a decisão prevista no art. 58 desta Lei, o devedor permanecerá em recuperação judicial

até que se cumpram todas as obrigações previstas no plano que se vencerem até 2 (dois) anos depois da

concessão da recuperação judicial.

§ ie omissis

§ 29 Decretada a falência, os credores terão reconstituídos seus direitos e garantias nas condições

originalmente contratadas, deduzidos os valores eventualmente pagos e ressalvados os atos validamente

praticados no âmbito da recuperação judicial." (art. 61, § 2^ da Lei n. 11.101/2005)
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"(..,) Com efeito, dos autos colhe-se que a avalizada teve
deferido pedido de recuperação judicial, de maneira que a causa
de pedir dos requerentes é que tal fato suspende todas as
execuções em curso contra a empresa recuperanda e ocasiona a
consequente novação de seus débitos anteriores, inexistindo
razão para que o processo executivo continue, mesmo em
relação àquele aue avalizou o título exeauendo.
De fato, é entendimento desta Corte que não se mostra
consentâneo com a recuperação judicial o prosseguimento de
execuções individuais, devendo estas ser suspensas e pagos os
créditos, doravante novados, de acordo com o plano de
recuperação homologado em juízo. A saber:
"CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. VIAÇÃO AÉREA SÃO
PAULO 5.A - VASP. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
SUSPENSÃO DAS EXECUÇÕES INDIVIDUAIS. NECESSIDADE.
1. O conflito de competência não pode ser estendido de modo a
alcançar juízos perante os quais este não foi instaurado.
2. Aprovado o plano de recuperação Judicial, os créditos
serão satisfeitos de acordo com as condições ali
estipuladas. Nesse contexto, mostra-se incabível o
prosseguimento das execuções
individuais. Precedente.
3. Conflito parcialmente conhecido para declarar a competência
do Juízo da 1a Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro
Centrai de São Paulo - SP."
(2a Seção, CC n. 88.661/SP, Rei. Min. Fernando Gonçalves,
unânime, DJe de 03.06.2008)
Destarte, se suspensa a execução em relação ao devedor
principal, evidentemente razão não há para que se
prossiga na persecução do crédito pela via executiva
contra o avalista. Nesse sentido:
"CIVIL EXECUÇÃO. NOVAÇÃO. SUSPENSÃO.
1. NÃO HÁ NOVAÇÃO QUANDO OS FIGURANTES DE ACORDO
EXPRESSAMENTE AFASTAM A INTENÇÃO DE NOVARf ATÉ
PORQUE A DEVEDORA RECONHECE A EXISTÊNCIA INTEGRAL DA
DÍVIDA E APENAS SE OBRIGA A PAGA-LA PARCIALMENTE EM
PRESTAÇÕES.
2. A SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO, EM RELAÇÃO AO DEVEDOR
PRINCIPAL ACARRETA A SUSPENSÃO QUANTO AOS AVALISTAS,
POSTO QUE DECISÃO COM TRÂNSITO EM JULGADO DETERMINA
QUE OS BENS DOS AVALISTAS, QUE SE ACHEM PENHORADOS,
SOMENTE SEJAM LEVADOS A ARREMATAÇÃO SE INSUFICIENTE O
PRODUTO DA ARREMATAÇÃO DOS BENS DA DEVEDORA
PRINCIPAL"
(43 Turma, REsp n. 35.31 l/SP, Rei. Min. Dias Trindade, unânime,
DJU, de 20.09.1993)
Por outro fado, tenho que também assente o perículum in mora.
Conforme consta dos autos, o processo de execução irá
prosseguir em relação aos coobrigados/avalistas" (e-STJ, fl. 65).
Tal fato, eventualmente podem trazer prejuízos aos requerentes.

r
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pois poderá ser levado a cabo atos de expropriação patrimonial,
em desacordo com a orientação jurisprudência! desta Corte.
Por fim, a concessão de efeito suspensivo ao recurso não trará
nenhum prejuízo ao ora requerido, vez que apenas estará se
suspendendo a ação executiva contra os garantidores.
Ante o exposto, ad cautelam, verificando presentes os requisitos
essenciais à medida de urgência pleiteada, concedo liminarmente
efeito suspensivo ao recurso especial interposto pelos
requerentes.
Comunique-se, com urgência/' (STJ, MC 017761, MINISTRO
ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, Brasília (DF), publicada em
23/02/2011; - grifo nosso -.

Compartilha do mesmo entendimento o E.

Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, conforme se observa da

jurisprudência colacionada abaixo, proferida em 17.02.2011:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TITULO
EXTRAJUDICIAL DEFERIMENTO DE PEDIDO DE RECUPERAÇÃO
JUDICIAL DA EMPRESA DEVEDORA PRINCIPAL HIPÓTESEf DE
APROVAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO QUE IMPLICARÁ EM
NOVAÇÃO DAS DÍVIDAS ANTERIORES À RECUPERAÇÃO, SOB
CLÁUSULA RESOLUTIVA. CABIMENTO DO PEDIDO DE
SUSPENSÃO DA EFICÁCIA DOS PROTESTOS DAS DÍVIDAS
NOVADAS, INCLUSIVE EM RELAÇÃO AOS SÓCIOS
GARANTIDORES. Uma vez deferido o processamento da
recuperação judicial da empresa devedora principal, com
suspensão da execução proposta pela agravante, opera-se a
novação condicionada das dívidas anteriores à concessão do
benefício, na forma do art. 59 da Lei n° 11.101/05, ainda que
pendente a aprovação do plano de recuperação pelos credores
da sociedade. Tratando-se a novatio de causa extintiva da
obrigação originária, ainda que sob condição resolutiva da
aprovação e preciso cumprimento do plano de
recuperação, sob pena de retorno das dívidas ao status
quo ante f art. 61, $2°, da LFRE}. impõe-se a suspensão dos
efeitos dos Protestos relativos às dívidas originais e aos
sócios garantidores, inclusive quanto a sua publicidade
pelo Cartório de Protestos, eficácia essa que só retornará a
gerar seus reflexos no caso de rejeição do plano ou
convolacão em falência. AGRAVO DE INSTRUMENTO
IMPROVIDO". (AI N° 70040108888, Décima Sétima Câmara Cível,
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Liege Puricelii Pires, Julgado
em 17/02/2011) - g.p.

Sob outro aspecto, como os garantidores das

empresas em recuperação normalmente são os próprios sócios, tem-se
10
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que não é lógico e muito menos coerente com o novo sistema legal

implementado pela Lei n° 11.101/2005 admitir-se a manutenção da

empresa e a quebra dos sócios/ pois, nenhuma instituição financeira

fornece crédito para a empresa sem o aval ou a fiança dos sócios.

Admitir tal avença implica em violar o espírito da

nova lei de recuperação de empresas; dissentir do modelo capitalista

atual de administração dos negócios; e prejudicar a própria sociedade

em crise, visto que, eventual necessidade de novo aporte de capital,

especialmente nesta fase de crédito "curto", seria obstada pela

insolvência das pessoas físicas controladoras.

Assim, não é razoável que as execuções

individuais prossigam em relação aos sócios garantidores/avalistas da

empresa em recuperação, especialmente quando se observa que o aval

exigido dos sócios é prática corriqueira no mercado, em todas as

operações financeiras que envolvem crédito para a empresa.

E não há que se cogitar, mesmo que

hipoteticamente, uma empresa recuperada com sócios falidos, pois,

sem o salutar aval de seus negócios, esta fatalmente perecerá por falta

de aportes e descrédito no mercado.

Por tais fatos é que, no caso destes autos, deve

ser dada interpretação sistemática e principiológica aos dispositivos

legais da Lei n° 11.101/2005, a fim de que os créditos com garantia

(aval, fiança e etc) não se transformem em nova exceção acrescentada

ao rol do parágrafo 3° do art. 49 da LFR; ou seja, em um crédito que

não se submete à recuperação judicial, burlando o princípio da par

conditio creditorum, bem como, concretamente, transformando as

disposições do artigo 1.052 do Código Civil, no que tange à limitação da

responsabilidade do sócio, letra morta.
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Ademais, que interesse teriam os credores com

garantia, seja real ou fidejussória, de participar do processo de

recuperação judicial, já que na prática não teriam seus créditos

afetados pelo plano de recuperação, visto que, embora em tese sujeitos

a recuperação, poderiam exigir dos garantidores a integralidade da

dívida anterior?

Na hipótese referida acima somente os credores

sem garantia, em sua maioria pequenos ' fornecedores e os

trabalhadores é que estariam de fato sujeitos a recuperação, o que

obviamente não encontra respaldo no art. 49 da Lei n. 11.101/2005,

segundo o qual estão sujeitos à recuperação todos os créditos

existentes na data do ajuizamento da ação de recuperação judicial,

salvo exceções previstas na própria Lei, que exatamente por serem

exceções à regra geral de sujeição, devem ser analisadas Cum Grano

Sá lis.

Assim sendo, tem-se que a preservação da

dívida antiga frente aos sócios garantidores além de tornar letra morta

a "nova" Lei de Recuperação Judicial, colide com um dos objetivos da

mesma, que é a participação efetiva do credor no processo de

recuperação da empresa, também implicaria em violação do princípio da

par conditio creditorum6.

Ante tais considerações, tem-se que não

prospera à objeção apresentada pelo Banco do Brasil em relação à

liberação dos imóveis dados em garantia da dívida, especialmente

6 "Princípio segundo o qual todos os credores - que não gozem de nenhuma causa de preferência

relativamente aos outros credores - se encontram em igualdade de situação, concorrendo paritariamente

ao património do devedor para obter a satisfação dos respectivos créditos. Cfr. artigo 604.9, Código Civil."

{Disponibilizado em: < http://www.ciberduvidas.com/pergunta.php?id=12073>. Acesso em 25.10.2010.

12
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porque como cabalmente demonstrado pela empresa autora, tal dívida

encontra-se quitada há tempos, não havendo, assim, razões para se

falar em manutenção das garantias e muito menos em

responsabilização dos sócios.

Outrora, para que a crise vivenciada pela

empresa autora seja superada é imprescindível à liberação das

garantias dadas ao Banco do Brasil, pois, com a desoneração de tais

imóveis a empresa poderá se valer dos mesmos para obter melhores

linhas de crédito junto aos bancos, o que reduzirá consideravelmente os

encargos financeiros pagos atualmente pela mesma.

Por todos estes fatos, impõe-se seja acolhido In

totum o parecer do Ministério Público, bem como providos os pedidos

da autora de liberação dos bens dados em garantia ao Banco do Brasil,

e designação de data para realização de assembleia geral com os

credores que ainda não receberam seus créditos, na qual serão

apresentadas as propostas de modificação do plano de recuperação

judicial e de venda da unidade de produção isolada da empresa,

localizada no município de Vianópolis - GO, cujos recursos serão

aplicados, prioritariamente, na quitação das dívidas sujeitas à

recuperação.

Termos em que,

Pede Deferimento.

Goiânia, 10 de julho de 2012.

Macedo Lobo Wapessa Neves Lessa

OAB/GO - 14.615 OAB/GO - 21.660
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EXMO(A) SR(A). DR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 9a VARA CÍVEL DA

COMARCA DE GOIÂNIA, ESTADO DE GOIÁS,

Protocolo

Natureza

Recuperanda

Credor

: 200801848355

: Recuperação Judicial

: L.F. DE CASTRO E CIA LTDA

: Banco do Brasil S.A.

@l34835662003809005l

BANCO DO BRASIL S.A., nos autos da recuperação

judicial supra, por um de seus advogados que esta subscreve, vem à presença

de Vossa Senhoria, para expor e, ao final, requerer:

Intimado sobre a manifestação do d. representante do

Parquet às fls. 6734/6749, vê-se que em relação ao credor Banco do Brasil S/A

teceu interpretações muito equivocadas da Lei de Recuperação Judicial. Ferem

literalmente a Lei e a Jurisprudência atual, adiante descrita.

De toda a manifestação vê-se que o digno manifestante

entende que a Lei de Recuperação judicial estende-se aos avalistas e fiadores.

Em seu entendimento, caso venha a recuperanda efetuar o pagamento do que

restou avençado em plano de recuperação, aprovado por assembleia geral de

credores, os coobrigados estariam livres de qualquer responsabilidade.

No caso concreto vê-se que em decorrência do

mencionado plano de recuperação judicial a empresa efetuou o pagamento de

pequeno percentual da dívida.

Q
O
C-J

CO
•v
co

A interpretação literal do artigo 49, § 1°, da Lei de regência

(11.101, de 9.02.2005) não permite interpretação outra senão a de que a dívida

da empresa pode ser quitada no bojo da Recuperação Judicial pelo limite

1



estabelecido ali, se aprovado pela Assembleia de Credores, ao passo que, em

relação aos coobrigados os credores conservam seus direitos e privilégios,

verbis:

"Ari. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os

créditos existentes na data do pedido, ainda que não

vencidos.

§ 1° Os credores do devedor em recuperação judicial

conservam seus direitos e privilégios contra os

coobrigados, fiadores e obrigados de regresso.

prescreve:

A Jurisprudência atual, abalizada, sobre o tema

TJSP - Agravo de Instrumento AG 990101357470 SP (TJSP)
Data de Publicação: 14/07/2010.
Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO DECISÃO QUE
DETERMINOU A SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO EM QUE
FIGURA NO PÓLO PASSIVO EMPRESA EM RECUPERAÇÃO
EXTENSÃO DA SUSPENSÃO AOS COOBRIGADOS
INADMISSIBILIDADE Inexiste impedimento legal para o
prosseguimento da ação executiva contra os coobrigados,
considerando que o aval se caracteriza como garantia
autónoma. Ademais, a Lei n° 11.101 /05 é clara ao
estabelecer a permanência dos direitos creditícios contra os
coobrigados (artigo 49, § 1°), bem como a manutenção das
garantias..."

TJRS - Agravo de Instrumento Al 70042772707 RS (TJRS)
Data de Publicação: 09/09/2011
Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO, PROCESSO CIVIL.
ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO À AÇÃO DE
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL A suspensão de
que trata o art. 6° da Lei de Falências e Recuperação Judicial
se aplica somente ao devedor em regime de falência ou de
recuperação judicial, e não aos coobrigados, devedores
solidários. Os credores do devedor em recuperação judicial
conservam seus direitos e privilégios contra os
coobrigados, fiadores e obrigados de regresso, nos termos
do § 1° do art. 49 da Lei 11.101/2005..."



Os Pretórios do País, pois, têm entendimento consentâneo

à Lei. A forçada mesclagem de artigos, contidas no parecer do Ministério

público distorcem, pois, a norma e o bom senso, levando, por isso a

consequências graves.

Ora, se ordenamento jurídico diz que o devedor responde

pelas suas dívidas com seu património, a interpretação de que o sócio da

empresa, que influi nos seus resultados, dali retira recursos (inclusive daqueles

que emprestou do credor), não é possível se chegar sensatamente à conclusão

de que seu património não responderá por suas dívidas. In casu as garantias

em foco são autónomas. Se o sócio avalista induz à concessão de vultoso

crédito, porque isentar seu património da responsabilidade que contraiu?

In casu, a vingar a interpretação de que o simples

cumprimento do plano de recuperação judicial, com pagamento de 20% da

dívida liberaria os sócios avalistas, estaria a nascer uma fábrica de fraudes,

induções das mais diversas à recuperação judicial, implicando em grave

inibição da concessão do crédito em prejuízo de toda a economia do País.

Inegável que o crédito obtido pela empresa leva vantagens

diretas aos sócios avalistas, de todas as formas, pelo que, a interpretação do

Ministério Público estimula a má-fé de muitos em obter vultosos créditos para,

após, induzir recuperação judicial da empresa e vir a obter descontos de até

90%, com prazos laceados. Seria uma "abertura de porteira" às recuperações

"induzidas", tentação até mesmo aos honestos.

O Legislador resguardou literalmente os direitos do credor

em face dos sócios coobrigados (caso dos autos) que, dentre outros, trazem os

seguintes benefícios: a uma para fazer com que conduzam com esmero, com

responsabilidade a empresa; a duas, para evitar seu enriquecimento ilícito de,

após induzir à concessão de crédito à empresa e dele se apropriar, beneficiar-

se de sua própria torpeza, obtendo, por meio da recuperanda desconto

substancial em detrimento do credor. Pela senda indicada pelo nobre



representante do parquet estar-se-á proibindo a concessão de crédito à

empresa devido a riscos da espécie.

Destarte, o artigo 49, § 1°, da Lei 11.101, de 09.02.05 é

suficientemente claro, já interpretado por sedimentada Jurisprudência (não

mais embrionária) vincula o sócio coobrigado, avalista ou fiador, à satisfação

de toda a dívida. Apenas a empresa, à qual a Lei se destina, é que as

benesses de um plano de recuperação judicial, devidamente aprovado, permite

efetuar pagamento de obrigações de forma a mante-la no mercado.

Destarte, porque a Lei e o bom senso não permitem

interpretação outra que não a obrigação dos sócios avalistas para com a

integralidade da dívida, devidamente abatidos os valores pagos na

recuperação judicial, requer sejam mantidos os bens da garantia, sob pena

de violação ao artigo 49, § 1°, da Lei 11.101/2005, do artigo 5°, II, da

Constituição Federal e contrariar a Jurisprudência acima transcrita.

Nestes termos,

pede deferimento.

Goiânia (GO), 20 de julho de 2012.

Sérgio António Martins

OAB/GO 16652



BANCO DO BRASIL
EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 9a VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA,

ESTADO DE GOIÁS,

Natureza da Ação : Recuperação Judicial

Protocolo : 200801848355 (184835-62.2008)

Recuperanda : L F DE CASTRO & CIA LTDA

Credor : BANCO DO BRASIL S/A

208861848355

l
&

BANCO DO BRASIL S.A., no feito acima acima destacado da

Recuperação Judicial de L F DE CASTRO & CIA LTDA, representado por seu

Advogado, vem à d. presença de V. Exa. para expor e ao final requerer:

1. Com a petição de fls. 6093/6096 a Recuperanda juntou

comprovante de depósito (fl. 6099) no valor de R$ 159.609,67 (cento cinquenta e

nove mil, seiscentos e nove reais e sessenta e sete centavos), aduzindo que com

referido valor liquida o crédito do Banco do Brasil S/A.

2. Destarte, ao tempo em que ressalva o direito de receber o

crédito remanescente porque: a) há recurso pendente de julgamento no STJ

interposto contra a decisão que reduziu seu crédito (deságio de 80%); b) porque o

artigo 49, § 1°, do CPC, preserva direitos seus em face dos coobrigados, fiadores

da Recuperanda, REQUER A V. EXA. DIGNAR-SE DE DETERMINAR A

EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ DE LEVANTAMENTO A FAVOR DO BANCO DO

BRASIL do valor do depósito de fls. 6099 com os acréscimos decorrentes da

remuneração da conta judicial.

Termos em que pede

e aguarda deferimento.

Goiânia/GO, 08[(ae agosto de 2012.

Avenida Goiás, 980, Edifício Ba

Mod. 0.03.007-A - SISBB 99176 - JuL/2010

*andar, Centro, Goiânia (GO) -CEP 74010-010



BANCO DO BRASIL
EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 9a VARA CÍVEL DA COMARCA DE

GOIÂNIA, ESTADO DE GOIÁS,

Natureza da Ação : Recuperação Judicial

Protocolo \ 200801848355 (184835-62.2008)

Recuperanda

Credor

: L F DE CASTRO & CIA LTDA

: BANCO DO BRASIL S/A

280801848355 è

O PETITÓRIO DESCREVE CONDUTA ILÍCITA NO BOJO DO

PROCESSO JUDICIAL PARA. APÓS. PEDIR PROVIDÊNCIAS

"URGENTÍSSIMAS".

BANCO DO BRASIL S.A., no feito acima destacado da

Recuperação Judicial de L F DE CASTRO & CIA LTDA, representado por seu

Advogado, vem à d. presença de V. Exa. para expor e ao final requerer:

A decisão de V. Exa. de fl. 6.711 (does. 01) determinou a

expedição de 02 (duas) Cartas Precatórias às Comarcas de Vianópolis/GO e

Orizona/GO, para importantes e fundamentais anotações nas matrículas dos

imóveis descritos à fl. 6.096.

Referidas Cartas Precatórias foram expedidas e o único

interessado em seu cumprimento é o credor Banco do Brasil S/A, no entanto, ao

comparecer à Secretaria da Vara para retirar e dar cumprimento às Deprecatas,

constatou que a Recuperanda antecipou-se mesmo à publicação da intimação da

decisão de fi. 6.711.

Avenida Goiás, 980, Edifício Banco do Brasil, 7° andar, Centro, Goiânia (GO) -CEP 74010-010

Mod. 0.03.007-4 - SISBB 99176 - Jul./2010



BANCO DO BRASIL
Nitidamente no intuito de impedir o cumprimento das

Deprecatas, de má-fé as "retirou" (does. 02/03 - fls. 6.712 e 6.713), apropriou-se

indevidamente delas para impedir que o credor as cumprisse. /" ->í C

A confirmar referido espúrio propósito, a Recuperanda

protocolizou tais deprecatas mas, antes de seu cumprimento, fez carga delas no

dia 09.05.2012 (does.04/05) não havendo qualquer registro de tê-las

devolvido, muito menos de tê-las cumprido (does. 06/12).

As recentes certidões dos imóveis de matrículas 5.153 e 7151

(does.06/12) confirmam que a ordem judicial não foi cumprida até a presente

data. Os extratos do site do TJGO (docs.04/05) registram que até a presente

data o Advogado está retendo as Deprecatas, nítido propósito de infligir prejuízo

ao credor, em descrédito e afronta à Máquina Judiciária, ilícito cível e penal.

Destarte, requer a V. Exa. dignar-se de:

a) Devido à urgência que o caso requer, determinar à Escrivania local

que expeça novas Cartas Precatórias para serem entregues imediatamente ao

Peticionário. Em caso de entendimento destoante, mande a Escrivania contatar

urgentemente o Advogado Murilo Macedo Lobo (com endereço nesta Capital)

para que efetue imediata entrega dos autos da Deprecata na Escrivania

deprecante, que fará sua entrega ao aqui Peticionante para que dê cumprimento

às ordens judiciais deprecadas (O juízo deprecado, de Vianópolis/GO, está

desprovida de Julgador).

b) Determine o traslado das peças processuais referidas neste petitório

ao representante do Ministério Público para que aprecie a conduta da

Recuperanda e de seus Advogados sob a óptica criminal.

Termos em que pede

e aguarda deferimento.

Goiânia/GO, 15 de agpsto de 2012.

Sérgio j

Avenida Goiás, 980, Edifício Banco do Bra^tff] fr sondar, Centro, Goiânia (GO) -CEP 74010-010

Mod. 0.03.007-4 - SISBB 99176 - JulV2010



Processo n° 200801848355
Natureza: Recuperação Judicial
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Em que pese o argumento da empresa recuperanda,
rio sentido de que "o Banco do Brasil já se manifestou por mais de
unia ^ e£ nos autos em relação ao pleito da empresa autora de baixa
das hipotecas'' a decisão da Instância superior é cristalina ao
determinar que seja oporttmizada ao agente financeiro manifestar-se
a respeito do tema/ antes de proferida nova decisão.

Assim sendo, mantenho a determinação de fl. 6.639,
retifiamdo-a tão somente para determinar a expedição de carta
precatória para as Comarcas de Vianopolis-GO e Orizona-GO,
detern irundo ao lespectivos CRI que procedam anotação nas
matríc .ihs dos imóveis descritos à fl. 6.096, consignando a existência
de discussão judicial nos autos da presente ação, referente a baixa das
hipotecas registradas em favor do Banco do Brasil S/A.

Após, dê-se vista ao Banco do Brasil, para se
manifestar no prazo de dez dias, conforme determinação superior.

Público.
Em seguida, volvam-se os autos ao Ministério

Posteriormente, façam-me conclusos.
Intimem-se.

iania, 28 de março ̂ e 2012
• \ ~~"^^
\

Airks Neto
\z de Direito

www.tjqo.ius.br
ao- f
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C. ^1- >i -- ."— • .Si O '"",' •"'

wjj _fi, „;. j-*^ ; T "̂! i_ ..̂

^'. " ' '. Í U ^ ^ * £.
.̂ .:;. *- ._- _ _ ^ . „. ,t̂  ....

^" ^ 2^ * O 0~' ' n^ "̂ 1 •"

\i-Hji X* 1̂  11 O I

• ti* ! *£?

S? T3 m í 3j í §
3^ rn £, **4 \ ™íi ""f ^ . '

ÍM fTJ >1< .f, i/i j

fv 36 -trt í

ío i c: o «j t
"X ^H Cíl U1 s/í 1
Jt* ni, sfl "o í
* ^ !"*' ft> 1

3> Ci S í*v j —s

03 < ^' ' %

»-* C1 >-1 O ! ÍH
X O tf) J) 1 ?x|

n o. j
CS *-* fB í f-*
> T» & í
iTJ r™~ í {t í -NU.-

1 '

11 j
•

—i.- •
«£í '.
*"

r'! '

4 '.
$ ',

S '

$í se

AÍ ^

* *!"

Í. J'.

i"" *'
'":

f

fji i

§ í
t;
£í i

£ í
JS i

W f
• P '
yi t
-»-* i

33

<
TJ
1%
1/1

i
'T

n:
**t
j*/1

-Vf ^

í<*\ r.

««

í- í>* A. •- -

Z --:
W v
*̂ n . ; ;
*f.
i'

í i jQ ^_
í ^ S'1
& '*>

gj
Ht

ri '•'•vi —
"* r- . -
«l ~*
Jtí *-. F

Cm
z:

*w '^w «
fíU

o

g
•-1
r ^

— - • i • ;
!̂

-f '

í!' / - ^™
- . t ! ,'-"

. . *, ."*'
»-• "j
TTT Lj_t

^-.:.• •?>, 3*

" ^ °
-. ". sxt i-^

7 - 5 r*=

- • >-. !ij
" • «!>- t-j

' v i:

*. ! '-l- 4 '-'V'.

- • • : -: **,

- H õ §
T- J- ^** L J

-"•: ^ T)

••- ^ k-j^ ^ H

S3*
f_.,j "Í3
*-..(
»x:i C'J

i í.;i hj
!v. íi Jj
CD O

t*>
w

KJ
O



Consulta - Processo do l ° Grau Página l de l

Número do Processo:

Protocolo:

Natureza:

Autuação:

Distribuição:

Primeiro Autor

Primeiro Reqdo

Fase:

Descrição da Fase:

Comarca/Escrivania:

Localização:

Juiz:

Audiência:

Sentença:

Promotor:

201201206108 120610-68.2012.8.09.0157

03/04/2012

CARTA PRECATÓRIA \2 - 19/04/2012

NORMAL - 19/04/2012 - 12:26

LF DE CASTRO E CIA LTDA

09/05/2012* 16:03
COM CARGA AO ADVOGADO
ADVOGADO : MURILO MACEDO LOBO

CARGA COM ADV DO AUTOR OAB: 14615-GO

VIANOPOLIS - CARTÓRIO DE REG. PES.JUR.TIT.DOC. PROT.TAB.2O.NOT.ESC.2O. CÍVEL

01-A

Dr(a). GABRIEL CONSIGLIERO LESSA

Dr(a). AGNALDO BEZERRA LINO TOCANTINS

Partes Interlocutorias Mandados Histórico Sentenças Intimações Lig;

Obs.: Válido apenas como consulta Este substitui o extrato do Telejudiciério
Quarta, 15 de Agosto de 2012 - 17:41

http://sv-natweb-pOO.tjgo.jus.br/spg/Consulta_Opcoes.php 15/08/2012



Consulta - Processo do 1° Grau Página l de l

Número do Processo:

Protocolo:

Natureza:

Autuação:

Distribuição:

Primeiro Autor

Primeiro Reqdo

Fase:

Descrição da Fase:

Comarca/Escrivania:

Localização:

Juiz:

Audiência;

Sentença:

Promotor:

201201206086 120608-30.2012.8.09.0115

03/04/2012

CARTA PRECATÓRIA

91/2012 - 23/04/2012

NORMAL - 20/04/2012 - 15:56

L F DE CASTRO E CIA LTDA

09/05/2012 - 15:20
COM CARGA AO ADVOGADO
ADVOGADO : MURILO MACEDO LOBO

CARGA COM ADV DO AUTOR OAB: 14615-GO

ORIZONA - FAMÍLIA, SUCESSÕES, INFÂNCIA E JUVENTUDE E 1. CÍVEL

3-G

Dr(a). RICARDO DE GUIMARÃES E SOUZA

Dr(a). DANNI SALES SILVA

O

Partes Interlocutorias Mandados Histórico Sentenças Intimações Li g,

Obs.: Válido apenas como consulta Este substitui o extrato do Telejudiciário
Quarta, 15 de Agosto de 2012 - 18:40

http://sv-natweb-pOO.tjgo.jus.br/spg/Consulta_Opcoes.php 15/08/2012
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.ESTADO DEGOLAS

C a r t ó r i o do Reg i - s t ro d

M«tr(cuta
Livro 2 - Registro Geral - Ficha N.o 01

OHIZONA, >, de fevereiro de l.GOí
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IMOVSL:Um imóvel rural situado nas fazendas FIRíiE-ZA e SANTANA, dês te r.
nicipio.com a área de 220.30.25 hectares,sendo . 197.92.75 hectares de

cultura e 22.37.50 hectares de terras de' cariipoe ,'dentro das divisas s'e
guintes:"Tem inicio.em um marco cravado na barra dp córrego da Matinha
no ribeirão Santana; dai, seguem pelo córrego acima,confrontando 'com
terras de José Corrêa, numa extensão de 20,00 metros.até a barra de um
valo; dai s segue pelo valo acima, na mesma' confrontação até urna cerca

de arame; ciai ( ' seguem" por estagna mesma confrontação , com " o rumo rnagné
tico de 53945'113-e distância de 295,00 metros até alcançar a margem es
querela/ d-o córrego Gatinha; dai, seguem na mesma confrontação pelo corre
go acima, numa distância de 500,00 metros em reta, até'uma cerca de a:
me : dai, seguem confrontando, ainda, com José Corrêa, pela cerca de ara
me, sob os seguintes, rumos magnéticos e distancias: 72^45'HE-230,00 me-
tros, 56222':-JÍZ-il9D.OO metros e 37*11 ' NR--2G6 , 25 metros até na divisa -
cor.i berras de Aparecida -Ávila; volvendo a e s Quer cia, seguem dividindo -

com 5 s ta, por cerca de arame, sob os .seguintes r ura o Q magnéticos e tlis-
•canc'ias:01200tNU-211,15 metros 'e 12S 32 ' NU-7 0*0 , 45 metros até urfi ponto ne
i"argerri da estrada de rodagem, proxirr.o a um mata-burro; dai, seguem à

esquerda, confrontando com Pedro Fernandes de Castro, por cerca' de ara

.nve, sob o rumo magnético de 35*19 M1W e distancia cie 1.000,45 metros até
na divisa de terras de Geraldo Alfredo Machado;v dai, seguem confrontan
do com este, por cerca de arame, sob o,runo magnético úe 5S206'SV; e dis
tancici cie 693,85 metros ate na. divisa com terras de Altaidss de 3 ou a
Filho: volvendo a .esquerda, seguem dividinco com este, por cerca cie ara

me, .sob o rumo magnético de 54S54'SE e distância de 90,20 metros até ,al
cançar a margem direita de uma grota e, ,por esta abaixo até a barra cie
um corregozinho;"dai, seguem por este abaixo,na mesma confrontação até
sua barra na margem esquerda dp ribeirão Santana;.dai, se.guem pelo ri-

beirão abaixe, dividindo, com terras de Joae Vieira, António Cândido de
Queiroz e posteriormente com terras de José Pereira Cardoso, até a bar-
ra cio córrego da Ilatinha, ponto inicial;| ; Este'( imóvel acha-se cadastrado
no IlíCRA sob n^ 935 115 OOS 830-0 . PHOPnilSTARIO: Espolio de 3ISÍÍEDITO

REIUA DUAÍÍT2.CPF n2 075 . 142 . 201-00 . NUMERO DQ REGISTRO ANTERIOR : S-Í-.3291
no livro 2 deste Cartório . O ref erido a-̂ Ĝ-dadâ tí' dcŵ £jij Orisona -r 15 de -

fevereiro de 1.995.0 Oficial

3Í-I-5 .153-ííos termos do F o r m a l ̂-de Partilha -extrXljió a 14--02-S 5 u ela es-
crevente do Cartório de F a :r i l i' a cesta Comarca , crevidament e f i r macio pelo
Mr. Juiz rte Direito,Dr * Osv^lcfro Rezende Silva,dos autos de inventario
de Biiili-DITO PíSIlEIHA' DUARTE , CPF n^ 075 .142 . 201-00 , julgado a 10-11-94, -
liÂRlA DA GLORIA DUARTE COSTA,CPF n^ 121.763.3S1-16Brasileira,domes tios
x^csiclsnte' e domiciliada nesta cidade, casada pelo regime de comunhão de
bens com Jair da Costa Borges,adquiriu,em pagamento de legitima,a impor
tancia de R:,i5. 213,75. no imóvel objeto da presente matricula -avaliado -
por ÍUJ36 .400 , CS , soía condições.O r e f e r i ̂ í̂ re r d aj*tf"a d o TfTXé-̂ 0 r izona , l

cie fevereiro ã e l . 9,95 ; O O f i cia l

•1--2-5 i'153-Mos terir.os co formal deC?fár^ilha extra
crevente do Cartório de" .Familia: desta Comarca , d

2-95 pela es -
Ím e n t e firmado pelo

inventario -MM . Juiz de Direito,j3r. Osvaldo Rezende Silva.dos autos v

ri e BENEDITO PEREIRA DUARTE , CPF n^ 075 . 3-42 . 201-00 , julgado a-lOr-11-94, -



ESTADO DEGOIAS

CARTÓRIO DE WGISTRO
n^ca rtô Cfizo.ia -
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i?.. Juiz de Direito -dêsta ,Comarca , Dr . Osvaldo Rezende Silva , dos auto
e inventario de B_EN£,DITO PEREIRA "DUARTE , CPF n^ 075.142.201-00,julgado -
10-11-94.IVAKILDES PEREIRA DUARTE ÍGONÇALVS S', CfF n^450 .712 . 761-00'; òra-

sileira^do lar, residente e .domiciliada nes_ta cidade, casada jpelo regime •
Se comunhão de bons;com Vanderli Gonçalves,CPF ny061.013.301-4S,adqui -
"iu, em pagamento de 'legitima., a importância de lílí 5.213,75 no i m oval obje

da presente matri'cula avaliado por R33Õ . 496 , 25 ( sem cohdiço.es.. O ' refe-
rido, é verdade e dou fe.0rizona,15 _£&"£& v e r>ârr o de Ĵ 9|Uw£ Oficial do -
Registro de Imóveis

O
CE

cc<J-
UJ
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CL.
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CSCo.

™r
R_8_5.153_Nos termos da ê îtura, publicwad^coíjíff-a e venda lavrada a -
16-02-95 no Cartório do l* Oficio desta Co4âperé,vàa foihas 131/2ç. do li

vro 1B5.ANTONIO DOS REIS ELIAS TEIXEIRA,CPF n» 030.995.711-72,brasil ei-
ró, advogado , residente e domiciliado em Pires do Rio,Goiás,casado pelo -
regime de comunhão de bens com Sara Maria Skaf Teixeira,adquiriu o imó-
vel objeto da presente matricula por compra de NOEMIA PEHEIRA DUARTE,CP
F nfl!67.680.001-87; CLE^ICY -PEREJRA DUARTE, CPF n« 450 . 660 . 861-53 , soltei-

ras ,maiores,professoras; DEMERCI MARIA DE FÁTIMA DUARTE BATISTA, CPF n«
165.764.201-10, funcionaria publica estadualfe seu marido, KAGIB ISSA =
BATISTA, CPF n«. 035.695,431-53, Agente Policial; MARIA DA GLORIA DUARTE
COSTA, CPF n» 121.763.891-15, do* lar, e SBU marido,, JAIR DA COSTA BOR »
ES» fazendeiro; IVANILDES PEREIRA DUARTE GONÇALVESf CPF n« 450.712.761-
00, do lar, e seu marido,VANDERLI GONÇALVES, CPF n« 061.013.801-49, la-
vradori TERESINHA DUARTE MESQUITA,, CPF n« 004.616.441-34, do iar, e seu

marido, JOÃO GONÇALVES MESQUITA, funcionário publico municipal, residen
tes e domiciliados nê-ste município; e CARMEN APARECIDA DUARTE FERREIRA,
CPT n2 797.153.541-49, do lar, e seu marido, WAGWER GOMES FERREIRA, 6PF
nfl!93.805.341-91, gerente comercial, residentes e domiciliados em Goiâ-
nia, Goiás,cas-ados pelo regime de comunhão de bens,todos brasileiros,pe-
lo preço de R$110.950,00,sem condições.p refer>̂ ê verçUrtie

Orizonaf20 de fevereiro de 1.996.0 Oficial

AV-9-5.153-Procede-sè .-a esfcd averbação nos termos do tenrtío^dé responda-

> i ' l idade de averbarão da reserva . lega! firmado em 04-04̂ 2̂ 0̂ , pé l^a 'Agen-
cia Go anã de Me i o Attbrehte e Recuraçts natura i s,,e pelo proprietário do
imóvel,para constar que a área de 44^16.0§ hectares do imóvel objeto -
dd p esente matricula íi.câ.JQQagdda pom o Snus de utilização limitada ci^
em duas gelbas a sasber:!^ gtebu do a áretf de 31,23-13 hectares dentro
daa divisas seguintesr^Começam,no piquete n^lOA (reserva permanente),a

3Q met -os da barra do pequeno có ego Matjhha.na confrontação de terras
de António dês ReissElias Teixeira daí.segugm margeando a reserva pema-
nente,no sentido do córrego Mafinha acima,até o marco rtSllVnas con.fron-
tações de terras de António dos Reis E l ia's Teixeira e José eorpe'a;da»
sequem por cerca de arame, passando .pé iNas marcos n^U a 14, com os segu.n
tes rumos e distancias 7*»36 ' 39"NE-123, SUmet.ros , 59^22 ' a2"NE-56 . 19 me
fros S9e39'Òl"NE-130f434*etros e 89253'q8"NE-209,98 mctros^te o marco
nS15'(estrada mun i,c ipa l )', nas confrontações de, terras de José CBrre i a e
Maria -Aparecida 'D'ávi la;dai,seguem por cerca' de arame,margeando -a estra
da municipal 'passando pelos marcos n^ló e 17,com os seguintes rumps e :

.7Qy-NE-21Ó. SÁ metros, l O^TV 04JJ NW-7Q l. 14 metros e 84a57/
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CONTINUAÇÃO DA FICHA NUMERO DOÍS:

R-12-5.153-Nps_termos da escritura c itada no R-l1-5.153 acima,f iça
c o n s t i t u í d o o onus.de USUFRUTO VI T A L I C 10,ôebre o i m ó v e l objeto da pré
sente m a t r i c u l a a Favor de ED l O .CAETANO, C. j n^l8'.624-SSP-GO, CPF . n^Q027
958.171-00 e sua mulher,dona CAROLINA R0[3R í GUES-iDA CUNHA CAETANO C l n

72.494:SSP-GO,CPF.n2605.007.5U-53,brasileiros,casados p e l o r e g i m e dê
comunhão inversa l de bens,ele medico e agropecuarista ela do l a r , r e s i -
dentes e ^ d o m i c i l i a d o s em l tumb i ara, Go í as . 'jL*j"3gfter i do^é^ verjáada e_ tinn
Orizona,09 de.maio'de 2002.0 O f i c i a l

AV-13-5.153-Procede-se a esta av<g£̂ 5açao nos termos ̂ ŝeritura public
lavrada a 07-12-2005,no Cartório do' 22 b f icio ,de Itumbiara, Goiás ,ás, fo
lhas 134/6 do livro 570-N,para constar que ficam cancelados /o dir-eito -
de usufruto vitalício que Edio Caetano e sua mulher,dbna Carolina Rodri
gues^.da cunha Caetano, qualificados nos R-ll e R-12-r5.153 possuíam sobre
o iiTiOvel .objeto da presente matricula,bem cono o ónus de iqcomunicabil.i
dade perpetua que existia sobre o mesrno^e--que^pertif iĉ Ĵtetr̂ &é. Orizon
10 de novsmhro de 2006.0 Oficial

UJ

l—

cê.
LU
CL

UJ
03

R-14-5.153~Nos termos da escriturai publica de cortípr̂ e venda lavrada a
26-02-2007 nó Cartório do 12 Oficio desta Comaráa^as fls l,17/8v/,do li-
vro 147, LUÍS AVERLANDO DE CASTRO,CIn23149,051149a647-S£PGO,CPFn2ÇO?.38
6.771-91,brasileiro,comerciante,casado pelo-regime de comunhão parcial
de bens com Allyne Antunes 'de Oliveira Castro^CInfíS.669,080-SSPGO^CPF'
n9868.659.781-53,residentes e domiciliados em Goiânia,Goiás e LUÍS FER
NANDO DE CASTRO,CIne1.395.150-SSPGO,CPFn2285.897.501-91>brasileiro,co-
merciante, residente e domiciliado em Goiânia,Goiás,casado p.elo, regime
de comunhão parcial de bens com Silmara Godoi .Martineli de Castro,C.I.
n24.565.502-SSPGO(CPFn^908.743.749-87, adquiriram o imóvel objeto da
presente matricula, sendo 50% para cada um, por-compr'a de LUCIANQ RO-
DRIGUES DA CUNHA CAETANO ,'cinS í. 004.616-SSP SP,CPFn2330 .917.651-72 , e sua
mulher,dona CYNTIA SOUZA ALVES CAETANO, C .I,.nS5 .309.044-SSP MG,CPFn.3485
652.451-87,brasileiros,casados pelo regime de comunhão parcial de bens
ele fazendeiro,ela do lar,residentes e domiciliados em Itumbiara,Goiás
pelo preço de R$180.000,00, com o ónus de utilização limitada da área
de reserva legal.O referido^&-verda<Je e doû Íjá-Qrtzona, 27 de fevereiro
de 2007.0 Oficial

LU
Z
CL
o

-15-5.153-Procede-fee^âo registro desama cédula de credito industrial.
n^20/0533'9-8,emitida em Goiãnia.Gòias,em 04-04-2007,péla L;F; DE CASTRC
& COMPANHIA LTDA.CNPJ.n2Q3.260.504/00017-39,representada-pelos.sócios -
cotistas Luiz Fernando de Castr.o e Luiz Averlando de Castro,como depo-
sitário solidário LUIZ FERNANDO DE CASTRO,CPF.nS285.897.501-91 e LUIZ
AVERLANDO DS CASTRO,CPF;n^607;386.771-91,e como intervenientes garante
Luiz Fernando de Castro,CPF.-ne285.897.501-91 e Silmara Godoi Martineli
de Castro,CPF.n9908.743.749-87,figurando como avalistas Luiz Fernando
de CastroííCPF.nQ285.897.501-91,Silmara Godoi,martinell de Castro,CPF.ní
908.743.749-87,Luiz Averlando de Castro,CPF.0*607.386.771-91 e Al|yne
Antunes de Oliveira,CPF.n^868.659..781-53,todos brasileiros,empresários
e do lar,residentes e domiciliados em Goiânia,§oiás.CREDOR:BANCO DO BR^
SIL S/A?CNPJ.ngQO.000.OQO/5035-Q9,Agência empresarial Qeiás,em Goiânia
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Cartório do Registro de Imóveis

5.153 Livro 2 - Registro Geral - Ficha N° 04
Matrícula

CONTINUAÇÃO DA FICHA-NUMERQ TRÊS
valor de R$90..000,00, com o ónus de utilização limitada da área de reserva legal,

acha-sé atualmente cadastrado no ÍNCRA sob numero 035 115 009
830-r/.,O rfíàfi^o é vej^ade e d£w-(é. Orizona,.30 de setembro de 2011. O Sub-
Ofici

- Nos teVmo^DA Carta de sentença expedida erri 18-11-2011 pelo MM
Juiz de Direito da 1a. Vara de família de Goiânia, Goiás, exjraida cios autos de
separação consensual de Luiz Fernando de Castro .e Silmará Godói Martineli de
Castro, qualificados no R-14-5153 acima, homologado em 26-10-201V Luiz
Fernando de Castro , CPF N° 285.897.501-91, çJ. n° 1.3G5.15Õ-SSP-GO, brasileiro,
comerciante, separado coriserisualmente, residente è domiciliado em Goiânia,
Goiás, adquiriu, em pagamento de s.ua meação, uma parte equivalente a'50% do
imóvel" objeto da presente matricula, nowalor.de R$90.000,00, com o ónus de
utilização limitada da área,de reserva le^gei-^O^ceferĵ o é verdade e dou fé Orizona,
21 de novembro de 2011 O Oficial
R-20-5"153- Procede-se a estgífegistro nos iermos do contrato social da primeira
alteração "da empresa Santa Elisa Participações Ltda, CNPJ n°l4.240,135/000,1-39
Qontrato^socialVegistrado ha JUCEG sob n° 52202983393 em 24-08-2011, firmado
em Goiânia, Goiás, em 26-09- 2011, Luiz- Fernando de Castro , CPF N
-285.897,501-91, c.i. n° 1.395.150-SSP-GO, brasileiro, comerciante, separado
cpnsensualmente, residente e domiciliado em Goiânia, Goiás, transmitiu 5.0% do
imóve! objeto da presente matricula p,ara Santa.Elisa Participações Ltda, qualificada
acima, como integralização de capital-rio valor de R$90.000,00; com o ónus de
utilização limitada da área^de reserva le^gfT îleíeTlâo^wprdade e dou fé, Orizona
21 de novembro de 2011. O Oficia

C4KTO&C m KfiGíSTKO tíE IMÓVEIS
Ca/ífVjrcéf ci&OrÍ£Qi>a - Go/ás

CEHKT8DÃO :

Esta certidão to; extraída nos Lermos do § 1°, do
Art. 19 ei

001°. OFICIO
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ESTADO DE GOIÁS ;,,** COMARCA DE ORÍZON
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Cartório do Registro de Imóveis

Esta certidão foi eMraida nos termos cie § r do
- Art. 19daLei6.Qi5jOwf«n .

J
r. , ... .dg, .

v ^^^^^ttil,,<; f-.-iu-tf3 -"oÍ:Z^
!•• -Wv-/..', ' b^a

j -- t - - f ; . - ( : , y,, j , , ̂ \. •,, . ^.., , ...

Livro 2 - Registro Geral - Ficha N° o 1
Orizona,-17 de novembro de 2004.

IMÓVEL: Uma gleba de terras denominada SANTA ELISA, situada na fazenda Santa
Bárbara, deste município, com a área /lê 135.15,53 hectares, sendo 44.23.03
hectares de cultura, 73.52.42 hectares íie campos de 1a ciasse e 17.40,08 hectares
de campos de 2a classe, compreendido dentro dos seguintes limites e
confrontações: "Têm início no marco cravado na divisa de terras de Alberto Perin e
Sucessores de Sudário Vilela; daí, seguem confrontando com os últimos, por cerce
de arame, com os seguintes rumos e distâncias: 61°56'NW - 666,00 metros e
59°49'NW - 453,20 metros, ao marco cravado na divisa de Luís Fernando de Castro;
daí, viram à direita e seguem por cerca de arame, confrontando com este, com o
rumo de 21°19'NE e distância de 2.175,00 metros, até um marco cravado na divisa
de Marco António da Cruz Macedo; dal viram à direita e seguem confrontando com
este, por cerca de arame, com os rumos e distâncias de 13°12'SE - 832,50 metros e
89°59'NE .- 50,00 metros, até o marco cravado junto à margem direita de uma
vertente; seguindo vertente abaixo, seguem na mesma confrontação, até uma cerca
de arame em sua margem direita; defletíndo à direita, seguem dividindo com terras
de José Averlando de Castro e Outros, sob os seguintes rumos e distâncias:
29°59'SW - 35,00 metros, 86°3Q'NW - 326,65 metros e 04°45'SW - 609,00 metros,
até alcançar a margem esquerda do córrego Alegrete; daí, seguem por este abaixo,
ha mesma confrontação, até um marco cravado em sua margem direita, na divisa
das terras de Alberto Perin; daí, seguem confrontando com este, com o rumo de
28°51-SW e distância de 1.205,50 metros, ao marco cravado na divisa de terras dos
sucessores de Sudário Vilela, ponto inicial." Este imóvel acha-se cadastrado no
INCRA, sob número 000 051 530 093 7. PROPRIETÁRIOS: LUÍS FERNANDO DE
CASTRO, C.LN° 1.395.150-SSP-GO, CPF N° 285.897.501-91, comerciante, sua
mulher, dona Silmára Godoi Martineli de Castro, c.i. n° 4.565.502-SSP-GO, CPF n°
908.743.749-87, do \ar, casados pelo regime de comunhão parcial de bens-
brasileiros, residentes e domiciliados em Goiânia, Goiás. NÚMEROS DOS
REGISTROS ANTERIORES: R-17-5176 e R-18-5176 no livro 2 deste Cartório. O
referido é VeKtode e doer fé. Qrtz&rt^Z2^7 de novembro de 2004.0
Oficial ^^X^ /5~

- Certifico que nos termos í̂a/ÃV-15-5176 no livro 2 existem dentro deste
imóvel duas áreas de reserva legafjxím 28.62.00 hectares, sendo uma com 17.51
00 hectares, dentro das divisas seguintes:" "Têm início em um marco M1 que se
cravou na divisa de terras desta propriedade com as de Luís Fernando de Castro
daí, seguem confrontando com este, com o rumo de 21°19'NE e distância de 320,00
metros, até'.o marco M2; volvendo à direita, seguem dividindo com terras desta
propriedade, sob os seguintes rumos distâncias: 84D00'SE - 296,00 metros
84WNE - 143,00 metros, até um marco quê se cravou; defletindo à direita, seguem
confrontando com terras de Luis Averlando de Castro e Outros, sob o rumo de
04°45'SW e distância de 200,00 metros até um marco que se cravou a 50,00 metro
da margem àe uma .represa; daí, seguem à direita, margeando a Área de
Preservação Permanente desta, numa faixa de 50,00 metros de largura em toda sus
extensão e, margeando a Área de Preservação Permanente do córrego Alegrete
numa faixa de 30,00 metros de largura em sua margem e 50,00 metros de largura
em sua cabeceira, na extensão total de 818,00 metros, até o marco M6 cravado a
30,00 metros do córrego Alegrete; defletindo à direita, seguem dividindo com a
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Esta certidão toi extraída nos lermos do § 1°, do
Au. 19 da Lei 6.0 iíhL>fu fé.; • ."• r\)
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'ESTADO DE GOIÁS - ;;\ COMARCA DE ORf
•^•;- ^J

Cartório do Registro de Imóvefe

SI

Matrícula
Livro 2 - Registro Geral - Ficha N°O2

Onzcma, 17 de novembro de 2004
CONTINUAÇÃO DA FICHA NUMERO UM: decorrente, sofrerão incidência de
encargos básicos, calculados com base no 1RP, na forma regulamentada pelo BC,
sobre os valores acima citados, devidamente atualizados pelos respectivos encargos
básicos, incidirão ainda, encargos adicionais, á taxa nominal de 15,186 .pontos
percentuais ao ano, calculados por dias corridos, com base na taxa proporcional
diária (ano de 360 dias), correspondendo a 16,289 pontos percentuais efetivos ao
ano.e demais condições constantes da cédula de que se arquiva uma via não
negociável. OBJETO DA GARANTIA : Em hipoteca cedular de t° grau o imóvel
objeto da presente matricula. A cédula em referência acha-se registrada sob numero
R-6.182 no livro 3 deste cartório. O f̂̂ do^^verda^e^p) dou fé.Orizona, 26 de
novembro.de 2004. O Sub-Oficial
R-4-7151-í^rocede-se ao registré^tíe uma cédula ^Credito Industrial n°20/05210-3,
emitida em Goiânia em 19-07-2005, pela.LF. DE CASTRO & COMPANHIA LTDA,
CNPJ N° 03.260,504/0001-39, representada pelos sócios cotistas, Luiz Fernando de
Castro e Luiz Averiando de.Castro, co,mo depositário solidário LUIZ FERNANDO DE
CASTRO, CPF. N° 285.897-501-91, como intervenientes garantes Luiz Fernando de
Castro, CPF. N° 285.897.501-91, e Sitmara Godoi Martineli' de Castro, CPF n
908.743.749-87, figurando como avalistas, Luiz Fernando de Castro, CPF. N
285.897.501-91, Silmara Godoi Martineli de Castro, CPF. n° 908.743.749-87, Luiz
Averiando de Castro, CPF. n° 607.386.771-91, e Allyne Antunes de Oliveira, CPF. N°
868.659.781-53, todos brasileiros, casados, empresários e do lar, residentes e
domiciliados em Goiânia, Goiás.CREDOR: BANCO DO BRASIL S/A, CNPJ. n
00.000.000/5035-09. Agência Empresarial de Goiás, em Goiânia, GO, no valor de
R$1.200.000,00, vencível em 10-07-2006, pagável na praça de emissão, em 07
(sete) parcelas com os seguinte vencimentos e respectivos valores em 10-01-2006,
R$171.428,58; em 10-02-2006; R$171.428,57; 10-03-2006 R$171.428,57; 10-04-
2006 r$171.428,57; 10-05-2006 r$171.428,57; 10-06-2006 r$171.428,57 E EM 10-
07-2006 r$171.428,57, Com os seguintes encargos financeiros: Os valores
lançados na conta conta Vinculada ao presente empréstimo bem como o saldo
devedor daí decorrente, sofrerão incidência de encargos básicos, calculados com
base no IRP na forma regulamentada pelo BC. e demais condições constantes da
cédula de que se arquiva uma via não negociável. OBJETO DA GARANTIA ;Em
hipoteca cedular de de 2° grau o imóvel objeto da presente matricula, a cédula em
referencia acha-se registrada sob numero R-4-6308 no livro 3 deste Cartório.O
referido é verd^de-̂ é^dou^ féT? Orizona, 20 de ju\ho • de 2005.0
Oficial

a esta^vérbação nos termos da autorização de baixa datada
de 04-08-2005, firmada pelo credor e apresentada a este registro pelo devedor, para
constar que o R-3-7151 acima fica cancelado e considerado inexistente, visto ter o
aludido devedor solvido a totalídade^e-̂ eíĵ Êbito. Q t̂tç certifico.Orizona 12 de
AGOSTO de 2005. O Oficial
~AV-6-7.151-Prócede-se a eStST avéfbaçãp w6sxkérmos da autorização de baixa
datada de 14-06-2006, firmada peto credora apresentada a este registro pelo
devedor, para constar que o R-4-7151 acima fique cancelado e considerado
inexistente, visto ter o aludido devedor solvido a totalidade de seu debito. O que
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Cartório do Registro de Imóveis

S lLivro 2 - Registro Geral - Ficha N° os
L . Orizona, 17 de novembro de 2004

CONTINUAÇÃO DA FICHA NUMERO DOIS: calculados com base no IRP na forma
regulamentada pelo BC. Sobre os valores citados, incidirão ainda,, encargos
adicionais a taxa efetiva de 12,510% à.a., calculados pelo método exponencial, com
base na taxa equivalente diária ano civil ( 365 ou 366 dias)" e-demais condições
constantes da cédula de que se arquiva, uma via não negociável. ÒBJETO DA
GARANTIA. Em hipoteca cedular de 2° GRAU- tf imóvel objeto da presente matricula.
A cédula em referência acha-se registrada sob numero R-7.007 no livro 3 deste
Cartório.O rejeHd-o é^yerdade e dou fé.Orizona, 09, de abril de 2007.0
Oficial " - - » • - .

- Procede-sé aresta averbação nos termos da autorização de baixa-datada
de 25-01-2008, firmada pelo credor.e apresentada a este.registro peto devedor, para
constar que o-R-7-7.151 acima fica canoetedo e considerado inexistente, visto ter o
aludido devedor solvido a totalidade díjse/Vdebftc^vO que/c*e?\Ífico.Onzona, 28 de
Abril, de 2008. O Sub-Oficiaia^V î J /̂AGfç

AV-10T7:151-Procede-se a esta averbação nos termos do mandado judicial de 01-
09-2001, firmado peío MM. Juiz de Direito desta comarca ( carta precatória 226 1
Oficio Cível) para constar que ficam canceladas as HIPOTECAS a favor do BANCO
DO BRAS4L-S/A que pesavam sobre o imóvel objeto da presente matricula, Ó
referid i é e r d a d e . e dou f^^rizona . 12 de Setembro de 2011. O Sub-

'R-11-TT5T- Nos termos da Carta de sentença expedida em 18-11-2011 pelo MM
Juiz de Direito da 1a. Vara.de família-de Goiânia, Goiás, extraída dos autos de
separação consensual de Luiz Fernando de Castro e-Silmara Godoi Martineli de
Castro, qualificados no',R-2-7151 acima, homologado,em 26-10-2011, Luiz Fernando
de Castro, CPF N° 285.897.501-91, c.i. "n° 1.395.150-SSP-GO, Brasileiro
comerciante, separado consensualmènte, residente, e domiciliado , em Goiânia
Goiás, adquiriu, em pagamento- de sua meação, o imóvel objeto da presente
matricula, no valor dê R$175.000,00, com o ónus de utilização limitada da área de
reserva legaĵ Ô^mferidg^é vegíaíte e dou fé.'Orizona, 21 de novembro de 2011 O
Oficial

R-12-TÍ51- Proçede-se a este registro nos termos do contrato social da primeira
alteração da empresa Santa Elisa Participações Ltda, CNPJ n°14.240,135/0001-39
contrato social registrado na JUCÊG.sob n° 52202983393, em 24-08-2011, firmado
em Goiânia, Goiás, em 26-09- -2011, Luiz Fernando de Castro" , CPF N
285.897.501-91, c.i. n° 1.395.150-SSP-GO, brasileiro, comerciante, separado
consensualmènte, residente e domiciliado em Goiânia, Goiás, transmitiu,o imove
objeto da presente matricula para Santa Elisa Participações Ltda, qualificada acima
como integralização de capital no valor de R$175.000,00, com o ónus de utilização
limitada da área de,reserva legal^^-fefería^é-v&F^de e dou fé.-Onzena..21 de
novembro de 2011. O Oficial



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 95 VARA

CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA.

RECUPERÇAO JUDICIAL

AUTOS NQ 0000761/2008

Processo n.0 200^.801.848.355

LF DE CASTRO E CIA LTDA, empresa em

recuperação judicial e BICBANCO S/A, ambas devidamente qualificadas

nos autos em epígrafe, por seus advogados, In fine assinados, vêm

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, expor e requerer o

quanto segue:

Em razão da empresa recuperanda não ter

cumprido, em relação ao BICBANCO, o que foi estabelecido no plano de

recuperação devidamente aprovado em assembleia de credores e

homologado por esse ínclito juízo, e, ainda, por reconhecer que por uma

dificuldade administrativa não teve e não terá condições de adimplir as

seguintes parcelas:



- Parcela n9 33/42 - vencimento em julho de

2012;

- Parcela n9 34/42 - vencimento em agosto de

2012;

- Parcela n9 35/42 - vencimento em setembro

de 2012

- Parcela n- 36/42 - vencimento em outubro de

2012

- Parcela n9 37/42 - vencimento em novembro

de 2012

- Parcela n9 38/42 - vencimento em dezembro

de 2012

Dessa forma requereu ao BICBANCO e este

consentiu que o pagamento dos valores correspondente a cada parcela,

acima citado, com as devidas correções, seja prorrogado para o final do

contrato, ou seja, deverão ser pagas juntamente com a parcela de número

42/42 com vencimento em 30/04/2013.

Como visto, o presente requerimento é uma

concessão do credor (BICBANCO) a recuperanda no intuito de manter o

plano de recuperação judicial vigente, atingindo o escopo maior da lei

11.101/05, que é manter a manutenção da fonte produtora, o emprego de

seus trabalhadores, preservar a empresa, sua função social e, sobretudo,

estimular a atividade económica.

Independentemente de homologação do presente

acordo e da manifestação futura do limo. administrador judicial, a empresa

irá retomar o pagamento dos valores devidos ao banco por força da

homologação do plano de recuperação judicial (aditamento) .

Este acordo tem a finalidade única e exclusiva

para prorrogar as parcelas acima destacadas. Em hipótese alguma há

alteração do que restou aprov-áçfo em assembleia de credores com a



consequente homologação por esse operoso juízo.

Diante ao exposto, REQUER que V.Exa., se

digne em receber o presente acordo, intimar o administrador judicia! para se

manifestar quanto ao aqui disposto.

Após a manifestação do limo. Administrador

Judicial, requerer a homologação do presente acordo para que produza os

efeitos necessários a dar segurança jurídica às partes aqui envolvidas.

Nestes Termos,

Pede Deferimento.

Goiânia, 23 de agosh

xsSÇ
vogado do/BICBANCO S/A

irilIc/Macedo Lobo

OAB/GO - 14.615

Esta pagina (3/3) é parte integrante do acordo

firmado entre o BICBANCO e a empresa em recuperação LF DE CASTRO E

CIA LTDA.



tribunal PODER JUDICIÁRIO /Q
Comarca de Goiânia
9a Vara Cível• estaco de goíás

ei
Protocolo n.Q 200801848355
Natureza: Recuperação judicial
Requerente: LF de Castro e Cia Ltda

D E CISÃO

Colhe-se dos autos que a decisão proferida à fl. 6.124 foi
cassada, sendo que a Instância superior determinou que fosse oportunizada ao
agente financeiro (BANCO DO BRASIL S/A) manifestar-se a respeito do
pedido de liberação das garantias hipotecárias (fl. 6.656), o que foi feito por
meio do despacho de fl. 6.711.

Às fls. 6.729/6.733, manifestação do Banco do Brasil S/A,
impugnando o pedido de liberação das hipotecas dos coobrigados sócios
proprietários e avalistas da empresa em recuperação; sustenta que a alegação de
que já foi quitada a dívida constante do plano de recuperação não é suficiente
por si só para a liberação das hipotecas, pois a instituição financeira pode
executar a dívida inteira em face dos coobrigados/garantes, por força do artigo
49, §1° da Lei n° 11.101/2005; aduz que o RDB utilizado pela recuperanda para
quitar a dívida pertencia ao sócio da empresa em recuperação, que por sua vez
não está, segundo a agente financeiro, amparado pela Lei 11.101/2005.

Sustenta, também, que mesmo que se considerasse
liquidado o débito da empresa em recuperação, conforme homologado no plano,
a dívida dos sócios continua em vigor, tendo em vista o disposto no artigo 49,
§1° da Lei 11.101/2005, posto que o Banco do Brasil não concordou com
aprovação do plano de recuperação quando da assembleia de credores.
Considera que a baixa das hipotecas na forma pretendida lhe causaria dano
irreparável, uma vez que teria ação regressiva contra os coobrigados, motivo
pelo qual requereu a permanência das hipotecas.

Manifestação do Representante do Ministério Público às fls.
6.752/6.749, opinando favoravelmente ao pedido da empresa recuperando no
sentido de ver liberada as hipotecas dos coobrigados sócios proprietários^
avalistas.

Av. Assis Chateaubriand, 195, St, Oeste, Goiânia Goiás - CEP 74230-900 - Telefone (62)3216-200
214-1 • www.tjqo.jus.br



tribunal PODER JUDICIÁRIO
Ho ii iQtir^o Gomares ds Goiânis
Ut2 JUoUts*a qa y Civpl
do estado dti goiás

E O RELATÓRIO. DECIDO.

Cumpre a este Juízo, após manifestação do Banco do Brasil
sobre o pedido de liberação das garantias hipotecárias, conforme determinação
emanada da Instância superior, proferir nova decisão sobre o tema.

De início, observa-se que as argumentações postas pela
instituição financeira e os pedidos por ela formulados, em oposição à pretensão
da empresa em recuperação judicial, não merecem acolhida.

Quanto ao primeiro tema (utilização de recursos do sócio
para amortização de parte da dívida da recuperanda) deve-se ressaltar que houve
concordância dos sócios, e, inclusive, previsão expressa em decisão da
Assembleia de Credores, conforme reconhece o Banco do Brasil.

Aliás, sobre o assunto, opinou o Ministério Público em
parecer de fl. 6.737:

"Logo, se o sócio abre mão de economias próprias (RDB), para
pagamento de parte da dívida da empresa recuperanda nos
patamares estabelecido em decisão assemblear, tal situação, jamais
poderá ser considerada "fraude em recuperação judicial", como
afirmado pelo Banco impugnante, até porque, requerida transação
teve anuência dos sócios, além do que, a utilização desse recurso
para amortização da dívida (RDB) restou previsto expressamente
na decisão assemblear, sem contar o fato de que, na situação em
testilha, a utilização de referido recurso veio ern beneficio do
próprio banco impugnante, propiciando o recebimento de seu
crédito estabelecido na decisão assemblear, muito antes do prazo
fixado no plano de recuperação aprovado." (destaquei)

Colhe-se, ainda, da manifestação do Representante do
Ministério Público à fl. 6.742, in verbis:

"Nesse passo/ quando a Lei diz que o credor conserva seus direitos
contra coobrigados e fiadores, quer dizer que, apesar da novação e
moratória concedida, apesar do credor ter habilitado seu crédito no
plano de recuperação, se este não for integralmente pago, e se o

Av. Assis Chateaubriand, 195, St. Oeste, Goiânia Goiás - CEP 74280-900 - Telefone (62)3216-
2141 - www.tJQO.ius.br



tri bu nal PODER JUD|CÍÂRJ°
Comarca de Goiânia
9^ Vara Cível

devedor vier a falir, aí sim, poderá o credor executar o saldo dos
coobrígados e fiadores/', (destaquei)

Assim, da mesma forma, havendo nos autos cabal
comprovação de que a empresa recuperanda quitou seu débito com o Banco do
Brasil, não prospera o argumento de que a dívida dos sócios avalistas continua
pendente junto à instituição financeira.

Sabe-se que o instituto da recuperação judicial, consagrado
no Capítulo III da Lei 11.101/2005, tem como escopo principal "viabilizar a
superação da situação de crise econômico-fmanceira do devedor, a fim de
permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos
interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, sua
função social e o estímulo à atividade económica".

Diante do que foi exposto, merece provimento o pleito
formulado pela empresa recuperanda às fls. 6.063/6.080, não se justificando
mais as garantias hipotecárias sobre os bens, razão pela qual defiro o pedido e
determino a expedição de carta precatória para as Comarcas de Vianópolis-GO e
Orizona-GO para a baixa definitiva das hipotecas regisffaSãp em favor do Banco
do Brasil S/A, referente aos imóveis descritos à fl. 6.096^X

Proferida esta decisão, exaurido o tema tratado, resta
prejudicada apreciação dos embargos de declaração manejados pelo Banco do
Brasil e juntados às fls. 6.726/6.728.

Intimado, o credor Banco Itaú S/A juntou aos autos
instrumento procuratório (fls. 6.718/6.723), outorgando poderes expressos para
receber da dar quitação.

A fim de dar efetividade ao que restou decidido à fl. 5.781,
defiro a expedição de alvará autorizando o BANCO ITAU S/A, na pessoa de seu
Procurador judicial, Dr. Wanderlei Fernandes de Sousa, OAB-GO n° 8.522, com
instrumento procuratório às fls. 6,718/6.722 (autenticado), com poderes
expressos para receber e dar quitação, a proceder o levantamento da quantia
consignada pela empresa recuperanda, qual seja, R$ 84.510,49 (oitenta e^uatro
mil, quinhentos e dez reais e quarenta e nove centavos), conforme ^stído de fl.
6.757, acrescida de seus rendimentos legais.

Av, Assis Chateaubriand, 195, St. Oeste, Goiânia Goiás - CEP 74280-900 -Telefone (62)>fl6-2&GO -'Fax (62/3216-
2141 - www.tjqo.ius.br



tribunal PODER JUDICIÁRIO
nctir^i Comarca de Goiânia
Ubl!Va 9§ Vara Cível

l
Defiro o pedido de fl. 6.783, para determinar a expedição

de alvará autorizando o BANCO DO BRASIL S/A, na pessoa de seu Procurador
judicial, Dr. Sérgio António Martins, OAB-GO n° 16.652, com instrumento
procuratório e substabelecimentos às fls. 6.129/6.130 (autenticado), com poderes
expressos para receber e dar quitação, a proceder o levantamento da quantia
remanescente depositada pela empresa recuperanda, conforme comprovante de
fl. 6.099, qual seja, R$ 159.607,67 (cento e cinquenta e nove mil, seiscentos e
sete reais e sessenta e sete centavos), acrescida de seus rendimentos legais.

Resta apreciação dos pedidos formulados pelo
Administrador judicial (fls. 6.759/6.763) e pela empresa recuperanda (fls.
6.685/6.691), postergada para depois do cumprimento das determinações acima
listadas.

Intimem-se.
iânia-GO, 19 de ná^embro de 2012

Iney Aires Neto
Juiz de Direito

Av, Assis Chateaubriand, 195, St. Oeste, Goiânia Goiás - CEP 74280-900 - Telefone (62)3216-2000 - Fax (62) 3216
2141 - www.tiqo.ius,br
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ESTADO DE GOIÁS

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE GOIÂNIA

CERTIDÃO DE PUBLICADO

Hrecesso
PROTOCOLO NR

AUTOS
NATUREZA
E8CRWANIA
REQUERENTE
PERITO
ADMINISTRADOR
CREDOR

ADV REQTE

ADV ADMINISTRA
CREDORHJL;

184835-66 „ 2008 ., Q. 09. 0051 í 200801848355 )

761
RECUPERAÇÃO JUDI CIAL
9A VARA CÍVEL
L F DE CASTRO E CIA LTDA
JAIME EDUARDO DA SILVA
NORBERTO GUIMARÃES
ORSA CELULOSE,, PAPEL E AMBALAGENS S/A
BANCO DO BRASIL B/A
CELG DISTRIBUIÇÃO S/A CELG
BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL. S/A
METALÚRGICA ROJEK LTDA,
BERTIN S/A
EABLE: COMERCIO DE SEMENTES LTDA
NORTE SALINEIRA S/A INDUSTRIA E COMERCIO
BANCO DE BRASÍLIA B/A-
MURALHA Dl STRIBUIDORA
BANCO REAL B/A
BANCO ITAU S/A
EMPRESA DE EMBALAGENS

BRB
DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS

METÁLICAS MMCO LTDA,

COMERCIO
COMERCIO S/A

BANCO ITAUBANK S/A
NADIR FIGUEIREDO INDUSTRIA E COMERCIO S/ A
TETRA PARK LTDA,,
BANCO PINE S/A
BANCO ABN AMRO REAL
OWENS» ILL IDI S DO BRASIL INDUSTRIA
NADIR FIGUEIREDO INDUSTRIA E
MURILO MACEDO LOBO
WANESSA NEVES LESSA
ANDREA MACEDO LOBO
NORBERTO DOS REIS GUIMARÃES
VIVIANE APARECIDA CASTILHO
AMANDO GOMES DE OLIVEIRA
E2IO HAT I AS PEREIRA
LEANDRO CÉSAR AZEVEDO MARTINS
3ERSIO ANTÓNIO MARTINS
JOSÉ PEDRO DA BROI
ALAIR PINHEIRO DA SILVA
VANILTQN CORRÊA DE AZEVEDO
MANOEL GARCIA NETO
VALBERLENA MARIA CORRÊA
JOSÉ EUGÊNIO COLLARES HAIA
ALESSANDRO RODRIGUES DA CUNHA PINHEIRO
LUCIANO VALENTIM DE CASTRO
GUSTAVO DH OLIVEIRA MACHADO
MARCELO RODRIGUES FEL I C K)
KARINA FERNANDA SOLER PARRA ARNAL
GILDO RAIMUNDO DE FREITAS
EL Y DE OLIVEIRA FARIA



í g i n a 2 0 3. / 12/12 12 s 2) B í 0 0 =̂>
<cO

TATIANA CARMONA FARIA
LIVIO DE VIVO
MÁRCIA DE FAT IHA ANDRADE
MARCELO BCAFF pADILHA
FERNANDO RUDGE LEITE NETO
LUIZ ANTÓNIO 80MIERO JÚNIOR
HELENA COSTA MARQUES CARNEIRO QUEIROZ
GABRIELA DAVDLI BOMIERO
ADÃO ALVES TEIXEIRA
PAULO IURI ALVES TEIXEIRA
GERALDO MOREíRA DE MENDONÇA
FILIPE MARCELINO DE SOUZA
GILMA MARIA M. C, ARAÚJO
WANDERLI FERNANDES DE B ALMEIDA
ALUIS IO BORBES DE CARVALHO
JOÃO MIGUEL NETO
GISELE GOMES MATOS
MARCOS CÉSAR GONÇALVES DE OLIVEIRA
CARLOS MÁRCIO RISSI MACEDO
LÚCIO FLAVIO SIQUEIRA DE PAIVA
REINALDQ CLÁUDIO DE SOUZA
LEANDRO MEDEIROS DE MOURA
SANDRA REGINA MIRANDA SANTOS
RANULFO CARDOSO FERNANDES JÚNIOR
MARIA MADALENA GONÇALVES PORANGABA
WILLIAN MARCONDES SANTANA
CARLOS AUGUSTO COSTA CAMAROTA
ALESSANDRA FRANCISCO
GUILHERME EDUARDO PAHL
VIVIEN LYS PORTO FERREIRA DA SILVA
CARLOS ALBERTO MIRO DA SILVA FILHO
CARLOS ALBERTO MIRO DA SILVA

J DIZ (A) : ABÍLIO WQL.NEY AIRES NETO

D a t a d o E x p e d i e n t e: 2 6 /1 J. / 2 012

Diário da JustiTa s 00001194

pá g i n a do "D.J„" s 00000

Disponihi l izado em: 28/11/2012

Pu fo l .1 c: a T a D s 29 /' 11/2012

Folhas i 6806/6804

Certifico que o extrato destes autos» exarado na data
s. u p r a e K plicitada, f Q i p ti b l i c a ti o n o D i a r™ i o d a J u s t i T a a c: i m a
e s p e c i f i c a d o .

Dou f O«

GOIÂNIA ;, 3 de dezembro de 2012 -



Meação: 3ecl039371bc80b3aôf8fab93fcalOce Solicitante: 3S64 DaU:̂ 2-12-11 * 09:12:1?
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DÍPG0MS

COfclAIfcOA. ILXE G*Q X AN X A.
FÓRUM - 'RUA 10 EDF. PALÁCIO DA JUSTIÇA 150 SETOR OESTE
CEP - 74120020 TEL: (62) 3216-2000 - FAX : (62) 3224-8885

1031435/2012

9A VARA CÍVEL - 9 ANDAR - SL 904

JBAXXA

PROCESSO

EMITENTE: 4020653
X VA

R092P165
PROTOCOLO NUME: 184835-66,2008.8.09.0051 (200801848355)

AUTOS NUMR. :
NATUREZA ;
REQUERENTE :
ENDEREÇO :
NUMR :
COMP: BONADELLI
BAIRRO :
MUN1C- :
CPF/CGC :
ADV (REQTE) :
VALOR DA CAUSA:
JUIZ(A)

761
RECUPERAÇÃO JUDICIAL
L F DE CASTRO E CIA LTDA
ROD GO 330 KM 5
O QD: LT:

ZONA RURAL I
VIANOPOLIS
00000000000000
(14615 GO) MURILO MACEDO LOBO
1.000.000,00
ABÍLIO WODSEY AIRES NETO

CEP.: 75260000
Estado: GO

{ JUIZ l )

Juizo Deprecado : COMARCA DE ORIZONA - GO
Objeto:
DEPRECA-SE que sê a procedida .junto aos CRI's respectivos, a BAI-
XA DEFINITIVA DA(S) HIPOTECA(S) REGISTRADA(S) Efl FAVOR DO BANCO
DO BRASIL S/A, relativamente aos imóveis descritos a seguir:
* FAZENDA FIRMEZA E SANTANA, LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE ORIZONA -
GO, COM ÁREA DE 220.80.25 HA, OBJETO DA MATRICULA DE NQ 5.153, LI
VRO 2 DE REGISTRO GERAL, FICHA 1.
* FAZENDA SANTA ELISA, LOCALIZADA NA FAZENDA SANTA BARBARA, NO MU
N1CIP10 DE ORIZONA - GO, COM ARKA 135.15.53 HA, OBJETO DA MATR1
GULA DE NO 7.151, LIVRO 2 DO REGISTRO GERAL, FICHA , AMBAS PERAN
TE O CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE ORIZONA - GOIÁS.
Despacho: "...DIANTE DO QUE FOI EXPOSTO, MERECE PROVIMENTO O PLEI
TO FORMULADO PELA EMPRESA RECUPERANDA AS FLS, 6063/6080, NÃO SE
JUSTIFICANDO MAIS AS GARANTIAS HIPOTECARIAS SOBRE OS BENS, RAZÃO
PELA QUAL DEFIRO O PEDIDO E DETERMINO A EXPEDIÇÃO DE CARTA PRECA-
TÓRIA PARA AS COMARCAS DE VIANOPOLIS - GO E ORIZONA - GO PARA A
BAIXA DEFINITIVA DAS HIPOTECAS REGISTRADAS EM FAVOR DO BANCO DO
BRASIL S/A, REFERENTE AOS IMÓVEIS DESCRITOS A FL. 6096." GOIÂNIA,
19/11/2012 - DR, ABÍLIO W. AIRES NETO - JUIZ DE DIREITO.

GOIÂNIA, 11 de dezembro de 2012

3uiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO £>0 ESTADO DttOfitS
COMARCA IDE GO X AJSÍ X A

FÓRUM - RUA 10 EDF. PALÁCIO DA JUSTIÇA 150 SETOfí OESTE
CEP - 74120020 TEL: (62) 3216-2000 - ÍAX ; (62) 3224-8885

9A VAB!A CÍVEL - 9 ANDAR - SL 904

EMITENTE: 4020653
PRECATÓRIA I>E BAIXA DEFINITI VA

R092P165PROCESSO
PROTOCOLO NUMR: 184835-66.2008.8.09.0051 (200801848355)

AUTOS NUMR.
NATUREZA :
REQUERENTE :
ENDEREÇO
NUMR :
COMP; BONADELLI
BAIRRO
MUNI C.
CPF/CGC ;
ADV (REQTE) :
VALOR DA CAUSA:
JUIZ(A) :

761
RECUPERAÇÃO JUDICIAL
L F DE CASTRO E CIA LTDA
ROD GO 330 KM 5
O QD: LT:

ZONA RURAL I
VIANOPOLIS
00000000000000
(14615 GO) MURILO MACEDO LOBO
1.000,000,00
ABÍLIO WOLNEY AIRES NFPO

CEP.; 75260000
Estado: GO

Juízo Deprecado : COMARCA DE VIANOPOLIS/GOIAS
Objeto:
DEPRECA-SE que seja procedida Junto aos CRI's respectivos, a BAI-
XA DEFINITIVA DA(S) HIPOTECA(S) REGISTRADA(S) EM FAVOR DO BANCO
DO BRASIL S/A, relativamente aos imóveis descritos a seguir:
* QUINHÃO DE TERRAS NA FAZENDA SANTA RITA DOS TAVARES, NO MUNICÍ-
PIO DE VIANOPOLIS - GO, COM ÁREA DE 17.24.14 HA, OBJBTO DA MATRI
GULA DE NO 4.267, LIVRO 2 DO REGISTRO GERAL, FICHA 1.
* FAZENDA SANTA ELISA, LOCALIZADA NA FAZENDA SANTA BARBARA, NO MU
NICIPIO DE VIANOPOLIS - GO, COM ÁREA DE 82.99.91 HA, OBJETO DA MA
TRICULA DE NP. 3.333, LIVRO 2-K DO REGISTRO GERAL, FLS. 95. AMBAS
PERANTE O CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE VIANOPOLIS - GO.
Despacho: "...DIANTE DO QUE FOI EXPOSTO, MERECE PROVIMENTO O PLEI
TO FORMULADO PELA EMPRESA EECUPERANDA AS FLS- 6063/6080, NÃO SE
JUSTIFICANDO MAIS AS GARANTIAS HIPOTECARIAS SOBRE OS BENS, RAZÃO
PELA QUAL DEFIRO O PEDIDO E DETERMINO A EXPEDIÇÃO DE CARTA PRECA-
TÓRIA PARA AS COMARCAS DE VIANOPOLIS - GO E ORIZONA - GO PARA A
BAIXA DEFINITIVA DAS HIPOTECAS REGISTRADAS EM FAVOR DO BANCO DO
BRASIL S/A, REFERENTE AOS IMÓVEIS DESCRITOS A FL. 6096." GOIÂNIA,
19/11/2012 - DR. ABÍLIO W, AIRES NETO - JUIZ DE DIREITO.

//Í//2-GOIÂNIA, 11 de dezembro de 2012

- DJ -

Juiz de Direito



Maristã - Goiânia-GO - Brasil
iOi-2900 - CEP - 74180-110

L MURILLO LOBO

SUBSTABELECIMENTO

COM RESERVA DE IGUAIS PODERES, substabeleço na pessoa

dos advogados e estagiários abaixo descritos, todos os poderes a mim conferidos, nos

autos da presente ação, em trâmite perante esta Comarca.

Advogados:

Dra. Andrea Macedo Lobo - OAB/GO - 8.013

Dr. Reginaldo Arédio Ferreira Filho - OAB/GO - 11.295

Dra. Wanessa Neves Lessa - OAB/GO - 21.660

Dr. Fábio Santana Nascimento - OAB/GO - 26.358

Dr. Raoni Sales de Barros - OAB/GO - 29.478

Dr. Ivo Yamada Lopes Ferreira - OAB/GO - 33.105

Dra.Elisa Oliveira de Carvalho - OAB/GO - 33.856

Dr. Filipe Denki Belém Pacheco - OAB/GO - 34.021

Dr. Alisson Araripe Chagas - OAB/GO - 34.253

Dr. Henrique Duarte Alves Fortes - OAB/GO - 34.501

Estagiários:

Rodrigo Resende do Vale - OAB/GO - 23.886 E

Thiago Henrique Vaz dos Reis - CPF n° 027.887.84-55

Wilian Morais de Oliveira - CPF n° 035.254.341-89

Thiago Alves da Silva Mendes - CPF n° 040.460.761-60

Caio Henrique Brito Rocha - CPF n° 021.980.801-50

Goiânia, 29 dê noMdrhbro de 2012.

Murillb Macedo Lobo

OAB/\30/14.615



Jateaticacao: c4bff07f522917c498a6ca3<
PODER 1031470/2012

Solicitante: 3664 Data: 2012-12-11 S 09:16:33
IÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS
JMARGA I>E GO I AN X A

FÓRUM - IRIA* "10 EDF. PALÁCIO DA JUSTIÇA 150 SETOR OESTE
CEP - 74120020 TEL: (62) 3216-2000 - FAX : (62) 3224-8885

9A VARA CÍVEL - 9 ANDAR - SL 904

SEMITENTE: 4020653 4,
E>ARA LJEVANT-AMENTO I>E DINHEIRO

PROTOCOLO NUMR: 184835-66.2008.8.09.0051 (200801848355)

AUTOS NUMR.
NATUREZA
REQUERENTE
ADV (REQTE)
JUIZ(A)

761
RECUPERAÇÃO JUDICIAL
L F DE CASTRO E CIA LTDA
(14615 GO) MURILO MACEDO LOBO
ABÍLIO WOLNEY AIRES NETO ( JUIZ l )

Autorizado : DR. WANDERLEI FERNANDES DE SOUSA, INSCRITO NA OAB
/GO SOB O NQ 8.522.

{PROCUEACAO/SUBSTABELECIMENTO COM PODERES PARA RE-
CEBER E DAR QUITAÇÃO - FLS. 6718/6722).

Valor : RÇ 84.510,49 (OITENTA E QUATRO MIL QUINHENTOS E DEZ REAIS
E QUARENTA E NOVE CENTAVOS), ACRESCIDOS DOS RENDIMENTOS
LEGAIS.

Banco : CAIXA ECONÓMICA FEDERAL
Agência/Conta : 2535 / 01518978-7

(104)

Observaçõea : CONFORME DETERMINAÇÃO JUDICIAL DE FLS. 6801/6804.

0(A) Doutor(a) Juia(a) de Direito ABÍLIO WOLNEY AIRES
NETO ( JUIZ l ) do(a) 9A VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA, ESTADO
DE GOIÁS.

Por este Alvará, estando devidamente assinado, autoriza
a pessoa nominada acima no campo próprio, que deverá identificar-
se , a proceder ao levantamento da importância supra, que se
encontra depositada no banco especificado, na conta mencionada
vinculada a este Juízo.

GOIÂNIA, 11 de dezembro de 2012

DOCUMENTO VALIDO SOMENTE COM SELO DE AUTENTICIDADE



tatentícacao: 69b7i68203al9í8248a371Q71565e07? Solicitante: 3584 ata; 2012-12-11809:19:58
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS

COMARCA DE GO IA1SIIA
FÓRUM - RUA 10 EDF. PALÁCIO DA JUSTIÇA 150 SETOR OESTE
CEP - 74120021̂ 1̂ ,: (62) 3216-2000 - FAX : (62) 3224-8885

9AÍVARA CÍVEL - 9 ANDAR - SL 904

1031501/2012

EMITENTE: 4020653
ALV AJRÁ FARÁ J-*EVANTAMKNTO I>E JL> X NHJK X RO

PROCESSO R003P165
PROTOCOLO NUMR: 184835-66.2008.8.09.0051 (200801848355)

AUTOS NUMR.
NATUREZA
REQUERENTE
ADV (REQTE)
JUIZ(A)

761
RECUPERAÇÃO JUDICIAL
L F DE CASTRO E CIA LTDA
(14615 GO) MURILO MACEDO LOBO
ABÍLIO WOLMEY AIRES METO ( JUIZ l )

Autorizado ; DR_ SÉRGIO ANTÓNIO MARTINS, INSCRITO NA OAB/GO SOB
O N2 16.652.

(PROCURACAO/SUBSTABELECIMENTO COM PODERES PARA RE-
CEBER E DAR QUITAÇÃO - FLS. 6129/6130).

Valor : RÇ 159-607,67 (CENTO E CINQUENTA E NOVE MIL SEISCENTOS E
SETE REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS), ACRESCIDOS DOS
RENDIMENTOS LEGAIS.

Banco : CAIXA ECONÓMICA FEDERAL
Agência/Conta : 2535 / 01532452-8

(104)

Observações : CONFORME DETERMINAÇÃO JUDICIAL DE FLS. 6801/6804.

0(A) Doutor(a) Juia(a) de Direito ABÍLIO WOLNEY AIRES
NETO ( JUIZ l ) doía) 9A VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA, ESTADO
DE GOIÁS.

Por este Alvará, estando devidamente assinado, autoriza
a pessoa nominada acima no campo próprio, que deverá identificar-
se, a proceder ao levantamento da importância supra, que se
encontra depositada no banco especificado, na conta mencionada
vinculada a este Juízo.

GOIÂNIA, 11 de dezembro de 2012

DOCUMENTO VALIDO SOMENTE\bM SELO DE AUTENTICIDADE



BANCO DO BRASIL
EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO

VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA, ESTADO DE GOIÁS,

Protocolo : 184835-66.2008.8.09.0051 (200801848355)

Natureza : Recuperação Judicial

Requerente : L F de Castro e Cia Ltda

Requerido : Banco do Brasil S.A.

DA 9'

6 ?

288801848355

-er
"T

BANCO DO BRASIL S/A, nos autos da Liquidação de

Sentença onde figuram como Requerentes L F DE CASTRO E CIA LTDA, para

cumprir o disposto no artigo 526, do Código de Processo Civil vem, à presença

desse Juízo para expor e, ao final, requerer:

O Requerido interpôs Agravo de Instrumento (does. 01/13)

em face da decisão que, a pedido da Agravada determinou a liberação de

garantias hipotecárias de propriedade de seus coobrigados (avalistas e

intervenientes-garantes), o que fere a Jurisprudência do Colendo Superior

Tribunal de Justiça, bem como dos demais Pretórios.

Com o Recurso de Agravo de Instrumento (does. 01/13) o

Agravante juntou comprovante de preparo, bem como os documentos nele,

Recurso, relacionados (does. 11/12), relação essa que desde já requer seja

considerada integrante do presente petitório.

A decisão agravada é extremamente gravosa ao Agravante,

traz-lhe dano irreversível, em contrariedade à Jurisprudência, às disposições

legais e constitucionais evocadas no bojo do mencionado Agravo de Instrumento

(does. 01/13).

Avenida Goiás, 980, Edifício Banco do Brasil, 7° andar, Centro, Goiânia (GO) - CEP 74010-010

Mod. 0.03.QC7-4 - SISBB 99175
NOV./2D11 -GrafiRio



BANCO DO BRASIL
Diante do exposto, requer a esse Juízo que se digne de

apreciar o mencionado Recurso (does. 01/13) e, na forma da Lei, conceda a

possível e devida retratacão.

Termos em que pede e

aguarda deferimento.

Goiânia (GOjrem 11 de dezembro de 2012.

Sérgio Apqijujp Martins

OAB/GO

Avenida Goiás, 980, Edifício Banco do Brasil, 7° andar, Centro, Goiânia (GO) - CEP 74010-010

Mod. 0.03 007-1 • SISBB 9917S
Nov./2011-GrafiRio



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DO EGRÉGIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS,

Protocolo : 184835-66.2008.8.09.0051 (2008.01.848355)

Natureza : Recuperação Judicial

Agravante : Banco do Brasil S/A

Agravada : L F de Castro Ltda.

"URGÊNCIA" - PEDIDO DE EFEITO

SUSPENSIVO - DANO IRREPARÁVEL EM

RAZÃO DE ILEGAL LIBERAÇÃO DE

GARANTIAS HIPOTECÁRIAS.

BANCO DO BRASIL S.A., pessoa jurídica de direito

privado, com sede em Brasília (DF), por sua Dependência GERAT -

Gerência Regional de Reestrutu ração de Ativos Operacionais em Goiânia

(GO), inscrita no CNPJ/MF sob o n. 00.000.000/4276-59, nos autos da

Recuperação Judicial de autoria de L F DE CASTRO & CIA LTDA, por seu

Advogado, com escritório profissional constante do rodapé, local que indica

para recebimento de intimações, inconformado, data vénia, com a r,

decisão Agravada (docs.85/88), vem à presença de Vossa Excelência

interpor

AGRAVO DE INSTRUMENTO

COM PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO

com amparo nos artigos 525, 527, inciso III e 558, todos do Código de

Processo Civil, pelos fundamentos a seguir expostos:

DOS FATOS E DO DIREITO

Trata-se de Recuperação Judicial requerida pe l̂a

empresa L F de Castro Ltda, onde esta logrou obter homologação de pia

de recuperação judicial com deságio de 80% (oitenta por cento).

Av. Republicado Líbano, Ed. Vera Lúcia n° 1875. 8° Andar, S. Oeste, Goiânia/GO, CEP 74115-031

MDd. 0.03.007-4 - SISB3 99175
Nov./20r. -GrafiRio



r
O ora Agravante habilitou seu crédito tempestivamente Wf

e, após a Agravada efetuar pagamento de apenas 20% de seu crédito w

(planilhas da Agravada - docs.05 e 26/27), esta apresentou extrato e

comprovante de pagamento de 1/5 (um quinto) da obrigação (does. 26/28)

para pedir (does. 01/04 e 22/25) a liberação de garantias hipotecárias,

garantias essas de propriedade de seus coobrigados, em violação ao

artigo 49, § 1° da Lei 11.101/2005 e abalizada Jurisprudência dos Pretórios.

Apesar dos bens hipotecados, refrise-se, serem de

propriedade dos "coobrigados", NÃO DA RECUPERANDA, e por força de

Lei (art. 49, § 1° da Lei 11.101/2005) o ora Agravante continuar credor dos

coobriqados pelos restantes 80% (oitenta por cento) de seu crédito, sem

nem mesmo ouvi-lo o Juizo a quo determinou (doe. 67) a baixa das

hipotecas, mandando expedir Carta Precatória aos Juízos da localização

dos imóveis para liberação dos gravames hipotecários.

Porque a mencionada liberação das garantias

hipotecárias deu-se sem prévia oitiva do ora Recorrente, este Agravou de

Instrumento ao Egrégio Tribunal de Justiça para arguir a violação ao

mencionado artigo 49, § 1°, da Lei 11.105/2005, bem como à garantias

constitucionais do contraditório e ampla defesa.

Ante o mencionado Agravo de Instrumento, o Egrégio

Tribunal de Justiça cassou (docs.68/83) a decisão do juízo a quo para

determinar a oportunização ao credor de prévia manifestação sobre o

pedido de liberação das garantias hipotecárias a ele ofertadas por avalistas

e garantes da Recuperana.

Ante a decisão do Egrégio Tribunal de Justiça o

Julgador a quo não se dignou de revogar a anterior determinação de

liberação de penhora, mandou apenas fazer constar nas respectivas

matrículas dos imóveis a existência de discussão judicial sobre os ben

Av. República do Líbano, Ed. Vera Lúcia n° 1875, 8° Andar, S. Oeste, Goiânia/GO, CEP 74115-030
\ l

Mod. 0.03.X7-4 - SiSBB 99176
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(does.84) e determinou a oitiva do credor hipotecário manifestar sobre o

pedido de liberação de suas garantias.

Oportunizado o ora Agravante manifestou-se contrário à

liberação de garantias hipotecárias de propriedade dos avalistas,

coobrigados, arguindo que a pretensão representa violação ao artigo 49, §

1° da Lei 11.101/2005 e à Jurisprudência dos Pretórios, porém, o Julgador

de primeiro grau proferiu decisão violadora de Lei Federal e da Constituição

Federal (docs.85/88), verbis:

"Colhe-se dos autos que a decisão proferida à fl. 6.124 foi
cassada, sendo que a Instância superior determinou que
fosse oportunizada ao agente financeiro (BANCO DO
BRASIL S/A) manifestar-se a respeito do pedido de
liberação das garantias hipotecárias (fl. 6.656), o que foi
feito por meio do despacho de fl. 6.711.

Às fls. 6.729/6.733, manifestação do Banco do
Brasil S/A, impugnando o pedido de liberação das
hipotecas dos coobrigados sócios proprietários e
avalistas da empresa em recuperação; sustenta que a
alegação de que já foi quitada a dívida constante do
plano de recuperação não é suficiente por si só para a
liberação das hipotecas, pois a instituição financeira
pode executar a dívida inteira em face dos
coobrigados/garantes, por força do artigo 49, § 1° da Lei
11.101/2005....

....Assim, da mesma forma, havendo nos autos cabal
comprovação de que a empresa recuperanda quitou seu
débito com o Banco do Brasil, não prospera o argumento
de que a dívida dos sócios avalistas continua pendente
junto à instituição financeira.

Sabe-se que o instituto da recuperação judicial,
consagrado no Capítulo III, da Lei 11.101/2005, tem como
escopo principal "viabilizar a superação da situação de
criese econômico-financeira do devedor, a fim de permitir
a manutenção da fonte produtora, do emprego dos
trabalhadores e dos interesses dos credores,
promovendo, assim, a preservação da empresa, sua
função social e o estimulo à atividade económica".

Diante do que foi exposto, merece provimento.o
pleito formulado pela empresa recuperanda às flV
6.063/6.080, não se justificando mais as garanti
hipotecárias sobre os bens, razão pela qual defir

i
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pedido e determino a expedição de carta precatória para
as Comarcas de Vianópolis-GO e Orizona-GO para a
baixa definitiva das hipotecas registradas em favor do
Banco do Brasil S/A, referente aos imóveis descritos à f.
6.096..."

A DECISÃO AGRAVADA VIOLA O ARTIGO 49. § 1° DA

LEI 11.101/2005. 889, S 2°. DO CG/2002. 5°. II DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL E À JURISPRUDÊNCIA

DOS PRETÓRIOS.

Os registros descritos em linhas volvidas, principalmente

da decisão agravada, demonstram claramente que a Lei de Recuperação

Judicial beneficia apenas a empresa Recuperanda, porém, apesar da

autonomia do aval, da clara dicção do artigo 49, § 1°, da Lei de

Recuperação Judicial, a pedido da Agravada o Julgador liberou garantias

hipotecárias dos coobrigados daquela, em prejuízo do Agravante, este que,

sem as garantias hipotecárias perderá a garantia legal de reaver 80%

(oitenta por cento) de seu crédito junto aos coobrigados.

Para postular a liberação das garantias hipotecárias a

Agravada apresentou planilhas (does. 05 e 26) onde registra o total da

obrigação sem deságio (R$ 5.552.911,93) e o total da obrigação com

deságio de 80% (R$ 1.110.582,39). Apresentou registro de valores já pagos

mais comprovante de depósito (doe. 28) suficiente, porém, a comprovar o

pagamento de 20% da obrigação.

Arguindo, pois, ter quitado os 20% da obrigação

resultante do plano de recuperação judicial homologado em Juízo, requereu

a liberação de garantias hipotecárias de imóveis pertencentes aos seus

coobrigados.

Conforme certidões cartorárias apensas (does. 06/21)

constata-se que os imóveis de matrícula 7.151 são de propriedade do

coobrigado LUIZ FERNANDO DE CASTRO e, o bem de matrícula 5.153\

de propriedade dos coobrigados LUÍS AVERLANDO DE CASTRO E LU l

Av. República do Líbano, Ed. Vera Lúcia n° 1875, 8° Andar, S. Oeste, Goiânia/GO, CEP 74115-03'
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FERNANDO DE CASTRO. >^

Dos títulos de crédito apensos (does. 100/203), vê-se

que tais coobrigados figuram como avalistas e intervenientes-garantes.

O fundamento da decisão agravada de que a

Recuperanda teria quitado a dívida constante do plano de recuperação

não é suficiente para a liberação das hipotecas dos coobrigados daquela;

fere a Lei e a Jurisprudência conforme se demonstrará no decorrer do

presente Recurso.

W Ora, se o que o que foi quitado pela Agravada foi

apenas 20% (vinte por cento) da obrigação previsto no plano de

Recuperação Judicial ela, Recuperanda, está liberada da obrigação, não

porém os coobrigados porque:

1°) a Lei de Recuperação Judicial (art. 49, § 1°, da Lei

11.101/2005) garante ao credor receber o restante 80% (oitenta por cento)

da dívida junto aos coobrigados da Agravada; além disso, a decisão

recorrida olvidou da autonomia do aval prevista no artigo 899, § 2°, do

CC/2002;

w 2°) os bens imóveis hipotecados, indevidamente liberados pela

decisão agravada, não são de propriedade da Recuperanda. mas de seus

coobriqados (avalistas e intervenientes-garantes). Além disso, a legitimidade

ativa para pedir a liberação das hipotecas seria dos coobrigados, não da

Agravada, como ocorreu In casu.

Assim, a decisão atacada negou vigência ao artigo 49, §

1° da Lei 11.101/2005, ao § 2°, do artigo 899, do CC/2002 e ao próprio

artigo 3°, do CPC.

Por necessário, transcreve-se as disposições legais c(a

Lei de Recuperação Judicial e do Código Civil, verbis:

Av. República do Líbano, Ed. Vera Lúcia n° 1875, 8° Andar, S. Oeste, Goiânia/GO, CEP 74115-030
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"Lei 11.101/2005 - Art. 49. Estão sujeitos à recuperação
judicial todos os créditos existentes na data do pedido,
ainda que não vencidos.

§ 1° Os credores do devedor em recuperação judicial
conservam seus direitos e privilégios contra os
coobrigados, fiadores e obrigados de regresso.

"Código Civil de 2002 - art. 899. O Avalista equipara-se
àquele cujo nome indicar; na falta de indicação, ao
emitente ou devedor final.
(...)
§ 2° Subsiste a responsabilidade do avalista, ainda que
nula a obrigação daquele a quem se equipara, a menos
que a nulidade decorra de vício de forma.

Não há margem de dúvidas de que, ao mesmo tempo

em que o Legislador buscou preservar a empresa Recuperanda, em relação

aos coobriqados dela resguardou os credores por meio do multimencionado

artigo 49, § 1°, da Lei 11.101/05.

Ao atender pedido da Agravada, negando vigência às

disposições legais transcritas acima, a decisão agravada feriu também o

artigo 5°, II, da Constituição Federal, a garantia da Carta Magna ao

Jurisdicionado de cumprir e ver cumprida a Lei em sua literalidade e

significado.

Sobre o tema, a Jurisprudência dos Pretórios segue o

que está escrito na própria Lei de Regência (art. 49, § 1°, da Lei

11.101/2005), a saber:

"ORIGEM : 1A CAMARÁ CÍVEL -
FONTE : DJ 1118 de 07/08/2012 ACÓRDÃO....: 24/07/2012
PROCESSO...: 201291299122 COMARCA....: GOIÂNIA
RELATOR....: DÊS. LUIZ EDUARDO DE SOUSA
PROC./REC..: 129912-10.2012.8.09.0000 -AGRAVO DE INSTRUMENTO

EMENTA :
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO. DEVEDORA PRINCIPAL
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. SUSPENSÃO DO FEITO EXECUTIV
PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO QUANTO À FIADORA,
l- Em sede de acão de execução, equivoca-se o julgador quando, ao ob

^
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notícia de que o devedor principal encontra-se em processo de recuperação
judicial, determina a remessa dos autos para o juízo da recuperação judicial,
pois, segundo dicção do artigo 6°, 'caput', da Lei n° 11.101/05, o deferimento
de tal recuperação tem o condão apenas de suspender o feito executivo em
relação a empresa beneficiária.
II- Ademais, presente no polo passivo da ação executiva duas empresas, deve
o feito ser suspenso tão somente em relação à executada em recuperação
judicial (devedora principal), devendo-se prosseguir normalmente quanto à
fiadora, nos termos do § 1°, do art. 49, da Lei n° 11.101/05. Assim, o
processamento da recuperação judicial não pode afetar os direitos de
créditos detidos em face de eventuais coobrigados, fiadores ou devedores
solidários, podendo o respectivo titular exercê-los em sua plenitude.
Precedentes do STJ. AGRAVO CONHECIDO E PROVIDO, (sem grifo na fonte).

ORIGEM : 1A CAMARÁ CÍVEL
FONTE : DJ 1133 de 28/08/2012
ACÓRDÃO....: 14/08/2012
PROCESSO...: 201290319928 COMARCA....: RIO VERDE
RELATOR....: DÊS. MARIA DAS GRAÇAS CARNEIRO REQUI
PROC./REC..: 31992-36.2012.8.09.0000 -AGRAVO DE INSTRUMENTO

EMENTA.....:
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXE-
CUÇÃO. FIADORES. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRELIMINAR.
ALEGAÇÃp DE NULIDADE. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO.
INOCORRÊNCIA. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
RESPONSABILIDADE AUTÓNOMA. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA
DE FATOS NOVOS NO AGRAVO. DESPROVIMENTO.
!-(...).
II- Nos termos da legislação específica - Lei n° 11.101/05 - o deferimento do
processamento da recuperação judicial acarreta a suspensão das ações
ajuizadas em desproveito da empresa em recuperação, não sendo esse
benefício estendido aos fiadores, ante a autonomia da obrigação assumida,
até porque os credores daquela conservam seus direitos e privilégios contra
os coobrigados, fiadores e obrigados de regresso, principalmente quando os
fiadores renunciaram ao benefício de ordem, disposto no artigo 827, do
Código Civil. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal.."

TJSP - Agravo de Instrumento AG 990101357470 SP
(TJSP)
Data de Publicação: 14/07/2010.
Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO DECISÃO QUE DETERMINOU A
SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO EM QUE FIGURA NO PÓLO PASSIVO EMPRESA
EM RECUPERAÇÃO EXTENSÃO DA SUSPENSÃO AOS COOBRIGADOS
INADMISSIBILIDADE Inexiste impedimento legal para o prosseguimento da
ação executiva contra os coobrigados, considerando que o aval se
caracteriza como garantia autónoma. Ademais, a Lei n° 11.101 /05 é clara
estabelecer a permanência dos direitos creditícios contra os coobrigad
(artigo 49, § 1°), bem como a manutenção das garantias..."
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BANCO DO BRASIL

TJRS - Agravo de Instrumento Al 70042772707 RS (TJRS)
Data de Publicação: 09/09/2011
Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL ATRIBUIÇÃO DE
EFEITO SUSPENSIVO À AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. A
suspensão de que trata o art. 6° da Lei de Falências e Recuperação Judiciai
se aplica somente ao devedor em regime de falência ou de recuperação
judicial, e não aos coobrigados, devedores solidários. Os credores do
devedor em recuperação judicial conservam seus direitos e privilégios contra
os coobrigados, fiadores e obrigados de regresso, nos termos do § 1° do art.
49 da Lei 11.101/2005..."

Por sua vez, também o Colendo Superior Tribunal de

Justiça valida o artigo 49. § 1°, da Lei 11.101/2005, verbis:

Processo: EAg 1179654 / SP :
EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO: 2011/0034134-6
Relator(a): Ministro SIDNEI BENETl (1137)
Órgão Julgador : S2 - SEGUNDA SEÇÃO
Data do Julgamento: 28/03/2012
Data da Publicação/Fonte : DJe 13/04/2012
Ementa - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.
DEFERIMENTO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL À EMPRESA CO-EXECUTADA.
EXECUÇÃO INDIVIDUAL. SUSPENSÃO. NÃO CABIMENTO. AUTONOMIA DAS
OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS NO TÍTULO DE CRÉDITO EXEQUENDO.
ACOLHIMENTO.
1.- Conforme o disposto art. 6° da Lei n. 11.101/05, o deferimento de
recuperação judicial à empresa co-executada não tem o condão de suspender
a execução em relação a seus avalistas, a exceção do sócio com
responsabilidade ilimitada e solidária.
2.- Os credores sujeitos aos efeitos da recuperação judicial conservam
intactos seus direitos e, por lógica, podem executar o avalista desse título de
crédito (REsp 1.095.352/SP, Rei. Min. MASSAMI UYEDA, DJe 3.2.11).
3.- O Aval é ato dotado de autonomia substancial em que se garante o
pagamento do título de crédito em favor do devedor principal ou de um co-
obrigado, isto é, é uma garantia autónoma e solidária. Assim, não sendo
possível o credor exercer seu direito contra o avalizado, no caso a empresa
em recuperação judicial, tal fato não compromete a obrigação do avalista,
que subsiste integralmente.
4.- Embargos de Divergência acolhidos.

Processo : RCDESP no CC 120210 / MG
RECONSIDERAÇÃO DE DESPACHO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA
2011/0294271-0
Relator(a): Ministro RAUL ARAÚJO (1143)
Órgão Julgador : S2 - SEGUNDA SEÇÃO
Data do Julgamento: 28/03/2012
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BANCO DO BRASIL

Data da Publicação/Fonte: DJe 18/04/2012
Ementa - AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA, LIMINAR.
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EXTENSÃO DOS EFEITOS DA RECUPERAÇÃO
JUDICIAL A COOBRIGADOS AVALISTAS. PROCESSO DE RECUPERAÇÃO
JUDICIAL SUSPENSO. PLANO DE RECUPERAÇÃO AINDA NÃO APROVADO.
AUSÊNCIA DE FUMUS BONI IURIS. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 49, § 1°, DA
LEI 11. 101/2005.
1- (-.);
2. O art. 49, § 1°, da Lei 11.101/2005 prevê que os credores do devedor em
recuperação judicial conservam seus direitos e privilégios contra os
coobrigados, fiadores e obrigados de regresso.
3. Conquanto seja de competência do Juízo da Recuperação verificar a
extensão da responsabilidade dos sócios, decidindo inclusive pela
desconsideração da personalidade jurídica da sociedade em recuperação
quando for o caso, não parece que essa competência alcance a garantia dada
pelo avalista, mesmo que sócio, porquanto se trata de obrigação autónoma,
que não é afetada pela recuperação judicial ou pela falência. Precedentes.
4. Agravo regimental a que se nega provimento.

Destarte, além da decisão guerreada negar vigência ao

artigo 49, § 1°, da Lei 11.101/2005, ao § 2°, do artigo 899, do CC/2002,

nega validade à garantia constitucional do artigo 5°, II, da Constituição

Federal.

Para evitar DANO IRREPARÁVEL DE LEVANTA-

MENTO DE HIPOTECAS, pois, resultante de determinação da decisão

agravada (docs.85/88), dissipação das garantias hipotecárias localizadas

em comarcas do interior de Goiás, requer desde já a concessão de efeito

suspensivo ao presente Recurso para impedir o cumprimento da decisão

agravada.

HÁ RECURSO PENDENTE DE JULGAMENTO SOBRE A

VALIDADE DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL,

PELO QUE, A LIBERAÇÃO DE GARANTIAS IDÓNEAS

ENSEJA IRREVERSIBILIDADE DE PREJUÍZO,

A decisão judicial que homologou o plano de

recuperação judicial (que concede deságio de 80%) pende de Recurso

Especial no colendo Superior Tribunal de Justiça (does. 204/223 e extr.

do site do STJ doe. 224/225).
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BANCODOBRASIL

Porque ainda não transitada em Julgado a decisão que

homologou o plano de recuperação judicial, necessário lembrar que inexiste

no ordenamento jurídico norma que, à pendência de Recurso (extrato

does.224/225), permita liberação de garantias hipotecárias, garantidoras do

próprio resultado do processo.

Caso provido Recurso Especial interposto em face da

decisão judicial que homologou o plano de recuperação, Recurso esse

pendente de apreciação no STJ (extrato does. 224/225) e, os bens

hipotecados tenham sido dissipados, como se irá recompor as

garantias do Agravante?

DO PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO

Demonstrado nos tópicos antecedentes que a decisão

agravada fere pacífica Jurisprudência do colendo Superior Tribunal de

Justiça, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Goiás e demais

Pretórios do País. A violação restou demonstrada também quanto aos

artigos 49, § 1°, da Lei 11.101/2005, 899, § 2°, do CC/2002 e 5°, II, da

Constituição Federal.

Caso não se obste urgentemente a decisão que manda

liberar garantias hipotecárias, o dano tornar-se-á irreparável, haja vista o

próprio demonstrativo (docs.05 e 26/27) apresentado pela Agravada, cujo

teor demonstra que o restante 80% da dívida é de alto vulto, não foi

pago pela Recuperanda, aqui Agravada.

É sabido que para o deferimento do efeito suspensivo

ao recurso e, via de consequência, a suspensão da decisão vergastada, é

necessário que o Agravante demonstre o fumus boni iuris e o perículum

in mora.

O fumus boni iuris restou plenamente demonstrad

vez que a liberação de garantias hipotecárias de coobrigados ao pagame
t
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de 80% da obrigação viola frontalmente o artigo 49, § 1°, da Lei

11.101/2005, artigo 899, § 2°, do CC/2002 e 5°, II, da Constituição Federal.

Já o perículum in mora resta evidente no fato de que,

se não for dado efeito suspensivo ao recurso, determinando-se a imediata

suspensão da decisão vergastada, será efetivada a liberação de hipotecas e

a possível venda dos bens hipotecados ou sua dação em garantia a outros

credores, gerando irreversível prejuízo ao Agravante.

Assim, demonstrado que se mantida a decisão resultará

lesão grave e de difícil reparação ao Agravante, devido à relevância da

fundamentação declinada nos tópicos precedentes requer a atribuição de

efeito suspensivo nos termos do art. 558, do CPC, para que seja

determinada a suspensão imediata da decisão agravada, até final decisão

de mérito desse recurso.

DA TEMPESTIVIDADE DO AGRAVO

A tempestividade do presente recurso pode ser aferida

por meio da certidão apensa (docs.89/90), que atesta que a decisão

Agravada foi publicada no dia 28.11.2012. Uma vez que o prazo final

ocorreu no sábado, dia 08.12.12, interposto nesta data o Recurso é

tempestivo.

DAS PECAS OBRIGATÓRIAS E NECESSÁRIAS

Requer seja o instrumento formado com a cópia da

decisão Agravada (does. 85/88). petitórios da Agravada com respectiva

planilha e comprovante de depósito complementar (docs.01/05 e 22/28),

certidões do Cartório de Registro de Imóveis (does. 06/21), conjunto

procuratório e substabelecimentos dos Advogados da Agravada (does.

29/33), certidão simplificada de registro da Agravada na Junta Comercial do

Estado de Goiás (does. 34/35), alterações contratuais e contrato social da
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Recuperanda junto à JUCEG (does. 36/66), cópia da 1a decisão liberatória

de hipotecas (does. 67), cópia do Aresto que cassou a 1a decisão liberatória

de hipotecas (does. 68/83), decisão que apenas cumpre parcialmente o

Aresto do TJGO (doe. 84), cópia da decisão agravada (does. 85/88), cópia

da certidão com registro da data de publicação da decisão agravada

(does.89/90), comprovante de preparo (doe. 91), cópia de petição de

habilitação de crédito do Agravante na Recuperação Judicial (does. 92/96),

cópia da "Pública Forma" do Agravante (doe. 97 frente e verso), cópia da

procuração e substabelecimento do Advogado do Agravante (does. 98/99),

cópias dos títulos de crédito e respectivas planilhas de cálculos (does.

100/203), cópia de Recurso Especial (does. 204/223) e cópia de extratos

obtidos junto ao site do STJ (does. 224/225).

Em tempo, declara, neste ato, as cópias acima descritas

como autênticas, nos termos do artigo 365, IV, e 544, § 1° do CPC.

DOS ADVOGADOS DAS PARTES

ADVOGADO DA AGRAVADA:

Murilo Macedo Lobo, OAB/GO 14.615, Wanessa Neves Lessa, ambos

com endereço profissional à Rua 22, n. 792 - Setor Oeste, Goiânia (GO) -

fone 3285-3334 (fls. 01/04 e 29/33).

ADVOGADO DO AGRAVANTE:

Sérgio António Martins, OAB/GO 16652,, com endereço profissional à Av.

República do Líbano, n° 1.875, 8° Andar, Setor Oeste, Goiânia (GO) - CEP

74115.030

DO PEDIDO DE REFORMA

EXPOS/T/S, requer:
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a) a concessão de efeito suspensivo ao agravo de instrumento, de modo a

sobrestar os efeitos da decisão recorrida e determinar a imediata suspensão T

da decisão que determinou a liberação de garantias hipotecárias até a

decisão de mérito do presente recurso;

b) no mérito, seja conhecido e provido o agravo de instrumento para cassar

a decisão vergastada, uma vez que resta cabalmente demonstrado nos

autos que o pedido da Agravada não pode ser atendido no que tange à

liberação de garantias hipotecárias de imóveis pertencentes a seus sócios,

uma vez que estes são avalistas e intervenientes-garantes, donde o artigo

49, § 1°, da Lei 11.101/2005, o artigo 899, § 2°, do CC/2002 e a

Jurisprudência transcrita acima vedarem literalmente a decisão. Impossível

legalmente a liberação das garantias hipotecárias;

c) à remotíssima hipótese de superação dos fundamentos acima, a decisão

há de ser reformada em razão de que a decisão homologatória do plano de

Recuperação ainda não transitou em Julgado (REsp doe. 204/223 e

extratos do STJ does. 224/225); a liberação de garantias hipotecárias

mostra-se contrária ao ordenamento jurídico, temerária, haja vista possível

reforma do Aresto que manteve a homologação do plano de recuperação

judicial, pelo que requer-se a cassação da decisão agravada.

Nestes termos,

pede deferimento.

Goiânia (GO), MO de dezembro de 2012.

Sérgio

OAB/GO 16
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PODER JUDICIÁRIO
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i Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 809201252024

Nome original do documento: Devolução de Precatória - 201201206086 - Goiânia - Civel.pdf

Data: 24/09/2012 18:59:44

4Ét Remetente: Selmo António Canedo

Vara Judicial da Comarca de Orizona

TJGO

ip?r Assunto: Devolução de Precatória - 201201206086 - Goiânia - Civel
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 272051/2012
COMARCA DEI GOIÂNIA

FORUI1 " RUA 10 EI>F' PALÁCIO DA JUSTIÇA 150 SETOR OESTE
CEP - 74120020 TCL: (62) 3216-2000 - FAX s (62) 32Z4-88B5
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NATUREZA
REQUERENTE
ADV (REQTE)
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7A1
RECUPERAÇÃO JUDICIAL
L F DE CASTRO E CIA LTDA
(14615 GO) BURILO MACEDO LOBO
1.000.000.00
ABÍLIO HOLNEY AIRES ( JUIZ l )

Juízo Deprecado z COMARCA DE ORIZONA/GO
Qbfeto:

DEPRECA-SE aue seia procedida iunto aos CRI"s respectivos, a
ANOTAÇÃO iunto a maroem dos registros, relativos aos inoveis des-
critos a seguir. CONSIGNANDO A EXISTÊNCIA DE DISCUSSÃO JUDICIAL
nos autos da presente RECUPERAÇÃO JUDICIAL. REFERENTE A BAIXA DAS
HIPOTECAS REGISTRADAS ER FAVOR DO BANCO DO BRASIL S/A*
* DADOS DOS IfIQVEIS: ;W"'"--
* FAZENDA FIRKEZA E SANTANA. LOCALIZADA'MOjtUNICIPIO DE QRIZONA
/GO. COR ÁREA DE 220.80.25 HA. OBJETO DA ftATRICULA DE m 5.153.
LIVRO 2 DE REGISTRO GERAL, FICHA 1. '
* FAZENDA SANTA ELISA. LOCALIZADA NA FAZENDA SANTA BARBARA. M) RU
NICIPIO DE QRIGOMA/GO. COH ÁREA DE 135.15.53 HA. OBJETTO DÁ HATRI
CULA DE t® 7.151,. LIVRO 2 DO REGISTRO GERAL, FICHA 01, AflBAS PE
RAMTE O CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE QRIZONA/GO,
Despacho: "...PIANTEMIO A 9ETERPUNACAQ DE FLS. 6639. REFIFICANDO-A
TÃO SOKENTE PARA DETERHINAR A EXPEDIÇÃO DE CARTA PRECATÓRIA PARA
AS COflARCAS DE VIAKOPOL IS/GO E GR I ZONA/GO, DETERMINANDO AOS RE 5
PECTIVOS CRI QUE PROCEDAR ANOTAÇÃO NAS MATRICULAS DOS IHOVEIS DÊS
CRITOS A FL. 6096. CONSIGWANDG A EXISTÊNCIA DE DISCUSSÃO JUDICIAL
NOS AUTOS DA PRESENTE ACAO. REFERENTE A BAIXA DAS HIPOTECAS REGIS
TRADAS ER FAVOR DO BANCO DO BRASIL S/A. I. GOIÂNIA. 28 DE FWRCO
DE 2012 - DR. ABÍLIO W. AIRES NETO - JUIZ DE DIREITO.0

R
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GOIÂNIA, 30 de marco de 2012
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tribunal
de justiça
do estado títí

Comarca de Orizona
Cartório do Contador, Distribuidor e Partidor Judicial

Protocolo:

Natureza:

Requerente:

Requerido:

201201206086

Carta Precatória

L F de Castro e Cia Ltda

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé, que consultei no Sistema de
Primeiro Grau e não há neste Juízo outra ação em tramitação
envolvendo as mesmas partes deste processo.

Orizona, 20 de abril de 2012.

Iracema Mendes de Olíveií^Warcelo
Contadora/Distribuidora



Comarca de Orizona
\a de Família, Sucessões. Infância e Juventude e 1° Cível

t Edifício do Fórum Desembargador Jairo Domingos Ramos Jubé

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que a CARTA PRECATÓRIA DE
REGISTRO DE ANOTAÇÃO e documentos foi chancelado na
Comarca de Goiània-GO em 03.04.2012 às I5,54h e deram
entrada na Escrivania em 23.04.2012 às 13,40h.

Ori/ona-Go, 24 de a b r H d e p 1 2.

eitc Peixoto
Escrevente JudicínrWMalBcúla 3026094

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que a presente Carta Precatória foi autuada no
livro Tombo-SPG sob n° 91/2012 - Protocolo n° 120608-30
(201201206086) em 23.04.2012 às 13,49h.

Orizona-Go, 24 de abril de_20JJI.

^~^pa«cídalCciícPaxi5ío
Escrevente Judiciária^Jatrjsirfa 3026094

CERTIDÃO

Certifico e dou fé:
l - consoante o Manual de Procedimento Cartorário a Carta Precatória preenche os
requisitos previsto no artigo 202 do CPC.

2- foi incluído no SPG o Procurador da parte requerente, Dr. Murilo Macedo Lobo
-OAB-GO 14.615, em razão de não haver sido cadastrado no ato do protocolo.

3- as Custas Iniciais, consoante a Lei n° 14.376/2002-Tabela III do Regimento de
Custas de Goiás foram recolhidas, consoante Guia n° 9362007-1/9, às fls.19.

4- a Carta Precatória está selada, consoante Decreto Judiciário n° 481, de 10.05, n°
666 de 29.06 e n° s 7! l de 13.07, todos do ano de 2005.

5- os autos contém 21 (vinte e uma) folhas,

Ori2ona-GjL-24 de abril de 2012.

Escrevente Judidá&i-Matricula 3026094



CERTIDÃO

Certifico e dou fé que foi feita a montagem
da Carta Precatória, hoje, às 7,327h.

Ormina~Go. 24 de abril de 20J 2.

da Leite Peixoto
Escrcvenlc JudiciáriaXMauictrta 31126094

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que cm cumprimento a
Resolução n° 46/07 do CNJ, fiz a devida
conferência dos presentes aulos,

Ori/omi-Go., 24 de abril de 20X2.

ruía Lute Peixoto
Escrevente Judi ciaria- MTrtntOla 3K2

CERTIDÃO V

Certifico e dou fc que em cumprimento ao
Oficio n° 133/2010-GAB de 10.08.2010
sobre as Recomendações da CNA-
CGJ/GO, referente ao Art. 328B-XXXIX;
os autos serão encaminhados a Contadoria
Judicial para expedição de Custas de
Locomoção do Sr. Oficial de Justiça.

Ori/oivj-Go., 24 de abril de 2012.

ífc Peixoto
Escrevente JudiciárWMulriíxJlu 3026094

REMESSA

Faço remessa dos autos a Sm. Iracema Mendes
<fa Oliveira Marcelo, Contadora para elaborar
Custas de Locomoção.

Ori/wia-Goiâs, 24 de abril de 2012.

Escrevente Judicml*Matticulr3026<)94

R E C E B I M E N T O

Recebi os presentes aulos, hoje, da Escrivania de
Família, Sucessões, da Infância e Juventude e 1°
do Cível, as 1-^'t^horas.

i/
abril

Iracema Mendes du Oliveira Marcelo
Contadora



C E R T I D Ã O

Protocolo n° 201201206086
Certifico c dou fé, que expedi guia de n°

9441961-2/06, no valor de R$37,82 para recolhimento
de locomoção do Sr. Oficial de Justiça.

Orizona, 24 de abril de 2012.

Iracema Mendes deUlÍveií'&~Mtii'cclo
Contadora/Distribuidora

R E C E B I M E N T O

Recebi os presentes autos, hoje, da
Contadora Judicial às 16 .'̂ i horas.
Orizona, <gA de abril de 2012.

Patríciq viefra Melo
; ré v ente Judiciária
fiflat. 5133604

C E R T Í D AO
e DOU

C O N C L U S Ã O



tribunal
de justiça
do estado de (jotas

Comarca de Orizona
Gabinete do Juiz de Direito

Edifício do Fórum Desembargador Jairo Domingos Ramos Jubé

-Autos/Protocolo n° 201201206086-

'«*!

"Após a comprovação do recolhimento das custas de
locomoção, cumpra-se a presente nos termos determinados, com
as providências de mister.

Int." - , . - :
* * •* Orizona, 26>de-crtjrU de 2012.

Ricardo de e Souza
0SRE8TO

Oarlôrio, recebi c.nci autos, às [8; |"j h?



ttoJ^^^

qiKl
Éíí:

Cta

rjn^cs^uetm). v '
Wfflns^^*!!*?*..-
.;»- C:í>:^-wJW»™'---'*

Patrícia Afleira íVIeíp
icerevente Judiciar^

5133SO*



MURILLO LOBO R. 22.792, St. Oeste, Goiânia - GO - 74120-130
www.murilloloboadv.com.br
fone/fax: +55 (62) 3285-3334

SUBSTABELECIMENTO

COM RESERVA DE IGUAIS PODERES, substabeleço na

pessoa de Dra. Andréa Macedo Lobo, Dr. Reginaldo Arédio Ferreira Filho,

Dra. Wanessa Neves Lessa, Dr. Fábio Santana Nascimento, Dr. Raoni

Sales de Barros, Dr. Ivo Yamada Lopes Ferreira, Dr. Filipe Denki Belém

Pacheco, Dra. Ellse Oliveira de Carvalho, Dr. Alisson Araripe Chagas, Dr.

Henrique Duarte Alves Fortes, Rodrigo Resende do Vale e Thiago Henrique

Vaz dos Reis, todos brasileiros, sendo os 10 (dez) primeiros advogados,

inscritos na OAB/GO sob os ns° 8.013, 11.295, 21.660, 26.358, 29.478,

33.105, 34.021, 33.856, 34.253 e 34.501, respectivamente e os 2 (dois)

últimos estagiários, o primeiro Inscritos na OAB/GO sob o n° 23.886E, e o

último inscrito no CPF/MF sob o n° 027.887.841-55, todos os poderes a

mim conferido nos autos da presente ação érn trâmite perante esta

comarca.

Goiânia, 03 de maio de 2012.

tb Macedo Lobo

OAB/GO - 14.615
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i caca o: 6846f9LOhfe4dab8nfbMI>9d5909adf SoLicitanto: 4152 ' Data: 2012-05-09 § 15:23:4?
ESTADO DF. GOIÁS

POOgR JUDICIÁRIO
COMARCA DF OR1ZONA

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Processo
PROTOCOLO HR í 120608-30 .2012.. 8 .O9-O1.15 (201.201206086)

AUTOS : 91
NATURF.7A : CARTA PRECATÓRIA
gSCRI.VÂNIA : FAMÍLIA, SUO. INF...:iUV. E 1.CÍVEL
REttUFRENTF. : L F DE CASTRO F, CIA L TOA
AOV REQTE : MORII..O MACEDO LOBO

: RICARDO DE GUIMARÃES E SOUZA

"W Data do Expediente.-: 27/04/2O12

Diário da Justiça s 00001.055

pagina do *O.J.' r 00000

Oisp>onibilií:ado em: 03/05/2012

Publicação : 04/05/201.2

Folhas : 24

Certifico que o extrato destes autos exarado na data
supra explicitada., foi publicado no Diário da Justiça acima
espfcc i f i cado ~

Dou fé.

ORX7.0NA , 9 de maio de 2012 ,.

Patriota Vieira Melo
Escrevente Judiciãrf,i





nticacao: 53diOef8bff7«637B4Q5aa4a4eel<i54 Solicitante: 415Í Oata: 20 i 2-05-09 e 15:22:32

09/05/20.12 15:2.
MATR-r. 5.1386O4

FLS-

FLS.

POOER JUDICIÁRIO 00 ESTADO DF (SOÍAS
COMARCA OE ORT70NA

AO VOODOO

FAMÍLIA. SUC» INF.JUV. F. l, CÍVEL

PROCESSO: 20.1//0.1.2O6OS6 AUTOS: 9.1/̂0.1.2

APENSOS,-: AUTOS

Autor : L. F DF. CASTHO F CTA I..TDA
Reqdo :
Natureza: CARTA PRECATÓRIA
Juiz : RICARDO DE GUIMARÃES E SOU/A

ADVOGADO : MURILO MACEDO LOBO
CARGA COM ADV DO AUTOR OAB: 146.1.5-GO
VOLUMES: l ,
PRA/0: 10 W AS
ENTREGUE An RODR7GO RESENDE. DO VALE
ENOr. RUA RUA 22 NR- 792- FONE 3ií85-3̂ M SETOR OESTE
FONE: S28S-33M

ORI/ONA, 09 OE Maio OE 20.12

RErt;EBÍ̂ e»-íiCÍTOS NESTA DATA

RECEBIMENTO

m-me ent s estes autos.

fao Canado
Escrivão Judiníal



l/



.OUER AGENCIA DOS *MJCOS : BRASIL, IT.VJ • ESC, CAIXA ECONÓMICA FEDERAL E CASAS LQTEHICAS
D. U. A. J. - Documento Onlco de Arrecadação Judicial NÚMERO:

LOCOMOÇÃO EMISSÃO: _ 101204 96-5

Poder Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

REQUERENTE:L F DE CASTRO E CIA LTDA
REQUERIDO.: _

03/09/12

COMARCA ORIZONA í 74 )
NATUREZA : CARTA PRECATÓRIA ( 107 >
SERVENTIA t FAMÍLIA. SUC. INF.JUV. E 1.CÍVEL
FINALIDADE : CUMPRIMENTO DG KEDIDA

PROCESSO : 201201206086.
VALOR DA ACAO:"~™ — "Tl, 00

ITEMS DE RECEITA

OFICIAL JUST. CONTA VINC. L l
CUSTAS DE LOCOMOÇÃO L l C O

CÓDIGO."

105-3
107-4

VALOR

7.29
30,53

rTÊNS DE RECEITA

T O T A L

CÓDIGO VALOR

^ B3

30131000001-5

O
<
U

UJ

34/09/2012
«58116386

- BftNCO 00 WAGIL -
SEGUHOA V Lft

10.52 33

COHPROVAN1É DE MBWEHIGS CQH COO.BAftRA

i;tlnvenío TJ/GO CQN í COO TO
código rfe Barres

Oata do
Valor era Dinheiro
Valor em Cheque
Valor Total

37.82
0*60

37,82



ticacao: 2791fc826mi78c69W8f!8a23c8B44 Solicitante: 4153 Data: ?01?-09-06 e 15:55:27
POOFR JUDICIÁRIO 00 KSTAOO Dff GOIÁS NUMR- 170803.197

FÓRUM - RUA O, S/N S/N CENTRO
- 75280000 TM .: 347<

K AM II TA y TNF..1UV. F 1..CÍVFI - TÉRREO

FMTTENTF: 5080568

O ET

PROTOCOLO NUMR

AUTOS NUMR.
NATUREZA
REQUERENTE
ADV (REQTE)
VALOR DA CAUSA
JUIZ(A)
Origem

PMUUtOOU

12O608-3O.2012.8.O9.0115

91
CARTA PRECATÓRIA
L F DE CASTRO E CIA LTDA
(14615 GO) MURILO MACEDO LOBO
100,00
RICARDO DE GUIMARÃES E SOUZA
GOIÂNIA

— — — «̂  j. r Kve*o
2398834

( JUIZ 1 )

O(A) Doutor(a) Juiz(a) de Direito RICARDO DE GUIMARÃES
E SOUZA ( JUIZ l ) do(a) COMARCA DE ORIZONA, ESTADO DE GOIÁS.

Manda que em cumprimento ao respectivo mandado proceda
a(o) REGISTRO DE ANOTAÇÃO HOS
termos da Carta Precatória que segue em anexo, fazendo parte
integrante deste.

ORIZONA,

—i • *#""w,y
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É £50

flticacaa: 4a7057dcf6W99B43?Bdi674?7lOfMI Solicitante: 415? OaU: 7012-09-17 « 14:10:45
PODER JUDICIÁRIO 00 ESTADO DE GOIÁS NUMR.. 120831508

FÓRUM - RUA O,S/N S/N CFNTRO
CFP - 7S7ROOOO TFI : 5474-7094 - FAX : 3474-7O94

FAMM. TA, SUC,. ÍNF...1UV.. E .1.XTVFI... TÉRRFO

FM1TFNTF:
O E DXLXGseNGI A

PROTOCOLO NUMR

AUTOS NUMR.
NATUREZA
REQUERENTE
ADV (REQTE)
VALOR DA CAUSA
JUIZ(A)
Origem

120608-3O.2012.8-09.0115

91
CARTA PRECATÓRIA
L F DE CASTRO E CIA LTDA
(14615 GO) MURILO MACEDO LOBO
1OO,OO
RICARDO DF GUIMARÃES E SOU7A
GOIÂNIA

R121P088
2398834

( JUIZ l )

O(A) Doutor(a) Juiz(a) de Direito RICARDO DE GUIMARÃES
E SOUZA ( JUIZ l ) do(a) COMARCA DE ORIZONA, ESTADO DE GOIÁS.

Manda o senhor Oficial de Justiça que, em cumprimento
ao respectivo mandado, proceda^ cpnfpripe determinação abaixo, nos
termos do referido despacho que vai transcrito:

Determinação: Diligenciar o Sr. Oficial de Justiça até o Cartó~
rio de Registro de Imóveis desta Comarca para
encaminhamento do Mandado de Anotação e cópias
que seguem em anexo. . ,
Endereço: Rua Francisco Dias Pimpão, n. 34, centro
Orizona-Go.

DESPACHO
ORIZONA, 17 de setembro de 2O12

RICARDO DE GUINAR

CIENTE:

E SOUZA
Çanerfo





,;tòc716l.7c4bc3044S4?357e08bZ6 Solicitante: 4152 Data: 7012-09-17 í 14:10:1?
PODFR JUDICIÁRIO DO ESTADO DF GOIÁS NUMR. 120831508

FÓRUM - RUA D,S/N S/N CFNTRO

HF P - 7.S?ROOOO TFt r 3474-7O94 - FAX : 34 74-2094

FAMUI TA, SUP... ÍNF...1UV.. F 1..C.IVF1

PROTOCOLO NUMR:
^ ___ PROCESSO ____

12O6O8~30,2012.8.09.0115

- TFRRFO

F.MI.TFNTF: 5O80568

R121P088
2398834

AUTOS NUMR.
NATUREZA
REQUERENTE
ADV (REQTE)

: 91
: CARTA PRECATÓRIA
: L F DF CASTRO F CIA LTDA
: (14615 GO) MURILO MACEDO LOBO

VALOR DA CAUSA: 10O,OO
JUIZ(A) : RICARDO DE GUIMARÃES E SOU7A
Origem : GOIÂNIA

( JUIZ l )

0(A) Doutor(a) Juiz(a) de Direito RICARDO DE GUIMARÃES
E SOUZA ( JUIZ l ) do(a) COMARCA DE ORJZONA, ESTADO DE GOIÁS,

Manda o senhor Oficial de Justiça que, em cumprimento
ao respectivo mandado, proceda conforme determinação abaixo, nos
termos do referido despacho que vai transcrito:

Determinação: Diligenciar o Sr. Oficial de Justiça até o Cartó-
rio de Registro de Imóveis desta Comarca para
encaminhamento do Mandado de Anotação e cópias
que seguem em anexo,
Fndereço: Rua Francisco Dias Pimpão, n. 34, centro
Ori'zonaH5o.

DFSPACHO
ORT70NA, 17 de set.ambro de 2O12

CIENTE:

RICARDO DF GUIMARA

I1AÍ4DADD : 120831506
OFICIAL : 2
DISTR1BU1DL): 20/09/2012
ENTREGA : 04/10/2012

. t e.
ENTREGA

i :lCiO



O



ESTADO DE GOIÁS
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE ORIZONA
RU A D, SN0, CENTRO, EDIFÍCIO DO FÓRUM

OFICIAL DE JUSTIÇA
PAULO CÉSAR FERNANDES

CERTIDÃO

Certifico que, em cumprimento ao mandado
do MM. Juiz de Direito desta Comarca e extraído dos autos n° 91, Carta
Precatória, protocolo n° 12060830, diligenciei-me nesta cidade, na Rua
Francisco Dias Pimpão, N° 34, Centro, aí sendo, ENTREGUEI o
Mandado de Anotação e Cópias anexas, oriundo da Escrivania de
Família, Sue, Inf Juv. E 1. Cível ao Escrevente e Sub Oficial Plínio
Inácio de Melo, em seguida, exarou sua nota de ciente no mandado e
aceitou a contrafé que lhe ofereci.

O referido é verdade e dou fé.

Orizona, 20 de setembro de 2012.

Pau^Cesaj^éiAndes
Oficiattle Justiça





tribunal
de \us\tca

Comarca de Orizona
Escrivania de Família, Sucessões, Infância e Juventude e 1° Cível
Edifício do Fórum Desembargador Jairo Domingos Ramos Jubé

REMESSA

Faço remessa dos autos da CARTA
PRRCATÓRIA a Distribuidora para a baixa
total

Ori/.oii;i-Gotíis, 2*1 dcsçicnjbrodu2012.

lípararidn Ifciic Peixoto
Kscrcvcntc Judiciárii>-lvnitm:ula 30260M-4

R E C E B 1 M E N T O

Recebi os presentes autos, hoje, da
Escrivania de Família, Sucessões, da
Iniància e da Juventude e l" do Cível,
às l<3.̂  horas.

Ort/unu, 2-1 de seteiV

1:1 Mendes de Olivcini:
Distribuidora

CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR

BAIXA

Iraccinu Mendes de
Distrihuidnni

R E C E B I M E N T O

Recebi os presentes autos, hoje, da
Distribuidora , às 18 '.15 horas.

de de 2012.

R E M E S S A

Remeti os presentes autos ao Juiz de Direito
da Comarca de Goiãnia-GO - 9a Vara Cível,
via Malote Digital.

de 2012.

:i3 Vieira
m(ijutí/

. S13S604



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 809201284280

Nome original do documento: Devolução Precatória - 450341-65.2012 - Goiânia-Go - 9 Vara Civel.pdf

Data: 19/12/201218:10:23

Remetente: Selmo António Canedo

Vara Judicial da Comarca de Orizona

TJGO

Assunto: Devolução Precatória - 450341-65.2012 - Goiânia-Go - 9 Vara Civel



Autenticação: 67bc7cAeb5b3fddb77cBd58d4f5ílf%e Solicitante: 4154 Data: 2012-12-17 @ Í5:W;56

l"1 U D Ir. R v* U D l C I A R I O

ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO 8 4 50341-03 ,. 20X2., B, O? .. 011S

N ATURE A s
CARTA PRECATÓRIA

Primeiro Autora LF !>£ CASTRO E CIA L T DA
Primeiro Reqdos BAIMCO DO BRASIL BA

CLASSE PROC.. f, PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO - OUTROS PROCEDIMENTOS -
CARTAS - CARTA PRECATÓRIA

CODG
ASSUNTO

- DIREITO CIVIL

sre SPG74



Autenticação: 3eciG39377bc8flb3a8fBfab93fcalOee Solicitante: 3664 Data: 2012-12-11 S 09:12:17
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE "GO f AS 1031

OOlylARCA OI£ GO T At$ T A
FORUH - RUA 10 SDF. PALAOIO DA JUSTIÇA 150 SETOR OESTE

uEP - 74120020 TEL: (6 :2 ' • o'Jl6-2uOO - FAX : í 62 i 3224-88

9A VARA CÍVEL - S ANDAR - SL 504

EMITENTE: 401:065
JPKEOATOK X A 1>E£ BA 3. XÁ 3^EF I iSÍ i_ M." X VA

- PROCESSO R092P165
PROTOCOLO NUMR: 184835-66.2008.8.09.0051 (200801B48355)

AUTOS NUMR. :
NATUREZA :
REQUERENTE :
ENDEREÇO :
NUMR :
COMP: BONADELLI
BAIRRO :
MUNIC.
CPF/CGC
ADV (REQTE) :
VALOR DA CAUSA:
JUIZ(A) :

761
RECUPERAÇÃO JUDICIAL
L F DE CASTRO E CIA LTDA
ROD (3O 330 KM 5
O QD: LT:

ZONA RURAL l
VIANOPOLIS
00000000000000
(14615 GO) MURILO MACEDO LOBO
1.000.000,00
ABÍLIO WOLNEY AIRES NETO

CEP.: 75260000
Estado: GO

{ JUIZ l )

Juizo Deprecado : COMARCA DE QRIZONA - GO
Obòeto:
DEPRECA-SE que seja procedida junto aos CRI's respectivos, a BAI-
XA DEFINITIVA DA(S> HIPOTECA(S) REGISTRADA(S) EM FAVOR IX) BANCO
DO BRASIL S/A, relativamente aos imóveis descritos a seííuir:
* FAZENDA FIRMEZA E SANTANA, LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE ORIZONA -
GO, COM ÁREA DE 220.80.25 HA, OBJCTO DA MATRICULA DE NQ 5.153, LI
VRO 2 DE REGISTRO GERAL, FICHA 1.
* FAZENDA SANTA ELISA, LOCALIZADA NA FAZENDA SANTA BARBARA, NO MU
NICIPIO DE ORIZONA - GO, COM ÁREA 13b.Uj.53 HA, OBJETO DA MATRI
GULA DE N9 7.151, LIVRO 2 DO REGISTRO GERAL, FICHA , AMBAS PERAN
TE O CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS Dtí ORIZONA - GOIÁS.
Despacho: "...DIANTE DO QUE FOI EXPOSTO, MERECE PROVIMENTO O PLEI
TO FORMULADO PELA EMPRESA RECUPERANDA AS FLS. 6063/6080, NÃO SE
JUSTIFICANDO MAIS AS GARANTIAS HIPOTECARIAS SOBRE OS BENS, RAZÃO
PELA QUAL DEFIRO O PEDIDO E DETERMINO A EXPEDIÇÃO DE CARTA PRECA-
TÓRIA PARA AS COMARCAS DE VÍANOPOUS - GO K ORIZONA - GO PARA A
BAIXA DEFINITIVA DAS HIPOTECAS REGISTRADAS KM FAVOR DO BANCO DO
BRASIL S/A, REFERENTE AOS IMÓVEIS DESCRITOS A FL. 6096." GOIÂNIA,
19/11/2012 - DR. ABÍLIO W. AIRES NETO .JUIZ DE DIREITO.

GOIÂNIA, 11 de dezembro de 2012

- D J -



de justiça
do estado dfe gotas

Comarca de Orizona
Cartório do Contador, Distribuidor e Partidor Judicial

Edifício do Fórum Desembargador Jairo Domingos Ramos Jubé

Protocolo:

Natureza:

Requerente:

Requerido:

201204503413

Carta Precatória

L F de Castro e Cia Ltda

Banco do Brasil S/A

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé, que consultei no Sistema de
Primeiro Grau e não há neste Juízo outra açao em tramitação
envolvendo as mesmas partes deste processo.

Orizona, 17 de dezembro de 2012.

Iracema Mendesv

Contadora/Distribuidora



R T I D A O
Certifico haver recebido, às 13:52tíoras, defeta Escrivania, do (a) distribuidor (a), a CÊ
e os documentos que a instruem, antuand< Jos. Dou fé.
Em, 17/12/2012.

JovianoLuisP ares-i

Certifico haver registrado a pres
Grau), sob o n* 58/2012. protocolo n'
Em, 17/12/2012.

ate Autorizado

TIBAO
•recatória no sistema no SPG (Sistema de Primeiro
03413 de ordem. Dou íe.

s-Escreventó AutorizadoJoviano Luas Porto

EKTIDAO
ijXoraralrecolliidas de acordo com a Lei 14.376/2002,

regimento de custas deste Estado, e Tabela EL do mesmo regimento.
2) A precatória veio ac
3) À petição inicial veio
4) A petição inicial e
conforme determina a Portarian013/2005 e Mar
5)
6)

pancada dos documentos exigidos por Lei.
coínpanhada de conírafé (s).
^tumentes apresentados estão em consonância
uai de Procedimentos Cartorários Cíveis;

Os autos vierain conte rao 78 (setenta e oito) folhas;
Em cumprimento a

conferencia do? presentes autos. Dou fé.
Em, 17/12/2012. í

Joviano Lu is Porto Ta^ Hs^crevente Autorizado

Faço estes autos conclusos, ao M
Souza, do que hvro este termo. D/
Em,17/12/2012.

esoiução n° 46/2007, do CNJ, fiz a devida

TJSAO
ireito da Comarca, Bei. Ricardo de Guimarães e

Joviaao Luís Porto -Escrevente Autorizado



de justiça
do estado de goiàs

Comarca de Orizona
Gabinete do Juiz de Direito

Edifício do Fórum Desembargador Jairo Domingos Ramos J

-Autos/Protocolo; n° 2Q12045034Í3-

DESPACHO

•f

f

*Cumpra-se nos termos deprecados. -

fc Após, devidamente certificado, restitua-se ao Juízo

ofigem com as nossas homenagens, procedendo-se as anotações

de praxe. , . \ , . -

" " ̂  , Cumpra-se", ,
4 í ** * " . . . - - . - ' - ' - ^

V"*'- ; ^ • • * ' • • • " ' • ' : ' - - '.' - : ." ' • ' '

r • ;a ' Orizona-GO., 17/áe dezembro de 2012;

:f

f ^ ̂

f-1

Ricardo dewmarães.e Souza

-'V^.*»'4'
,-atf»-'Cttnfco, Oréona/GO, Cap.; 75280-000 ! Fone;f64)3474-20W
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 105-7*3

FORUI*I - RUA D,S/N S/H CENTRO
CEP - 75SQOOOO TELs 3474--2094 - FAX s 3474-2O94

2.CÍVEL E ANEXOS - TÉRREO

OIF" de. C X O
EMITEMTEa 30 3913:

PROTOCOLO NUMR

AUTOS NUMR.
NATUREZA
REQUERENTE
REQUERIDO
VALOR DA CAUSA
JUIZ(A)

450341-65.2012.8.09.0115

58
CARTA PRECATÓRIA
LF DE CASTRO E CIA LTDA
BANCO DQ BRASIL SÁ
1.000.000,00
RICARDO DE GUIMARÃES E SOUZA

RO71P1O7
21748B1

( JUIZ l

Oficio n. OOOOOOOOOO67/20Í2
ORIZONA, 19 de dezembro de 2O12

Ilustríssimo (â) Senhor (a),

TEM Q PRESENTE, A FINALIDADE,/PARA QUE BEJA DADO BAIXA
DEFINITIVA DE HIPOTECAD DOS SEGUINTES iMVQEIS, CONSOANTE MATRICU-
LAS NSS 5.153 E 7.151, LIVRO 2/ NO CRI0DESTA COMARCA, CONFORME
CARTA PRECATÓRIA ANEXA»

is Porto Ttevares
eSubo&cb!
do MM Juiz

. / r
Ao Ilustríssimo (a) Senhor\R SILVA FILHO

DD OFICIAL DO CRI DESTA COMARCA
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DEÊTA COMARCA

ruva
Escrevente e Suboficial



Remeto a (o) distribuidor (a)
custas remanescentes. Para
Em, 19/11/2012.

Era.

E M E S S A
o, para devida baixa deste? autos, pois

i este termo. Dou fé.

Jov« no "Luis a i «o Tavares-Escrevente Autorizado

CEBIMENTQ
^ *m cartõri recebi estes a

Tyflr^y^ a M»n/t»g A* Oliveira Marp.#1nTl. r

C A R T Ó R I O DISTRIf iUIBOE.

BAIXA era

IracemaMtndês de Oiive

.ECmBlMENTO
os prementes? aufloj?. Para constar, lavrei este termo. Dou fé.

ia. e Partidora

Joviarío Luis Poi ffjTavaiires-E3cre\«ntc Autorizado
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ttteaticacao: Ibeef44bb6a37 Solícitute: 3341 Data; 2013-01-11*lfcti:tt

Tribunal de Justiça, do Estado de Goiás
IA CfiHARA CÍVEL

Av. Assis Chateaúbriand, Nr. 195, Ed. Palácio da Justiça,
térreo, sala 133 , Setor Oeste, Cep̂ 74120-020 Golânia-Goiás

Fone:3216 2099 /Fax:3216 O E-Mail: camaracivell&tjgo.Jus.br

Oficio N.92/2013/10CIVEL

Goiânia, 11 de JANEIRO de 2013

AGRAVO BE INSTHUtiEffrO 201294383642
AQRAVARTE

IVVADO
IRCA

PROT. ORIGEM
RELATOR

: BAHOO DO BRASIL S/A
: LF DE CASTRO E CIA CTCA (EM RECUPERAÇÃO JUDIO
; GOIÂNIA
: 200801848355
: MARIA DAS QÍACAS CARNEIRO REQUI

SEHHOR(A) JUIZ{A),ABÍLIO WOLNEY AIRES

DE ORDEM DO(A) EXCELENTISSIMO(A) SENHOR(A) DESEMBARGADOR(A)
MARIA DAS GRAÇAS CARNEIRO REQUI , SIRVO-ME DO PRESENTE, NOS TERMOS DO
ARTIGO 527, INCISO IV DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, PARA SOLICITAR DE V.
EXA. AS INFORMAÇÕES RELATIVAS AOS AUTOS m REFERENCIA.

RESPEITOSAMENTE,

CLAUDIA DOPES MONTEIRO
IA CAMARÁ CÍVEL

EXCELENTISSIMO(A) SENHOR(A)
MM. JUIZ DA 9§ VARA CÍVEL
JUIZ
GOIÂNIA

SSG5043P



tribunal
de justiça
do estado de goiás

Desembargadora Maria das Graças Carneiro Requi

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 439364-68.2012.8.09.0000
(201294393642)

COMARCA DE GOIÂNIA

AGRAVANTE : BANCO DO BRASIL S/A

AGRAVADA : LF DE CASTRO & CIA LTDA (EM RECU
PERAÇÃO JUDICIAL)

RELATORA : DESa. MARIA DAS GRAÇAS CARNEIRO REQUI

DECISÃO LIMINAR

BANCO DO BRASIL S/A, qualificado e representado

nos autos, interpôs recurso de AGRAVO DE INSTRUMENTO com pedido

liminar para concessão de efeito suspensivo, em face de decisão proferida pelo

Juiz de Direito da 9a Vara Cível desta Comarca, Abílio Wolney Aires Neto, nos

autos da Recuperação Judicial ajuizada por LF DE CASTRO & CIA LTDA.

Informa o agravante na inicial, que trata-se de Recupe-

ração Judicial requerida pela empresa LF de Castro Ltda., onde esta logrou

obter homologação de plano de recuperação judicial com deságio de 80%

(oitenta por cento).

Noticia que habilitou seu crédito tempestivamente e,

após a agravada efetuar o pagamento de apenas 20% (vinte por cento) de seu

crédito, requereu a liberação de garantias hipotecárias de propriedade de seus

coobrigados.

\ J r^n ^ A

l



tribunal ^
de justiça U
do estado de goiás VO'. ,, B** \ «• i 'i •.. * =••

V ?:-;r^>^ r;;
Desembargadora Maria das Graças Carneiro Requi " "' \Q

439364-68.2012 AI

Oportunizada a sua oitiva a respeito da liberação de

garantias hipotecárias requerida, manifestou-se contrário à procedência do

pedido, contudo, proferiu o julgador singular a decisão ora agravada, nos

seguintes termos:

"(...) De início, observa-se que as argumentações
postas pela instituição financeira e os pedidos por ela
formulados, em oposição à pretensão da empresa em
recuperação judicial, não merecem acolhida.
(...)
Assim, da mesma forma, havendo nos autos cabal
comprovação de que a empresa recuperanda quitou seu
débito com o Banco do Brasil, não prospera o
argumento de que a dívida dos sócios avalistas continua
pendente junto à instituição financeira.
Sabe-se que o instituto da recuperação judicial,
consagrado no Capítulo III da Lei 11.101/2005, tem
como escopo principal "viabilizar a superação da
situação de crise econômico-financeira do devedor, a
fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do
emprego dos trabalhadores e dos interesses dos
credores, promovendo, assim, a preservação da
empresa, sua função social e o estímulo à atividade
económica".
Diante do que foi exposto, merece provimento o pleito
formulado pela empresa recuperanda às fls.
6.063/6.080, não se justificando mais as garantias
hipotecárias sobre os bens, razão pela qual defiro o
pedido e determino a expedição de carta precatória
para as Comarcas de Vianópolis-GO e Orizona-GO
para a baixa definitiva das hipotecas registradas em
favor do Banco do Brasil S/A, referente aos imóveis
descritos àfl. 6.096. (...)"



tribunal
de justiça
do estado de goiás * l *£

Desembargadora Maria das Graças Carneiro Requi
439364?

Inconformado com a decisão supra citada, o Banco do

Brasil S/A, interpôs o presente Agravo de Instrumento às fls. 02/14.

Em suas razões, alega que a Lei de Recuperação Judicial

beneficia apenas a empresa recuperanda, contudo, apesar da autonomia do aval

e da clara dicção do artigo 49, § 1°, da Lei retrocitada, foram liberadas as

garantias hipotecárias dos coobrigados daquela.

Pontua que se a agravada quitou apenas 20% (vinte por

cento) da obrigação prevista no plano de Recuperação Judicial, somente ela

está liberada da obrigação, não se estendendo tal liberação aos coobrigados.

Aduz que a Lei de Recuperação (art. 49, § 1°, da Lei n°

11.101/05) garante ao credor receber o restante da dívida (80% - oitenta por

cento) junto aos coobrigados, olvidando-se a decisão recorrida da autonomia

do aval, prevista no artigo 899, § 2°, do Código Civil.

Verbera que os bens imóveis hipotecados, indevida-

mente liberados, não são de propriedade da recuperanda, mas de seus coobri-

gados (avalistas e intervenientes-garantes), razão pela qual, somente estes

poderiam pedir a liberação das hipotecas.

Salienta que a decisão agravada feriu também o artigo

5°, inciso II, da Constituição Federal, ou seja, a garantia do jurisdicionado de

cumprir e ver cumprida a Lei em sua literalidade e significado.



tribunal
de justiça
do estado de goiás

Desembargadora Maria das Graças Carneiro Requi
439364-68.2012 AI

Obtempera que a decisão judicial que homologou o

plano de Recuperação Judicial (que concede o deságio de 80%), pende de

Recurso Especial e, portanto, a liberação de garantias hipotecárias idóneas,

garantidoras do próprio resultado do processo, enseja irreversibilidade de

prejuízo.

Colaciona julgados a amparar a tese recursal.

Afirma estarem presentes os requisitos autorizadores da

medida liminar, quais sejam, ofumus boni iuris çpericulum in mora.

Por todas as razões expostas, requer a atribuição de

efeito suspensivo nos termos do artigo 558, do Código de Processo Civil, para

que suspenda os efeitos da decisão, até final decisão de mérito desse recurso.

Ao final, pugna pelo conhecimento e provimento do

recurso, para que seja cassada a decisão vergastada, ante a impossibilidade da

liberação das garantias hipotecárias, nos termos delineados.

Preparo recursal à fl. 105.

Juntou os documentos de fls. 15/239.

É o relatório. Passo à apreciação do pedido.

Na nova redação conferida ao artigo 527, inciso II, do



tribunal
de justiça
do estado de gotas

Desembargadora Maria das Sraças Carneiro Requi
439364-68.2012 AI

Código de Processo Civil, o legislador instituiu o agravo, na modalidade retida,

como regra geral de impugnação das decisões interlocutórias e reservou o

agravo por instrumento apenas para as hipóteses de provimento jurisdicional de

urgência ou quando houver perigo iminente de que a decisão de primeiro grau

venha a causar lesão grave e de difícil ou incerta reparação - como é o caso da

hipótese versada nos presentes autos.

O artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil,

faculta ao relator a concessão de efeito suspensivo ao agravo quando presentes

os requisitos do artigo 558 e estabelece que, nos casos dos quais possa resultar

lesão grave e de difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, o relator

poderá suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento definitivo

da turma ou câmara.

Nesse passo, de uma análise perfunctória dos autos,

consideradas as razões sustentadas pelo agravante e ponderada a relevância dos

fundamentos invocados, notadamente pela eminente baixa das hipotecas

registradas em seu favor, vislumbro os requisitos ensejadores da medida, razão

pela qual concedo a liminar pleiteada a fim de suspender os efeitos da

decisão agravada*

Oficie-se ao juízo de 1° grau, requisitando-lhe as

informações circunstanciadas a respeito, com urgência, cientificando-o dos

termos desta decisão.

Intime-se a agravada para, querendo, oferecer resposta,



tribunal
de justiça
do estado de goiás

Desembargadora Maria das Graças Carneiro

no prazo legal.

Após, ouça-se a douta Procuradoria Geral de Justiça.

Intimem-se.

Goiânia, 11 de janeiro de 2013.

DÊS". MARIA DAjGRAÇ43 CARNEIRO REQUI
RELATORA

101/R
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IOpEXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS, ^ RJE- O

Protocolo : 184835-66.2008.8.09.0051 (2008.01.848355)

Natureza : Recuperação Judicial

Agravante : Banco do Brasil S/A

Agravada : L F de Castro Ltda.

"URGÊNCIA" - PEDIDO DE EFEITO

SUSPENSIVO - DANO IRREPARÁVEL EM

RAZÃO DÊ ILEGAL LIBERAÇÃO DE

GARANTIAS HIPOTECÁRIAS.

BANCO DO BRASIL S.A., pessoa jurídica de direito ^
<=>

privado, com sede em Brasília (DF), por sua Dependência GERAT - S
•«r-

Gerência Regional de Reestruturação de Ativos Operacion» em Goiânia I

(GO), inscrita no CNPJ/MF sob o n. 00.000.000/4276-59, nos autos da

Recuperação Judicial de autoria de L F DE CASTRO & CIA LTDA, por seu

Advogado, com escritório profissional constartte,do rodapé, local que indica

para recebimento de intimações, inconformado, daía vénia, com a r.-.
decisão Agravada (docs.85/88), vem à presença de vossa Excelência—~--^^

interpor

AGRAVO DE INSTRUMENTO

COM PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO

com amparo nos artigos 525, 527, inciso 111 e 558, todos do Código de

Processo Civil, pelos fundamentos a seguir expostos:

DOS FATOS E DO DIREITO

Trata-se de Recuperação Judicial requerida pela

empresa L F de Castro Ltda, onde esta logrou obter homologação de plaj

de recuperação judicial com deságio de 80% (oitenta por cento).

Av. República do Líbano, Ed. Vera Lúcia nc 1875, 8° Andar, S. Oeste, Goiânta/GQ, CEP 74115-031

Mod 0.03.007-4 - SISBB 99176
Nov./2011 -GrafiRio



o
leniO ora Agravante habilitou seu crédito teKipestiVÊ

T3* «**•<* «•> j_
e, após a Agravada efetuar pagamento de apenas 20% dé^feeu cr§cfí?o

(planilhas da Agravada - does.05 e 26/27), esta apresentou extrato e

comprovante de pagamento de 1/5 (um quinto) da obrigação (does.26/28)

para pedir (does. 01/04 e 22/25) a liberação de garantias hipotecárias,

garantias essas de propriedade de seus coobrigados, em violação ao

artigo 49, § 1° da Lei 11.101/2005 e abalizada Jurisprudência dos Pretórios.

Apesar dos bens hipotecados, refrise-se, serem de

propriedade dos "coobrigados", NÃO DA RECUPERANDA, e por força de

Lei (art. 49, § 1° da Lei 11.101/2005) o ora Agravante continuar credor dos

coobriqados pelos restantes 80% (oitenta por cento) de seu crédito, sem

nem mesmo ouvi-lo o Juizo a quo determinou (doe. 67) a baixa das

hipotecas, mandando expedir Carta Precatória aos Juízos da localização

dos imóveis para liberação dos gravames hipotecários.

Porque a mencionada liberação das garantias

hipotecárias deu-se sem prévia oitiva do ora Recorrente, este Agravou de

Instrumento ao Egrégio Tribunal de Justiça para arguir a violação ao

mencionado artigo 49, § 1°, da Lei 11.105/2005, bem como à garantias

constitucionais do contraditório e ampla defesa.

Ante o mencionado Agravo de Instrumento, o Egrégio

Tribunal de Justiça cassou (does.68/83) a decisão do juízo a quo para

determinar a oportunização ao credor de prévia manifestação sobre o

pedido de liberação das garantias hipotecárias a ele ofertadas por avalistas

e garantes da Recuperana.

Ante a decisão do Egrégio Tribunal de Justiça o

Julgador a quo não se dignou de revogar a anterior determinação de

liberação de penhora, mandou apenas fazer constar nas respectivas

matrículas dos imóveis a existência de discussão judicial sobre os beir

Av. República do Líbano, Ed. Vera Lúcia n° 1875, 8° Andar, S. Oeste, Goiânia/GO, CEP 74115-030

Mod 0.03.007-4 - SISBB 99176
NOV./2011 - Grafi Rio



(does.84) e determinou a oitiva do credor hipotecário manifestar sobre o .

pedido de liberação de suas garantias. "x/^

Oportunizado o ora Agravante manifestou-se contrário à

liberação de garantias hipotecárias de propriedade dos avalistas,

coobrigados, arguindo que a pretensão representa violação ao artigo 49, §

1° da Lei 11.101/2005 e à Jurisprudência dos Pretórios, porém, o Julgador

de primeiro grau proferiu decisão violadora de Lei Federal e da Constituição

Federal (docs.85/88), verbis:

"Colhe-se dos autos que a decisão proferida à fl. 6.124 foi
cassada, sendo que a Instância superior determinou que
fosse oportunizada ao agente financeiro (BANCO DO
BRASIL S/A) manifestar-se a respeito do pedido de
liberação das garantias hipotecárias (fl. 6.656), o que foi
feito por meio do despacho de f l. 6.711.

Às fls. 6.729/6.733, manifestação do Banco do
Brasil S/A, impugnando o pedido de liberação das
hipotecas dos coobrigados sócios proprietários e
avalistas da empresa em recuperação; sustenta que a
alegação de que já foi quitada a dívida constante do
plano de recuperação não é suficiente por si só para a
liberação das hipotecas, pois a instituição financeira
pode executar a dívida inteira em face dos
coobrigados/garantes, por força do artigo 49, § 1° da Lei
11.101/2005....

....Assim, da mesma forma, havendo nos autos cabal
comprovação de que a empresa recuperanda quitou seu
débito com o Banco do Brasil, não prospera o argumento
de que a dívida dos sócios avalistas continua pendente
junto à instituição financeira.

Sabe-se que o instituto da recuperação judicial,
consagrado no Capítulo III, da Lei 11.101/2005, tem como
escopo principal "viabilizar a superação da situação de
criese econômico-financeira do devedor, a fim de permitir
a manutenção da fonte produtora, do emprego dos
trabalhadores e dos interesses dos credores,
promovendo, assim, a preservação da empresa, sua
função social e o estímulo à atividade económica".

Diante do que foi exposto, merece provimento,o
pleito formulado pela empresa recuperanda às fl
6.063/6.080, não se justificando mais as garanti
hipotecárias sobre os bens, razão pela qual defir

/
Av. República do Líbano, Ed. Vera Lúcia n° 1875, 8° Andar, S. Oeste, Goiânia/GO, CEP 74115-030

Mod. 0.03.007-4 - StSBB 99176
Nov/2011 -GrafiRio



pedido e determino a expedição de carta precatórra para
as Comarcas de Vianópolis-GO e Orizona-GO para a
baixa definitiva das hipotecas registradas em favor do
Banco do Brasil S/A, referente aos imóveis descritos à f.
6.096..."

A DECISÃO AGRAVADA VIOLA O ARTIGO 49. 5 1° DA

LEI 11.101/2005. 889, S 2°. DO CG/2002. 5°. II DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL E À JURISPRUDÊNCIA

DOS PRETÓRIOS.

Os registros descritos em linhas volvidas, principalmente

da decisão agravada, demonstram claramente que a Lei de Recuperação

Judicial beneficia apenas a empresa Recuperanda, porém, apesar da

autonomia do aval, da clara dicção do artigo 49, § 1°, da Lei de

Recuperação Judicial, a pedido da Agravada o Julgador liberou garantias

hipotecárias dos coobrigados daquela, em prejuízo do Agravante, este que,

sem as garantias hipotecárias perderá a garantia legal de reaver 80%

(oitenta por cento) de seu crédito junto aos coobrigados.

Para postular a liberação das garantias hipotecárias a

Agravada apresentou planilhas (does. 05 e 26) onde registra o total da

obrigação sem deságio (R$ 5.552.911,93) e o total da obrigação com

deságio de 80% (R$ 1.110.582,39). Apresentou registro de valores já pagos

mais comprovante de depósito (doe. 28) suficiente, porém, a comprovar o

pagamento de 20% da obrigação.

Arguindo, pois, ter quitado os 20% da obrigação

resultante do plano de recuperação judicial homologado em Juízo, requereu

a liberação de garantias hipotecárias de imóveis pertencentes aos seus

coobrigados.

Conforme certidões cartorárias apensas (does. 06/21)

constata-se que os imóveis de matrícula 7.151 são de propriedade do

coobrigado LUIZ FERNANDO DE CASTRO e, o bem de matrícula 5.153

de propriedade dos coobrigados LUÍS AVERLANDO DE CASTRO E LUI

Av. República do Líbano. Ed. Vera Lúcia n° 1875, 8° Andar, S. Oeste. GoiâniaVGO, CEP 74115-031

Mod. 0.03.007-4 - SI5BB 99176
NDV/2C11-GrafiRk)



^K,

^ JoíAWFERNANDO DE CASTRO.

Dos títulos de crédito apensos (does. 100/203), vê-se

que tais coobrigados figuram como avalistas e intervenientes-garantes.

O fundamento da decisão agravada de que a

Recuperanda teria quitado a dívida constante do plano de recuperação

não é suficiente para a liberação das hipotecas dos coobrigados daquela;

fere a Lei e a Jurisprudência conforme se demonstrará no decorrer do

presente Recurso.

Ora, se o que o que foi quitado pela Agravada foi

apenas 20% (vinte por cento) da obrigação previsto no plano de

Recuperação Judicial ela, Recuperanda, está liberada da obrigação, não

porém os coobrigados porque:

1°) a Lei de Recuperação Judicial (art. 49, § 1°, da Lei

11.101/2005) garante ao credor receber o restante 80% (oitenta por cento)

da dívida junto aos coobrigados da Agravada; além disso, a decisão

recorrida olvidou da autonomia do aval prevista no artigo 899, § 2°, do

CC/2002;

/

2°) os bens imóveis hipotecados, indevidamente liberados pela /
>-̂ \o agravada, não são de propriedade da Recuperanda, mas de seus

coobrigados (avalistas e interveníentes-qarantes). Além disso, a legitimidade

ativa para pedir a liberação das hipotecas seria dos coobrigados, não da

Agravada, como ocorreu in casu.

Assim, a decisão atacada negou vigência ao artigo 49, §

1° da Lei 11.101/2005, ao § 2°, do artigo 899, do CC/2002 e ao próprio

artigo 3°, do CPC.

Por necessário, transcreve-se as disposições legais

Lei de Recuperação Judicial e do Código Civil, verbis:
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"Lei 11.101/2005 - Art. 49. Estão sujeitos à recuperação
judicial todos os créditos existentes na data do pedido,
ainda que não vencidos.

§ 1° Os credores do devedor em recuperação judicial
conservam seus direitos e privilégios contra os
coobrigados, fiadores e obrigados de regresso.

"Código Civil de 2002 - art. 899. O Avalista equipara-se
àquele cujo nome indicar; na falta de indicação, ao
emitente ou devedor finai.
(...)
§ 2° Subsiste a responsabilidade do avalista, ainda que
nula a obrigação daquele a quem se equipara, a menos
que a nulidade decorra de vício de forma.

Não há margem de dúvidas de que, ao mesmo tempo

em que o Legislador buscou preservar a empresa Recuperanda, em relação

aos coobrigados dela resguardou os credores por meio do multimencionado

artigo 49, § 1°, da Lei 11.101/05.

Ao atender pedido da Agravada, negando vigência às

disposições legais transcritas acima, a decisão agravada feriu também o

artigo 5°, II, da Constituição Federal, a garantia da Carta Magna ao

Jurisdicionado de cumprir e ver cumprida a Lei em sua literalídade e

significado.

Sobre o tema, a Jurisprudência dos Pretórios segue o

que está escrito na própria Lei de Regência (art. 49, § 1°, da Lei

11.101/2005), a saber:

"ORIGEM : 1A CAMARÁ CÍVEL -
FONTE : DJ 1118 de 07/08/2012 ACÓRDÃO....: 24/07/2012
PROCESSO...: 201291299122 COMARCA....: GOIÂNIA
RELATOR....: DÊS. LUIZ EDUARDO DE SOUSA
PROC./REC..: 129912-10.2012.8.09.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO

EMENTA :
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO. DEVEDORA PRINCIPAL
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. SUSPENSÃO DO FEITO EXECUTIV
PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO QUANTO À FIADORA,
l- Em sede de ação de execução, equivoca-se o julgador quando, ao ob

__ - 1
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Vinotícia de que o devedor principal encontra-se em processo de recuperação [gr* ^
judicial, determina a remessa dos autos para o juízo da recuperação judicial,
pois, segundo dicção do artigo 6°, 'caput1, da Lei n° 11.101/05, o deferimento
de tal recuperação tem o condão apenas de suspender o feito executivo em /
relação a empresa beneficiária. /
II- Ademais, presente no polo passivo da ação executiva duas empresas, deve
o feito ser suspenso tão somente em relação à executada em recuperação
judicial (devedora principal), devendo-se prosseguir normalmente quanto à
fiadora, nos termos do § 1°, do art. 49, da Lei n° 11.101/05. Assim, o
processamento da recuperação judicial não pode afetar os direitos de
créditos detidos em face de eventuais coobrigados, fiadores ou devedores
solidários, podendo o respectivo titular exercê-los em sua plenitude.
Precedentes do STJ. AGRAVO CONHECIDO E PROVIDO, (sem grifo na fonte).

ORIGEM : 1A CAMARÁ CÍVEL
FONTE : DJ 1133 de 28/08/2012
ACÓRDÃO....: 14/08/2012
PROCESSO...: 201290319928 COMARCA....: RIO VERDE
RELATOR....: DÊS. MARIA DAS GRAÇAS CARNEIRO REQUI
PROC./REC..: 31992-36.2012.8.09.0000 -AGRAVO DE INSTRUMENTO

EMENTA :
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXE-
CUÇÃO. FIADORES. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRELIMINAR.
ALEGAÇÃO DE NULIDADE. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO.
INOCORRÊNCIA. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
RESPONSABILIDADE AUTÓNOMA. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA
DE FATOS NOVOS NO AGRAVO. DESPROVIMENTO.
I- (.-.).
II- Nos termos da legislação específica - Lei n° 11.101/05 - o deferimento do
processamento da recuperação judicial acarreta a suspensão das ações
ajuizadas em desproveito da empresa em recuperação, não sendo esse
benefício estendido aos fiadores, ante a autonomia da obrigação assumida,
até porque os credores daquela conservam seus direitos e privilégios contra
os coobrigados, fiadores e obrigados de regresso, principalmente quando os
fiadores renunciaram ao benefício de ordem, disposto no artigo 827, do
Código Civil. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal.."

TJSP - Agravo de Instrumento AG 990101357470 SP
(TJSP)
Data de Publicação: 14/07/2010.
Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO DECISÃO QUE DETERMINOU A
SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO EM QUE FIGURA NO PÓLO PASSIVO EMPRESA
EM RECUPERAÇÃO EXTENSÃO DA SUSPENSÃO AOS COOBRIGADOS
INADMISSIBILIDADE inexiste impedimento legal para o prosseguimento da
ação executiva contra os coobrigados, considerando que o aval se
caracteriza como garantia autónoma. Ademais, a Lei n° 11.101 /05 é clara
estabelecer a permanência dos direitos creditícios contra os coobrigad
(artigo 49, § 1°), bem como a manutenção das garantias..."
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TJRS - Agravo de Instrumento AI 70042772707 RS (TJRS)
Data de Publicação: 09/09/2011
Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. ATRIBUIÇÃO DE
EFEITO SUSPENSIVO À AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. A
suspensão de que trata o art. 6° da Lei de Falências e Recuperação Judicial
se aplica somente ao devedor em regime de falência ou de recuperação
judicial, e não aos coobrigados, devedores solidários. Os credores do
devedor em recuperação judicial conservam seus direitos e privilégios contra
os coobrigados, fiadores e obrigados de regresso, nos termos do § 1° do art.
49 da Lei 11.101/2005..."

Por sua vez, também o Colendo Superior Tribunal de

Justiça valida o artigo 49. § 1°, da Lei 11.101/2005, verbis:

Processo: EAg 1179654 / SP :
EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO: 2011/0034134-5
Relator(a): Ministro SIDNEI BENETI (1137)
Órgão Julgador: S2 - SEGUNDA SEÇÃO
Data do Julgamento: 28/03/2012
Data da Publicação/Fonte : DJe 13/04/2012
Ementa - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.
DEFERIMENTO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL À EMPRESA CO-EXECUTADA.
EXECUÇÃp INDIVIDUAL. SUSPENSÃO. NÃO CABIMENTO. AUTONOMIA DAS
OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS NO TÍTULO DE CRÉDITO EXEQUENDO.
ACOLHIMENTO.
1.- Conforme o disposto art. 6° da Lei n. 11.101/05, o deferimento de
recuperação judicial à empresa co-executada não tem o condão de suspender
a execução em relação a seus avalistas, a exceção do sócio com
responsabilidade ilimitada e solidária.
2.- Os credores sujeitos aos efeitos da recuperação judicial conservam
intactos seus direitos e, por lógica, podem executar o avalista desse título de
crédito (REsp 1.095.352/SP, Rei. Min. MASSAMI UYEDA, DJe 3.2.11).
3.- O Aval é ato dotado de autonomia substancial em que se garante o
pagamento do título de crédito em favor do devedor principal ou de um co-
obrigado, isto é, é uma garantia autónoma e solidária. Assim, não sendo
possível o credor exercer seu direito contra o avalizado, no caso a empresa
em recuperação judicial, tal fato não compromete a obrigação do avalista,
que subsiste integralmente.
4.- Embargos de Divergência acolhidos.

Processo : RCDESP no CC 120210 / MG
RECONSIDERAÇÃO DE DESPACHO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA
2011/0294271-0
Relator(a): Ministro RAUL ARAÚJO (1143)
Órgão Julgador : S2 - SEGUNDA SEÇÃO
Data do Julgamento: 28/03/2012

.—. . .,
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Data da Publicação/Fonte: DJe 18/04/2012
Ementa - AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. LIMINAR.
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EXTENSÃO DOS EFEITOS DA RECUPERAÇÃO
JUDICIAL A COOBRIGADOS AVALISTAS. PROCESSO DE RECUPERAÇÃO
JUDICIAL SUSPENSO. PLANO DE RECUPERAÇÃO AINDA NÃO APROVADO.
AUSÊNCIA DE FUMUS BONI IURIS. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 49, § 1°, DA
LE111.101/2005.
1. (...);
2. O art. 49, § 1°, da Lei 11.101/2005 prevê que os credores do devedor em
recuperação judicial conservam seus direitos e privilégios contra os
coobrigados, fiadores e obrigados de regresso.
3. Conquanto seja de competência do Juízo da Recuperação verificar a
extensão da responsabilidade dos sócios, decidindo inclusive pela
desconsideração da personalidade jurídica da sociedade em recuperação
quando for o caso, não parece que essa competência alcance a garantia dada
pelo avalista, mesmo que sócio, porquanto se trata de obrigação autónoma,
que não é afetada pela recuperação judicial ou pela falência. Precedentes.
4. Agravo regimental a que se nega provimento.

Destarte, além da decisão guerreada negar vigência ao

artigo 49, § 1°, da Lei 11.101/2005, ao § 2°, do artigo 899, do CC/2002,

nega validade à garantia constitucional do artigo 5°, II, da Constituição

Federal.

Para evitar DANO IRREPARÁVEL DE LEVANTA-

MENTO DE HIPOTECAS, pois, resultante de determinação da decisão

agravada (docs.85/88), dissipação das garantias hipotecárias localizadas

em comarcas do interior de Goiás, requer desde já a concessão de efeito

suspensivo ao presente Recurso para impedir o cumprimento da decisão

agravada.

HÁ RECURSO PENDENTE DE JULGAMENTO SOBRE A

VALIDADE DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

PELO QUE, A LIBERAÇÃO DE GARANTIAS IDÓNEAS

ENSEJA IRREVERSIBILIDADE DE PREJUÍZO.

A decisão judicial que homologou o plano de

recuperação judicial (que concede deságio de 80%) pende de Recurso

Especial no colendo Superior Tribunal de Justiça (does. 204/223 e extr

do site do STJ doe. 224/225).
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Porque ainda não transitada em Julgado a decisão que

homologou o plano de recuperação judicial, necessário lembrar que inexiste

no ordenamento jurídico norma que, à pendência de Recurso (extraio

docs.224/225), permita liberação de garantias hipotecárias, garantidoras do

próprio resultado do processo.

Caso provido Recurso Especial interposto em face da

decisão judicial que homologou o plano de recuperação, Recurso esse

pendente de apreciação no STJ (extrato does. 224/225) e, os bens

hipotecados tenham sido dissipados, como se irá recompor as

garantias do Agravante?

DO PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO

Demonstrado nos tópicos antecedentes que a decisão

agravada fere pacífica Jurisprudência do colendo Superior Tribunal de

Justiça, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Goiás e demais

Pretórios do País. A violação restou demonstrada também quanto aos

artigos 49, § 1°, da Lei 11.101/2005, 899, § 2°, do CC/2002 e 5°, II, da

Constituição Federal.

Caso não se obste urgentemente a decisão que manda

liberar garantias hipotecárias, o dano tornar-se-á irreparável, haja vista o

próprio demonstrativo (does.05 e 26/27) apresentado pela Agravada, cujo

teor demonstra que o restante 80% da dívida é de alto vulto, não foi

pago pela Recuperanda, aqui Agravada.

É sabido que para o deferimento do efeito suspensivo

ao recurso e, via de consequência, a suspensão da decisão vergastada, é

necessário que o Agravante demonstre o fumus boni /uris e o perículum

In mora.

O fumus boni /uris restou plenamente demonstrad

vez que a liberação de garantias hipotecárias de coobrigados ao pagame

,
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de 80% da obrigação viola frontalmente o artigo 49, § 1°, da Lei

11.101/2005, artigo 899, § 2°, do CC/2002 e 5°, II, da Constituição Federal.

Já o perículum In mora resta evidente no fato de que,

se não for dado efeito suspensivo ao recurso, determinando-se a imediata

suspensão da decisão vergastada, será efetivada a liberação de hipotecas e

a possível venda dos bens hipotecados ou sua dação em garantia a outros

credores, gerando irreversível prejuízo ao Agravante.

Assim, demonstrado que se mantida a decisão resultará

lesão grave e de difícil reparação ao Agravante, devido à relevância da

fundamentação declinada nos tópicos precedentes requer a atribuição de

efeito suspensivo nos termos do art. 558, do CPC, para que seja

determinada a suspensão imediata da decisão agravada, até final decisão

de mérito desse recurso.

DA TEMPESTIV1DADE DO AGRAVO

A tempestividade do presente recurso pode ser aferida

por meio da certidão apensa (does.89/90), que atesta que a decisão

Agravada foi publicada no dia 28.11.2012. Uma vez que o prazo final

ocorreu no sábado, dia 08.12.12, interposto nesta data o Recurso é

tempestivo.

DAS PEÇAS OBRIGATÓRIAS E NECESSÁRIAS

Requer seja o instrumento formado com a cópia da

decisão Agravada (does. 85/88), petitórios da Agravada com respectiva

planilha e comprovante de depósito complementar (does.01/05 e 22/28),

certidões do Cartório de Registro de Imóveis (does. 06/21), conjunto

procuratório e substabelecimentos dos Advogados da Agravada (does.

29/33), certidão simplificada de registro da Agravada na Junta Comercial do

Estado de Goiás (does. 34/35), alterações contratuais e contrato social da
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Recuperanda junto à JUCEG (does. 36/66), cópia da 1a decisão liberatória

de hipotecas (does. 67), cópia do Aresto que cassou a 1a decisão liberatória

de hipotecas (does. 68/83), decisão que apenas cumpre parcialmente o

Aresto do TJGO (doe. 84), cópia da decisão agravada (does. 85/88), cópia

da certidão com registro da data de publicação da decisão agravada

(does.89/90), comprovante de preparo (doe. 91), cópia de petição de

habilitação de crédito do Agravante na Recuperação Judicial (does. 92/96),

cópia da "Pública Forma" do Agravante (doe. 97 frente e verso), cópia da

procuração e substabelecimento do Advogado do Agravante (does. 98/99),

cópias dos títulos de crédito e respectivas planilhas de cálculos (does.

100/203), cópia de Recurso Especial (does. 204/223) e cópia de extratos

obtidos junto ao site do STJ (does. 224/225).

Em tempo, declara, neste ato, as cópias acima descritas

como autênticas, nos termos do artigo 365, IV, e 544, § 1° do CPC.

DOS ADVOGADOS DAS PARTES

ADVOGADO DA AGRAVADA:

Murilo Macedo Lobo, OAB/GO 14.615, Wanessa Neves Lessa, ambos

com endereço profissional à Rua 22, n. 792 - Setor Oeste, Goiânia (GO) -

fone 3285-3334 (fls. 01/04 e 29/33).

ADVOGADO DO AGRAVANTE:

Sérgio António Martins, OAB/GO 16652,, com endereço profissional à Av.

República do Líbano, n° 1.875, 8° Andar, Setor Oeste, Goiânia (GO) - CEP

74115.030

DO PEDIDO DE REFORMA

EXPOS/77S, requer:

Av. República do Líbano, Ed. Vera Lúcia n° 1875, 8° Andar, S. Oeste, Goiânia/GO. CEP 7411

Morf. 0.03.007-4 - SISBB 99176
Nov.GOII -GrafiRio



a) a concessão de efeito suspensivo ao agravo de instrumento, de modo a

sobrestar os efeitos da decisão recorrida e determinar a imediata suspensão

da decisão que determinou a liberação de garantias hipotecárias até a

decisão de mérito do presente recurso;

b) no mérito, seja conhecido e provido o agravo de instrumento para cassar

a decisão vergastada, uma vez que resta cabalmente demonstrado nos

autos que o pedido da Agravada não pode ser atendido no que tange à

liberação de garantias hipotecárias de imóveis pertencentes a seus sócios,

uma vez que estes são avalistas e intervenientes-garantes, donde o artigo

49, § 1°, da Lei 11.101/2005, o artigo 899, § 2°, do CC/2002 e a

Jurisprudência transcrita acima vedarem literalmente a decisão. Impossível

legalmente a liberação das garantias hipotecárias;

c) à remotíssima hipótese de superação dos fundamentos acima, a decisão

há de ser reformada em razão de que a decisão homologatória do plano de

Recuperação ainda não transitou em Julgado (REsp doe. 204/223 e

extratos do STJ does. 224/225); a liberação de garantias hipotecárias

mostra-se contrária ao ordenamento jurídico, temerária, haja vista possível

reforma do Aresto que manteve a homologação do plano de recuperação

judicial, pelo que requer-se a cassação da decisão agravada.

Nestes termos,

pede deferimento.

Goiânia (GO),

Sérgio An

OAB/GO 16

dezembro de 2012.

artins
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tribunal PODER JUDICIÁRIO
H~ ;. io*;^-i Comarca de Goiânia
06 JUStIÇa 9iVaraCível
do esíado de goiás y vaia UIVCI

Autos n°:
Protocolo n0:
Natureza;
Requerente:

761/2008
200801848355
Recuperação Judicial
LF de Castro e Cia Ltda

DECISÃO

S X T R A T A S O

30*'

LF DE CASTRO E CIA LTDA., pessoa jurídica de direito
privado, registrada no CNPJ sob o nQ 03.260.504/0001-39, com sede na
Rua 242, n° 195, Qd. 103, Lt. 08, Setor Leste Universitário, Goiânia-GO,
formulou pedido de recuperação judicial com amparo no artigo 51 e
seguintes da Lei n0 11.101/2005.

Deferido o pedido e decorrido o biénio da supervisão judicial
prevista no artigo 61, caput, da lei específica, a empresa recuperanda,
em petição juntada às fls. 6.685/6.691 companhada da proposta de
modificação do plano de recuperação originalmente aprovado,
alegando escassez de capital de giro, bem como outras dificuldades
eclodidas no curso do plano em recuperação anteriormente aprovado.

Assim, com a intenção de preservar os interesses dos credores
e evitar um possível agravamento da situação, requer a convocação pelo
Juízo de assembleia geral a ser realizada com os credores remanescentes
relacionados à fl. 6.690 para que apreciem e deliberam acerca do plano
de recuperação modificativo.

Instado a se manifestar, o Representante do Ministério
Público expressou concordância com o pedido formulado pela empresa
em recuperação judicial, fls. 6.734/6.749.

Às fls. 6.759/6.763 o Administrador judicial nomeado,
Norberto do Reis Guimarães, reclama do descumprimento

r.

Av. Assis Chateaubriand, 195, St, Oeste, Goiânia Goiás - CEP 74280-900 - Telefone (62
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trihi mal PODER JUDICIÁRIO
Li l W*uP Vw* i l Crf4 l „ . ~ , r. ,

^j- ii iotli~-i Comarca de Goiânia
aejUSUÇa 9ãVaraCível
do estado de goias

acordo por parte da empresa recuperando, no que se refere aos seus
honorários, posto que das 05 (cinco) parcelas ajustadas, no valor de R$
20.000,00 (vinte mil reais) cada uma, as 02 (duas) últimas não foram
quitadas, perfazendo o montante de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais);
alega que por motivos particulares e de foro íntimo, não tem interesse
em cumprir as novas e eventuais tarefas típicas estabelecidas na lei com
o desencadear do novo pedido de assembleia geral dos credores, uma
vez que já foram cumpridos todos os atos previstos para o
Administrador na fase para a qual foi nomeado. Assim, requer
determinação para que a empesa recuperanda pague o restante de seus
honorários, bem como seja decretado e dado por encerrados os atos do
Administrador judicial, por considerar que já cumpriu todas as tarefas
relacionadas com a nomeação inicial e também por não ter interesse em
continuar na nova etapa pretendida pela empesa em recuperação,
consistente na realização de nova assembleia geral de credores.

É O RELATÓRIO. DECIDO.

No que tange ao pedido formulado pela empresa em
recuperação (fls. 6.685/6.691), o legislador estabelece no artigo 61 da Lei
11.101/2005 que "o devedor permanecerá em recuperação judicial até que se
cumpram todas as obrigações previstas no plano que se vencerem até 2 (dois)
anos da concessão da recuperação judiciar. É a fase do cumprimento do
plano no prazo de 2 (dois), durante o qual a recuperação continua sob a
supervisão judicial, sendo que em tal período, a empresa devedora
ficará sob a fiscalização do Poder Judiciário, dos credores e do
Administrador judicial.

No presente caso o biénio judicial já transcorreu, mas ainda
não houve a decretação por sentença do encerramento da recuperação,
consoante determina o artigo 63, uma vez que ainda existem recursos e
pendências a serem solucionadas.

Observa-se que a LF DE CASTRO & CIA LTDA/^uer
convocação de assembleia geral de credores para propor al^er^çâ^ do

. _.JC .. _._
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tribunal PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Goiânia
9^ Vara Cível

plano judicial em vigor, notadamente a forma de pagamento de
credores remanescentes, bem como constituição de uma "Sociedade de
Propósito Específico" com cisão parcial na empresa recuperanda e
posterior venda da Unidade Industrial localizada em Vianópolis-GO,
com finalidade de quitar o saldo devedor ainda existente.

Sobre a pretensão, o Representante do Ministério Público
assim manifestou:

"(...) sob o ângulo de visada ministerial, não há qualquer óbice
legal ao seu deferimento, até porque, embora já tenha transcorrido
mais de 2 (dois) anos da concessão da recuperação judicial da
referida empresa, até o presente momento não houve a decretação
por sentença do enceramento da recuperação.

Inobstante a esse fato, o disposto contido no art. 35, inciso l, letra
"a" da Lei 11.101/2005, possibilita a modificação do plano de
recuperação apresentado pelo devedor, a qualquer momento, desde
que seja realizado através de deliberação assemblear (...)"

Ora, a exemplo dos contratos, o acordo recuperatório pode
ser submetido a alterações, inexistindo óbice legal a que isso ocorra,
desde que os credores submetidos ao plano original concordem
individualmente com as modificações apresentadas.

Quanto ao requerimento formulado pelo Administrador (fls.
6.759/6.763), não havendo mais interesse do profissional em continuar
na função, e, decorrido o prazo bienal de supervisão judicial, tendo
cumprido todos os atos previstos na fase para a qual foi nomeado,
DEFIRO O PEDIDO e nomeio em substituição o Administrador
Judicial LEONARDO DE PATERNOSTRO, CRA/GO 9273, com
escritório profissional à Av. C-255, n° 270, Centro Empresarial Sebba,
Sala 422, Nova Suíça, nesta Capital, fone: 3088-0666/ 32S5-3547/ 8408;,
8790, que deverá ser intimado, para prestar o compromisso no
48 (quarenta e oito) horas (art. 52, inciso, I, c/c artigo 33 da

Av, Assis Chateaubriand, 195, St. Oeste, Goiânia Goiás - CEP 74280-900 -Telefone {62)3%^20<XI - Gffx (62)
3216-2141 - www.tiqo.ius.br



tribunal PODER JUDICIÁRIO
HQ íiic+is"a Comarca de Goiânia
gejusuçd 9a vara cível
do estado de goias

termos do parágrafo único do artigo 21 da LRE, sendo que o valor e a
forma de pagamento de sua remuneração serão fixados após o prazo de
30 (trinta) dias, verificadas as condições do artigo 24 da Lei n°
11.101/2005.

Defiro o pedido de convocação de assembleia geral, a ser
realizada com os credores remanescentes para apreciação e deliberação
de proposta de modificação do plano de recuperação judicial em vigor,
devendo ser obedecidas todas as formalidades previstas nos artigos 36 e
37 da LRE.

Exclua-se dos cadastros o Administrador Norberto do Reis
Guimarães, intimando-se a empresa recuperanda para falar a respeito
da petição de fls. 6.759/6.763, especificamente, no que tange aos
honorários ali mencionados.

Por fim, tendo em vista expediente juntado aos autos na data
de 16.04.13 (certidão fl. 6.856,vero) noticiando efeito suspensivo (fls.
6.866/6.871), expeçam-se ofícios aos Cartórios respectivos informando
aos seus titulares sobre a determinação da Instância superior que
suspendeu os efeitos da decisão deste Juízo que mandou baixar as
hipotecas registradas em favor do Banco do Brasil, referentes aos
imóveis descritos à fl. 6.096, fazendo-se as anotações pertinentes.

Dê-se vista ao Administrador nomeado.
^•-^

Intimem-se.

íoiânia, 18 de abi

ney Aires Neto
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 272080/2012
COMARCA I>ET GOXAMIA

* FÓRUM - RUA 10 EPF. PALÁCIO 0A JUSTIÇA 150 SETGR OESTE
CEP - 74120020 TEL: (62) 3216-2000 - FAX : (62) 3224-8885

9A VARA CÍVEL - 9 ANDAR - SL <?04

EMITENTE: 4020653
RRETCATORXA DE RCGISTRO I>E

ANOTAÇÃO
PROCESSO R072P165

PROTOCOLO NUMR 184835-66.2008.8.0?.0051 (200801848355)

AUTOS NUHR.
NATUREZA
REQUERENTE
ADV (REQTE)
VALOR DA CAUSA
JUIZÍA)

761
RECUPERAÇÃO JUDICIAL
L F DE CASTRa E CIA LTDA
(14615 GO) MURILO «ACEDO LOBO
1.000.000.00
ABÍLIO WOLNEY AIRES NETO ( JUIZ l >

Juízo Deorecado : COMARCA DE VIANOPQLIS/GOIAS
Qbieio:

DEPRECA-SE aue seía procedida iunto aos CRI's respectivos, a
ANOTAÇÃO iunto a «argen dos registros, relativos aos inoveis des-
critos a seguir, CONSIGNANDO A~EXISTENCIA DE DISCUSSÃO JUDICIAL
nos autos da presente RECUPERAÇÃO JUDICIAL. REFERENTE A BAIXA DAS
HIPOTECAS REGISTRADAS EM FAVOR DO BANCO DO BRASIL S/A,
* DADOS DOS IMÓVEIS:
* QUINHÃO DE TERRAS DA FAZENDA SANTA RITA DOS TAVARES. NO MUNICÍ-
PIO DE VIANOPOLIS - GO. COM ÁREA DE 17.24.14 HA. OBJETO DA MATRI-
CULA DE NO 4.267, LIVRO 2 DO REGISTRO GERAL, FICHA 1.
* FAZENDA SANTA ELISA. LOCALIZADA NA FAZEN5A SANTA BARBARA. NO
MUNICÍPIO DE VIANOPOLIS - GO, COM ÁREA DE 82.99.91 HA. OBJETO DA
MATRICULA DE N9 3.333, LIVRO 2-K DO REGISTRO GERAL. FLS. 95.
AMBOS PERANTE O CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE VIANOPOLIS-GO.
Despacho: "...MANTEWO A DETERMINAÇÃO DE FLS. 6639., REFIFICANDQ-A
TÃO SOMENTE PARA DETERMINAR A EXPEDIÇÃO DE CARTA PRECATÓRIA PARA
AS COMARCAS DE VIANOPOLIS/GO E ORIZONA/GO, DETERMINANDO AOS RÉS
PECTIVOS CRI QUE PROCEDAM ANOTAÇÃO NAS MATRICULAS DOS IMÓVEIS DÊS
CRITQS A FL. 6096. CONSIGNANDO A EXISTÊNCIA DE DISCUSSÃO JUDICIAL
NOS AUTOS DA PRESENTE ACAO, REFERENTE A BAIXA DAS HIPOTECAS REGIS
TRADA5 EU FAVOR DO BANCO DO BRASIL S/A. I. GOIÂNIA. 28 DE MARCO
DE 2012 - DR. ABÍLIO W. AIRES NETO - JUIZ DE DIREITO."

§
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GOIÂNIA. 30 de «arco de 2012
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Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da 9a Vara Cível da

Comarca de Goiânia - GO.

Processo n° 200.801.848.355 (184835-62.2008)

L F DE CASTRO & CIA LTDA, em recuperação

judicial, já qualificada nos autos da ação em comento, via de seus

advogados e procuradores infra-assinados, vem à douta presença de

Vossa Excelência, com a vénia e o acatamento devidos para expor e

requerer o que se segue:

Nos termos do art. 59 da Lei n° 11.101/2005, a

aprovação do plano de recuperação judicial implica em novação dos

créditos sujeitos a recuperação, entendendo-se por novação a extinção

da dívida antiga mediante a criação de uma nova (art. 360, I, do

CC/2002), prevista no referido plano.

Ressalte-se que, no caso da recuperação judicial

a novação criada pela Lei n° 11.101/2005 é peculiar por estar vinculada

a uma condição resolutiva, qual seja: o descumprimento do plano de

recuperação.

das obrigações previstas no plano de recuperação é que a novação
r- l
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decorrente da aprovação do plano restaria prejudicada e os credores

teriam restaurados seus direitos e garantias em relação à dívida antiga.

Portanto; somente em caso de descumprimento

do plano de recuperação judicial é que a obrigação retornará ao status

quo ante, e os credores terão reconstituídos os seus direitos e garantias

primários, conforme preceitua o § 2o1 do art. 61 da Lei n. 11.101/2005.

Note-se que, a manutenção das garantias

relativas à dívida antiga visa justamente garantir que, em caso de

descumprimento do plano de recuperação, o credor possa se valer das

mesmas para satisfazer o seu crédito.

Desta feita, nos casos em que a nova dívida -

expressa no plano de recuperação judicial - já foi quitada, não há mais

razões não há para se manter os direitos e garantias da dívida antiga,

vez que esta deixou de existir ern função da consolidação da novação.

Pois bem!

No caso em comento tem-se que o crédito

devido ao Banco do Brasil nos termos do plano de recuperação

aprovado já foi liquidado pela recuperanda, mediante o depósito judicial

do saldo remanescente, realizado em 22.06.2011, no importe de R$

1 "Art. 61. Proferida a decisão prevista no art. 58 desta Lei, o devedor permanecerá em recuperação judicial

até que se cumpram todas as obrigações previstas no plano que se vencerem até 2 (dois) anos depois da

concessão da recuperação judicial.

§lfiomissis

§ 2fi Decretada a falência, os credores terão reconstituídos seus direitos e garantias nas condições
originalmente contratadas, deduzidos os valores eventualmente pagos e ressalvados os atos validamente
praticados no âmbito da recuperação judicial." {art. 61, § 2a da Lei n. 11.101/2005)
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159.609,67 (cento e cinquenta e nove mil e seiscentos e nove reais e

sessenta e sete centavos).

Logo, como a dívida da recuperanda junto ao

Banco do Brasil já foi integralmente quitada, inexistem razões para se

manter as garantias da dívida antiga, a qual deixou de existir com a

novação operada em função da aprovação e o cumprimento do plano de

recuperação em relação ao crédito devido à mencionada instituição

financeira.

Ademais, manter as garantias de uma dívida que

já não existe além de ilógico, acabaria por contrariar a própria

recuperação judicial (art. 47 da Lei n° 11.101/2005), vez que

comprometeria a própria recuperação judicial da empresa ao impedir

que a mesma angarie recursos a juros bem mais acessíveis que aqueles

praticados no mercado, recursos estes que somente são possíveis

mediante o oferecimento de caução real.

Além disso, como o próprio parque fabril da

empresa recuperanda foi dado em garantia ao Banco do Brasil, não é

preciso muito esforço para se verificar que tal garantia acaba por inibir

o ingresso de qualquer investidor na empresa, o qual injetaria capital de

giro na empresa, fomentando a ativídade industrial da mesma.

Por todos estes fatos, e ante a quitação da

dívida da recuperanda junto ao Banco do Brasil, requer seja

determinada a imediata liberação dos bens (móveis e imóveis) dados

em garantia ao aludida banco.

Relativamente aos bens imóveis dados em

garantia ao Banco do Brasil, requer sejam expedidas as competentes

cartas precatórias para as Comarcas de Vianópolis -GO e Orizona - GO,
3
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determinando aos respectivos Cartórios de Registro de Imóveis que

procedam à baixa da(s) hipoteca(s) registrada(s) em favor do Banco do

Brasil S/A, relativamente aos imóveis descritos abaixo:

^ 1)Imóvel onde se situa o parque fabril da recuperanda: quinhão de

terras na Fazenda Santa Rita dos Tavares, no município de

Vianopolis - GO, com área de 17.24.14 ha, matriculado sob o n°

4.267, livro 7. do registro geral, ficha l, perante o Cartório de

Registro de Imóveis de Vianopolis - GO;

2) Fazenda Firmeza e Santana: localizada no município de Orizona -

GO, com área de 220.80.25 ha, matriculada sob o n° 5.153, livro

2 de registro geral, ficha l, perante o Cartório do Registro de

Imóveis de Orizona - GO;

3) Fazenda Santa Elisa: localizada na Fazenda Santa Bárbara, no

município de Orizona - GO, com área de 135.15.53 ha,

matriculada sob o n° 7,151, Livro 2 do registro .geral, ficha 01,

perante o Cartório de Registro de Imóveis de Orizona - GO;

V41 Fazenda Santa Elisa: localizada .na Fazenda Santa Bárbara, no

município de Vianopolis - GO, com área de 82.99.91 ha,

matriculada sob o n° 3,333, Livro 2-K do registro geral, fls. 95,

perante o Cartório de Registro de Imóveis de Vianopolis - GO.

Termos em que,

Pede Deferimento.

Goiânia, 24 de junho de 2011.

Murillo Macedo Lobo VrenessaNeves Lessa

OAB/GO - 14.615 OAB/GO - 21.66O
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Excelentíssimo Senhor

Comarca de Goiânia - GO.

Direito da 9a Vara Cível da

Processo n° 200801848355 (184835-62.2008)

263831848335

L F DE CASTRO &. CIA LTDA, em recuperação

judicial, já qua ifícada nos autos da ação em comento, via de seus

advogados e procuradores infra-assinados, vem à douta presença de

Vossa Excelência, com a vénia e o acatamento devidos para expor e

requerer o que se segue:

3!r
38

Denota-se do despacho datado de 05.03.2012,

que Vossa Excelência, em razão do deferimento de efeito suspensivo ao

agravo de instrumento interposto pelo Banco do Brasil, determinou a

expedição de carta precatória para as Comarcas' de Vianópolis e

Orizona, a fim de que seja procedida a "anotação" nas matrículas dos

imóveis descritos às fls. 6,096, a respeito da existência de recurso

pendente de juígamento.

Ocorre que, conforme se depreende da decisão

em anexo, o agravo de instrumento interposto pelo Banco do Brasil já

nn Tribunal, tendo sido o mesmo provido para cassar a
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decisão que determinou a baixa das hipotecas, a fim de que seja

oportunizado ao agravante (Sanco do Brasil) a manifestação sobre o

pedido da autora, m verbls\ de instrumento. Recuperação judicial. Liberação das

garantias hipotecárias. Não oitiva do credor. Ofensa aos princípios
do contraditório e da ampla defesa. 1. Confirmada nos autos
patente ofensa aos princípios atinentes ao contraditório e à ampla
defesa, ta! como consagrados em nossa Magna Carta, ante o fato
de não ter sido procedida a intimação do credor, principal
interessado, para que se manifestasse a respeito da liberação das
garantias hipotecárias, a decisão, do magistrado singular que
resultou na baixa das hipotecas registradas em seu favor deve ser
declarada nula. Agravo de Instrumento a que se dá provimento,
com base no § 1° A, dó artigo 557 do Código de Processo Civil/7
(ementa da decisão monocrática).

Logo, corno o agravo de instrumento retro

mencionado já foi julgado, e o Banco do Brasil já se manifestou

por mais de uma vez nos autos em relação ao pleito da

empresa autora de baixa das hipotecas, suprindo a nulidade

apontada peia instância revisora, não há que se falar em anotação da

existência do recurso à margem das matrículas, mas sim, em

reapreciação; por parte de Vossa Excelência, do pedido de baixa das

hipotecas.

De fato, uma vez que o pedido de baixa das

hipotecas deu-se em razão da efetiva quitação da dívida mediante o

pagamento em dinheiro do saldo remanescente da dívida novada, a

recuperanda se reserva o direito de discorrer sobre a petição fls.

6.558/6.568 do mencionado banco, na qual o mesmo admite a

existência dos valores indicados pela recuperanda para quitação da

dívida, senão vejamos:

Ma primeira manifestação do Banco do Brasil em

relação à petição da autora noticiando a quitação da dívida e
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requerendo a baixa das hipotecas dos imóveis dados em garantia, o

mesmo, agindo de inescusável má-fé, e no intuito único de prejudicar a

empresa recuperanda, alegou/ em síntese, que:

« Os R$ 529.083,71 considerados na liquidação da dívida foram utilizados pela

empresa autora;

« Não foi dada autorização do sócio para levantamento do RDB, o qual segundo o

banco é no valor de R$ 270.000,00, e não os R$ 315.365,40 alegados pela empresa

autora;

* Os valores debitados na conta da empresa pelo banco foram devolvidos pelo

mesmo.

Instada a se manifestar, a empresa autora

demonstrou, às fis. 6.358/6.390, que as alegações do Banco do Brasil

de que a dívida não foi paga são inverídicas, bem como que, na

verdade, a recuperanda é credora da dita instituição financeira na

importância de R$ 12.273,51.

Para fazer prova de que os valores referidos pela

empresa autora de fato existem, a mesma colacionou aos autos uma

correspondência eletrônica (email) do Banco do Brasil, datado de

19.11.2008, atestando tais fatos.

Acuado ao ver a sua mentira desmascarada, o

Banco do Brasil, às fls. 6.558/6.568, admitiu expressamente a

existência da importância de R$ 529,083,71, (a mesma que

antes havia d to que teria sido utilizada pela empresa autora), e

tentou se justificar alegando que os aludidos valores não teriam sido

localizados, inicialmente, em razão da inexperiência do funcionário do

banco, i n ver bis:
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"A Recuperanda transcreve trechos de e-mail enviado por
preposto do Banco do Brasil, Sr. José Nelson Quadrado, com o
fito de demonstrar a existência da quantia de R$ 529.083,71,
bem como transcreve trechos do plano de recuperação judicial
onde teria autorizado ao credor abater referida quantia a título de
pagamento de suas obrigações.
Diz que a alegação de inexistência de tal quantia resultaria de
dolo do "Banco" e, por isso, requer sua condenação em litigânda
de má-fé.
Ocorre que a não localização de contabilização da referida
quantia deveu-se ao erro material de nreposto do Banco do
Brasil em razão de sua inexperiência, preposto esse que veio
em substituição ao servidor José Nelson Quadrado, após a
aposentadoria deste," (fls. 6566 - petição do Banco do Brasil) -
g.p.

ERRO MATERIAL???!!!!!

Que credibilidade .possuem as alegações do

banco ao negar o recebimento da dívida, se por suposta "falha" de seu

preposto (e vamos fingir acreditar que foi uma falha mesmo...)/ se

"esquecer" de registrar o recebimento de mais de meio milhão de

reais!!!!

Como acreditar num "erro" desse, quando é

sabido que o Banco não perdoa nem os centavos, e que tudo é lançado

e controlado por auditoria interna e externa.

francamente, é vexatória e absurda a conduta

do Banco do Brasil nesse caso, que desde o início trabalha pela falência

da autora, e não se pode negar o êxito que vem alcançando nesse

intento, pois a celeuma instalada em torno dessa liberação custou à

autora a perda de uma linha de crédito de longo prazo que seria a sua

salvação.

Conn a devida vénia Excelência, o que de fato

houve foi uma evidente e manifesta MÁ-FÉ do aludido banco, que na
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tentativa de apropriar-se indevidamente dos recursos da empresa (R$

529 mil), informou que os mesmos foram creditados na conta corrente

e utilizados por esta, quando sabia que isso não era verdade.

Por sorte que a empresa autora dispunha do e-

rnail encaminhado pelo Banco do Brasil noticiando a existência de tal

recurso (R$ 529 mil), pois, do contrário, a mesma não teria como

comprovar as inverdades nas alegações do banco de que o recurso foi

utilizado pela mesma.

Em relação ao RDB do sócio Luiz Averlando,

utilizado na quitação da dívida, o Banco do Brasil, novamente, age de

má-fé ao afirmar que o referido RDB seria no valor de apenas R$ 270

mil, e não de R? 315 mii informados pela autora.

Entretanto, como o e-mall encaminhado pelo

Banco do Brasil em 19.11.2008 noticia o RDB no valor de R$ 315 mil, a

instituição financeira foi obrigada a retroceder, tendo informado

posteriormente nos autos que na verdade os R$ 270 mil correspondem

ao valor inicial da aplicação, e os R$ 315 mil ao valor atualizado da

aplicação, senão vejamos;

destacar que, ao mencionar em seu anterior
petltório o vaíor da anlicação da ordem de R& 27O.OOO,0O o
credos- o fés considerando o_vaíor inicial da aplicação, ao
passo que, quando mencionado por oreposto do Banco do
Brasil a. uantia de RA 315.365,40. or anterior
correspondência, tal informação foi efetuada considerando
o então atua! valor atingido pela referida aplicação
original." (fls. 6.564, petição do Banco do Brasil) - g. p.

Contudo, a alegação do banco de que os R$ 315

mil correspondem ac v?.ibr atualizado da aplicação também não

prospera, poisf tal valor foi obtido em 19.11.2008, ou seja, há mais de
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3 (três) anos. Logo, notório é o fato de que o valor do RDB supera, e

muito, os R$ 315 mil considerados na quitação da dívida.

Manifesta, portanto, é a tentativa do Banco que

se diz "do Brasil" de subtrair da autora tanto os valores devidos em

razão da atualização do RDB do sócio Luiz Averlandq, quanto aqueles

retidos indevidamente pelo banco em razão do desconto de títulos, no

importe de R$ 529 mil.

Não bastasse isto, ao constatar que a dívida de

fato foi quitada pela autora, o Banco do Brasil, na ânsia de induzir o

nobre Julgador em erro, alegou que a autora englobou em seus cálculos

dos valores debitados indevidamente faturas de cartão de crédito e

empréstimo.

Mais uma vez tergiversa e age de forma desleal

a credora.

É que, a aludida instituição financeira se omitiu

em relação ao fato de que as faturas mencionadas são relativas ao

cartão de crédito corporativo da empresa recuperanda, cujo débito está

sujeito à recuperação, por óbvio, e foi devidamente lançado no saldo

credor apurado nestes autos em favor do Banco do Brasil.

Quanto à alegação do aludido banco de que os

valores devidos ao mesmo devem ser corrigidos, tem-se que a tal

pretensão não prospera, pois, diverge das disposições contidas no plano

de recuperação aprovado, o que obviamente não prospera.

Em relação à alegação do banco de que os

imóveis dos sócios não devem ser liberados, tem-se que tal alegação

P ripçt-ihiífia de oualnuer fundamento, oois houve a QUITAÇÃO



MURILLO LOBO R-22*792>st-°este.Goiânia-GO-74120-130
www.murilloloboadv.com.br
fone/fax: +55 (62) 3285-3334

DA DÍVIDA, e, nesse caso, não há porque manter o gravame sobre os

referidos bens.

Por fim, convém registrar que, como bem

explicitado pelo Ministério Público no parecer de fls. 6637, a autora

pagou ao Banco do Brasil a importância de-'R$ 1.122.855,90, enquanto

que o valor devido nos termos do plano de recuperação aprovado soma

R$ 1.110.582,39.

Logo, como houve o pagamento a maior de R$

12.273,51, tal valor deve ser restituído pela dita instituição financeira à

autora, tal como requerido na petição de fls. 6.358/6.390.

Desta feita, tern-se que:

a) A dívida que a autora tinha perante o Banco do Brasil foi quitada;

b) A autora pagou a maior ao Banco do Brasil a importância de R$

12.273,51;

c) O Tribunal de Justiça cassou a decisão que havia liberado as

hipotecas em função da falta de intimação do banco;

d) O' Banco do Brasil já se manifestou inúmeras vezes nos autos

acerca do pedido de baixa das hipotecas, suprindo assim a

nulidade apontada pela E. Corte revisora;

e) Restou demonstrada a conduta desleal e de má-fé do Banco do

Brasil ao afirmar fatos que o mesmo sabia serem inverídicos.

REQUERIMENTO

Ex posltisf requer de Vossa Excelência:

a) A reconsideração da decisão que determinou a anotação à

margem da matrícula dos :móveis, tía existência do agravo de
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mstrumento interposto pelo Banco do Brasil, vez que o aludido

recurso já foi julgado no tribunal, e a nulidade nele apontada já

foi suprida pela manifestação do Banco do Brasil em relação à

liberação das hipotecas;

b) Seja deferido o pedido de baixa das hipotecas registradas às

margens áas matrículas dos imóveis relacionados às fls. 6.096, os

quiõis foram dados em garantia da dívida, vez que esta já foi

quitada, conforme demonstrado e reconhecido também pelo

parquet]

c) A condenação do Banco do Brasil ao pagamento de multa por

litigar de má-fé nos autos, bem como o bloqueio em conta

corrente da referida instituição, via BACENJUD, dos valores pagos

à maior pela Recuperanda, no importe de R$ 12.273,51;

c.l)ou, alternativamente, a intimação para depósito em

juízo desse valor em 24 horas, sob pena de multa diária.

Termos em que,

Pede Deferimento.

Goiânia, 14 de março de 2012.

Murilio Macedo Lobo

OAB/GO - 14.615

Wãtfessa Neves Lessa

OAB/GO - 21.660
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l MURILLO LOBO

OUTORGANTE: L F DE CASTRO & CIA LTDA, pessoa jurídica

de direito privado, inscrita no CNPJ sob n. 03.260.504/0001-39,

cuja matriz está sediada na Rua 242, n<> 195, Qd. 103, Lt. 08,

Setor Leste Univertário, Goiânia-GO, CEP 74.603-190;

OUTORGADOS: MURILLO MACEDO LOBO, advogado inscrito

na OAB-GO sob o n.° 14.615, com endereço profissional na Rua

22, n.o 792, Setor Oeste, Goiânia - Goiás.

PODERES : Gerais para o foro, nos termos do artigo 38,
do CPC, aos fins de, em conjunto ou separadamente, em
qualquer juízo, instância ou tribunal, interpor quaisquer
recursos; oferecer reconvenção e acompanhá-la até finai;
excepcionar; arguir suspeição de juiz, perito, escrivão, oficial de
justiça e representante do Ministério Público; podendo, pois:
representar o(a) outorgante em audiência de conciliação e
julgamento, nos termos do art. 448, do CPC; concordar,
impugnar ou re-ratifícar cálculos, laudos, avaliações; assinar
todo e qualquer termo, confessar, transigir, discordar,
concordar, receber e dar quitação, total ou parciai; passar
recibos; requerer alvarás referentes a venda de bens; licitar,
arrematar, adjudicar, efetuàr levantamentos e recebimentos,
notificar, e mais, substabelecer, com ou sem reserva de
poderes, especialmente para requerer a Recuperação Judicial da
empresa outorgante.

Goiânia, 24 de abril de 2008.
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SU BSTABELECIMENTO

COM RESERVA DE IGUAIS PODERES, substabeleço na

pessoa de Dra. Andréa Macedo Lobo, Dr. Reginaldo Arédío Ferreira Filho,

Dra. Wanessa Neves Lessa, Dr. Fábio Santana Nascimento, Dr. Raoni

Sales de Barras, Ivo Yamada Lopes Ferreira, Filipe Denki Belém Pacheco,

Elisa Oliveira de Carvalho, Alisson Araripe Chagas, Henrique Duarte Alves

Fortes, Thiago Henrique Vaz dos Reis e Rodrigo Resende do Vale, todos

brasileiros, sendo os 6 (seis) primeiros advogados, inscritos na OAB/GO

sob os ns° 8.013, 11.295, 21.660, 26.358, 29,478 e 33.105,

respectivamente e os 6 (seis) últimos estagiários, sendo os 3 (três)

primeiros inscritos na OAB/GO sob o n° 21.433-E, 21.469-E e 22.340-E,

respectivamente e os 3 (três) últimos inscritos no CPF/MF sob o n°

026.090.991-26, 027.887.841-55 e 032.739.571*07, respectivamente,

todos os poderes a mrrn conferidos nos autos da presente ação em trâmite

perante esta comarca.

Goiânia, 22 de agostc/de 2011.

MUrillo Macedo Lobo

OAB/GO - 14.615



Protocolo n° 200801848355
Natureza: Recuperação Judicial

DESPACHO

Tendo em vista que a Instância superior
suspendeu os efeitos da decisão proferida à fl. 6.124, considerando,
ainda, a possibilidade de eventual êxito na obtenção da ordem quando
do julgamento definitivo, expeça-se carta precatória para as Comarcas
de Vianópolis-GO e Orizona-GO, determinando aos respectivos CRI
que procedam anotação nas matrículas dos imóveis descritos à fl.
6.096, consignando a existência de recurso pendente, interposto contra
o ato que deferiu a baixa das hipotecas registradas em favor do Banco
do Brasil S/A.

Diante do requerimento de fl. 6.404, a fim de dar
efetividade à decisão proferida à.fl. 5.781, intime-se o Procurador
judicial do credor BANCO ITAÚ S/A, para, no prazo de dez dias,
juntar aos autos instrumento procuratório autenticado ou atestar a sua
autenticidade.

Defiro vista dos autos, conforme requerido à fl.
6.533.

Após, concedido efeito suspensiw) ao recurso de
agravo interposto, aguarde-se o julgamento definitivo. /

Intimem-se.
Goiânia, 5 de março de 2012

Abílio Wolney Aires l\le
Juiz de Direito

WWW.tJQO.iUS.b"
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Requerente; LF DE CASTRO E CIA LTDA.
Requerido: LFDE CASTRO E CIA LTDA.

- DOCUMENTO ÚNICO DE ARRECADAÇÃO JUDICIAI.
NÚMERO 9361995-2

SÉRIE 9
EMISSÃO 02/04/2012

PAGÁVEL ATÉ ; 31/01/2013
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ITENS DE RECEITA CÓDIGO
PROTOCOLO 1023
DISTRIBUIDOR 1031
CUSTAS 1041
CONTADOR 1015

VALOR ITENS DE RECEITA
1,46

14,58
116,69

7,29 TOTAL

CÓDIGO VALOR
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Aos dc/cnovc (19) dias do mês de abril
(04) do ano de dois mil c do/e (2012),
recebi nesta Hscrivania a carta precatória
protocoli/ada sob oú°).() 1201206108.

n A y-^r^-j c-Rosana Maria de Sou/a
- Hscrc vente -

= C E R T I D A O =

Certifico que nesta data autuei a caria
precatória no Livro TOMBO (SPG) sob
on.°29/2012.

Vianópolis, I9dc|a6)-i| de 2012.

n Ví^^fvAr*-» L'KosanaManqi cie /Sou/a
- Escrevente -



ATO QRDINATORIO
PROVIMENTO N° 05 DA

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA

Art. 328a. O escrivão ou outro servidor da serventia devidamente autorizado deverá praticar os
atos cartorários de impulso oficial e de regularização do trâmite processual, que independam
de despacho da autoridade judicial.

Processo n°

1- ( } Intime-se a parte autora para juntar o espelho de guia no prazo de 10(dez) dias:
2- ( ) Diga a parte autora sobre a contestação e/ou documentos, no prazo de 10(dez) dias;
3- ( ) Vista dos autos à parte { ) autora, ( ) ré, ( ) Ministério Público, ( )_ _ __ para requerer o
que entender pertinente
4- ( } Forneça o interessado, no prazo de 5(cinco) dias. novo endereço da parte;
5- ( } Recolha a parte ( ) autora, ( ) ré as custas finais do processo, no valor de R$ _
ou no percentual de __ _ , no prazo de 5(cinco) dias;
6- ( ) Manifeste a parte ( ) autora, ( } ré sobre a certidão do oficial de justiça de fls. no prazo
de 5(cinco) dias;
7- { ) Faço vista flos autos à parte ( ) autora, ( ) ré ( ) Ministério Público, para se manifestar no prazo
de 5(cmco) dias sobre o (s) documento (s) juntado à(s) fls. ___________ _ __;
8- ( ) Intime-se o autor/exequente para promover o andamento do feito no prazo de 05 dias, sob pena de
extinção;
9- ( ) Proceda o advogado/procurador à devolução dos autos retirados com carga, em 48(quarenta e oito)
horas, tendo em vista expiração do prazo. Transcorrido o prazo sem devolução, o(a) Juiz(a) será
comunicado(a) para adoção das medidas que entender cabíveis,
10- ( ) Intime-se o autor, pessoalmente, para manifestar interesse no prosseguimento no feito, no prazo
de 48(quarenta e oito) horas, sob pena de extinção;
11- ( ) Sobre os bens oferecidos á penhora diga o credor, no prazo de 5(cinco) dias;
12- ( ) Sobre o depósito efetuado pelo devedor, diga o credor, no prazo de 5(cinco) dias;
13- ( ) Manifeste(m)-se a{s) parte(s) ou as partes { ) autora, ( )ré sobre os cálculos apresentados às
fls. _ _ _________ no prazo de 5{cinco) dias;
14- ( ) Remetam-se os autos ao arquivo, conforme determinação anterior;
1 5- ( ) Remetam-se os autos ao ( ) Ministério Público ( ) Procuradoria de Assistência Judiciária;
16- ( ) Remetam-se os autos á ( ) Contadoria para cálculos das custas finais ( } Distribuidor;
17- ( } Intime-se a parte adversa para se manifestar sobre a impugnação ao valor da causa/impugnação
ao pedido de justiça gratuita, no prazo de 5(cmco) dias,
1 8- ( ) Devolva o oficial de justiça o mandado cumprido, no prazo de 5{cmco) dias;
19- { ) Suspenda-se o feito pelo prazo requerido;
20- ( ) Desentranhe-se o mandado de fls. _ _, para cumprimento no endereço indicado;
21- ( ) Manifeste-se a parte { ) autora, ( ) ré, sobre o(s) oficio(s) recebído(s);

22- ( } Manifeste-se o autor sobre a reconvenção;
23- ( ) Oficie-se ao Juízo deprecado solicitando-se informações acerca do cumprimento da precatória,
24- ( ) Manifestem-se as partes sobre a viabilidade de designação de audiência de conciliação ou
especifiquem as provas que pretendam produzir, justificadamente, no prazo de 5(cinco) dias;
25- f ) Cumpra-se o despacho de fls. _ ;
26- ( ) Manifeste-se a parte autora acerca da carta precatória devolvida;
27- ( ) Reitere(m)-se o(s) oficio(s) de fls. _ ;
28 ( } Assine o advogado da parte ( ) autora ( ) ré a petição de fls. _ eis que apócrifa;
29- ( ) Baixar e arquivar;
30- M Cumpra-se a carta precatória servindo a cópia de mandado. Após, devolva-se.
31- ( ) Manifeste-se a parte ( }autora ( ) ré sobre o parecer ministerial de fls. em 05 dias
32- f } ____ _____________ __ _______ ..... ______ __ ____

Certifico que for(am) assinalado(s) apenas o(s) seguinte(s) item(s)' ^O

Vianópohs, \3 l oH /20 (0

Escrivão / Bscrevente



_ATO QRDINATQRIQ
PROVIMENTO N° 05 DA

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA

Art. 328a. O escrivão ou outro servidor da serventia devidamente autorizado deverá praticar os
atos cartorários de impulso oficial e de regularização do trâmite processual, que independam
de despacho da autoridade judicial.

Processo n" 3QiJfil3ô£ {Qf

) Intirne-se a parte autora para juntar o espelho de guia no prazo de 10(dez) dias;
) Diga a parte autora sobre a contestação e/ou documentos no prazo de 10(dez) dias;

3- ( ) Vista dos autos a parte ( j autora, { ) ré, ( ) Ministério Público. ( } para requerer o
que entender pertinente.
4- ( ) Forneça o interessado, no prazo de 5(cinco) dias, novo endereço da parte,
5 ( i Recolha a parte í ) autora f ) ré as custas finais do processo no valor de RS _
ou no percentual de , no prazo de 5(ctnco) dias.
õ { ) Manifeste a parte ( ) autora, ( } ré sobre a cert'dão do oficial de justiça de f ls. no prazo
de 5(cmco) dias.
7- { ) F:aço vista dos autos á parte ( ) autora ( ) ré, ( ) Ministério Público, para se manifestar no prazo
de 5(cinco) dias sobre o (s) documento (s) juntado à(s) fls. ;
8 { ) Intirne-se o autor/exequente para promover o andamento do feito no prazo de 05 dias, sob pena de
extinção.
9- ( ) Proceda o advogado/procurador a devolução nos autos retirados com carga, em 48(quarenta e oi to)
horas. *endo em vista expiração do prazo. Transcorrido o prazo sem devolução. o(a) Juiz(a) será
comunicado(a) para adoção das medidas que entender cabíveis;
10- ( ) Intime-se o autor, pessoalmente, para manifestar interesse no prosseguimento no feito, no prazo
de 48(quarenta e oito) horas, sob pena de extinção;
11 - ( ) Sobre os bens oferecidos à penhora diga o credor, no prazo de 5(cincoj dias;
12- ( ) Sobre o deposito efetuado pelo devedor, diga o crccior no prazo de Síonco) dias;
13- ( ) Manifcslc(m)-se a(s) parte(s) ou as partes í ) autora, ( )ré sobre os cálculos apresentados ás
fls. no prazo de 5(cinco) dias,
14- ( ] Remetam-se os autos ao arquive, conforme determinação anterior,
15- ( ) Remetam-se os autos ac ( ) Ministério Público { ) Procuradoria de Assistência Judiciária,
16- ( ) Remetam-se os autos a ( ) Contadoria para cálculos das custas finais ( ) Distribuidor,
1 /- i j Intime se a paite adversa para se manifestar sobre a impugnação ao valor da causa/impugnação
ao pedido de justiça gratuita, no prazo de 5(cinco) dias,

} Devolva o oficiai de justiça o mandado cumprido, no prazo de 5(cinco) dias;
} Suspenda-se o fe i to pelo prazo requerido,
} Desentranne-se o mandado de fls _^__^__ para cumprimento no endereço indicado,
) Manifeste-se a parte ( ) autora, ( ) ré sobre o(s) oficio(s) recebido(s),
) Manifeste-se o autor sobre a reconvencão,
} Ofiae-se ao Juízo deprecado solicitando-se informações acerca do cumprimento da precatória,

) Manitestem-se as parles sobre a viabilidade de designação de audiência de conciliação ou
especifiquem as provas que pretendam produzir, justificadamente no prazo de 5{cinco) dias,

) Cumpra-se o despacho de fls
) Manifeste-se a parte autora acerca cia carta precatória devolvida.
) Reiíere{m)-se o(s) oficio(s) de fls __ ;
) Assine o advogado da pane ( ) autora ( ) ré a petição de fls. eis que apócrifa;
) Oaixar e arquivar,
Cumpra-se a carta precatória servindo a cópia de mandado. Apôs, devoíva-se
) Manifeste-se a parte ( Jautora ( ) ré sobre o parecer ministerial de fls. . em 05 dias.

Snrt* £Lufc -r<^- pq Vfe--. d£ j3-T£?<5. (j t C{f\d&_
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Certifico que for(am) assinalado(s) apenas o(s) seguintefs) item(s): 3 j
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ESTADO DE GOTAS
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE VIANOPQLIS

CERTIDÃO DE PUBLICAÇSO

Data: 2012-

Processo
PROTOCOLO NR

AUTOS
NATUREZA
ESCRIVANIA
REQUERENTE
ADV REQTE

JUIZ(A)

120610-68.2012.8.09.0157 (201201206108)

29
CARTA PRECATÓRIA
2.CÍVEL E ANEXOS
LF DE CASTRO E CIA LTDA
MURILO MACEDO LOBO
WANESSA NEVES LESSA
GABRIEL CONSIGLIERO LESSA

Data do Expediente: 03/O5/2012

Diário da Justiça : 00001057

pagina do 'D.J.' : 00000

Disponibilizado em: 07/05/2012

Publicação : 08/05/2012

Folhas : 22

Certifico que o extrato destes autos exarado na data
supra explicitada, foi publicado no Diário da Justiça acima
especificado.

Dou fé.

VIANOPOLIS , 9 de maio de 2012
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EXCELENTISSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) D.E DIREITO DA 2a VARA

CÍVEL DA COMARCA DE VIANÓPOLIS-GO.

Processo n° 201201206108

281261286108

LF DE CASTRO E CIA LTDA, já qualificada nos

autos da Carta Precatória em epígrafe, via dos advogados abaixo

subscritos, vem à douta presença de Vossa Excelência, com a vénia e o

acatamento devidos, para requerer a juntada do substabelecimento em

anexo.

Termos em que,

Pede Deferimento,

oiânia, 09 de maio de 2012.

Wanessa Neves Lessa
OAB/GO - 21.660

DATA : 09/05/2012
2.CÍVEL E ANEXOS

HORA : 16:01
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69 B
SUBSTABELECIMENTO

COM RESERVA DE IGUAIS PODERES, substabeleço na

pessoa de Dra. Andréa Macedo Lobo, Dr. Reginaldo Arédio Ferreira Filho,

Dra. Wanessa Neves Lessa, Dr. Fábio Santana Nascimento, Dr. Raoni

Sales de Barros, Dr. Ivo Yamada Lopes Ferreira, Dr. Filipe Denki Belém

Pacheco, Dra. Elisa Oliveira de Carvalho, Dr. Alisson Araripe Chagas, Dr.

Henrique Duarte Alves Fortes, Rodrigo Resende do Vale e Thiago Henrique

Vaz dos Reis, todos brasileiros, sendo os 10 (dez) primeiros advogados,

inscritos na OAB/GO sob os ns° 8.013, 11.295, 21.660, 26.358, 29.478,

33.105, 34.021, 33.856, 34.253 e 34.501, respectivamente e os 2 (dois)

últimos estagiários, o primeiro inscritos na OAB/GO sob o n° 23.886E, e o

último inscrito no CPF/MF sob o n° 027.887.841-55, todos os poderes a

mim conferido nos autos da presente ação em trâmite perante esta

comarca.

Goiânia, 03 de maio de 2012.

ro Macedo Lobo

OAB/GO - 14.615



AutontirACAo;
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS
COMARCA DE VIANOPOLIS

«O ftl> VOGADO 3 i X -2O X

2.CÍVEL E ANEXOS

PROCESSO: 201201206108

APENSOS:

AUTOS: 29/2012

AUTOS

09/05/2012 16:03
MATR.: 4660728

FLS. : 25

FLS.

Autor : LF DE CASTRO E CIA LTDA
Reqdo :
Natureza: CARTA PRECATÓRIA
Juiz : GABRIEL CONSIGLIERO LESSA

ADVOGADO : MURILO MACEDO LOBO
CARGA COM ADV DO AUTOR OAB: 14615-GO
VOLUMES: l
PRAZO: 5 (CINCO) DIAS
ENTREGUE A: RODRIGO RESENDE DO VALE
END: RUA RUA 22 NR. 792 FONE 3285-3334 SETOR OESTE
FONE: 3285-3334

VIANQPOLIS, 09 DE Maio DE 2012

• • ,.,-̂ .—̂ .1.1 ff* -T^a..,^.— „._.,.—

RECEBI OS-Atnrt>S NESTA DATA

RECEBIMENTO
Aos J<3 dias d

Foram-me entregues estes autos.



tjgo
ESTADO DE GOIÁS

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE VIANÓPOLES

ESCRIVANIA 2<> DO CÍVEL E ANEXOS
Rua Gonçalves n° 148, Vila Mutirão, Edifício do Fórum, CEP. 75.260-000, Vianópolis-GO

Fone: (62) 3335-1434, Ramal 211; Fax: (62) 3335-1816

Oficio n° 07/2012.
Vianópolis, 16 de agosto de 2012.

Senhor Advogado:

Dirijo-me a Vossa Senhoria, após cumprimentá-lo, para solicitar-lhe
a gentileza de devolver a esta Escrivania, no prazo de vinte e quatro (24) horas, o processo
abaixo relacionado, o qual consta com carga a Vossa Senhoria desde a data mencionada, com
excesso de prazo, e não devolvido como necessário, qual seja:

Data da
Carga

ng/os/19

Autos/
Protocolo

29/12
201201206108

Apenso Natureza

Carta

Precatória

Requerente

CIA

Requerido

Outrossim, se o mencionado processo não for devolvido no devido
prazo, a Escrivania informará ao MM. Juiz de Direito desta Comarca, para que tome as
providências de mister.

consideração.
À oportunidade, apresento-lhe protestos de estima e elevada

Atenciosamente,

Ilustríssimo Senhor
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Autenticação: 27d8f44dead95aó59cfaf7b9a76616df Solicitante: 3001 Data: 2012-
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ESTADO DE GOIÁS
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE VIANOPOLIS

2 . C I VEL E AN

EDMUR ANAPOLINO CORRÊA BORGES,
ESCRIV2SQÍ21) DO(A) 2. CÍVEL E
ANEXOS DA COMARCA DE
VIANOPOLIS, ESTADO DE GOIÁS,
NA FORMA DE LEI, ETC.

CERT I DÃO

CERTIFICA a requerimento verbal de parte interessa-
da que, revendo nesta serventia o seu banco de dados informatiza-
do, os livros, fichas, papeis e demais assentamentos, verificou
a existência do(s) seguinte(s) processo(s) e/ou registro(s) de
aç3o( çSes) :

Identificação
Requerente
Naturalidade
Profissão
Estado Civil
DATA NASC.
Sexo
Identidade
CPF
Domicilio

LF DE CASTRO E CIA LTDA

000.000.000-00

Processo
Protocolo:
Juizo
Natureza
Valor da Aç3to
REQUERENTE
Adv. REQTE

120610-68.2012.8-09.0157 (2O12012O610B) Autos:
; CARTÓRIO DE REG. PÉS, JUR.TIT.DOC. PROT.TAB
s CARTA PRECATÓRIA

100, OO
LF DE CASTRO E CIA LTDA
MURILO MACEDO LOBO
WANESSA NEVES LESSA

29

Certifica mais que, AOS 19/04/2012, A CARTA PRECATÓ-
RIA FOI RECEBIDA E AUTUADA. AOS 03/05/2012, A PARTE AUTORA FOI IN-
TIMADA PARA PROVIDENCIAR O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS DE LOCOMOÇ2EO
DO OFICIAL DE JUSTIÇA (FLS.22). AOS 09/05/2012, FOI FEITO CARGA
DOS AUTOS PARA A PARTE AUTORA. AOS 16/08/2012, FOI ENVIADO OFÍCIO
AO ADVOGADO DA REQUERENTE PARA DEVOLUÇÃO DOS AUTOS. AOS 22/08/2012
OS AUTOS FORAM ENTREGUES NESTA ESCRIVANIA. AS FLS, 30, CERTIDSO
INFORMANDO QUE A PARTE AUTORA N2£0 PROVIDENCIOU O RECOLHIMENTO DAS
CUSTA DE LOCOMOÇÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA.

Nada mais. é o que foi pedido para certificar , de que
se reporta e da fé,

CONTINUA
tscnvanta 2° Cível e Afwxoe
Rosana Maria de Souza

Escrivã Substituta



ESTADO DE GOIÁS
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE VIANOPOLIS
FL

. CONTINUAÇÃO DA CERTID80 NARRATIVA DE:
LF DE CASTRO E CIA LTDA

Dada e passada nesta Cidade e Comarca do
de Goiás, aos dezessete de setembro de dois mil e doze
í 17 / 9 / 2012 ).

f"1' i

Estado

EDMUR ANAPOLINd CORRÊA BORGES
ESCRW21Q(S> DOCA) 2.CÍVEL E ANEXOS

ROSANA Ml DE SOUZA
CONFERENTE

Certidão R* 22,26
Taxa Judiciária.. R* 9,35
Total R» 31,61
DATA DA RECEITA-. 17/09/2012
Numero da Guia : 10048454.9

n ,
ROSANA MAR I A1
EMITENTE

£1
DE SOUZA

Escnvania 2° Ctvel e Anexos

Rosana Maria de Souza
Escrivã Substituta
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Rosana Maria de Souza
EscrivrResponòente



f H hi J n O l ESTADO DE GOIÁS

rlU ii íctira PODER JUD1CIÁR!Oucí JUolIya; Comarca de Vianópolis
doestado de goiás?

CARTA PRECATÓRIA
PROCESSO: 201201206108
Juízo Deprecante: 9a Vara Cível da Comarca de Goiânia/GO
Objeto: Registro de Anotação

-DESPACHO-

Ante a inércia da parte interessada em recolher as custas

de locomoção para cumprimento da deprecata, devolva-se a missiva ao

Juízo de Origem.

Cumpra-se.

Vianópolis, 18 de março de 2013.

Marli dejFâtirííd Na
Juíza cie Direito

TERMO DE RECEBIMENTO

An^O /___Q3 l]$L , rocehl neste

Cartório

Rosana Maria de Souza
Escrivã Respondente



REMESSA

Aos 4o / Q f < 72013 faço remessa destes autos
à Distribuidora para baixa.

Rosana Maria de Souza
- Escrivã Respondente -

BAIXA

Dada baixa em _JL/J>jL/20 1 3 .

Mônica Angele Machado
- Distribuidora em Substituição

RECEBIMENTO

Aos < 4 / QL(/2Q\3 recebi os presentes autos.

Rosana Maria de Souza
- Escrivã Respondente -

REMESSA

Aos J^ /o*y 72013 faço remessa destes autos
ao Juízo Deprecante. _

Rosana Maria de Souza
- Escrivã Respondente





BANCO DO BRASIL
EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA 9a VARA CÍVEL DA

COMARCA DE GOIÂNIA, ESTADO DE GOIÁS,

Natureza da feito

Protocolo

Recuperanda

Credor

: Recuperação Judicial

: 1284835-66.2008.8.09.0051 (200801848355)

F de Castro e Cia Ltda

: Banco do Brasil S/A

2B08G1848355

BANCO DO BRASIL S/A, no feito acima acima destacado,

dos autos da Recuperação Judicial de L F DE CASTRO E CIA LTDA, vem à

presença de V. Exa. para expor e ao final, requerer:

1. Proferidas r. decisões que, dentre outros dispositivos permite

à Recuperanda à realização de nova Assembleia de Credores para, com isso,

apresentar alteração de plano de recuperação judicial, desde o dia 03 de maio o

peticionário bem buscando os autos na Escrivania, porém, tem sido impedido de

acessá-los.

2. Em que pese a publicação da decisão, conforme extratos

anexos (does. 01/02), desde o dia 29.04.2013 os autos encontram-se com o

andamento: "encaminhando à Escrivania", portanto, sem acesso ao credor.

bem como ofícioa homologatória do Plano de Recuperação Judicial e publicada

2. Em casos da espécie a Jurisprudência do STJ é assente que:

"Devolve-se o prazo se tiver ocorrido obstáculo a que o'

advogado tivesse acesso aos autos (STJ-3a T., Resp

Avenida Goiás, 980, Edifício Banco do Brasil, 7° andar, Centro, Goiânia (GO) -CEP 74010-010

Mod. O 03 007-4 - SISBB 99176
Agoslo/2012-GrafiRio



BANCO DO BRASIL
46.429-3 SP, rei. Min. Eduardo Ribeiro, j. 26.4.94, deram

provimento, v.u., DJU 23.5.94, p. 12.608; Lex-JTA 159/284).

3. Diante do exposto, requer a V. Exa. que:

a) digne-se de determinar a interrupção do prazo ao peticionário

para ofertar eventual Recurso em face do decisum que permite à Recuperanda a

realização de nova Assembleia para apresentação de "plano complementar de

recuperação";

b) determine a consequente devolução do prazo ao credor e, a

partir da devolução dos autos ao Cartório, determine a publicação da decisão

que atendeu o pedido de devolução do prazo.

Termos em que

Pede Deferimento.

Goiânia (GO\ 0£ de maio de 2013.

Sérgio

OAB/

Avenida Goiás, 980, Edifício Banco do Brasil, 7° andar, Centro, Goiânia (GO) -CEP 74010-010

Mod. 0.03.«57-4 - SISBB 99176
Agosto/2012 - Grafí Rio





Consulta Processual http://www.tjgo.jus. br/index,php/consulta-processual

Número do Processo:

Protocolo:

Natureza:

Autuação:

Distribuição:

Primeiro Autor

Primeiro Reqdo

Fase:

Descrição da Fase:

Comarca/Escrivania:

Localização:

Juiz:

Audiência:

S^ntenra*

200801848355 184835-66.2008.8.09.0051

28/O4/2008 - PROCESSO APENSADO

RECUPERAÇÃO JUDICIAL

761/2008 - 05/05/2008

NORMAL - 28/04/2008 - 17:28

L F DE CASTRO E CIA LTDA

29/04/2013 - 11:08
ENCAMINHANDO A ESC RI VÂNIA

GOIÂNIA - 9A VARA CÍVEL

24-O

Dr(a). ABÍLIO WOLNEY AIRES NETO

Promotor: Dr(a). VAGNER JERSON GARCIA

Partesjlnterlpcutorias Mandados]Histórico Sentenças IntÍmações|L

Obs.: Válido apenas como consulta Este substitui o extrato do Telejudiciário
Segunda, 6 de Maio de 2013 - 9:20

de l 06/05/2013 09:20



R. 1132, n. 104, Setor Marista - Goiânia-GO - Brasil
Fbne/Fax:+55 (62) 3501-2900 - CEP - 74180-110
wwwMJmrillolobo. adv.br MURILLO LOBO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 9a VARA CÍVEL

DA COMARCA DE GOIÂNIA - GO.

Processo n° 200801848355 (184835-66.2008)

2Q08B1848355

F DE CASTRO & CIA LTDA, em recuperação

judicial, já qualificada nos autos da ação em comento, via dos

advogados e procuradores infra-assinados, vem à douta presença de

Vossa Excelência, com a vénia e o acatamento devidos, para expor e

requerer o que segue:

Infere-se dos autos que, em razão da decisão do

Tribunal de Justiça concedendo efeito suspensivo ao agravo de

instrumento interposto pelo Banco do Brasil S/A em face da decisão que

determinou a baixa das hipotecas, Vossa Excelência determinou, em

18.04.2013, a expedição de ofício aos respectivos cartórios de registros

de imóveis de Vianópolis/GO e Orizona/GO, dando-lhes conhecimento

do decisum proferido pela Instância Superior.

Ocorre que, como a irresignação manifesta no

agravo de instrumento n° 2012943936342, interposto pelo Banco do

Brasil S/A, se refere apenas à liberação dos imóveis de propriedade dos

sócios, dados em garantia no negócio, sem fazer qualquer referência ao

imóvel da empresa recuperanda (parque fabril); e ainda, considerando

n f:at-n Ho ni 10 n rlóhihn ni IP A pmnrPQa HpMnha fni infpnr;ilmpnhp

•s.
<=>
co



R 1132, n.104, Setor Marista - Goiânia-GO - Brasil
Fone/Fax:+55 (62) 3501 -2900 - CEP -74180-110 •$ _ _. T

w.w.̂ lobo.adv.br ? MURILLO LOBO

liquidada, estando, portanto, liberada da dívida, não há que se falar em

manutenção da restrição em relação ao bem dado por esta em garantia

da dívida, mesmo porque a liberação do mesmo não foi questionada do

recurso.

Desta feita, tem-se que as anotações referentes

às hipotecas não podem ser registradas nas matrículas de todos os

imóveis relacionados às fls. 6.096, isto porque, no imóvel matriculado

sob o n° 4.267, livro 2 do registro geral, ficha l, perante Cartório de

Registro de Imóveis de Vianópolis - GO (Doe. anexo), é de propriedade

da autora e não dos sócios e, a dívida já foi quitada por aquela.

Ademais, como o próprio parque fabril da

empresa recuperanda se situa no referido imóvel (matricula 4267), não

é preciso muito esforço para se verificar que tal registro acaba por inibir

a aquisição da empresa por qualquer investidor.

Logo, como a nova dívida expressa no plano de

recuperação judicial já foi quitada pela empresa recuperanda, não há

mais razões para se manter o ónus em relação ao imóvel de

propriedade da mesma, dado em garantia do débito, especialmente

quando se verifica que: i) o aludido bem é o parque fabril da autora; H)

o Banco do Brasil S/A questiona no agravo de instrumento interposto

apenas a questão pertinente à liberação de bens dos sócios, dados em

garantia da dívida; iii) o restabelecimento de quaisquer ónus no imóvel

onde se situa o parque fabril da empresa afugentará os investidores

interessados na compra da mesma.

Ante o exposto, requer que a expedição dos

ofícios referidos na decisão de 18.03.2013, não englobe o imóvel onde

se situa o parque fabril da recuperanda, qual seja: "quinhão de terras

na Fazenda Santa Rita dos Tavares, no município de Vianópolis - GO,

com área de 17.24.14 há, matriculado sob o n° 4.267, livro 2 do



R.1132, n.104, SetorMansta - Goiânia-GO - Brasil
Fone/Fax:+55 {62) 3501-2900 - CEP - 74180-110
www.murfllolobo.adv.br MURILLO LOBO

registro geral, ficha lf perante o Cartório de Registro de Imóveis de

Vianópolis - GO".

Termos em que,

Pede Deferimento.

Goiânia, 08 de maio 2013.

Murillo Macedo Lobo

OAB/GO - 14.615

Wanessa N. Lessa Romanhol

OAB/GO - 21.660

Elisa Oliveira de Carvalho

OAB/GO - 33.856



ESTADO DE GOIÁS W COMARCA DE VIANÓPOLIS

Cartório do Registro de Imóveis

4 . 2 6 7

Matricula

Livro2-RegistroGeral-FichaN.o
VianÓDOlis..í"? ?

IMOVÊL: Uma gleba de terras situada na fazenda Santa Rita dos Tavares,
neste munici.pio, com a área de dezessete hectares, vinte e quatro ares
e quatorze centiares (17.24.14 ha) de campo, cora as seguintes divisas;
"Começam no narco cravado no eixo central da rodovia GO-330, na ponte'
sobre o ribeirão Santa Rita e na confrontação de 2ulmiro Bortolini; ' ' •'
daí r segue pslo eixo central da rodovia, no sentido Vianopolis-Orizona
confrontando com Zulrairo Bortolini, ate outro marco; dalr segue na me .s
aia confrontação, nos rumos e distâncias seguintes: 23900' SW-272,14 me-
tros, 66942' SE-100,00 metros e 23900' SW-242,00 metros, até o marco cr.-
yado na confrontação de António Estevão da Crus; dal, segue confrontar!
cio com este, nos rumos e distâncias seguintes: 77900'NW-195,00 metros^
e 019001NW-170,00 metros, até o marco cravado â margem esquerda do ri-
beirão Santa Rita; dal, segue confrontando com José Corrêa, ribeirão ?
cima, ate o marco onde comec_aramV Incra: código do imóvel: 935182 005T
62 7; área total: 69,5; fr£çac^~m9.nima de parcelamento: 3,0. Proprietá-
rio: Zulmiro Bortolini, brasileido, agricultor, casado com Idalina Bo£
Lolini, residente e domiciliado/neste município. Registro anterior nu-
mero R. 1-1.616, às f }&*) tlJ7 d^CLivro 2-E de Registro Geral, deste Car-
tório. O Oficial-^"

Av. 1-4.267. Procedc-se a e'sta~ã"Vrerbação para cor
to da presente matricula esta gravado de servidc
Telecomunicações de Goiãs S/A-Telegoiás, para pê
cambos de f ibra óptica do serviço publico de
lis, 18 de dezembro de 2.001, O

e o imóvel obje
o perpetua em favor do.

de uma rede de'
'ou f c. Vianõpo

"~~" /'j-r ' ">*""

Av.2-4 .267. Procede-se a esta avertíação para constar que o imóvel su-1

jJrã^^põssui reserva legal averbada, pom a/area de 3 . 4 4 . 8 2 hectares, co:-,
Eorme matrícula anterior deste ^^rjtpri^C-JiQu fé. Vianópolis, 18 de de-
zembro de 2.001. O Qficial_/T~

-s^>- -
t< .3-4 .267_. Por escritura publica de^compra e venda lavrada aos 03 do1 1

corrente, pelo 29 Tabelião desta Comarca, Edmur Anapolino Corrêa Bor-'
gês, as f Is. 109 a 111 do livro IV? 4 2 r Zulmiro Bortolini, agricultor e
sua mulher, Idalina Bortolini, do lar, brasileiros, casados, residen-'
tes e domiciliados neste município, inscritos no CPF/MF sob nÇ* 0 4 9 . 7 3 5
100-48, venderam o
PIO DE VIANÕPOLIS-GO,

inscrito no CNP J/M > sob
0 0 0 , 0 0 {guar en ta^ni
001. O

da presente matricula para o MUNICÍ-1

om seae ã rua Moisés Santana n9 115, nesta cicta
.9 01.299.692/0001-83, pelo preço de R? 4C
Dou £ê. Vianópolis, 18 de dezembro de 2. !

___ _ , _
.u. 4-4. 267. Por escritu^tapuBTica de compra e venda lavrada aos 08 .07 . '
27ÕÕ2, pelo 79 Tabelião da Comarca de Goiânia-Gb, Flamlnio Franco de; -
Castro, as £ls. 163 a 165 do livro n9 1057, o Município de Vianópolis-
Go, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF"7

sob n9 01.299.692/0001-83, vendeu o imóvel objeto da presente matrícu-
la para a COMPANHIA-DE^DISTRITOS INDUSTRIAIS DE GOlAs - GOIASINDUSTR1-
AL, pessoa jurídica de Clireito privador sociedade de economia mista, s ;

inscrita no CNPJ/MF sob/n9 01.285.170/0001-22, pelo preço de R$ 40.000
00 (quarenta J í f l L reai^L^Dou fé. Vianópolis, 04 de setembro de 2 . 0 0 2 . '
O "

R. 5-4. 267. Por escritura pública de compra e venda, com clausula reso-
TuTiva expressa, lavrada aos 23 .08 .02 , pelo 79 Tabelião da Comarca de'
GoLânia-Go, Flamlnio Franco de Castro, às fls. 01 a 05 do livro 1067, E

Continua no verso



IJ-tUV/ Í-/L, LfC

Cartório do Registro de Imóveis
Continuação da Matricula n9 4.267
a Companhia de Distritos Industriais de Goiás - Goiasindustrial, pés-'
soa jurídica de direito privado, sociedade de economia mista, inscrita
no CNPJ/MF sob n9 01.285.170/0001-22, vendeu o imóvel objeto da presen
lie matricula para a empresa LF DE CASTRO ê CIA^LTDA. , com sede à avenT
c.ia Gabriel Henrique Araújo n9 150, fazenda Santi Rita
jjj.tcil deste Estado, inscrita no CNPJ/MF
lo preço de R$ 40.000,00 (quarenta
de setembro de 2.002. O Oficial_/

em Goiânia, Ca-
n°/03.260.504/00O l-39, pe-

fê. Vianòpolis, 04 '

Av - 6 -4 .267 . Procede-se a esta averbação >nos termos da escritura públi-
'oa de anuência lavrada aos 23.04.03, pelo 79 Tabelião cia Comarca de 1 1 1

Goiânia-Go, Flamínio Franco de Castro, as fls. 179/180 do livro 1107,'
ipanhia de Distritos Industriais de Goiás - Goiás

concordância com a constituição de hipoteca so-
presente matrícula, exclusivamente em favor do'

Dou fé. Vianòpolis, 06 de janeiro de 2 .004 . O O-

constar qu
i.iu.Tustr:L'al, man

_ Castro & Cia Ltda., sociedade por quotas de responsa-
bilidade limitada, com sede à avenida Gabriel Henrique Araújo n9 150,'
.fazenda Santa Rita, em Goiânia, Capital deste Estado, inscrita no CNPJ
MF sob n9 03.260.504/0001-39, constituiu em favor do Banco do Brasil11

:;.A,, sociedade de economia mista, com sede em Brasília, Capital Fede-
ral, inscrito no CNPJ/MF sob n9 00.000.000/0001-91, por sua ayência Em
presarial Goiis, em Goiânia, Capital deste Estado, CNPJ n9 00 .000 .000 /
!'->035-09 r hipoteca cedular de primeiro (19) grau e sem concorrência de'
Lerceiros*do imóvel objeto da presente matrícula, conforme cédula de* '
créíii to industrial n9 20/05115-8, emitida em Goiânia-Go, aos 07 do co£
i.-ente, com crédito no valor de R$ 3 .700 .000 ,00 (três milhões e setecen
tys mil reais), sujeito a juros ã taxa nominal de l l r 387% (onze intei-
ros e trezentos e oitenta e sete milésimos) pontos percentuais ao ano,
correspondendo a 12 ,000% efetivos ao ano, pagável na praça de Goiânia-
Go, em setenta e oito (78ir-pa^-stações mensais e sucessivas, com venci-
mento final em 01 de dezembro cfè 2.011, cédula esta registrada sob n9'
4.9.1.7, no livro 3 de Registro Auxiliar, da qual ficara a via não nego-

Flf-Mi f ca \r-í :a n/"\\f ntt ria -íiar-id-ív-j-. j^la 'j. ave l arquivada
! .004. o

fé . Vianòpolis, 08 de janeiro de1

A v . 8 - 4 . 2 6 7 . Procede-se ã -éstã~ãverbaçao nos termos da escritura públi-
r;;H~<Tê"r es cfi s ao de outras de compra e venda, lavrada aos 2 8 . 0 7 . 0 4 , no1 '
79 Tabelionato de Notas da Comarca de Goiânia-Gor as fls. 14 a 17 do ' 1

Livro 1177, firmada entre a Companhia de Distritos Industriais de Gol-
as-Goiasindustrial, LF de Castro & Cia Ltda e o Município de Vianopo-1

i Is, pci r a constar que foram rescindidas as escrituras pute-1-iUc.as de com-
7 r a e venda lavradas aos 08 .07 .02 e 2 3 . 0 8 . 0 2 , no 79 TabeJlionatoXde No-
Uis da Comarca de Goiânia-Go, às fls. 163 a 165 do livrei 1057 e/01 a 1 1

01-i do livro 1067, ficando cancelados os registros n9s R. 4-4.2^-7" e R.5-
••;. 257, voltando o imóvel ao domínio do Município de/v^b^rlõpo^a^^ Dou fé

25 de fevereiro de 2.005. O Oficial.^

. y - 4 . 2 6 7 . Por escritura publica lavrada aos 28.ÒT.04, jio 79 Tabeliona
] i;u~dêTõTas da Comarca de Goiânia-Go, as fls. 14 a 17 do livro 1177, o



COMARCA DE VIANÓPQLIS

i 4 . 2 G 7

Matrícula

Livro 2 - Registro Geral - Ficha N° 2
Vianópolis. .25. ,de_ fevereiro Ae_2.005.

CONTINUAÇÃO DA FICHA N? 1. \l o direito hipotecário em favor

forme o R.7-4.267r que continua y€lT) /vJLgor/.
vereiro de 2.005. O Oficialj

Banco do Brasil S.A., con-
311 fé. Vianopolis, 25 de f.

Certifico qae a presente- em forma reprografiça, nos termos do
artigo 19 cia Lei 6.015/73, ê verdade e dou fé.~

Vianópolis, 12 de abril de 2.011.

^
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Protocolo n.fi 200902499003
Natureza: Habilitação de Crédito Retardatário

SENTENÇA

CELG DISTRIBUIÇÃO S/A - CELG D, via Procurador
judicial habilitado, apresentou habilitação de crédito extraconcursal em face de
LF DE CASTRO E CIA LTDA (em recuperação judicial), objetivando a
inclusão no quadro geral de credores do crédito derivado do consumo mensal de
energia eíétrica no período de 28/07/2008 a 26/05/2009, no valor de R$
324.133,35 (trezentos e vinte e quatro mil, cento e trinta e três reais e trinta e
cinco centavos).

Observa-se peias informações de fl. 62, bem como dos autos
dos autos da recuperação (protocolo n° 200801848355 - em apenso) que o
crédito em referência já consta do quatro gera! cie credores, restando sem objeto
o pedido formulado na inicial.

Prescreve o artigo 267, iric. VI do Código de Processo Civil:

Art. 267 - Extingue-se o processo(...)
VI - quando não concorrer qualquer das condições da ação,
como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e o
interesse processual

Do exposto, analisando detidamente os autos, concluo pela
extinção dos mesmos, tendo em vista a perda do objeto.

Após o trânsito em julgado,, desapensem-se e proceda-se a
competente baixa^, em seguida, arquivem^Mpom as cautelas de estilo.

?. R. Intimem-se.^, \, l*) de novembro de 2012^

•w \„ \ Wolney Aires

uiz de Direito
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Certifico que o extraio destes autos exarado na data
explicitacíâ, foi publicado no Diário da Justiça

iiou fé. /
//

fíOIANIA , 14 de »aio/0é



Certifico que foi trasladada, copia da sentença proferida nos autos de

n^: t*4*i0í O^ , sob o protocolo ̂ ^K^^^^ogâ^j para estes autos.

Goiânia//^ V&O$ de 2013
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MARINS • BERTOLDI 6937
A D V O G A D O S A S S O C I A D O S

o

Se

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DR. JUIZ DE DIREITO DA 9a VARA CÍVEL DA

COMARCA DE GOIÂNIA - GO

Autos n° 184835-66.2008.8.09.0051

JOSÉ NUCETE HIJOS S. C. A., pessoa jurídica de direito privado!

devidamente inscrita no C.U.I.T. sob o n° 30-50404234-7, com endereço localizadjj

na R. La Purisma, 1345, Villanueva, Mendoza, Argentina, credor da recuperanda i---j
DE CASTRO E CIA LTDA., vem, por seus representantes legais infra-assinados£

CO
CO

respeitosamente perante Vossa Excelência, requerer a juntada do instrumento dê

mandato, bem como os atos societários, a fim de receber as futuras intimações

realizadas através do Diário da Justiça Eletronico.

Termos em que, pede deferimento.

Curitiba, 08 de maio de 2013.

Marcelo M. Bertoldi Renata Bagnoli
OAB/PR 21.200 OAB/PR 34.928

HUA MAUA, 124-H _CENTHU Cívirc • 80030-200 CURITIBA FH BKASIL • KuNt^jS 41 3021-2100 • FAX: 55 41
~ " W W W . M A R I N S B E K T O L D I . n O M . B H



M A R I N S • BERTOLDI
A D V O G A D O S A S S O C I A D O S

PROCURAÇÃO

OUTORGANTES: JOSÉ NUCETE HIJOS S.C.A.. pessoa jurídica de direito
privado devidamente inscrita no C.U.I.T. sob o n.° 30-50404234-7, com
endereço localizado na R. La Purisma, 1345, Villanueva, Mendoza, Argentina,
neste ato representada por seu representante legal.

OUTORGADOS: James J. Marins de Souza, brasileiro, casado, advogado
inscrito na OAB/PR sob n.° 17.085, Marcelo Marco Bertoldi brasileiro,
casado, advogado inscrito na OAB/PR sob o n.° 21.200, Vá nessa Tavares
Lois. brasileira, casada, inscrita na OAB/PR sob o n.° 26.245, e Renata
Barrozo Baalioli. brasileira, solteira, inscrita na OAB/PR sob o n.° 34.928,
todos com escritório profissional na Rua Mauá, n.° 1248, Centro Cívico, Curitiba -
Paraná, integrantes da MARINS BERTOLDI Advogados Associados, sociedade de
advogados regularmente inscrita na OAB/PR sob n° 4014.

PODERES; Concernentes às cláusulas ad judicia et extra para representar o(s)
outorgante(s) perante quaisquer órgãos públicos, empresas, instituições públicas,
privadas, ou de economia mista, bem como para o foro em geral, perante
qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, podendo propor contra quem de direito
quaisquer ações e defendê-lo(s) nas contrárias, usando os recursos legais e
acompanhando-as até final decisão, podendo, ainda, desistir, transigir, renunciar,
firmar acordos e compromissos, receber e dar quitação, agindo em conjunto ou
separadamente, independentemente de ordem de nomeação, e bem assim,
substabelecer os poderes ora outorgados, com ou sem reserva de poderes,em
especial para representar a outorgante nos autos de ação n° 184835-
66.2008.8.09.0051, em trâmite perante a 9a Vara Cível da Comarca de Goiânia-
GO.

Curitiba, 2&de april de 2013.

RUA MAUÁ. IZ48 CENTRO Cívico * 80030-200 CURITIBA PR BRASIL * FONE; 5541 3021-2100 • FAX; 554? 3 0 Z I - Z I O B
W W W . M A R I N S B K K T O I. D I . C O M . B R
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R E G I S T R O DE C O N T R A T O S PÚBLICOS

CIVItES YCOMERCIALES

N'. 11

M O R O N

J O R G E M. BONINO
ÇSCRO '.NO

SAN MARTIN 273 - MQRON

T. e, ee-s». «asa



«r. Comandita por 4e- I* cr i t ur a Rámai-o

toa <joc*.-Bn Ia Ciudad da

Mcuóa,Pa«tida dal mlamo noabrajProvincia da Buanos Air «as, a

•va in ta Ua Júlio da mil novtclanto^ st3^ntii«i3,ant« mi, E»

AuLoriaaat», corapar«a»n los sefloras Magoai KP^S ;̂ f .̂

n prlm«raa núpcias CÔA |ngsla*

.námero trás

.. tos

*acp*dlda por Ia Policia ;F«d»ral~

*«santioaa:tro mil ochoo|»n-

Id*c,tidad azpadida par Ia Policia ^tQarai náa^ro trta mil l o

nua r.ov*cl*atoa dlacisitt* mil t r-scl«atp« «alitdOttic}lla 1 0

«n âÍ2ogasta|Pro7lacla da La Rioja,y Padro Qoyana mil cient

£«rtaía*nt0 cliico»a* Ia Capital Ftdwral ,re»pec-

ia trânsito acjal|hábll»3, mayorrt d» adad,da mi

coaocimíauto.d». todo J.o qua dçy f*,a»l OQBO ,^a qa« jconcurre

A otorgar este acto por darteho proplo,haciendolo adernas «1

anu«l Nucita Al-araoa an r«pr*s*Rtacioa da dou Jo*e -

ó RUCXT^ SâNTlJiGOfís»paflol»Cídltula da Z4«ntid«4 axpadl

?j4« por Ia Policia Fadara! nrtnwo trás mUlonea auinientos *

•* aaienticuatro "mil ocíioçlentoa aatantagcaiado «n segundas ---

mupalas con dofia «anuala llguãcil Cobo,y aaparadc de hacho-

*in voluiitad da volv«raa a uoirídasda ai ano jnil novecien— .

itoa ciucuaata,y da dou Joaa NUGBTB 6 KUCKTB AI»ARCON f«spa5tL



casado en pr i rnerss núpcias con dofm Li lia ^ a r n a r , / a r , Cédula

"3a Uentldad exp«fVlda ror Ia Foliais F«daral aí$n**r:j ' :"t^ -na

13,cw*R quinientos s^s^stiousta-Q rr,ll ochoci*; tos s-^.on', • T.i. • í

dcfflltfllladC'» ^£1 Almup«sta,ProviricÍ8 de Lê Rloja,y *:i -v' rol

cío O* loa PtHl«*«u Oaneralaá viu» éstoa 1« conTlrl^ron ror a

t* ai fa aab«r a)Pod*r conferido por 4cn

^9antiago,9l prlmero d« Jallo dt tnil novaciantcs

trO|7 ai folio mil dento tr «inticuatro^ia áste rropíc

tro y b)Podtr coi^farldo sj&r.JlO»"«í^9.í Nacsát-* í K. -ceLs A

«l TAint luno (?«% Jiiftio dltlíTo ty ai folio s«taclentos c^

y uno td« és^t propio 8»gistro fcuyos aandatoa lê s

facultmd aoflci*ntt para : celebrar este 2ontrat0|como

-ta de Idi tastiiaonios p«rtia*Btes qa« ten^o a Ia vista»/ a-

-aagariBdo adagas ai saíior Ifuceí-e Aldiccn ha Tiaras on ai pia.

:-iO «jarcicio d« los mand«t&i aludidos,cllaan sQue vl«n«a por-

" »»t* acto a celebrar tia contra to por «l ourjl SQ transforma*-

Ia Sociedad ac««rcial»Ccl*)ck Ita "Jo»I Kucet* é Hijoa n ,oof t -

•écwicillo «n Airooga s ta, Província d« Ie Rioja,constituída —

IfistruiMíit© d« r&cha valnticoatro de fabraro .1» nil no-

soa«n' a tln»cripto en «l Registro Publico da Comer

aio de Ia Província 4» tá Blo4a fen los fólios tr^sciantos-

*f^inta y ocfco a trâaclatitof
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ai R*! ivitr : Pânico de Ia Cluclad de >íercecles»c3e esta í r o v i n -

ciajb.- i j ai n&n^rc . rnc-á n: 11 juinl^ntps novantisi-.- te, folio —

viie .^v i iezjliforo once i e Contratos de Ç^p.s t i tucloaicon f « - -

c>u . inciseis ,íf Agosto li* rcil^ n.oveciantca a«sdntitres ,y e u -

y os :.nicus integrantes sgn l os senores José "uca t e 3a n tio g c-

Jo j ' Sucsta Alarcon y Manuel Nuca ta Alarcon,en Sccladad «n —

-G^oandltapor Accionea tla que as r»glrá por Ias piguien' *s -

gl 3us^fls;I)FlQH3aJ$fDCíqgiLlO y BUBAClCN^-ARTICUtO

constituída una Soclsdaçi «n Comandite poi Acc j íonss,ba-

jo U u«noBln«clon d« !IJOSE. BOJCBTB l HIJOS, SOCISDAD EN CO—

PUR ACCIOH18"lqu« tendrá su domicilie cr: Ãimogasta-

itiato dl 4£iaco,Pru(viryíia d* Jua. Bi^Jw , j 3apO5Íl:p3 y-

«psuicion *n Gaatal&rt Partido de Morou, /Yovincia da Buenoi

-1Ariras>3ia parjui^lo de cacbiarlos y/o «stablecer sucursales

agancias y oficinas «n cualquiar f mito d« Ia HepubJ-ica o —

dei «ctranJaro,sâÊUii Io díspongan loa aoclos solidário». -Fi.

^aae Ia duracicn dt ísta Socl*4ad por el termino de clnouau.

ta euioa ta partir ^»1 dia primaro de Msrzo de mil novecientoa.

sesentlseis^pudlendo aer prorrogada o dlsuelta por Asamblea-

de sócios antes dei mencionado tlrmlno, fi jado para su dura —

Socl^dad tendra como cfc

j e t o« I en especial Ia pvoducclíSn,9lafeoracion y vê:. ta d^ acej

tu..a3i,su3 Lubprcduc tos y der i /adcs , C»>IBO tsl tamblen de ai: —
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no

f IJa en Ia aoaia da ÍHSIÍJT1 MIUX'NS3 fiS PESOS l-iCSBni SJICIGNJU
í

OT Cimsc LSGái^ dividido aã Ia alguieata foraa*a)Biaz mil l o-

Q«3 de p«fo& monada naoiúaal qua carr«ap0K3aft A! capital so-

lidário, qu* qaaáa totaluanta «aaorlpto í latagrado por los-

sócio»* a olidarlcw aiircu"at^o mllloa»a ochocí»atos

•mil paaos manada; rutclotifll por ai ashor Jba^ Vuoai

^«atro miiloaàa bchoclaMtaaaovanta1 ali paa«é-»ona4a-iiaQÍonal-

-ror «l aaftcr MiMaal Hao«t« Alarcoajy doaciaRfcoa t^fatta^tall—

-paaos Aona4a «a G l ora l por ai ««fior Joaí Nâoata Sanftlago y b)

_7«iÀt« mlllona* dapasoa avâaad* aã o i onal qua corraafcr.i.i :JL -. .

-pitai çoaiaftdltftf Io fot»ado a*r vá in ta a ti aoolcmaa ordliiariaa.

-«l portador da u* ai l p*aa* .cada ufla>di<ridida «at* capital «a

ju«tro aariaa ela cinco aUllctua da paio* oada ^u*a,8U»cribian-

H*s« antes da ali ora Ia totalitiad da Ia primara aaria 6 saa*-

Ia 3 una da aijaoò mill ornai da JMWO* i Intaer4fi*ioaa taftblaA a n

tam d« ahora^al diaa por ai*nto dwl capital aiiacripto,o aaa-

^la suma â» quioia-ntaa ail p*so» moaada na,<?Jlaftal|rapra3jp.BrtaA-

la «ti Capital ,(jo»aa44tarlo an 4ste »cto,al aarlar J»aa* Claia*a"

capltalaa aat^n conatituidoa de aauaxdo *1 lulaaca.

ti ai priaaro da oarao da ali aovacla^t^a MO «ata y~

-sals,qae aã adjunta ai prasaate contrato»/ sã côas i dar a par-
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t« intftvrsir.t.» 1«-41 ,nftbt3ama" ta eartlficado por Contador Pá-

•• -, i V l -í C>1 T J ! í * ' * - ! ( , • . ' . t - -bl Iço Í%Í-É :iLu\«a I. -&i p.a J-dc .'£ c j, ^ l vE-i - *.oiíiu i . a i v i i i i C - ^ á ^ í a s -j j- -•

f irtr.tc 4 Inlísratlo «n Ia o t or t imitia J qu« lo-, J C C Í O E 5v.:icia--

r i^a Io

a-irán ai la-

var á r Ia flrn.a d« Us ^« Ic^s.*cio3

jp*qaisitu3 3el artículo tr scl«íttos velntlocno !

.-Cúmrcic-.-la aocltdB.í aolo r*jonoce nopropietarlo per ^ada

«ccion. -O i ada titulo ^oclrá rei/ruããutar ^^a ^ ^* accione a. -A

TlJJfrQ ^ErrO^El japltal social pcí rá sur elevado por r*at ' lu

cioa d* Ia A 3a m bala «n Is. furms aatableclda an ai articulo*

ddclso t«rcero dd 4stos flstyta cs.-Dlohp r

vada a acarltui'a pôblica )i «n Ia

cloo se .ibonará •! impoastc, fiscal ccrraai ondianta.-Ssa MI—

crltara d*b*rá laacrlbtra^ «a «l Haglatro PôKLica d* Com«r*-

»to.I*a 3oci«dad podrá acaptar^pr^via conformidad d» loa só —

cio» st.lldarlc*,*!* pas? t" iJ« nco.Ion* â,bl«a«s á v«lor»8 fl

dran pref-*

•B

í-uro suacrlblr cualqui«r auaianto de caoital.

.i3 •" j f lpuct lvas teaeuclaa.«I»03 sócias solida.

3«ntro

loriiataa taneào r^ r , .'e ?,a» accio-



M aiwcrlptafl. par La» t*n«dor«. d*

iracido por los aoclo* aoliâarieaa tarc«roa

»«r

- da-

ticulo ant«ri<ir

7/0 «sptclal»*

•tod d« Io^aoai

~f**id«* por »1 articulo

e

jl« .Ia*

«doifl* tali<Utioa jr «n

y âl(&l*atati»odjp«a ««r

da l» adalAl)itracloiifa aaj alaccldo» :«j| Ia

indicada aã los do* «rtlaoloa aatarlor

olstar loa a»e Botada Ia So^ladad aã 4 b* cauta aatplltud da fa-

•oiatadaa|C9Bf&rM» a Ia» ftt*%i<a« ,podr< r«all&ar toda claj* d«-

VP«raclona* y.«ctoa vl&aHUdoa flMi ai deaanTolvlmlanto da Ia.

Jpjr,giaTar y Mcd.** lam^wbla* y oparar con eual.

âaaoQ orioi4l,mlxlio o $rlvadâ»otorgar podar«a J iid Io ta-

la s f/o aitrajudloíal«i côa ti ofcj«to r «xt -anilo» qaa a« J 04.

g«u oen«aAlaBta*aatttajraa\*a Jlâw -«ajtadoa

laa jr/o muulcli al4a,»ua r^fir^loiooàa / d

*a,coA Ias mia ajipliaà faciiltadaa á Incluso loa podar AI a
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.Loa Artículos clanto tralnticinao y seiaciari r4>a-

da Comércio y loc; &ACÍ«U» uno ai cmiti-o y —

*i*t» ai J 1*2 y siiàtu dal articulo mil .í

y ano . ,1 Jrtdi^o dl vilela J«clar&cioa

uunciatlva y nc i-vista «n niagua 0030 caracter

-b)Coavocar Ias Aaamol««a u» socioa;c)

-y prapuaer a Ia Aaarabl«a d* socioa Ia àistrlbucioa de loa r u.

*4ilta&os y loa o«iaaa a^uBtoa^ué dtban ser conal;ítírado^ r^r -

^stajd )B»t i ble c • r la-s :ondicloa» sacara ̂ twr-iat^uas y j.rorr^u.

,.ttvaa d» L ã s A- ; c Íon«s ivr*fêriaa»>tOdo-C* acutrclo coii Io oia-

-u;i*ato pó:1 l i ^ a Aja.ubl«as que convettgaa s ti emlaiui, ;e)Jr«ar —

-loa cargo» qa« Juzgu* n*c«aariu5,fijan0lo re^Lic.:^ .-luno3 a lu«

cuada>t')Dlcí;ar loa regl^ntíntos lataroos d« Ia ^ . ' c i ^ í a d ; g ) —

Ll*var a cabe lê:, , -L.>S a qu« sã r«fi§r*e e l -.,i- '.cul^ terçara

j« ást* j . i , ; ^ ,u ;y h)Kj«rcer todas Ias vielas Cacultadas r. e n 4.

ral«s 4 3Kecijl«a q»H lê confiar*a *(it, r, í-3 j^ntutos y deci-

dir cualqultr sltiucl^D lagal o coffl^rcÀúl aqui no prevista»-

come conasca«r)cla d« Io cualjpoará teatoris^r cuaiq^i»^ optta.

-«ion í ãito qua ai relajlor« directa c indirôetamant» con »-

1^3 objetos aoçial«3,oun coando no <3stnvj «.--ãz: «spaclflcad -a-

*n ^....BlloA-^IglCUI^ DEgJMtii ̂  fis -alizftcioi-i ^ S « I a
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tar»« ±QT maycria d« votos ^ r -

q u* B «fttos ^s ta tu tosfUO 3i»dia&do ar. rti&guji caso «l , .̂ » ht---

por U,s acv.j oni^.as Jial^»:.tes,*Cin^t acclon cMJna.

Ía ." í - - -n a í» v r t u . - L ^ s j . -cios l*ndrán nar.u;no a pa£_

Liei ;,'&;• *ii i^a aitíirblú^s c^:. v,; t^-3 , ' - . » ; • "^ . íon tand . «^ i;ãpit«l-

4J :..:Jíi uno aã ttlloJ ix:, vo to onva mil

ffl) _y*Jfl t jTÇiP-.rf t Cornar p.irta en Ias

-itb^rán -e. ^sltar 5us accl^t^es a n i^ cajá d» ia H^cleJad S-

bi -, »...-; o l tair . l i jh* -4 -Uí .us i t^ t í O O B ^1 oompr oban t-, «?

l c- ; .4 cr. o a :i úft a í n s 1 1 1 ao i on l;a nc a r 1̂  » "

-3 •-, -* !or el síudiao y <»n sã «]i

fl si no oxisti«r«,por Ir,., s^íos solidarias y ^ fal-

ta a* ,«llos PM el aoclw

^.-:'J.:ULL DECIMU SE

cio «corioniloo «1d Ia booiedaoí - t « » f f n/.ar4 ai día prlmtro

zn d* ca4a uf ío^y rinâXizará »I dlticpo dia 4« f*brero dA cada.

DBQlBO._aaPm4tt;Bl al*rr» d« cada «.Jarclclo «eu.

sócios sull^^íj-o

y iueota a-a . - au l t - j lus,a Justándos» ;j Ias aorcsa»

3« t *a l«a n n v.lror. -DicLt- . /aot ra ccnjunta^anta con Ia m»moriâ.

< Í 2 r » l-* nuirolia ••'•• - • - ^oc: l >Ur. i, s^r«n soir.atidos ai síndico «^
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-ffi QgT4YQ>Ua utilizados raalinadas y liquidas qua

dsl Balança ^ t f U b r u i t 3 t f diiítribuiran d* Ia ^igalanta manara,»-

~a)I-aa rttrlbiicApas* ,ue eorraspondan a I os sócios solidários,.

y ai SíndIjQ,si axlj ti*ra,p0r sua f un :lc&*»fque d*t*rp:Ina : á-

la asambi^-o ;b)Z*a* r«aer?B^ y pre?lalcn«3 qua ia -As a* b l» a --

^iie£iL*;y o)KI jaldo aã ^ietclbulrã a prorrotg_

capital, tanto solidário cumo jomaUditarlo.-Sl hublar» -»

-p ar d lua* 0*?«n »oport*íla» tambl*fl a prorrats d« «»aoa capita-

Jc caso a* fallaciai*oto 6 iac«paoidaâ áa Io* «ócio* s o 1-1,, B -

rioB fla pfert* qu« 1«» oorr*apoad« *n Ia sooi«dad a* n«t«n-i-

aarí $* »<uj«rclo con «l ôltlc.o bal*ae* praoUcado / sut

cnoo hablant^s o r»pr»3 ^ntantes ldgal«», la«r«aarátt a Ia 3

ci«dad uiU-floando papmsBntaaionjQOB igualas dara-lifea y "t

gaclonaa qua ai caoaanta, -Podráa optar los dtrachos habi«n —

tsa o rcpressantaf i taa dal caaaacta ai ralntagro da au habar -

o n Ia Soc:Udad,lo qUa dabará hacarsa an cuotasycon

sãs bancário para prestamos ordinários sobra aaldo

da Ia 9nrl *rta* . -Il^Dl3QLVCIQir v LICUIDiCIQN

VIGflSIKQlLa SoSladad podrs dlsolvarsa antas dal

r^c f i jado para au duraclo0,3Í sai Io claclda axpraaamínte una

asatnblaa â* joclos qua re rp r^s^n t* por Io asnos «l aasânticitx

oc por 2! ,; . tu dsl capital y ccn anã rinticipacíou no in



ó lc;s seis m* s* s. -Sr. « s ~ « i casa Ia l iíjuldaclon s« v«xlfic*u'á

ror fredio d* loa sucias ,:cv! Sdnr los , como ^ tqu i^a^urus y/o

Ia r a v s u n a qu* !U / . ; .9 i»n^«r> -í ô rocios designa, -Extinguido a;

á l C A ^ itel o c - c r t s d o f.sor ii.:. . -^. ; ioS|pr*viw i - W B U H N r ^ o ^ o n a

l iquidam jfM.-3U':aANiSi LBI-.AJIu::.

Los sócios {!<xu<áa rfcsolv»r Ia traíisformeoioa d»

Jad t ri -ju^l,, nitre â« la^ i-traa prpvistus nn ias

t-js *n «l m^jnaati; d* Ia txaiisruntiiçioii* -Aa£ IL d*jan

ia»*í > o EAcribnno he^o coiíStar iQá« ítgr«go a 1« pr«»«nt» «l-

«stfctáo j aur í tuoi t la l pra- l icaôo poi fel Contador Pábllco

doo Hlctcr G.Cá

1*3 ra4 Y s i i ratificar 4>n «n sã ct>nt«aião,y Ia f irn.an, ,
?//"

/'" 6951
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^ ;i"ACTUA<IOK.i-
/'Is 07
i imi

( V

k ír ) /
lÍJLL*

i.a l" ai] o-

-,'.- i* U* -Xp-í

2TCBi3i3D»I>OaCIlwíTÔS Si3l
\ ---- - )SENTá I CUATiO.-HiVadavia, Partido

- -J - • * -T , ' - j í63Hi dei mierao nombr«iProvíncia d« Buenosí Aires»» veintidoa de asptieio-
;"j^Ki,'^b40 y

-v 4'' . . ÍJ>—j*U *J

V^'

bra da mil novaoisiitas e^u^nta y nuftV« rantf! raí,Eaoribuno autori—

awitOjCOiSPàlLíCiSidon Manuel ^^-^ ^^^espewíol.cayuda en prl-

núpcias" oon Ang«l«a £L»rcon,ooffiarclantftf domloiliado en Vi-

Liniftraiiuinisntoa noventa, 7111 a oauniarito^Fíirtido de Korôn

r
•;d« éíita Província» Gádtda da Idoíitiàad trae millonfla quiniaatoo

; > '

. eeaenta y outitro mil ooh.oai«ní;oG ««tenta y doe, expedida por l&
Í

' Polioia Pederal^iaayor d« edud»paraona oapa^ida mi cotioolini .?tito,

d« tráíieito en éata»lojr f»»-^ Manifieeta qu« oonourre an uu oarac-

- ter da aooio solidário de"J03S HtíCETE « HIJOã)SQc;j .;D^D 0f COjiUIí-

POit AGCIOiíSSM,porBon«ría qUa juetifloa oon «l contrato dfi

ua «n fotocopia debidam^nte aut«ntioaâb ^u« se agrada

í1a Ia p.eaíii te y que BA inBCri,éra sn ai Begietro Baspactivo da

cedaa.Provinoio de Buenos HreBimMlva d» dlolambra d« mil

toa H9s«nta y aaiflf<al folio setftntu y nu«va, libro doa

ds Gonstituoi6n»bajo,«l núrnsio doue mil aciaoieni.oo noventa j oin-

oo, legado Qisnto ouaratita y nu«vaf flxpr«£3amicí q.u«i cl contrato aã

an plana vidência, ein babar «ido ffiodifioado ni limitado

eu f o nu alguna.-^ DICiíiQma viauen por l;i presente â solicitar B*.*

protoooloofl el Aota nôm«rooa»cv»- corra epoadiante í*iilibro ds aotas

6959

txno,da Ia aoolsdad, rubricado oon f«ch i nu«v« dn o^-ooto à«
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,*j. ;iov*oi*iitoi; uauenta y a>áia,por lu Gamara Primara eu Io Civil,

our: rcial, Laborai y de 2£Líiaa,de Ia Província da Ia Itío^a ^ 'l116

r macriptít integrttffl*ntfl,4iog atil'"AO'£A H»!!» AaatPblgg Gatinhai Qr-

.a :;-*.,(-,..- .Uuogas1;a»a Io» veinta àías dal mês da ^unio da 19&9»

an «l eotubl«oiciÍBn,to

ea
-* i - iirwa"JSoi;4 líuoete é Hi^os 3. C. A» , ubioado «n/ia looulidad

í' o v i t , c i a 4a l u/

U, iú.0 jíiFloo iiocioti BQlidarioa y coffianditarÍQU^oti^aP finnao aã

ai pi«»y "bajo Ia prssii^naiíi dal Sfliior Joaa ííuost^ Alar-

u« d-jr.li-.ra abiírta Ia saaiân d«^ánáoBe oonutanoia q.u« a^ anou-

:* preuCkitfie todoia loa BOOÍOB aolidarioa cotao aoí tuuibiâu uo-

.4oti cu^;j.uditi»rios por ai y «n ropretôentaoiÔEijpor uri capital oo-

-nii i turio que rapreaenta- não de lu aiitad dsl miBCiO, Qe^ún contrato

uoQiaL.-,n virtud de alio y sin ^ue ínedia obo«rvaci5n d-.s

,i- jo:, pr-aent«a raapecto a lu vali de B d«l aoto fla «oaíiibleu

L;ojiutiiui'ia validamente .-Se pona en oonsíouenaia a

•-i tvriM-;r j.-unto d«ii* orian dal día »el q.u« toxi.Ubltasn.ta dio« )«

".-J:-'.['j'.VV'-t'-i;3^^ -^^ Biilauaft. G«tx«rol,lnviSU't:irio ^ Quadro àp. .R^^ul-

1-,.'.o;: f l -* l ej^rolclo economioQ o errado 'ai 28 da ffbr-^ro de .196^".

?iie 1 1* pal-:*bra «l s«?Íor Manual Huo-sts Itoaafpropoai*ndo q.u« ai

i>--ii(-iiiuíí G"Híiral»Invoní;orlo y Cuadro da Bagultadoa a oonisiderav

---;;*. arrobado y oaitiísndo BU Idoturaj/a qua tpdoa loa

«s^úilri d-'iid:im-ínta inforsaadoa dal oontanido de Ia doov

^or liabisr reolbldo oon aufioiente antiolpaoiân lou elamantoa pá
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rã analÍ2arlOB.-PuaBta aata mQaiÓn a oonBia«raol6ri do Ia Aaamblea

,1a miaffla «a ap v-otjada por wianluildad do lt)a praaante0,oon Ia aoa-

i E-Rnoi6n dftmlos aoolos saolldarioíí.-La pr«aid*!noia pone a conuid*-

raciôn «l Bfl.-undo punto d«l ordan dal , dia que taatufllaotite dioei

. "2*)Conaid'í raoi6n de Ia feoh.-i y i forma de fíaffl da laa

a distrib.uir.uuq .o

10 da abril de

a qn 4aamb3.ga General Ordinária

uouí\to,el

-inform-j <iua Ião obraa on áureo no han oldo teitnin^daa aúii y qua
i

i a damas para axpaneiõn de Ia aiapi^sea «s oonveniante ^u« JÍB

oon loo roourBOa neoaearloa a tal fínfl/a %ue Ia oompa -íjncia

oaraoteristioas/* Ias ooseahaa d« IEÍ Província da lu Eiojaj

neaaeaiuo que" aã instala, «n Matidoaa o t rã planta «labúrador&. -Fi-

nalizada «ata ' aola/aoi6n si seno r Ikotor G.CaQeroa haoc cioclóa, i

-en virt\xd d« Io aipuasto por ai aaííor pr3aid«n1;«,para <iu» B« pos-f

tftrgue Ia puesta a disposioiÔn da laa utilidades a q.u?i a-? hiao !

rafarancia í£i Ia Juaamtjlaa antarior,para Ia oportunidad «n í^ue loa

pocioa eolidarioe estiman. oonv«nienteo *y Q.US oon roopaoto a

utilidadss obtanidae «n ai ejaroicio osrrado ol vointiuobo ds fe-

ds 19ó9fô'i distribuyan aaíia)A Pandos ds PravisiÓn para In-

a Sl.800-OQQ.-b) Hdaarvaa Librao alO.870.098.-a) hl ros

to o sean $20. 000. 000. -pá rã utilidíid-so a diatribialr.-Con raopeoto

a éetas utilidades a distribuir ,mooiona taaoiâa el opinan^e qua

Ia puasta a dispoeioión y pago d« Ião mioroae Io eea cn Ia oportu-



psvq por au tamhíio ohiao más oonv«r*iente

-arar Ia «xportaolón a «feutoa de Io oual ,e* dftsijnará .

."vesj- ^n el ftXt«ríor.-Gon r^-op«cliO a Ias o^ras em o urso dics

. j u,isi;ias oontinuun ou suarohs

-io ;%.i'a Iji aplloaoi6n dts pintura "

S.U-J ia futura aafra a*rá de

i.vudia Ia

ri r xina ^uuva unidad p(,ra el

;; á« .lar uiayor ;*lu;ides ul' traslado de produo*&oa»»£'ara final i-

,i «A.osición abuf.ia sobre .otroa datalloa propioe d-a In e^plo-

A •» i u* araa aobra divâruoa a^pectou B0br*s Io0 OU;Í!<?H loa ao-

u £ u t i y rapr-it-flntantea solioitaron iriformaoiÓn.-àotii oe^Uido



iiff/ PS r*? fcuív** ^
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n*o fr^6n por 1« cual Il-sva a oonooiioi«nt<o il»* Ia íiLiam ilea. lu d«s.ii-

aláu d« alsvar Ia remuncraoión do oa-ia xino,£t Iti Gruma 'de 3100.000.-

iQ«ínaixalftB,a partir d«l p ri curo de Murzo d» 19ô^4-b;l aeí^or Eoctor

O.Cácersa mooiuua>la oonforniidad a ri £at« aup^úbo,t?niiiidõ «n oueta-

"tii Ia ftfíolintfi labor da-loa a<ludftiutrndor«8ymooiâri i^ue ua Í4p;-:,o-

ba por uaanimidad de loo capital»u comanditoarios priít;^ac IB.-S!: ao-

;m*ta B aoafeinuHcián l i oonaid^raoíSn dal puiito quintoj^u^ tex^uai-

• ciftnfcs alua iH$*)Prop<mqr Ita6donaci6n a Ia Pjoyitipia riu l . Hioja do
i

:un edirioio p-ra eatcuela a ti ai Dlatritp . AraiiooH«HUi pr^Kid^uoi1,

habl.i sobrfl «ato açp*otQ y .oonsldera. nua Ia «mpriipa dei)*,dantro

de sua poaibilidai^o^aoistir .oon au apo !t<a a lei cotnuni ,ad, r ,són

'por Ia a uni proporia copio pri4aera 9tap/ i v la doiaaoiôn a Ia província

de un edifioio para «acu«la,y ^Ud tí« tisna pensado destinar a au-*

t« í'ín Ia auma da $2.00Q.CMK).-Los _repr 'B-sutantéQ dal capital oo- :

in-jncLitarioinpPeBa.ntaB aprua'>an por unanimidrid Ia donucióu cor;i-5 a-I

también lu idea .£« ataiatsnol, a Ia oomiuiidu^ y, c n -í up^oial a 'u lu

proviuoia y distrito.-Se posa-e«<£uidam-inta a oonaidorur -si *iunto

ssxto qua taxtualm^íits dica iMgê}AUUJl^rO dal Cftiiifc.-il ComMidit . r j ú " >

a.*l preoid nt-« infonaa q,ue ai deourrollo da Ia «mpi-eaa existi un mu-

: yor capital ^a qua loa plan»a tx^assadoa para el íutuixa auí lu acou-

sajan.-Sn virtud d» «llo,el esfíor Eáotor O.Caoarea hact? i;;ooi6ti p a

rã quo el capital QOOial oouandit.jrio do Ia «mpreua o« «leva u l u
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ii3 PuTGCG^lA tfliSL, de sã originai q.us paso ante &í, ai

folvo 3"! Uai He^ietro N° 3 cie i<ivadaviafPeia tíe Ba.Aã,

ie aii t i tularldací,duy fé.- PÁRA 3U INSC5IPOION tíM ^L

H^/ISl'luj RBS^rJO^IVU» expiao esta fotocopia q^e sello,

/
rubrico y firmo sn ai lugar y fecha de su otorgauiiento .-



iár, COLÉGIO DE ESURIBAKOS DJS LA PROVÍNCIA DE BUENOS AIRES,

República Argentina, en virtud de Ia facultad que lê confieis

Ia Ley Numero 6191 (art, 90 inc. p. -l, legaliza Ia firma y el

' .' ̂
sei l u dei es cri "bano D. : , < -d. '-'í V -^í-/1

doçumen.tp que lleva el timbre fiscal K9"

oljraíites en el
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El COlJfiGIO DE B1ROHÍBAHOS Uri LA PROVÍNCIA DE BUSNOS AIRKS,

Kepvj l t l i ea Argent ina , tm vi rt«ii ri^ Ia facultad que 3.e confieis

I i 1 . .= . . Buoi^ro 61'J1 ( a r t , . yo í n c - p > ) , legaliza Ia firma y el
• . j- í, / / '

ãh-l lo ciei yacrlbaiio D, ;<' V,\" // /£&./&< A/. ' —

que lleva el tiiabrVfiacai^iH—

de
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. o »!0,uric..ldo ni limitado on -forma aleluia* -T DIOj:uine vianci

,--. '• ' . . ' j . L - u solioitar ag yrotooolloô õl acta Numero doa, oorr

. ; i - - r » L ' « aj Libro di* actas Numero uno, rubricado uon fooha mui

; = , , o u t o .-]<•; mil noveoiantou Beiwnta y a(!Ía,por l . j J.iiii;ira P

,1o Civi l ,Comorci;il| Laborai y da ilidas» da Ia Pi-ovinoia -da Io iao-

ííio-a í*i eeiior Biroetor da ítóntas do Ia JProviiàUiu da Ia itLoJay

r-.-ci d ai t ioisiota novitímbra de mil novaoiantoa aaaonta y s-ii»;

ao Ia rali;n ro troa insorta an ai mi BÓIO libro dy aotaajHota ai su-

o dal libro de actaa arriba »onoionado,y que tran&ciipto dicu

1(A^.nA ;í02»-í*ln ilmo^aata a loa dias dias dei w u n da octubrõ du tai

íiov&ai*3nt0£i B*saorittí y soiB,ae r a unem «n Ia aàsriiriiatruoión da;

Dt : i ' _ ! 'UM, loa seíiorâs Josã Hucata Santiago y Manuel Sue e t a A-

ouTóí.a t» último aotuando por o í y a-iumSo e n. rcpr^iíont

Alarcóu fpíira tratar £iGuntQBi-lg)qua co-

el

valor nomtnalioon ohli^aoiÓn

a do dOâd.aryaa rgaualv^ lan-

de aooionas,lo que a-:; a.irá

6 integrarias ai cerni ada y i

6973

isáa aouriton ^ua ,,t ratar, loa no o i a ti r(.i *iusi lv
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í-iii aimogaota a loe dal de nmrzo de

Wtj."í v-iM-oa oiaeíQta y Bl«ts,Eo MÚrmn pn Ia

.; ; • • . í .^ , ]DB HenoraU} Josá iíucato Suntutgo,

o i.,-' íTuc^tn Alaro6n para tratar loa

oo:.to 3-i Io habíun propu6títo tlna obraa _da oontitruooiôri d<j

para «l trutamianto dá aooltunas j, lua obras dei guXp^n d a , .

telar, BO ha rlooarroll*do normalíttanl)(íf aatando ma^as eu viaa d

liauoián rjn foitna Qatiafaotoria y doutro de laa sroguoionos

iotM3 ovort\iíia!n0nte.-Dan BU oonformidaíX a ^odo Io 'actuado,-

n, tal co^io Io dHtenatna ai estatuto aooiai,-3v) ua iufor-

da envnaea durante ai ajuroioio ttsrtninado, ..'

, uo Qbatante^haOQ obayrvuciôu. tíl etíl

Al arco n de In nao^eidad d^; rtàcionalisar aeas u

^uo as piíarda ai aontrol dá ase rul>rG, .qua rã vi ato

mportância ort el pat ilmonip de lu

n; ±ó n y saocióíi por uttanimidad»-4e) La pioximidad
l

yto dií comproiaiaos aua^ traa-i-apa^ââtido la-cosaeua d<à a-- jl i

o - j l t u n a ú da ostti ano|dl aumanto ^rxeral da loa p^. -cios ^

697o

£iíianoiora da oao»v
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COLÉGIO m 15SCRIBAKOS BK LA PBOVIÍJCXA DE BUEHOS AIRES,

a, en virtud d t; ia facultad que lê confiur.;

art. 90 i n-.*, p.), legaliza Ia firma y eJ

O D. ,'.'. -v«''•:-(. * ' ^-- >X.-^v' -" •*- ̂

documento que
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doselentoa vaintinueva

CONF1ÍWC1QN. JOSÉ NUCETE a HIJOS) ESCRITURA NLMLRQiClENTQ

Rivadavia, Partido ctel miomo noi»-

taro (Província de Buenos Alrea, a vairV.j da saptiarabre da mil

c tentos setenta y dag, knte mi.Escrlb&no autarizanta CQWWECEN i don

José NLfiÊTE ALAHCOt-lí eapanal, cornerclante, de cuftrtmtn y três o/Soa
•

Oe edatí t Cédula de loefitldad da Ia Pglicia Fedarnl 3.56a.871(caAaíio

6n primeras núpcias cun Lllia Cormen Fiar^orticiliedo 00 Blaneo En

cnlada laTE^estalar^ar tida de Marón, Província da Buenos Aires;aoni

Policio Fedoral 3.âô4.8-^lcaJ5adQ en prinwrta|

Manual* NUCETE ALAfíCDN,

dula da Identidad de I

rupr.las con Angeles Alajxân Cerato(coínBrciânte( domlcllíadc» en

v4» 20962, Castelar (Partido da Morón, Província dtí Bueno« Air«»,eat» úlr

timo compareça por aí y an noratira y rspreaentaclon da don Uoa* NUCETE

, comercianta^e aesonta y pcho a^oa da «dnc^Câdulft

tía Idantldad de Ia PalLcla Federal 3.564.670, casado en cacundas

tívan dona Manuela ílguacil Cobo y BBpwuidQ d« hacho ain

da valvwrsa a unir desce el 10 d« aeptiembra tíô 1951(domiciliado «n

íU-vadavia 20.960ir,a3telarlPartido oe MarontPravincie da 8u«no« Alnea,

de acuerdo con el Podir General A»plia(pa»ada ont« ai Eacrlbano d«l

Partida de Maron don Jtirga M.Bonina,numara 213,folio 506 da fecha 29

tia mayo de 1972^ y qufl an fotocopia ae formando parta ám Ia

senta. manifleataj-ído qL« ai mi&va no se encuantrti rwvocafla. «odiflcfidb* ^F "• - * ~ — í

ú limitado an 'f arma j dana LiXla Carroon FAS,«rçantiAtt

6980
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Uvicu 3.4Q£M63,oBSttcia

cm, domiciliada «n Blonca Enca-j

da Buenos Aires,y dofta[

do caso» eta36 anoa de adaâfCe»'

<Ju Idtíntuiad tia li Policia Federal 6.*í2G.173,casade «n primeros

Alarccjn^omlciliada en Rívadouia 209õ2íCafli

- i r j c ' l i í - tu iD uo MurónijProifincía Aires, todos los ccwnpare- j

-.Tites I^TSUT.ÍIS capíT".U3è da mi cijnoqimiento,do tríStfiaito sn ésta (doyj

l
.- Y DIlX"'-; Uuu c 011 orreolo u Ia dispuesto' por el articula 3?0 ds í

!
3 1. 1:/ lljiiíJO do óociBdudBQ Camerc iales t vienun por el pr&sante en su

^r xie iiiní-us titulares, a confrmar la^ constituclon de Ia

dL- i / jmi r i f t r t a «JUlit rjlCETEZ t HlJXi StlííCUAO EN COMANDITA POR Aí:-1

j L ó " , ;;,:yo napitul seriei oacionde octualfnente u Ia suma de pesos!

í
;úr.Ti.'£ MIL (6GQ.GQG.-) y que fuere cunstltuida por escritura pa*-

nt o el t ar: rábano dei Partido du Murôn fáon Jorga M. Bonino, numero

-SU rtQ focha 20 de Júlio dta 1U57, a inscripta en el R©ái*arD

:J^*,.U. tís Comorcin dia VH fiiflju el CÍQ •agasto de 1906 an los folíos'-

li Uru Numero veinte.- Adornes fufâ inscri^tt* en «l

ixi P w b l i u o cis Ia Ciutíad d*a Marcedeb, Provincis Oto Btrânps Aires fôl

de Í.SÍC lembre tía 19tjGt ai f alio 7sL libro 12 da Contratos Ut* ConstA*-

-jion, caju el numero 12.&9S,an,,hi|vadn en legaja I4y u inscrlpta j
j s
i , i

^noivr, «n Ia Oíraccíon do Rtagistr^a Públicos y Archiva Ji^dicial-oo— •

ircío y Mandatos- aw lê ciudad delUendoza, ai 30 ae diciembr^ tíe
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tíoscientoe trtinta
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IC-õ-^Uí.jo ei m.merú 332, fólios 209,Tomo 17 "A" y tmjo el nuaaro 17S2

folio r.JÍif Tumo 7 "A" do Los Registros Pútili^os de SociedaUua aã uPraarv-

dita ÍXT Acciones y ao Cpmerciantus,respectivamente.-- POr âacrltura '

paiiaUii antu ma.,numera 2ua,folio 561,de facha 22 de saptiombro da 1969,

f'.e aument-idu el oapitol social, fântucadentae que só inscribieron en

PÍ Htígistro Pública de Comercia da Ia Hioja el 10 da septismbre de

1969, en Ias Fólios 699 B 715 deli libro Numero 23.-Por último por

fritura pascida ante mi, numero cinca^falio cinco de fecha 29 da ener.Q

da 1971,se modifica ai tuntrato social por retiro de un sócio solida-

ria, modifir.acian esta inscripta en ai Registro Publico de Comercio

U» Ia Cfio.U H! 15 da udrll de 1971 en loa fólios 320 a 335 dei Libro |

numero 25, y manifestando qua en Ia fecha los seRorea José Nucotw Alar

uon y Monual Nucete Alíircón roviatin Ia calidad de sócios comandita-

, dos -on un capital solidário de pesos CINQUENTA MIL (50.000.-) cada ;

t.nu; el aanor José IMucet© SanticgcÁa de sócio comíinditarlQ possedor '•

da SO.KJO a^cionsa de pesos tíiaz (10,—)cado une», totalmanta suacrip- ;

tua e integrado», ,1a qLe h«:e un total do pwsoa D06C1ENTOG UIL (SOQ.CDO)

i 'senora Lllia Cormanj Far Ia da sócio comeíitíitftria posaatíora dtí — j

15.0UO «j;clcKltig de peão» dio-r ijjlQ»-) cocin uno, totalmtínttj »u;

u inteyradoa,lo que hfjca un totnl do pesoa ClENTQ CIMVfcNTA WÍL

y Ia aennra Angeles Alarcon Cerato Ia de sócia comanditaria passadora

du 1S.OOQ acc-iunea d^pesua " ale* (10.-) cada unattutalmantB suscrip-

tos e integradas, Ijo. que hac;O un total de pae&a CIOfT.Q
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BANOS DE LÁ PROVÍNCIA DE BUENOS AlkcS,

publico Argentino, en I v í r t u d ao IQ lacuiiad

y NúiniífO 0)91/"í ort, 40 tnc. p,!/Ua^íi^a
" ! /

i f f > i ^' -x ' ,'-'
D. ^^-^C^f t *
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L E G A L I Z A C I O N N O T A R I A L 6993
/ f: Y 'i o :í o )

M a N9 03839 :

EL CGLEíHQ DE fcSCKIBANQS l'E LA PROVÍNCIA DE LA R l O J A t

Republ iça Argent i|nn , @n v i r t u d de l ,1 facult-!.d que lê OOEI-

fiérô el art. l d» Ia Ley Prov, N'1 5036, legaliza Ia firma

y el sello dei Esdribano r:'* *• ' • '••: .ét£ -•> , K * , x,̂  K-1-, -v.

obrantes e a el Documento que 11 e vá el timbre f í s c â ]

número, ••> ; J.. . -.- .. .....

La Kioja,-
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tribunal
do estado de goias

PODER JUDICIÁRIO
Cqmarca de Goiânia
ga^ra cívei

Protocolo n.B 200801848355

D E S P A C H O
l

Em que pesejm os argumentos da empresa recuperanda,

mantenho o comando de fl. 6.88^ com relação a todos os imóveis relacionados

à fl. 6.096, até que sobrevenha decisão definitiva da Instância superior acerca

do tema. !

Defiro a restituição do prazo conforme solicitado às fls.

6.923/6.926.

Cumpra-se conforme determinado.

Intimem-se.

loiânia-GO/lJ

io Wolnéy Aires Neto
Juiz de Direito

Av. Assis Chateaubriand, 195, St. Oeste, Goiânia Goiás - CEP 74280-900 - Telefone (62)3216-2000 - Fax (62) 3216-
2141 - www.tiQO.ius.br



itentiMCao: 4it7Jde846147bpObfdadli2485idb50 Solicitante: 366
PODER JUDICIÁRIO DO

Bata; 2013-05-17 * 10:04:59
ESTADO DE 60IAS

FÓRUM - RUA 10 EDF. PALflCIO
CEP - 74120O20 TEL: (62)

9A VARA CÍVEL

PROTOCOLO NUTO: 184835-66.20Q8.B.O9.QO51 (2OO8O1848355)

AUTOS NUMR.
NATUREZA
REQUERENTE
ENDEREÇO
NUHR
COWPs BONADELL
BAIRRO
MUNIC.
CPF/CGC
ADV (REQTE)
VALOR DA CAUSA
JUIZ(A)

761
RECUPERAÇÃO
L F DE CASTRO
ROD GO 33O KM
O QD:

JUDICIAL
E CIA LTDA
5

LT:

ZONA RURAL !
VIANOPOLIS
OOOOOOOOOOOOOO
(14615 BO) MURILO
1,OOO.OOO,OO
ABÍLIO WOLNEY

Oficio n. OOOOOOOOO781/2O13

Ilustríssimo (a) Senhor (a),

Via do presente,
CIAL protocolada sob o n3
o decisum proferido pela
MINANDO A SUSPENSÃO DA BAIXA
doNBANCO DO BRASIL, referente
ta Precatória be fls. 68O8 (

Atenciosamente

130031050

DA JUSTIÇA 150 SETQR OESTE "^
3216-20OO - FAX : (62) 3224-8885

9 ANDAR - SL 904

EMITENTE: 402O653

R071P165

MACEDO LOBO

AIRES NETO

CEP.: 7526OOOO
Estado s 6O

( JUIZ l )

GOIÂNIA, 17 de maio de 2O13

excedido

Instancia

dos autos da RECUPERAÇÃO JUDI
comunico a Vossa Senhoria

ad quem, fIs. 6866/6871, DETER
]>AS HIPOTECAS registradas em favor
aos imóveis caracterizados na Car-

copia em anexo).

Ao Ilustríssimo (a) Senhor (a),
OFICIAL DO CARTÓRIO DE REBISTRO DE IMÓVEIS DA
LIS - GOIÁS.
VIANOPOLIS - GOIÁS.

A DÊ VIANOPO-

-.-**?



Ftiucaoi 33We8*l53t4«215ii2eH7b23ctt9e SolUUMttt %M btii 2013-05-17 f 10iM:12
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 13OQ31O54

CTCUF̂ IÉ-̂ f̂ CẐ -̂  Î fEI G5C3 X ̂»M X f^
FORUtl - RUA 10 EDF. PALÁCIO DA OUSTICA 150 SETOR OESTE
CEP - 74120020 TEL: (62) 3216-2000 - FAX i (62) 3224-8895

9A VARA CÍVEL - 9 ANDAR - SL 904

EMITENTE: 402O653

PROTOCOLO NUMR

AUTOS NUMR*
NATUREZA
REQUERENTE
ENDEREÇO
NUMR
COMP: BQNADELL
BAIRRO
MUNIC.
CPF/CGC
ADV (REQTE)
VALOR DA CAUSA
JUIZ(A)

1B4B35-66.2008.B.O9.0O5Í (2OOBO184B355)

761
RECUPERAÇÃO JUDICIAL
L F DE CASTRO E CIA LTDA
ROD GO 33O KM 5
O QDs LTs

ZONA RURAL I
VIANOPOLIS
OOOOOOOOOOOOOO
(14615 GO) MURILO MACEDO LOBO
l.OOO.OOO,OO
ABÍLIO WOLNEY AIRES NETO

CEP.: 75260OOO
Estado: 50

( JUIZ l )

Oficio n. OOOOOOOOO78O/2013
GOIÂNIA, 17 de maio de 2O13

Ilustríssimo (a) Senhor (a),

Via do presente, expedido dos autos da RECUPERAÇÃO OUDI
CIAL protocolada sob o nQ 2OO8O1848355, comunico a Vossa Senhoria
o decisum proferido pela Instancia ad quem, f Is. 6866/6871,, DETER
MINANDO A SUSPENSÃO DA BAIXA DAS HIPOTECAS registradas em favor
do BANCO DO BRASIL, referente aos imóveis caracterizados na Car—
ta Precatória de fIs. 68O7 (copia em anexo).
*̂ r Atenciosaroente.

Ao Ilustríssimo (a) Senhor (a),
OFICIAL DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMOVEISl DA CC
GOIÁS
ORIZONA - BÓIAS.

A DE ORIZONA

- DJ



J
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 9a VARA CÍVEL DA

COMARCA DE GOIÂNIA - GO

Processo N° 200.801.848.355 91848356620083090051

TETRA PAK LTDA., já qualificada, nos autos em epígrafe em trâmite

perante este MM. Juízo de Direito e de seu respectivo Cartório, vem,

respeitosamente, perante Vossa Excelência, por seus advogados, requerer a

juntada aos autos do incluso instrumento outorgado em favor dos advogados deste

escritório, para os devidos fins de direito.

Requer-se ainda, seja anotado na contracapa dos autos os

nomes dos advogados ALEXANDRE LUIZ ALVES CARVALHO E FÁBIO

CABRAL S. O- MONTEIRO, OAB/SP 204.155a E 261.844, para efeito dg

futuras intimações pelo D.O.J, sob pena de nulidade do ato doravante
3=.

praticado. »

Termos em que,

Pede e espera deferimento.

São Paulo, 15 de maio de 2013^

Alexandre Luiz Alves Carvalho

OAB/SP 204.155 O

nda Pastorello

259



PROCURAÇÃO

TETRA PAK LTDA., sociedade estabelecida em Monte Mor, estado de São Paulo, na
Rodovia Campinas-Capivari, Km. 23,750, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n°
61.528.030/0001-60, neste ato representada na forma de seu Contrato Social, pelo presente
instrumento, constitui seus bastantes procuradores os advogados, integrantes do escritório
Pellegrina, Monteiro & Carvalho Advogados: MARIA APARECIDA PELLEGRINA, FÁBIO
CABRAL SILVA DE OLIVEIRA MONTEIRO, ALEXANDRE LUIZ ALVES CARVALHO, ANA
CAROLINA AGUIAR e MARIA FERNANDA PASTORELLO, todos, inscritos (as) na Ordem
dos Advogados do Brasil, Seção do Estado de São Paulo, sob os números 26.111, 261.844,
204.155-A, 314.275 e 211.259, brasileiros, domiciliados e residentes no Brasil, com
escritório na Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 680, 4° andar, conj. 41, Jardim Paulista -
São Paulo - SP. PODERES: amplos poderes para o foro em geral, com a cláusula ad-
judicia, em qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, podendo propor contra quem de direito as
ações competentes e defendê-lo(s) nas contrárias, seguindo uma e outras, até final decisão,
usando os recursos legais e acompanhando, conferindo-lhe(s), ainda, poderes especiais
para confessar, desistir, transigir, firmar compromissos ou acordos, agindo em conjunto ou
separadamente, dando tudo por bom, firme e valioso, especialmente para representar a
Outorgante nos autos do processo 200.801.848.355 tendo como parte contrária LF
Castro e Cia Ltda. que tramita perante 9a VARA CÍVEL de GOIÂNIA/GO, sendo vedado o
substabelecimento desses poderes.

São Paulo, 22 de abril de 2013.

TETRA PAK LTDA.
RG.7.306.008.SSP/SP

Av. Pierre Simon de Laplace, 633 - Condomínio Tcdino Park - Rod. Anhangutm km 104.5 Cep: 13069-320
Campinas-SP Telefone: +55 W 3879-8000 www.telrapak.com.br
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 9a VARA

CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA - GO

01843356620088090051
«s.

r—

t»-*

è
«T̂ l

Autos n° 200801848355 j

TETRA PAK LTDA., já qualificada, nos autos cíl

processo em epígrafe, vem, respeitosamente, perante esta Ilustre

Autoridade Fiscal, requerer a juntada aos autos do incluso instrumento de

substabelecimento sem reserva de iguais outorgado em favor dos advogados

deste escritório, para os devidos fins de direito.

Dessa forma, requer-se sejam anotados, na

contracapa dos autos, o nome dos advogados ALEXANDRE LUIZ ALVES

CARVALHO, inscrito na OAB/SP sob o n° 204.155 e FÁBIO CABRAL S.

O. MONTEIRO, inscrito na OAB/SP sob o n° 261.844 a fim de que as

futuras publicações sejam feitas exclusivamente a ele, nos termos das

normas técnicas da Corregedoria Geral de Justiça - Tomo I, Cap. IV, Seção

III.

Termos em que, pede deferimento.

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Alexandre Luiz Alves Carvalho

OAB/SP 204.155a

Pastorello

11.259



Manhães Moreira
a d v o g a d o s

115318

SUBSTABELECIMENTO

Pelo presente instrumento particular, substabeleço, SEM RESERVA DE IGUAIS, os poderes
que me foram outorgados por TETRA PAK LTDA., aos advogados MARIA APARECIDA
PELLEGRINA, inscrita na OAB/SP 26.111; ALEXANDRE Luiz ALVES CARVALHO, inscrito na
OAB/SP 204.155-A; FÁBIO CABRAL SILVA DE OLIVEIRA, inscrito na OAB/SP 261.844;
MARIA FERNANDA PASTORELLO, inscrita na OAB/SP 211.259; e ANA CAROLINA AGUIAR,
inscrita na OAB/SP 314.275, todos brasileiros, com escritório na Alameda Joaquim

Eugênio de Lima, n° 680, conjunto 41, São Paulo/SP, para atuar nos autos do processo n°
184835-66.2008.8.09.0051 em trâmite perante a 09a VARA CÍVEL DO FÓRUM DE
GOIÂNIA-GO.

São Paulo, 15 de abril de 2013.

MANHÃES MOREIRA ̂ VOGADOS ASSOCIADOS
CNP J sob o n° 01.587.123/0001-33

ALESSANDRA FRANCISCO DE MELO FRANCO
OAB/SP 179.209



Consulta - Processo do I o Grau Page l o f l

Núme(o do Proc«»«.

Protocolo:

Natureza;

Autuaciiíi

Distribuição:

Primeira Autoi

Primeiro Riictdu

F***,

Descrição ;i» Pás*.

Com.r«;E*«.v-in^-

LOCaliraçâ0:

Juiz:

AudiènO<ir

Sentençar

Protnotaf:

2 DOBO 1 8-ÍS35 5 184B3E-66, 20OB.8 .09 .0051

2B/04/JQOB - PROCESSO APENSADO

RECUPERAÇÃO JUDICIAL

761/2008 - 05/05/2DOB

NORMAL - 2S/04/2D08 - 17:28

ENCAMINHANDO A ESCRIVAMA

GOIÂNIA - 9A VARA CÍVEL

24 -O

Dr[a). ABÍLIO WOLNEY AIRES NETO

Dr(a). VAGNER JERSON GARCIA

Pí3rtí?<i ííííErlseuínri-sç Mandados Histflrífo Sfísstí-iií.-s'; ^itín^K"?^ ' SHÍSÍSSÍ. «eáiístribsísíieet

http://sv-natweb-pOO.ljgo.jus.br/spg/Consulta_Opcoes.php 29/4/2013



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 0?a VARA

CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA - GO

0l84335662008369005J

Autos n° 0571045-47.2008.8.09.0051 •e^t

cx>

TETRA PAK LTDA., já qualificada, nos autos do

processo em epígrafe, vem, respeitosamente, perante esta Ilustre

Autoridade Fiscal, requerer a juntada aos autos do incluso instrumento de

substabelecimento sem reserva de iguais outorgado em favor dos advogados

deste escritório, para os devidos fins de direito.

Dessa forma, requer-se sejam anotados, na

contracapa dos autos, o nome dos advogados ALEXANDRE LUIZ ALVES

CARVALHO, inscrito na OAB/SP sob o n° 204.155 e FÁBIO CABRAL S.

O. MONTEIRO, inscrito na OAB/SP sob o n° 261.844 a fim de que as

futuras publicações sejam feitas exclusivamente a ele, nos termos das

normas técnicas da Corregedoria Geral de Justiça - Tomo I, Cap. IV, Seção

III.

Termos em que, pede deferimento.

São Paulo, 29 de abril de 2013.

Alexandre Luiz Alves Carvalho

OAB/SP 204.155a

astorello

211.259



Manhães Moreira
a d v o g a d o s X

115287

Pelo presente instrumento particular, substabeleço, SEM RESERVA DE IGUAIS, os poderes
que me foram outorgados por TETRA PAK LTDA., aos advogados MARIA APARECIDA
PELLEGRINA, inscrita na OAB/SP 26.111; ALEXANDRE LUK ALVES CARVALHO, inscrito na
OAB/SP 204.155-A; FÁBIO CABRAL SILVA DE OLIVEIRA, inscrito na OAB/SP 261.844;
MARIA FERNANDA PASTORELLO, inscrita na OAB/SP 211.259; e ANA CAROLINA AGUIAR,
inscrita na OAB/SP 314.275, todos brasileiros, com escritório na Alameda Joaquim
Eugênio de Lima, n° 680, conjunto 41, São Paulo/SP, para atuar nos autos do processo n°

0571045-47.2008.8.09.0051, em trâmite perante a 01a VARA CÍVEL DO FÓRUM
CENTRAL GOIÂNIA - GO.

São Paulo, 15 de abriLde 2013.

sob o n° (
MANHÃES MOREIRA AD /OGADOS ASSOCIADOS C

/ £K±, ^"

.587.123/0001-33

ALESSANDRA FRANCISCO DE MELO FRANCO^ \P 179.209



s

Porto Ferreira Advogados

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 9" VARA CÍVEL DA

COMARCA DE GOIÂNIA - GO

O

\ . . . .-^prr,/.,*: \ S.'{.'. '.• ^ -i^i. & í f-S'••'•* ——*—

Processo n° 184835-66>2(mÃ.ft.fl9.on51 (2008.01.84835-5^

BANCO PINE S/A. já. qualificado, por seus advogados

constitutivos, nos autos da Ação Ordinária movida em face de L.J1 DE CASTRO E CIA LTDA, já

quatificadgs7 vem respeitosamente à presença dê Vossa Excelência, informar que a peticionária não

possui mais poderes para patrocinar 05 interesses da empiesa requerente.

Desta forma, requer a exclusão do nome da peticionária da

capa da premente açãot permanecendo apenas os dsrnais advogados,

Termos em que pede

Deferimento.

São Paulo, 31 de maio de 2.013-

Alameda Casa Branca, 35,16a andar - conj. leOS - CEP 01408-031 - Sãa Paulo - SP
Tel/fax. (l 1) 3284-4228 -ww



autent icação: cb711e27fb59494cWb7i5frW4óOOa3 SoIicitiaUiriMa. v.r2iUh4-011-Oé-65 § iíi53:38
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PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE GOIÂNIA —7/O O C?

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

AUTOS s 761

NATUREZA : RECUPERAÇÃO JUDICIAL
ESCRIVANIA s 9A VARA CÍVEL
REQUERENTE s L F DE CASTRO E CIA LTDA
PERITO s JAIME EDUARDO !)A SILVA
CREDOR s ORBA CELULOSE, PAPEL. E AMBALAGENS S/A

.BANCO DO BRASIL S/A
CEL.G DISTRIBUIÇÃO S/A CELG
BANCO DA INDUSTRIA E COMERCIO S/A BICBANCQ
METALÚRGICA ROJEK LTDA.
BERTIN S/A
EAGLE COMERCIO DE SEMENTES LTDA
NORTE SALINEIRA S/A INDUSTRIA E COMERCIO NORS
BANCO DE BRASÍLIA S/A-BRB

MURALHA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS L.

BANCO REAL S/A
BANCO ITAU S/A
EMPRESA DE EMBALAGENS METÁLICAS MUCO LTDA.
BANCO ITAUBAMK S/A
NADIR FIGUEIREDO INDUSTRIA E COMERCIO S/A
TETRA PARK LTDA.
BANCO PINE S/A
BANCO ABN AMRQ REAL
OWENS-ILLIOIS DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO S/A
NADIR FIGUEIREDO INDUSTRIA E COMERCIO S/A

ADV REQTE s MURILO MACEDO LOBO
WANESSA NEVES LESSA
ANDREA MACEDO LOBO

ADV CREDOR ? VIVIANE APARECIDA CASTILHO
AMANDO GOMES DE OLIVEIRA

F7TH MATIAS PEREIRA
l FAWDRO CÉSAR AZEREDO MARTINS
SERRJO ANTÓNIO MARTINtí
JOSÉ PEDRO DA BROI
Al AIR PINHEIRO DA SILVA
VANILTON CORRÊA DE AZEVEDO
MANOEL GARCIA METO
VALBERLENA MARIA CORRÊA
,lf!SF EUGÊNIO COLLARES MAlfl
ÂLÊSSÃNDRO RODRIGUES DA CUNHA PIWHEIKU

MtniANO VALENTIM DE CASTRO
GUSTAVO DE OLIVEIRA MACHADO
MAfcTFLO RODRIGUES FELICIO
KARINA FERNANDA SOLER PARRA ARWAL

GILDO RAIMUNDO DE FREITAS
ELY DE OLIVEIRA FARIA

TATIANA CARMONA FARIA
LIVIO DE VIVO



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 9a VARA CÍVEL DA

COMARCA DE GOIÂNIA.

RECUPERÇÃO JUDICIAL

AUTOS N° 0000761/2008

Processo n.° 2008.801.848.355

0l84835662608809005l

LF DE CASTRO E CIA LTDA, empresa em

recuperação judicial e BICBANCO S/A, ambas devidamente qualificadas nos

autos em epígrafe, por seus advogados, in fine assinados, vêm respeitosamente à

presença de Vossa Excelência, expor e requerer o quanto segue:

Em razão da empresa recuperanda não ter cumprido,

em relação ao BICBANCO, o que foi estabelecido no plano de recuperação

devidamente aprovado em assembleia de credores e homologado por esse ínclito

juízo, e, ainda, por reconhecer que por uma dificuldade administrativa não teve e

não terá condições de adimplir as seguintes parcelas:

- Parcela n° 39/42

- Parcela n° 40/42

- Parcela n° 41/42

- Parcela n° 42/42

Dessa forma requereu ao BICBANCO e este

consentiu que o pagamento dos valores correspondente a cada parcela, acima

citado, com as devidas correções, tenha seu vencimento prorrogado por 90 dias a

contar desta data.



Como visto, o presente requerimento é uma

concessão do credor (BICBANCO) a recuperanda no intuito de manter o plano de

recuperação judicial vigente, atingindo o escopo maior da lei 11.101/05, que é

manter a manutenção da fonte produtora, o emprego de seus trabalhadores,

preservar a empresa, sua função social e, sobretudo, estimular a atividade

económica.

Este acordo tem a finalidade única e exclusiva para

prorrogar as parcelas acima destacadas. Em hipótese alguma há alteração do que

restou aprovado em assembleia de credores com a consequente homologação por

esse operoso juízo.

Diante ao exposto, REQUER a homologação do

presente acordo para que produza os efeitos necessários a dar segurança jurídica

às partes aqui envolvidas.

Nestes Termos,

Pede Deferimento.

Goiânia, 27 de maio de 2013.

LF DE» CASTRO E CIA LTDA

Murillo Macedo Lobo

OAB/GO - 14.615



BANCO DO BRASIL

EXCELENTÍSSIMA SENHORA JUÍZA DE DIREITO DA 9a VARA CÍVEL DA

COMARCA DE GOIÂNIA-GO

Processo de origem: 184835-66.2008.8.09.0051 (200801848355)

Natureza ; Recuperação Judicial

Requerente flF de Castro e Cia. Ltda.

Requeridos : Banco do Brasil S/A e Outros

208881848355

BANCO DO BRASIL S/A, já qualificado nos autos, por

seu advogado que ao final subscreve, vem à presença de Vossa Excelência,

com fundamento no disposto no art. 526 do CPC, informar que interpôs

agravo de instrumento ao Tribunal Justiça do Estado de Goiás, em virtude

da decisão proferida às fls. 1273/1280 dos autos, o qual foi protocolizado

sob o n° 208992-86.2013.

Outrossim, registra que o agravo foi instruído as

seguintes pecas/documentos:

Documento n° 1:

1.1 - Decisão agravada (fls. 6885/6888)

1.2 - Certidão de publicação no DJe n° 1314 da decisão agravada de fls.

6885/6888.

Documento n° 2:

- Guia comprobatória do recolhimento das custas recursais.

Av. Goiás, 980, Ed. Banco do Brasil, 7° andar, Centro, Goiânia/GO - CEP 74010-010XF.

Mod. 0.03.007-4 - SISBB 99176
NOV./2011 -GrafiRio



BANCO DO BRASIL

Documento n° 3:

- Instrumentos de mandato outorgados pelo Agravante e pela Agravada aos

seus respectivos patronos.

Documento n° 4:

- Petição inicial da recuperação judicial;

- Edital de deferimento de recuperação judicial.

- Plano de recuperação judicial (fls. 3593/3642);

- Documentos alusivos à convocação da AGC (fls. 2099/2137);

Petição da Agravada, instando pela convocação de assembleia geral, a

ser realizada com os credores remanescentes para apreciação e

deliberação de proposta de modificação do plano de recuperação judicial em

vigor (fls. 6685/6710).

Portanto, o instrumento formando contém todas as

peças processuais tidas por obrigatórias e necessárias.

Dessarte, requer a juntada aos autos de cópia da minuta

do agravo, devidamente protocolizada, e que sobre a decisão recorrida V.

Exa exerça o juízo de retratação ou, caso não seja esse o entendimento, que

mantenha o feito suspenso até o julgamento final do presente recurso.

Termos em que,

Pede deferimento.

Goiânia (GO), 14 de junho de 2013.

StavhW Ferreira Queiroz

Av. Goiás, 980, Ed. Banco do Brasil, 7° andar, Centro, Goiânia/GO - CEP 74010-010 - F. 3216-5346

Mod. 0.03.007-4 - SISBB 99176
Nov./2011 - Grefi Rio



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO

EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

Processo de origem: 184835-66.2008.8.09.0051 (200801848355)

Natureza : Recuperação Judicial

Agravante : Banco do Brasil S/A

Agravado : L. F. de Castro e Cia. Ltda.

Comarca de origem: Goiânia (GO)

BANCO DO BRASIL SÁ com sede em Brasília (DF),

sociedade de economia mista com sede em Brasília, Distrito Federal, inscrita no

CNPJ/MF sob n° 00.000.000/0001-91, nos autos da Ação de Recuperação

Judicial promovida por L. F. DE CASTRO E CIA. LTDA., vem, por intermédio de

seu advogado, constituído conforme procuração apensa, inconformado, data

vénia, com a decisão de fls. 2433/2439, proferida pelo MM. Juiz de Direito da 9a

Vara Cível da Comarca de Goiânia (GO), com base no art 522 e seguintes, do

Código de Processo Civil, bem como demais dispositivos a seguir declinados,

vem interpor:

AGRAVO DE INSTRUMENTO

COM PLEITO DE CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO

DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO

A Decisão Agravada (documento anexo n° 1.1) consta de fls.

6885/6888 dos autos da Ação de Recuperação Judicial sob enfoque e foi

publicada em 04.06.2013, em seu inteiro teor, no DJe n° 1314 (documento n°

1.2).

Avenida República do Líbano, n° 1875, 8° andar, Edifício Vera Lúcia, Setor Oeste, Gojjima
CEP 74.115-030, Fone (62) 3507-5600, e-mail: ajurego@bb.com.br ^

Mexi. 0,03.007-4 - SISBB 99176
NOV./2011 -GrafiRio



Assim, a fluência do prazo recursal teve início em *

05.06.2013, recaindo o d/es ad quem em 14.06.2012. Portanto, sendo

protocolizado o Recurso na presente data, é deveras tempestivo.

DA COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS

RECURSAIS

Nos termos do artigo 525, § 1°, do Código de Processo Civil,

requer a juntada da inclusa guia comprobatória do recolhimento das custas

recursais (documento anexo n° 3).

DOS PATRONOS CONSTITUÍDOS PELAS PARTES

Nos termos do artigo 524 do Código de Processo Civil,

indica-se abaixo os nomes e os endereços dos patronos das partes.

DO AGRAVANTE: Sérgio António Martins, inscrito na

OAB/GO sob o n° 16.652, e Diwey Starnly Ferreira Queiroz, inscrito na OAB/GO

sob o n° 24.609, ambos com endereço profissional na Avenida República do

Líbano, n° 1875, 8° andar, Edifício Vera Lúcia, Setor Oeste, Goiânia (GO), CEP

74.115-030, Fone (62) 3507-5600.

DA PARTE AGRAVADA: Murilo Macedo Lobo, inscrito na

OAB/GO sob o n° 14.615, Andrea Macedo Lobo, inscrito na OAB/GO sob o nQ

8.013, e Reginaldo Arédio Ferreira Filho, inscrito na OAB/GO sob o n° 11.295,

todos com endereço profissional na Rua 22, n° 792, Setor Oeste, Goiânia (GO),

CEP n° 74.120-130, fone: (64) 3285-3334.

DO ADMINISTRADOR JUDICIAL: Leonardo de Paternostro,

inscrito no CPF sob o n° 892.138.235-68, e portador da carteira profissional n°

9273/CRA-GO, com endereço na Avenida C-255, n° 270, Sala 422, Centro

Empresarial Sebba, Setor Nova Suíça, Goiânia (GO), Fone: (62) 3088-0666.

Avenida República do Líbano, n° 1875, 8° andar, Edifício Vera Lúcia, Setor Oeste/Jstania (GO),
CEP 74.115-030, Fone (62) 3507-5600, e-mail: aiurego@bb.comJff

Mod 0.03.007-4 - SISBB 99176
NQV./2011 - Grafl RkJ



BANCO DO BRASIL
Os pertinentes instrumentos de mandato ad judicia * ""

outorgados pelas partes aos seus patronos seguem em anexo (documento

anexo n° 4).

DA FORMAÇÃO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO E DA

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

Corn vistas a atender ao estabelecido no artigo 525 do

Código de Processo Civil, o presente recurso é instruído compostos pelos

seguintes documentos:

Documento n° 1:

1.1 - Decisão agravada (fls. 6885/6888)

1.2 - Certidão de publicação no DJe n° 1314 da decisão agravada de fls.

6885/6888.

Documento n° 2:

- Guia comprobatória do recolhimento das custas recursais.

Documento n° 3:

- Instrumentos de mandato outorgados pelo Agravante e pela Agravada aos

seus respectivos patronos.

Documento n° 4:

- Petição inicial da recuperação judicial;

- Edital de deferimento de recuperação judicial.

Plano de recuperação judicial (fls. 3593/3642);

Documentos alusivos à convocação da AGC (fls. 2099/2137);

Avenida República do Líbano, n° 1875, 8° andar, Edifício Vera Lúcia, Setor Oeste, Goiânia
CEP 74.115-030, Fone (62) 3507-5600, e-mail: ajurego@bb.com.br

Mod. 0.03.007-4 - S1SBB 99176
Nov.ffiOH -GrafiRio



;;,;V;

Petição da Agravada, instando pela convocação de assembleia geral, a ser

realizada com os credores remanescentes para apreciação e deliberação de

proposta de modificação do plano de recuperação judicial em vigor (fls.

6685/6710).

Os documentos supra referidos são desde já são declarados

como autênticos pelo advogado que ao final subscreve, na forma dos artigos

365, inciso IV, e 544, § 1°, ambos do Código de Processo Civil).

Termos em que,

Pede deferimento,

Goiânia (GO), 14 de junho de 2013.

rei'aQueiroz

Avenida República do Líbano, n° 1875, 8° andar, Edifício Vera Lúcia, Setor Oeste, Goiânia (GO),
CEP 74.115-030, Fone (62) 3507-5600, e-mail: aju_regofg,bb.com.br

Mod 0.03.007-4 - SISBB 99176
NOV./2Q11 - Grafi Rio



BANCO DO BRASIL
-t?

MINUTA DE AGRAVO DE INSTRUMENTO ^

Processo de origem: 184835-66.2008.8.09.0051 (200801848355)

Natureza : Recuperação Judicial

Agravante : Banco do Brasil S/A

Agravado : L. F. de Castro e Cia. Ltda,

Comarca de origem; Goiânia (GO)

RAZOES DO AGRAVANTE

Egrégia Turma,

DOS FATOS E DO DIREITO

O presente agravo de instrumento se volta especificamente

contra a decisão de fls. 6885/6888, na qual, atendendo a pedido do

recuperanda, deferiu assembleia geral com os credores remanescentes para

deliberação acerca da proposta de modificação do plano judicial em vigor, In

verbis:

Defiro o pedido de convocação de assembleia geral, a ser

realizada com os credores remanescentes para apreciação e

deliberação de proposta de modificação do plano de recuperação

judicial em vigor, devendo ser obedecidas todas as formalidades

previstas nos artigos 36 e 37 da LRE (fl. 6888)

Entrementes, essa decisão é manifestamente ilegal, pois a

proposta de alteração do plano é motivada pela confissão expressa da

recuperanda de que não possui condições de arcar com o pagamento das

obrigações avençadas no plano homologado, circunstância que deve ensejar a

decretação de sua falência.

Avenida República do Líbano, n° 1875, 8° andar, Edifício Vera Lúcia, Setor OesferGomni
CEP 74.115-030, Fone (62) 3507-5600, e-mail: aiurego@bb.com.br .,

Mod. 0,03.007-4 - SISBB 99175
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BANCO DO BRASIL

Diante das ilegalidades perpetradas na decisão agravada,

faz-se mister a interposição do presente agravo de instrumento, a fim de que

seja reformada, afastando-se as ilegalidades nela perpetradas.

DA ILEGALIDADE DA DECISÃO AGRAVADA

A decisão agravada reconhece expressamente que já

decorreu o biénio legal máximo de trâmite da recuperação judicial, atendendo a

pedido do recuperanda, deferiu assembleia geral com os credores

remanescentes para deliberação acerca da proposta de modificação do plano

judicial em vigor.

Acontece que essa proposta de alteração do plano é

motivada pela confissão expressa da recuperanda de que não possui condições

de arcar com o pagamento das obrigações avençadas no plano homologado,

circunstância que deve ensejar a decretação de sua falência

Em tais circunstâncias, a solução legalmente prevista é a

decretação da quebra da empresa recuperanda, ex vi do disposto no art. 61,

capute § 1°, da Lei n° 11.101/05, in verbis:

Art. 61. Proferida a decisão prevista no art. 58 desta Lei, o
devedor permanecerá em recuperação judicial até que se
cumpram todas as obrigações previstas no plano que se
vencerem até 2 (dois) anos depois da concessão da recuperação
judicial.

§ 12 Durante o período estabelecido no caput deste artigo, o
descumprimento de qualquer obrigação prevista no plano
acarretará a convolação da recuperação em falência, nos termos
do art. 73 desta Lei.

De fato, a própria recuperanda confessa no último parágrafo

da f l. 6689 que o seu fluxo de caixa atual não comporta o pagamento dos

créditos sujeitos à recuperação.

Avenida República do Líbano, n° 1875, 8° andar, Edifício Vera Lúcia, Seto
CEP 74.115-030, Fone (62) 3507-5600, e-mail: ajurego@bb.com.br

Mod. O.C3.007-4 - SISBB B9176
Ncv,/2011 -GrafiRio



Além disso, na própria decisão agravada é reconhecido que

a recuperanda está inadimplente até mesmo com relação à remuneração do

anterior administrador judicial (fl. 6886).

Dessarte, não há razão plausível para se descumprir a

norma legal e, ao invés de decretar a quebra da empresa que não consegue

solver suas obrigações, deferir-lhe mais benesses, em detrimento dos seus

credores.

Como se vê da proposta de modificação do plano judicial em

vigor (fls. 6685/6681), a recuperanda pretende alienar bens dados em garantia

de suas obrigações, causando ainda maiores lesões aos credores.

Diante disso, resta patente a ilegalidade da decisão

agravada, que distorce o regramento da recuperação judicial, de modo a

conceder mais benesses a empresa que, confessadamente, não conseguiu

soerguer-se, não obstante todas benesses e desonerações recebidas no curso

da recuperação judicial.

Dessarte, sob pena de perpetrar-se afronta aos arts. 61,

caput e § 1°, da Lei n° 11.101/05 e 5°, incisos II e LIV. da CRFB/88, insta-se

pelo provimento do presente agravo, a fim de cassar ou modificar a decisão

agravada.

DA NECESSIDADE ATRIBUIÇÃO DE EFEITO

SUSPENSIVO AO PRESENTE AGRAVO DE

INSTRUMENTO

yZ~

Como demonstrado, a decisão agravada distorce o

regramento da recuperação judicial, ao conceder mais benesses à recuperanda

(convocação de nova AGC), não obstante dita empresa não ter conseguido

soerguer-se, mesmo com todas benesses e desonerações recebidas no curso

da recuperação judicial, incorre em patente ilegalidade. Disso ressai o fumus

boni júris a ensejar a concessão de efeito suspensivo ao presente agravo.

Avenida Republicado Líbano, n° 1875, 8° andar, Edifício Vera Lúcia, Setor Oeste, Goiânia
CEP 74.115-030, Fone (62) 3507-5600, v-mail: ajurego@bb.com.br
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Afora isso, a manutenção da situação jurídica perpetrada na

decisão agravada implicará em maiores perdas e de direitos e garantias

prestadas. Eis aqui o perículum In mora.

Os requisitos essenciais à concessão do efeito suspensivo

encontram-se presentes, ensejando, pois, o deferimento da medida liminar.

DO PEDIDO DE REFORMA

Diante das razões alinhadas, o Agravante roga ao Eminente

Desembargador Relator o conhecimento do recurso e, concedendo-lhe o efeito

suspensivo requerido e que, ao final, monocraticamente, ou conjuntamente com

os demais componentes da Turma Julgadora, dê-lhe integral provimento, a fim

de tornar sem nenhum efeito a decisão provocadora deste inconformismo,

reformando-a, para decretar a quebra da empresa recuperando, ou cassando-a,

para que o feito retorne à origem e tenha seguimento sem a perpetração das

ilegalidades ora combatidas.

À remotíssima hipótese de entendimento destoante do

acima esposado, pugna por expresso pronunciamento acerca dos dispositivos

de base constitucional e legal invocados nas presentes razões de agravo, para

fins de prequestionamento.

Termos em que,

Pede deferimento.

Goiânia (GO), 14 de junho de 2012.

Diwe rre/ra wue/roz
0 24*509

Avenida República do Líbano, n° 1875, 8° andar, Edifício Vera Lúcia, Setor Oeste, Goiânia (GO),
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fí.1132, n.104, Setor Marista - Goiânia-GO - Brasil
Fone/Fax:+55 (62) 3501-2900 - CEP - 74180-110
•www.murUlolobo .adv.br MURILLO LOBO

Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da 9a Vara Cível da Comarca

de Goiânia - GO.

Processo n° 200801848355 (184835-62.2008)

2G8801848355

F DE CASTRO & CIA LTDA, em recuperação

judicial, já qualificada nos autos da ação em comento, via de seus

advogados e procuradores infra-assinados, vem à douta presença de

Vossa Excelência, com a vénia e o acatamento devidos, para requerer a

juntada da decisão monocrática que negou seguimento ao agravo de

instrumento interposto pelo Banco do Brasil S/A, em face da decisão que,

face ao pagamento da dívida, determinou a liberação dos imóveis dados

em garantia hipotecária da dívida.

Desta feita, considerando o improvimento do

agravo de instrumento, tem-se que restou prejudicado o efeito suspensivo

anteriormente deferido, motivo pelo qual requer seja expedido novo ofício

aos Cartórios de Registro de Imóveis das Comarcas de Vianópolis/GO e

Orizona/GO, tornando sem efeito o ofício anterior, que havia suspendido

os efeitos da decisão que determinou a liberação das hipotecas (ónus)

registradas em favor do Banco do Brasil nos imóveis descritos abaixo:

C-J
-<•
•~&



R.1132, n.lO4, Setor Marista - Goiânia-GO - Brasil
Pone/Fax:+55 (62)3501-2900 - CEP- 74180-110
www. murillolobo .adv. br
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MURILLO LOBO

IMÓVEIS DE VIANOPOLIS:

1)Imóvel onde se situa o parque fabril da recuperanda: quinhão de

terras na Fazenda Santa Rita dos Tavares, no município de

Vianópolis - GO, com área de 17.24.14 ha, matriculado sob o n°

4.267, livro 2 do registro geral, ficha l, perante o Cartório de

Registro de Imóveis de Vianópolis - GO;

2) Fazenda Santa Elisa: localizada na Fazenda Santa Bárbara, no

município de Vianópolis - GO, com área de 82.99.91 ha, matriculada

sob o n° 3.333, Livro 2-K do registro geral, fls. 95, perante o

Cartório de Registro de Imóveis de Vianópolis - GO.

IMÓVEIS DE ORIZONA:

1) Fazenda Firmeza e Santana: localizada no município de Orizona -

GO, com área de 220.80.25 ha, matriculada sob o n° 5.153, livro 2

de registro geral, ficha l, perante o Cartório do Registro de Imóveis

de Orizona - GO;

2) Fazenda Santa Elisa: localizada na Fazenda Santa Bárbara, no

município de Orizona - GO, com área de 135.15.53 ha, matriculada

sob o n° 7.151, Livro 2 do registro geral, ficha 01, perante o

Cartório de Registro de Imóveis de Orizona - GO;

Termos em que,

Pede Deferimento.

Goiânia, 21 de Junho de 2013.

Macedo Lobo

te/GO - 14.615

Wanessa Neves Lessa Romanhol

OAB/GO - 21.660
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AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 439364-68.2012.8.09.0000
(201294393642)

COMARCA DE GOIÂNIA

AGRAVANTE

AGRAVADA

RELATORA

: BANCO DO BRASIL S/A

: LF DE CASTRO & CIA LTDA (EM RECU
PERAÇÃO JUDICIAL)

: DESa MARIA DAS GRAÇAS CARNEIRO REQUI

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. LIBERAÇÃO DA GARANTIA HIPOTE-

CÁRIA. PLANO APROVADO EM ASSEMBLEIA DE

CREDORES. NOVAÇÃO. OCORRÊNCIA. OBSER-

VÂNCIA DO QUE FORA ESTATUÍDO PELA ASSEM-

BLEIA. Estando o crédito do agravante submetido aos

efeitos da recuperação judicial da empresa agravada, não

merece prosperar a tese suscitada consubstanciada na

inexistência de novação no caso em apreço e inviabilidade

da desoneração dos coobrigados (avalistas), em virtude da

redação do artigo 59 da Lei n. 11.101/2005, in verbis: ''O

plano de recuperação judiciai implica novação dos

créditos anteriores ao pedido, e obriga o devedor e todos

os credores a ele sujeitos, sem prejuízo das garantias,

observado o disposto no § 1° do art. 50 desta Lei" . In

casu, a obrigação constante do plano de recuperação

judicial fora quitada pela empresa recuperanda, de modo

que as garantias prestadas pelos coobrigados deverão

seguir os limites e quantias traçadas na novação da dívida

aprovada em Assembleia de Credores. Assim, quitada a

l
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obrigação principal, a garantia se extingue de pleno

direito. Recurso que se nega seguimento, nos termos do

artigo 557, caput, do CPC.

DECISÃO MONOCRÁTICA

BANCO DO BRASIL S/A, qualificado e representado

nos autos, interpôs recurso de AGRAVO DE INSTRUMENTO em face de

decisão reproduzida às fls. 99/102, proferida pelo Juiz de Direito da 9a Vara

Cível, desta Comarca, Abílio Wolney Aires Neto, nos autos da Recuperação

Judicial (200801848355) ajuizada por LF DE CASTRO & CIA LTDA.

Informa o agravante na inicial que trata-se de Recupe-

ração Judicial, requerida pela empresa LF DE CASTRO & CIA LTDA, onde

esta logrou obter homologação de plano de recuperação judicial com deságio

de 80% (oitenta por cento).

Noticia que habilitou seu crédito tempestivamente e,

após a agravada efetuar o pagamento de apenas 20% (vinte por cento) de seu

crédito, requereu a liberação de garantias hipotecárias de propriedade de seus

coobrigados.

Oportunizada a sua oitiva a respeito da liberação de

garantias hipotecárias requerida, manifestou-se contrário à procedência do

pedido, contudo, proferiu o julgador singular a decisão ora agravada, nos
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seguintes termos:

"(...) De início, observa-se que as argumentações
postas pela instituição financeira e os pedidos por ela
formulados, em oposição à pretensão da empresa em
recuperação judicial, não merecem acolhida.
(...)
Assim, da mesma forma, havendo nos autos cabal
comprovação de que a empresa recuperanda quitou seu
débito com o Banco do Brasil, não prospera o
argumento de que a dívida dos sócios avalistas continua
pendente junto à instituição financeira.
Sabe-se que o instituto da recuperação judicial,
consagrado no Capitulo III da Lei 11.101/2005, tem
como escopo principal "viabilizar a superação da
situação de crise econômico-financeira do devedor, a
fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do
emprego dos trabalhadores e dos interesses dos
credores, promovendo, assim, a preservação da
empresa, sua função social e o estímulo à atividade
económica".
Diante do que foi exposto, merece provimento o pleito
formulado pela empresa recuperanda às fls,
6.063/6.080, não se justificando mais as garantias
hipotecárias sobre os bens, razão pela qual defiro o
pedido e determino a expedição de carta precatória
para as Comarcas de Vianópolis-GO e Orizona-GO
para a baixa definitiva das hipotecas registradas em
favor do Banco do Brasil S/A, referente aos imóveis
descritos à fl. 6.096. (...)".

inconformado com a decisão supra citada, o Banco do

Brasil S/A, interpôs o presente Agravo de Instrumento às fls. 02/14.
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Em suas razões, alegou que a Lei de Recuperação

Judicial beneficia apenas a empresa recuperanda, contudo, apesar da autonomia

do aval e da clara dicção do artigo 49, § 1°, da Lei retrocitada, foram liberadas

as garantias hipotecárias dos coobrigados daquela.

Pontuou que, se a agravada quitou apenas 20% (vinte

por cento) da obrigação prevista no plano de Recuperação Judicial, somente ela

está liberada da obrigação, não se estendendo tal liberação aos coobrigados.

Aduziu que a Lei de Recuperação (art. 49, § 1°, da Lei

n° 11.101/05) garante ao credor receber o restante da dívida (80% - oitenta por

cento) junto aos coobrigados, olvidando-se a decisão recorrida da autonomia

do aval, prevista no artigo 899, § 2°, do Código Civil.

Verberou que os bens imóveis hipotecados, indevida-

mente liberados, não são de propriedade da recuperanda, mas de seus coobri-

gados (avalistas e intervenientes-garantes), razão pela qual, somente estes

poderiam pedir a liberação das hipotecas.

Salientou que a decisão judicial que homologou o plano

de Recuperação Judicial (que concede o deságio de 80%), pende de Recurso

Especial e, portanto, a liberação de garantias hipotecárias idóneas, garantidoras

do próprio resultado do processo, enseja irreversibilidade de prejuízo.

Colacionou julgados a amparar a tese recursal.
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Afirmou, ainda, estarem presentes os requisitos autori-

zadores da medida liminar, quais sejam, o fumus boni iuris e periculum in

mora.

Ao final, pugnou pelo conhecimento e provimento do

recurso, para que seja cassada a decisão vergastada, ante a impossibilidade da

liberação das garantias hipotecárias, nos termos delineados.

Preparo recursal à fl. 105.

Juntou os documentos de fls. 15/239.

Decisão liminar concedida às fls. 245/250, suspendendo

os efeitos da decisão recorrida.

Contrarrazões apresentadas às fls. 254/276, ocasião em

que a agravada pugnou pela manutenção da decisão recorrida em todos os seus

termos.

O juiz do feito prestou as informações de fl. 421.

Encaminhados os autos à Procuradoria Gerai de Justiça,

esta, por intermédio de seu Procurador, Osvaldo Nascente Borges, às fls.

424/430, manifestou-se pelo desprovimento do recurso em tela, ao argumento

de que "devidamente cumprida a obrigação, não deve subsistir a pretensão de

se manter as garantias hipotecárias, tendo em vista que o plano de
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recuperação judicial implica novação dos créditos anteriores ao pedido, e

obriga o devedor e todos os credores a ele sujeitos", íl. 427.

É o relatório. Passo à decisão.

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conhe-

ço do recurso.

Ressalto que o agravo de instrumento comporta julga-

mento de plano, via decisão monocrática, com espeque no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

Os requisitos de aplicabilidade do art. 557, caput, do

CPC, são a manifesta inadmissibilidade, "improcedência" ou prejudicialidade

do recurso ou o confronto entre as razões deste e o que prescreve a súmula ou a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, de Tribunal Superior ou da

própria Corte Suprema.

Como se verá adiante, a pretensão do agravante

encontra-se dissonante da jurisprudência dominante desta Corte e do Superior

Tribunal de Justiça, fator este suficiente à negativa de seguimento do recurso,

via decisão singular do próprio Relator.

Nesse turno, ressalto que a possibilidade de julgamento

monocrático dos recursos, na forma e condições previstas no art. 557, caput, do

CPC. afigura-se consentânea com as garantias processuais previstas na Carta
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Magna, posto que confere efetividade ao princípio da economia processual,

propicia a uniformização do Direito, bem como fortalece a autoridade das

decisões reiteradas dos Tribunais pátrios, sendo ainda possível o controle de

sua legitimidade pelo órgão colegiado do Tribunal, mediante interposição de

agravo regimental (CPC, art. 557, § 1°).

Quanto à matéria, outro não é o entendimento

sedimentado na jurisprudência desta Corte de Justiça e do STJ:

%..) A decisão monocrática do relator, proferida nos
termos do artigo 557 do CPC, não afronta os princípios
do contraditório, ampla defesa, duplo grau de jurisdição
ou mesmo do devido processo legal, eis que além de ser
passível de reexame por meio de agravo, viabiliza o
acesso às instancias extraordinárias, preservando, em
última análise, o princípio do duplo grau de jurisdição, e
todo os demais ínsitos ao ordenamento jurídico vigente
(...)". (TJGO, 4a Câmara Cível, AC n° 412507-94, Rei. Dês.
Gilberto Marques Filho, DJE de 02.05.2012).

%..) A aplicação do art. 557 do CPC não configura
restrição ao direito recursal das partes, pois pretendeu o
legislador, ao alterar referido dispositivo pelas Leis
9.139/95 e 9.756/98, propiciar maior dinâmica aos
julgamentos dos Tribunais, evitando-se, desta forma,
enormes pautas de processos idênticos versando sobre
teses jurídicas já sedimentadas (...)". (STJ, 2a Turma, REsp
969650 / SP5 Rela Mina Eliana Calmon, DJ em 21.10.2008).

Diante disso, passo à análise do mérito recursal.
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Infere-se dos autos que a controvérsia restringe-se na

viabilidade da liberação da garantia hipotecária e obrigação dos avalistas da

empresa em recuperação judicial, uma vez que, após aprovação do plano de

recuperação, o qual concedeu à sociedade um deságio de 80% de suas dívidas,

especialmente com o Banco/agravante, e pagamento do montante acordado em

assembleia de credores, o magistrado de piso liberou a garantia hipotecária

pendente sobre os bens.

Em que pese a argumentação declinada pelo agravante,

tenho que sua insurgência não merece prosperar pelos motivos que passo a

aduzir.

Como é cediço, a recuperação judicial da empresa é o

instituto segundo o qual o devedor empresário busca na tutela jurisdicional do

Estado a preservação da empresa e sua função social, com o propósito de

manter-se no mercado produtor fomentando a atividade económica, gerando

empregos e simultaneamente tentando atender aos interesses dos credores.

Para isso, elabora um plano estratégico visando medidas

que lhe permitiriam continuar exercendo sua atividade, nos termos do disposto

no artigo 50, da Lei n° 11.101/05 e abrangendo todos os créditos existentes em

desfavor do devedor empresário, conforme artigo 49, da referida legislação.

No caso dos autos, conforme constata-se da decisão

acostada às fls. 279/299, fora homologado o plano de recuperação judicial da

empresa agravada, regularmente votado em Assembleia Geral de Credores, o
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qual deverá ser observado por todos que mantém crédito junto à recuperanda,

ainda mais considerando que os dois votos contrários, de um total de trinta e

seis credores, foram anulados pelo magistrado, in verbis:

"Assim, diante do que foi exposto e considerando o
conteúdo dos autos, acolhendo o parecer ministerial,
ANULO os votos proferidos, na Assembleia Geral de
Credores,, pelo Banco do Brasil S/A e Banco Regional
de Brasília S/A, pela flagrante atitude de abuso de
direito, sem relevar o seu sentido eminentemente anti-
social. Nesse diapasão, afastados os votos desses dois
credores, com garantia real, considerando os votos dos
demais credores, das ires classes, pela aprovação, e
cumpridas as exigências legais, CONCEDO a
recuperação da empresa L. F. de Castro e Cia Ltda",
fl. 299.

Nesse passo, deverá ser observado, estritamente, o que

ficou estabelecido a resolver a obrigação com os credores e viabilizar a

continuidade da atividade empresarial.

Conforme bem destacou o Órgão Ministerial de Cúpula,

citando as lições de Fábio Ulhoa Coelho:

"Todos os credores anteriores ao pedido de
recuperação judicial estão sujeitos aos efeitos do plano
de recuperação aprovado em juízo. Mesmo os que se
haviam oposto ao plano e votado por sua rejeição
devem curvar-se à decisão judicial respaldada na
maioria dos credores. Não tem outra alternativa."
(Coelho, Fábio Ulhoa. Curso de Direito Comercial, vol. 3, 5 ed.
São Paulo: Saraiva, 2005, p. 424).
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In casu, não há controvérsia sobre o pagamento daquilo

que ficou acordado no plano de recuperação. O que quer o agravante é a

perpetuação da obrigação dos coobrigados em relação a toda dívida, mesmo

após a quitação desta realizada pela empresa em recuperação, com o deságio

permitido e homologado pelo juízo a quo, o que não se pode permitir.

Isto porque, ao contrário do que argumenta o agravante,

os coobrigados (avalistas) não podem continuar a responder pela integralidade

do débito, uma vez que este já fora reduzido pelo plano de recuperação, ou

seja, a exegese do § 1°, do artigo 49, da Lei de Falências, é que a recuperação

judicial não desonera os coobrigados na medida daquilo que restou decidido no

plano, haja vista que, uma vez que o crédito originário fora reduzido, a

obrigação dos garantes hão de minorar na mesma proporção.

No mesmo sentido, o artigo 59, da legislação falimentar,

dispõe que:

"Art 59. O plano de recuperação judicial implica em
novação dos créditos anteriores ao pedido, e obriga o
devedor e todos os credores a ele sujeitos, sem prejuízo
das garantias, observado o disposto no § 1° do art. 50
desta lei"

A novação, por sua vez, é o instituto no qual. em regra,

o devedor assume nova dívida com o credor para extinguir e substituir a

anterior, nos termos do artigo, 360,1, do Código Civil.

10
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Assim, cumprida a obrigação constituída no plano de

recuperação pela empresa recuperanda, o ónus hipotecário dado em garantia a

esta dívida, por óbvio, não mais subsistirá, inexistindo razão para que continue

a restrição imobiliária em relação aos coobrigados.

Nesse sentido, sobre a exigibilidade daquilo que foi

decidido pela Assembleia de Credores em relação às dívidas da sociedade

empresária em recuperação judicial, entende o Superior Tribunal de Justiça:

"COMERCIAL E PROCESSUAL CIVIL. AGRA-
VO REGIMENTAL. POSSIBILIDADE. PRETEN-
SÃO DE REEXAME DE MATÉRIA DE MÉRITO-
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EXECUÇÃO INDI-
VIDUAL. SUSPENSÃO. L Há entendimento nesta
Corte de que não se mostra consentâneo com a
recuperação judicial o prosseguimento de execuções
individuais, devendo estas ser suspensas e pagos os
créditos de acordo com o plano de recuperação
homologado em juízo. II. Agravo regimental despro-
vido." (STJ, 4a Turma, AgRg no Ag 1297876 / SP, Relator:
Ministro Aldir Passarinho Júnior, DJe 29/11/2010).

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - PLANO DE
RECUPERAÇÃO JUDICIAL HOMOLOGADO -
EXECUÇÃO TRABALHISTA EM TRÂMITE -
INTERPRETAÇÃO DO ART. 6°, §§ 4° E 5°, DA LEI
11.101/2005 - SUSPENSÃO DAS EXECUÇÕES
POR 180 DIAS - INCOMPATIBILIDADE ENTRE
O CUMPRIMENTO DO PLANO DE RECU-
PERAÇÃO E A MANUTENÇÃO DE EXECUÇÕES
INDIVIDUAIS - PRECEDENTE - COMPETÊNCIA
DO JUÍZO EM QUE SE PROCESSA A
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. I - A e. 2a Seção desta
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a. Cone, ao sopesar a dificuldade ou mesmo total
inviabilização da implementação do plano de recupe-
ração judicial, decorrente da continuidade das execuções
individuais, concluiu que, aprovado e homologado o
plano de recuperação judicial, os créditos deverão ser
executados de acordo com as condições ali estipuladas;
(...)" (STJ, 2a Seção, CC 105648 / MT, Relator: Ministro
MASSAMT UYEDA, DJe 09/12/2009).

Sobre o tema, esta Corte de Justiça mantém o

"III - NOVAÇÃO. OCORRÊNCIA. Estando o crédito
do agravante submetido aos efeitos da recuperação
judicial da empresa agravada, não merece prosperar a
tese suscitada consubstanciada na inexistência de
novação no caso em apreço, em virtude da redação do
artigo 59 da Lei n. 11.101/2005, in verbis: "O plano de
recuperação judicial implica novação dos créditos
anteriores ao pedido, e obriga o devedor e todos os
credores a ele sujeitos, sem prejuízo das garantias,
observado o disposto no § Io do art. 50 desta Lei". (...)"
(TJGO, 2a Câmara Cível, AI n° 39753-21.2012.8.09.0000,
Relator: Dês. Carlos Alberto França, DJ 1298 de 08/05/2013).

"APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE EXECUÇÃO.
EMPRESA EXECUTADA EM PROCESSO DE
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. SUSPENSÃO E/OU
EXTINÇÃO DAS EXECUÇÕES EM TRÂMITE.
NOVAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES ANTERIORES.
ART. 6° e 59, AMBOS DA LEI N" 11.101/05 (LEI DE
FALÊNCIAS). (...) 2. O deferimento da recuperação
judicial importa em novação (substituição) dos créditos
anteriores ao pedido, que assumem nova forma,
íulminando, por via de consequência, o processo de

12
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execução em trâmite. Inteligência do art. 59, da Lei de
Falências. Apelo conhecido e desprovido. Sentença
mantida." (TJGO, 3a Câmara Cível, AC n° 504841-
54.2008.8.09.0137, Relator: Dês. Floriano Gomes, DJ 1058 de
09/05/2012).

Ademais, a não liberação das hipotecas poderá

inviabilizar o plano de recuperação aprovado pelos credores, haja vista que

poderá impedir a fluidez das atividades da empresa, especialmente no que

tange à livre alienação dos bens e concessão de novas garantias a fim de

fomentar a atividade empresarial.

Destaco, por fim, que a ausência de trânsito em julgado

da decisão que homologou a recuperação judicial não constitui fator impeditivo

à liberação das garantias hipotecárias, mormente considerando a urgência da

medida e verossimilhança do pleito requerido pela agravada ao juízo singular,

conferindo, sobretudo, observância à garantia dos princípios da celeridade e

efetividade da prestação jurisdicional, principalmente tendo em vista que não

há nenhuma decisão nas instâncias superiores contrárias à medida.

Desta forma, o trancamento dos bens avalizados depois

de cumprida a obrigação oriunda do plano de recuperação judicial

inviabilizaria uma necessidade premente da empresa de se ver livre de

restrições que impediriam a reabilitação de suas atividades comerciais, ou seja,

todos credores sairiam no prejuízo.

Ao teor do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do

CPC, conheço do presente agravo de instrumento mas lhe nego

13
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seguimento, pelo que mantenho inalterada a decisão recorrida por estes e seus

próprios fundamentos jurídicos.

É como decido.

Dê-se ciência desta decisão ao juiz da causa.

juízo de origem.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao

Intimem-se. Cumpra-se.

Goiânia, 28 de maio de 2013.

105/CR

DESa MARIA DAS GRAÇAS CARNEIRO REQUI
RELATORA

14
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tes a administração da recuperação. Aceito, assinou o presente
termo, conforme prescreve o ar t. 168 do De c —Lei 7*661/45™
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